
A 21ª edição do Festival de Música e Ecologia da Ilha 
Grande, que vai acontecer de 5 a 7 de julho, na Vila do Abraão, 
vai unir dois grandes nomes da música popular brasileira: Al-
ceu Valença e Zeca Baleiro. Os cantores serão as principais 
atrações do evento, que vai contar ainda com apresentações 
de talentos locais e novos artistas apresentando suas canções.

Alceu Valença, ícone do frevo e do forró, dono de várias 
músicas de sucesso, vai se apresentar na sexta (5). Depois dele 
a festa continua com a banda A Galera do Vinil e Amigos. 
Zeca Baleiro, conhecido por suas letras poéticas e melodias ca-
tivantes, estará de volta ao festival e subirá ao palco no sábado 
(6). No domingo (7), a tradicional Violada Caiçara, formada 
por músicos da Ilha Grande, fecha a programação deste ano.

No sábado, às 20h será exibido um documentário de 30 
minutos sobre cultura popular, batizado de “Encult“. Em se-
guida, às 20h30, começam as apresentações das 14 músicas 
finalistas e, para valorizar os músicos locais, a partir desta 
edição, três canções deverão ser de compositores de Angra 
dos Reis, sendo duas da Ilha Grande e uma do continente. 
No total, 303 músicas foram inscritas, sendo 86 compostas 
por autores da cidade. Um júri formado por profissionais de 
renome na área musical foram os responsáveis pela seleção.

Outro diferencial deste ano é que será oferecido a cada 
música classificada o valor de R$ 2 mil para ajuda de custo 
e embarcação para o translado de ida e volta de seu intérpre-
te. Vale lembrar que será necessário apresentar notas fiscais 
referentes às despesas, que não inclui o consumo de bebidas 
alcoólicas. Serão, ao todo, mais de R$ 25 mil em premiação, 
com descontos devidos do imposto de renda. 

Festival de Música terá                     
Alceu Valença e Zeca Baleiro

Evento acontece de 5 a 7 de julho, na Vila do Abraão, na Ilha Grande; mais de 
300 músicas foram inscritas e as 14 fi nalistas foram divulgadas hoje

Sobre a ajuda de custo e o desconto do imposto de ren-
da, houve uma errata no regulamento, publicada no Boletim 
Oficial do Município, nº 1.905, de 14 de junho, páginas 74 
a 77, e está disponível no site www.angra.rj.gov.br.

Como o evento busca não apenas entreter, mas também 
conscientizar sobre a importância da preservação ambiental, 
durante a semana que antecede o Festival, diversas ações so-
cioambientais serão realizadas com alunos da rede pública 
municipal de ensino.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal 

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador-Geral do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

TÂNIA GOMES DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO
Secretário de Cultura e Patrimônio

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social

e Promoção da Cidadania

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Segurança Pública

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME
Secretário de Eventos

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES
Secretária de Esporte e Lazer

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

RENALDO DE SOUSA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de
Água e Tratamento de Esgoto)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 001/2024/CME, DE 17 DE JUNHO DE 2024

DISPÕE SOBRE O PROJETO ESCOLA LEGAL NO ÂMBITO DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE ANGRA DOS REIS.

A Vice-presidente do Conselho Municipal de Educação de Angra dos Reis, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro 

de 1996; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.995 de 15 de ou-

tubro de 2021; CONSIDERANDO os termos da Deliberação nº 005/

CME/2015 ou suas substitutivas;

CONSIDERANDO Lei Municipal nº 3.905, de 25 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO ainda a Lei Municipal nº 3.357, de 02 de julho de 2015 

alterada pela Lei nº 3.931, de 10 de setembro de 2020.

RESOLVE: 

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO

Art. 1º. Recriar o PROJETO ESCOLA LEGAL para o acompanhamento do 

fazer pedagógico e administrativo das escolas privadas no âmbito do Sistema 

Municipal de Ensino de Angra dos Reis, além de promover um momento 

formativo com a finalidade de suscitar reflexões sobre temáticas educacionais.

CAPÍTULO II

DA FINALIDADE 

Art. 2º. O Projeto Escola Legal tem como objetivo tornar público e no-

tório, para toda sociedade angrense, principalmente para os pais e respon-

sáveis das crianças de 0 a 5 anos de idade que buscam o setor privado para 

matricular seus filhos, quais são as escolas particulares de Angra dos Reis que 

possuem autorização de funcionamento para ofertar a Educação Infantil.

Parágrafo único: São objetivos específicos do Projeto Escola Legal:

https://www.angra.rj.gov.br/
https://www.instagram.com/prefeituraangra
https://www.facebook.com/PrefeituradeAngra
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I. Garantir que a oferta da Educação Infantil pelas escolas parti-

culares do Sistema Municipal de Ensino de Angra dos Reis esteja 

em conformidade com a legislação em vigor;

II. Divulgar para pais e responsáveis e para toda a sociedade an-

grense quais são as escolas particulares autorizadas a ofertar a Edu-

cação Infantil no município de Angra dos Reis;

III. Dar visibilidade ao trabalho desenvolvido pelo Conselho Mu-

nicipal de Educação de Angra dos Reis na fiscalização, na orien-

tação normativa-pedagógica e na regulamentação das escolas do 

setor privado que oferecem a Educação Infantil e que, portanto, 

fazem parte do Sistema Municipal de Ensino;

IV. Contribuir para o cumprimento da meta 01, do Plano Muni-

cipal de Educação de Angra dos Reis, Lei Municipal Nº 3.357 de 

02 de julho de 2015, alterada pela Lei Municipal nº 3.391 de 10 

de setembro de 2020;

V. Interceder junto às escolas particulares do município de Angra 

dos Reis para o cadastro e inserção anual dos dados referentes à 

Educação Infantil no Censo Escolar da Educação Básica do Minis-

tério da Educação;

Oportunizar um evento de caráter formativo, proporcionando o 

exercício da práxis pedagógica; 

CAPÍTULO III 

DO CERTIFICADO

Art 3º. O Projeto Escola Legal constitui-se como uma iniciativa 

do Conselho Municipal de Educação e se configura como um pro-

jeto de caráter formativo que visa a propiciar reflexões sobre temas 

educacionais pertinentes ao fazer cotidiano das unidades de ensino 

particulares de Educação Infantil, que estão devidamente autori-

zadas por este órgão a funcionar, devendo primar pela excelência 

no trabalho que é ofertado, bem como estar com a documentação, 

exigida pelo CME, completa e atualizada.

Art. 4º. As Unidades Escolares privadas de Educação Infantil que 

participarem do evento formativo receberão um certificado de par-

ticipação.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 5º. Compete ao Conselho Municipal de Educação a coordena-

ção e a administração dos procedimentos concernentes ao seminário 

formativo das escolas da iniciativa privada que têm Portaria de Au-

torização de Funcionamento para ministrar a Educação infantil no 

âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Angra dos Reis.

Art. 6º Compete ao CME a elaboração de comunicado oficial que 

deverá ser enviado para as unidades escolares cadastradas no CME, 

assim como o da Associação das Escolas Particulares de Angra dos 

Reis com o intuito de divulgar o evento.

CAPÍTULO V

DA CONCESSÃO

Art. 7º. Para recebimento do Certificado de Participação no Projeto 

Escola Legal, as unidades de ensino da iniciativa privada deverão ter:

I. Portaria de Autorização para o funcionamento da Educação 

Infantil no estabelecimento de ensino; 

II. Estar ativo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Minis-

tério da Fazenda;

III. Estar cadastrado, no Censo Escolar da Educação Básica do 

Ministério da Educação, e caso já tenha sido cadastrada comprovar 

o preenchimento das informações;

IV. Apresentar os Alvarás de Licenciamento da Prefeitura Muni-

cipal e da Vigilância Sanitária do município de Angra dos Reis 

atualizados;

V. Manter atualizados, junto ao Conselho Municipal de Educa-

ção, os dados relativos à mudança de endereço, à ampliação do 

espaço utilizado e aos documentos internos da unidade de ensino 

como o Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar;

VI. Participar do Seminário Formativo do Projeto Escola Legal 

organizado pelo CMEAR;

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8. As despesas decorrentes da presente Resolução estão inse-

ridas na dotação orçamentária deste Conselho, constante no orça-

mento vigente.

Art. 9. Os casos omissos serão resolvidos pelo CME. 

Art. 10. Esta Resolução foi aprovada em 17 de junho de 2024 pela 

Câmara de Legislação e Normas do Conselho Municipal de Educação.
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Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogando a Resolução Nº 002/2022/CME, de 07 de 

junho de 2022.

ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE 2024.

MARIANA INACIO DE OLIVEIRA MÁXIMO

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / CME

NEVALDO LEOCÁDIA BASTOS JÚNIOR

COORDENADOR DA CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS / CME

PORTARIA Nº 049/2024/SDSP

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA, SRA. THAÍSA CARNEIRO 

BEDÊ, nomeada pela Portaria nº 1235/2023 de 07 de junho de 

2023, publicada no B.O do Município de Angra dos Reis nº 1690 

de 07 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor, DAVI REIS PEREIRA, matrícula 

12572, para exercer a gestão do processo 2024011348.

Art. 2º. Fica designado o servidor OSMAR LUÍS TEIXEIRA, 

matrícula 30911, para exercer a fiscalização do processo citado no 

artigo anterior;

Art. 3º. Fica designado o servidor RODRIGO DOS SANTOS 

THEODORO, matrícula 12748, para exercer suplência da fisca-

lização do referido processo e a servidora KÁTIA REGINA DA 

SILVA, matrícula 7021825, para exercer a suplência da gestão do 

mesmo.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar a partir do dia 22/05/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO DE 2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

PORTARIA Nº 052/2024/SDSP

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA, SRA. THAÍSA CARNEIRO 

BEDÊ, nomeada pela Portaria nº 1235/2023 de 07 de junho de 

2023, publicada no B.O do Município de Angra dos Reis nº 1690 

de 07 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor, DAVI REIS PEREIRA, matrícula 

12572, para exercer a gestão do processo 2024011347.

Art. 2º. Fica designado o servidor OSMAR LUÍS TEIXEIRA, 

matrícula 30911, para exercer a fiscalização do processo citado no 

artigo anterior;

Art. 3º. Fica designado o servidor RODRIGO DOS SANTOS 

THEODORO, matrícula 12748, para exercer suplência da fisca-

lização do referido processo e a servidora KÁTIA REGINA DA 

SILVA, matrícula 7021825, para exercer a suplência da gestão do 

mesmo.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar a partir do dia 22/05/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JUNHO DE 2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E ESPÓLIO 

DE MARIA RITA CARDIA DE LIMA FONSECA

TERMO ADITIVO Nº 010 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Nº 011/2015

OBJETO: Convalidação para prorrogação de prazo do Contrato 

de Locação nº 011/2015, relativo a locação do imóvel situado à 

Rua São José, nº 07, Bracuí, Angra dos Reis - RJ, para funcio-

namento do depósito da Secretaria de Desenvolvimento Social e 
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Promoção da Cidadania e também como ponto de apoio para a 

vigilância patrimonial do Município de Angra dos Reis

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 21/12/2023 e término em 20/12/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 62, § 3º, I da Lei 8.666/93, 

Art. 56º da Lei 8.245/91 e artigo 55º da Lei 9.784/99

AUTORIZAÇÃO: Solicitado através da comunicação interna nº 

021/2024/SDSP.DEADM, datado de 29/01/2024 autorizada pela 

Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, 

constante no Processo Administrativo 2015000112.

DESPESAS: PT: 20.2017.04.122.0204.2157; ED: 33909236, 

Ficha nº 20242617, Fonte: 15000000 da Nota de Empenho n° 

2940 no valor de R$ 2.718,00 (dois mil e setecentos e dezoito 

reais) e Nota de Empenho nº 2942 no valor de R$ 95.130,00 

(noventa e cinco mil e cento e trinta reais).

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 17/06/2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO N° 011/2015

OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objeti-

vo a modificação da unidade Gestora do Contrato 011/2015 de 

26.2601 para 20.2017 e alteração do objeto que se torna “locação 

de imóvel sito à Rua São José, nº 07, Bracuí, Angra dos Reis - RJ, 

para funcionamento do depósito da Secretaria de Desenvolvimento 

Social e Promoção da Cidadania e também como ponto de apoio 

para a vigilância patrimonial do Município de Angra dos Reis”, 

conforme publicação do Termo de Convalidação 001/2024/SDSP.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 14/06/2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E LOCALIZA 

VEÍCULOS ESPECIAIS S.A.

CONTRATO N.º 054/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de locação de veículos automotores sem motoristas, equi-

pados com rastreamento online, via satélite, em tempo real, com 

cobertura em todo território Nacional, para uso desta Prefeitura 

Municipal, com seguro compreensivo total ou parcial, que cubra 

caso de morte ou invalidez permanente, total ou parcial do moto-

rista, dos passageiros, e cubra também acidente do veículo segura-

do, bem como garantia dos veículos próprios, veículos de terceiros 

e indenização em caso de morte ou invalidez permanente, total ou 

parcial de terceiros envolvidos no acidente. 

PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato é de 24 (vinte e qua-

tro) meses, a contar da data de sua assinatura.

VALOR GLOBAL: R$ 214.800,00 (duzentos e quatorze mil e oi-

tocentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em observância às disposições da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

AUTORIZAÇÃO: solicitado através de Comunicação Interna 

542/2023/SDSP.DEADM datada de 08/11/2023 e formulário 

de solicitação de empenho n° 108/2024, datado de 16/02/2024, 

devidamente autorizado pela Secretária de Desenvolvimento Social 

e Promoção da Cidadania, constante no Processo Administrativo 

2023044542.

DOTAÇÃO: Programa de Trabalho nº 26.2601.08.244.0134.22

47.33903303.16610000, ficha: 20242620, nota de empenho nº 

112, no valor de R$ 93.975,00 (noventa e três mil e novecentos 

e setenta e cinco reais), da Secretaria de Desenvolvimento Social 

e Promoção da Cidadania, correspondentes ao exercício vigente.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 21/02/2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Beneficiária: NAMIR LOPES DA SILVA 

Ato: Decreto nº 8.480/2012 

Data: 05/09/2012 

Validade: 05/08/2012 

Publicação: 14/09/2012 

Beneficiária: PATRICIA LOPES DA SILVA

Ato: Decreto nº 13.515/2024

Data: 26/04/2024

Validade: 01/04/2024

Publicação: 17/05/2024

Mediante a inclusão de dependente conforme retificação pelo 

Decreto nº 13.515/2024, de 26/04/2024, com efeito a contar de 

01/04/2024, ficam fixados os Proventos de Pensão de NAMIR 

LOPES DA SILVA e Patricia Lopes da Silva, beneficiárias do ex-

-servidor aposentado, Miguel da Silva, Motorista, Referência 105, 

Padrão “F”, Matrícula nº 1941, através do Decreto nº 8.480 de 

05 de setembro de 2012, publicado em 14 de setembro de 2012, 

com validade a partir 05 de agosto de 2012, e retificado através do 

Decreto nº 13.515/2024 de 26 de abril de 2024, publicado em 17 

de maio de 2024, com validade a partir de 01 de abril de 2024, 

conforme valor abaixo fixado:

- Salário Base - (artigos 22, 23, inciso I e art. 38, inciso I, da Lei 

Municipal nº 2.074/2008 c/c art. 6º-A da EC nº 41/2003, com 

a redação dada pela EC nº 70 de 29/03/2012 e Lei Municipal nº 

2.867/2012) ............................................................. R$ 1.507,86

- Anuênio 10% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/95) .. R$ 150,79

- Incorporação de Horas Extras – Valor (Decisão Judicial Pro-

cesso TRT nº RT 689/94) ........................................ R$ 1.698,78

- Total R$ 3.357,43

ANGRA DOS REIS, 20 DE JUNHO DE 2024.

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

THIAGO DE SIQUEIRA SOUSA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

ATA DA 556º REUNIÃO ORDINÁRIA – 18/06/2024

C. A. D. A – COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA

DE AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO

Processos Indeferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/151/2024 HUGO ALEXANDRE LOPES DE SENA

PMAR/154/2024 ANTONIO CARLOS CANDIDO DE CARVALHO

PMAR/152/2024 DOUGLAS DA GRAÇA SIGAUD

PMAR/155/2024 THIAGO MONTEIRO SAMPAIO

PMAR/153/2024 ANTONIO CARLOS CANDIDO DE CARVALHO

PMAR/158/2024 EFRAIM SANTOS GONCALVES

PMAR/261/2024 IVERSON AUGUSTO DE SOUZA VIANA

PMAR/263/2024 WESLLEY PEREIRA DE MELO

ATA DA 557º REUNIÃO ORDINÁRIA – 21/06/2024

C. A. D. A – COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA

DE AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO

Processos Indeferidos

Nº de Processo Nome do Recorrente

PMAR/161/2024 CARLOS EDUARDO ALVES DE CARVALHO

PMAR/180/2024 BARBARA ALVES DA CUNHA

PMAR/162/2024 MARCO LANZZETTI

PMAR/183/2024 BARBARA ALVES DA CUNHA

PMAR/166/2024 ANA CAROLINE ROCHA PEREIRA

PMAR/186/2024 CELILZA CARMO RODRIGUES ANDRADE

PMAR/264/2024 MATEUS GOMES DOS SANTOS

PMAR/265/2024 MATEUS GOMES DOS SANTOS

P O R T A R I A  Nº 024/2024/SPDC

O SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, usando 

de suas atribuições, com base no art. 117 da Lei nº 14.133/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para 

realizarem o acompanhamento e a fiscalização do processo n° 

2023023826, referente a fornecimento e instalação de porta e ja-
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nelas acústicas para atender a sala do Secretário e a sala de crise da 

Secretaria de Proteção e Defesa.

FISCAL:     GILBERTO NÓBREGA DE SOUZA, matrícula 3546

SUPLENTE: WASLINGTON LUIZ DA PAZ, matrícula 4299

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar a partir de 28 de fevereiro de 2024.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JUNHO DE 2024.

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONCEI-

ÇÃO DE MARIA PEIXOTO ANDRADE e MARIA DE FATI-

MA PEIXOTO ANDRADE GRACIANO.

TERMO ADITIVO 012 AO CONTRATO Nº 052/2014.

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a pror-

rogação do prazo do Contrato nº 052/2014, relativo à locação do 

imóvel situado à Rua Milton Basílio Pereira, nº 208, Quadra 13, 

Lote 300, Parque das Palmeiras, Angra dos Reis/RJ, destinado à 

instalação da Unidade de Trabalho Diferenciado – UTD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57. II, da Lei nº 8.666/93.

PRAZO: A prorrogação do prazo será de 12 (doze) meses, tendo 

início em 15/06/2024 e término em 14/06/2025.

VALOR: O valor global do presente termo é de R$ 91.200,00 (no-

venta e um mil e duzentos reais), sendo o aluguel mensal no valor 

de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, 

correspondente ao exercício vigente:

Ficha nº 20240523Dotação Orçamentária: 20.2012.12.367.02

04.2157.33903615, Vínculo: 15001001, Empenho nº 3048, de 

14/06/2024, no valor de R$ 24.826,67 (vinte e quatro mil, oito-

centos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos) e Empenho nº 

3047, de 14/06/2024, no valor de R$ 24.826,66 (vinte e quatro 

mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos).

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através dos Formulários 

de Solicitação de Empenho Nº 322/SEJIN/2024 e Nº 323/SE-

JIN/2024, de 14/06/2024, devidamente autorizado pelo Secretá-

rio-Executivo de Gestão Educacional.

DATA DA ASSINATURA: 14/06/2024.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

ERRATA

Na publicação do Extrato de Instrumento Contratual do Contrato 

nº 037/2024 de 09/02/2024, feita através do Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis, edição 1858 de 05/04/2024, página 26.

Onde se lê: 

DATA DA ASSINATURA: 27/02/2024.

Leia-se: 

DATA DA ASSINATURA: 09/02/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, por meio do Instituto 

Municipal do Ambiente de Angra dos Reis - IMAAR, comunica aos 

interessados que se encontra aberta, consulta pública do Plano de Ma-

nejo da Área de Relevante Interesse Ambiental das Ilhas de Cataguás 

(ARIE Cataguás). A consulta estará disponível do dia 24/06/2024 

a 24/07/2024, e todo material poderá ser consultado no na sede do 
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Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis – IMAAR.

Por fim, a Prefeitura informa que todas as manifestações e suges-

tões dos interessados serão recebidas no período da consulta públi-

ca devendo ser endereçadas ao Instituto Municipal do Ambiente 

de Angra dos Reis, localizado na Rua do Comércio, 17 - Centro - 

Angra dos Reis - RJ - CEP 23.900-560 ou ainda através do e-mail: 

imaar.supma@angra.rj.gov.br.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CASSAÇÃO DE PRO-

JETO DE REMEMBRAMENTO DOS LOTES 55B E 56B, 

ALVARÁ DE HABITE-SE, LAS E AVERBAÇÃO

PROJETO APROVADO DE REMEMBRAMENTO DOS LO-

TES 55B E 56B, ALVARÁ DE HABITE-SE, LAS E AVERBAÇÃO.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 2019021403

 

INTERESSADO: ORIVALDO WALTER ROSSETTO JUNIOR

O Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis - 

IMAAR, efetua a CASSAÇÃO do PROJETO PARA REMEM-

BRAMENTO DOS LOTES 55B E 56B, ALVARÁ DE HABI-

TE-SE Nº 02/2023; LAS Nº 021/2019/IMAAR E AVERBA-

ÇÃO Nº 001/2022/IMAAR, oriundo do processo administrativo 

nº 2019021403, por execução em desacordo com o projeto apro-

vado, conforme inciso X do artigo 8, inciso VIII do artigo 74 e 

artigo 104 da lei 2087/2009. .

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

ADIANTAMENTO Nº 218/2023 PROCESSO Nº 2023042189

Na qualidade de Ordenador de Despesa, em atendimento ao In-

ciso III, do Artigo 1º, do Decreto nº 10.461, de 24 de janeiro de 

2017 e baseado na análise técnica e vistas da Controladoria Geral 

do Município, nas folhas 52 à 53, do Processo 202302189, fica 

aprovada a prestação de contas do Adiantamento 218/2023, em 

nome de JOELMA BORGES CONTE, que teve como finalidade 

atender as despesas de Material de Consumo.

ANGRA DOS REIS, 13 DE JUNHO DE 2024.

THAISA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

RESOLUÇÃO CGM Nº022/2024 

PRORROGA PRAZO DA TOMADA DE CONTAS INSTAU-

RADA PELA RESOLUÇÃO CGM Nº 009/2024.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atri-

buição legal que lhe confere o artigo 2º, inciso IX e XVI, da Lei nº 

2.765, de 15 de junho de 2011;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro estabelece a necessidade de prestação de contas na forma 

prevista na Deliberação TCE nº277/2017;

CONSIDERANDO que foi instaurada a tomada de Contas para 

apurar a Prestação de Contas não apresentadas pelo responsável 

pelo Patrimônio Mobiliário da Secretaria de Administração, relati-

vo ao Exercício de 2022, conforme Resolução CGM nº 009/2024;

CONSIDERANDO que o prazo estipulado para a conclusão dos 

trabalhos, não foram suficientes, conforme menção no processo 

SEI 2024-18000272, aberto para tratar do assunto.

RESOLVE:

Art.1º - Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para 

conclusão dos trabalhos alusivos à Tomada de Contas instaurada 

pela Resolução CGM nº 009/2024.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua Publicação, 

com efeitos a partir de 21/06/2024.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
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PORTARIA Nº 015/2024/SUPJ

A SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria 

nº 1676/2021, publicada em 31 de dezembro de 2021, na Edição 

1427 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de 

acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

 Art. 1º Fica designada a servidora Carolina Cristina de Lima 

Barbosa, matrícula 30016, Coordenação Técnica de Gestão Ope-

racional como fiscal titular, cujo objeto é Contratação de empre-

sa para execução de serviços de manutenção das atividades da 

Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins em todo Muni-

cípio de Angra dos Reis, com fornecimento de mão de obra, 

equipamentos e insumos – Processo 2022013290, realizado pela 

Matos Teixeira Engenharia e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ-

-MF sob o n° 30.329.197/0001-78 referente a Ordem de Serviço 

nº 028/2023/SUPJ, Nota de Empenho 5526/2023, Contrato nº 

276/2023.

Art. 2º Fica designado o servidor Cristiano Vitor da Silva, matrí-

cula nº 28024 Superintendente de Parques e Jardins, como Fiscal 

Técnico para acompanhar e fiscalizar, a execução do contrato aci-

ma descrito, e nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º Fica designada a servidora Thamiris Corrêa Magalhães, 

matrícula nº 30058, Coordenadora Técnica de Parques e Jardins, 

como Fiscal Técnico para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato acima descrito, e nos impedimentos legais e eventuais do 

titular.

Art. 4º Fica designado o servidor Pedro de Almeida Francisco, 

matrícula nº 28017, para exercer a suplência da fiscalização do 

contrato acima descrito, e nos impedimentos legais e eventuais dos 

titulares.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de junho de 2024.

ELISABETH M. B. SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

PORTARIA Nº 016/2024/SUPJ

A SECRETÁRIA URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria nº 

1676/2021, publicada em 31 de dezembro de 2021, na Edição 

1427 no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e de 

acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

Designar o servidor Filipe Diego Maia, matr.: 27.877, Arquite-

to, como fiscal titular, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NA PRAÇA 

AYRTON SENNA, RUA ANÁPOLIS, NO BAIRRO JACUE-

CANGA, MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS - Processo 

2023037487, realizado pela empresa DIRETTORI CONSTRU-

TORA LTDA inscrita no CNPJ-MF sob o n° 32.302.898/0001-

49, Contrato nº 074/2024.

                                                                                                                                                                                                                                

Designar o servidor Charleston José Soares de Mello, matr.: 

27.947, Engenheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como su-

plente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos 

legais e eventuais do titular.

Fica revogada a Portaria n° 010/2024/SUPJ.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 28 de maio de 2024.

ELISABETH M. B. SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

 

PORTARIA Nº 051/2024/SDSP

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA, SRA. THAÍSA CARNEIRO 

BEDÊ, nomeada pela Portaria nº 1235/2023 de 07 de junho de 

2023, publicada no B.O do Município de Angra dos Reis nº 1690 

de 07 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a portaria nº 021/2023/SDSP.SEASS de 12 de 

abril de 2023, publicada no Boletim Oficial do Município de An-

gra dos Reis, Ano XIX – Nº 1658 – de 13 de abril de 2023.

Art. 2º. Designar o servidor, DAVI REIS PEREIRA, matricula 

12572, para exercer a gestão do Contrato nº 011/2015, processo 

nº 2015000112, cujo o objeto é a locação do imóvel situado à Rua 

São José, nº 07, Bracuí, Angra dos Reis - RJ, para funcionamento 

do depósito da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção 

da Cidadania e também como ponto de apoio para a vigilância 

patrimonial do Município de Angra dos Reis

Art. 3º. Fica designado o servidor, THIAGO ESTEVAM DE 
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SOUZA BARROS, matrícula 30091, para exercer a fiscalização 

do processo citado no artigo anterior;

Art. 4º. Fica designado o servidor CARLOS RENATO SOUZA 

DOS SANTOS, matrícula 3164, para exercer suplência da fiscali-

zação do referido contrato e o servidor BRUNO DA SILVA MA-

CHADO, matrícula 27275, para exercer a suplência da gestão do 

mesmo.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 21 de dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JUNHO DE 2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

PORTARIA Nº 005/2024/CGM

PRORROGA PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINIS-

TRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO NO PROCESSO Nº 

2023032403, INSTAURADO PELA PORTARIA 006/2023/

CGM.

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atri-

buição legal que lhe confere o Artigo 26, Inciso I da Lei Municipal 

nº 4048/2022;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12.587 de 06 de 

maio de 2022 que regulamenta a Lei Federal nº 12.846/2013, que 

dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de 

atos contra a Administração Pública;

CONSIDERANDO que foi instaurado o Procedimento Adminis-

trativo de Responsabilização no Processo 2023032403, conforme 

Portaria CGM nº 006/2023;

CONSIDERANDO que o prazo estipulado para conclusão dos 

trabalhos, não foram suficientes, conforme processo SEI 2024-

18000283.

R E S O L V E:

Art.1º - Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo 

para conclusão dos trabalhos alusivos ao Procedimento Adminis-

trativo de Responsabilização, instaurado pela Portaria CGM nº 

006/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

com efeitos a partir de 01/07/2024.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ CARLOS DA SILVA

CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 060/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação de STIVE RONALD DIAS DA SILVA base no artigo 

74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020176

II – CREDOR: STIVE RONALD DIAS DA SILVA

III – CPF/CNPJ: 51.XXX.771/0001-38

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por STIVE RONALD DIAS DA SILVA 

projeto Gaspar e uma ilha para cada dia, a ser executado mediante 

agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC
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VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020176.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de STIVE 

RONALD DIAS DA SILVA – CNPJ: 51.XXX.771/0001-38

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 061/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de EDUARDO SOUZA RAMOS base no artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado 

conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- 

Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024022080

II – CREDOR: EDUARDO SOUZA RAMOS

III – CPF/CNPJ: 43.XXX.120/0001-22

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por EDUARDO SOUZA RAMOS projeto 

Patrimônio e história de Angra, a ser executado mediante agenda-

mento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 
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IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024022080.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de EDUAR-

DO SOUZA RAMOS – CNPJ: 43.XXX.120/0001-22

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 062/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de ALEXANDRA VASCONCELOS CAMPOS base no 

artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do 

projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021969

II – CREDOR: ALEXANDRA VASCONCELOS CAMPOS

III – CPF/CNPJ: 40.XXX.799/0001-87

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por ALEXANDRA VASCONCELOS 

CAMPOS projeto F.E.S.T.A! O DOC, a ser executado mediante 

agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021969.
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RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de ALEXAN-

DRA VASCONCELOS CAMPOS – CNPJ: 40.XXX.799/0001-87

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 063/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de FELIPE RABHA LIMA COELHO MIGUEL base no 

artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do 

projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021864

II – CREDOR: FELIPE RABHA LIMA COELHO MIGUEL

III – CPF/CNPJ: 47.XXX.362/0001-17

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por FELIPE RABHA LIMA COELHO 

MIGUEL projeto Abraça-me, a ser executado mediante agenda-

mento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33504199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021864.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de FELIPE RA-

BHA LIMA COELHO MIGUEL – CNPJ: 47.XXX.362/0001-17

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 064/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de GRACIANA KARINA PACHECO ANTUNES base no 

artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do 

projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021838

II – CREDOR: GRACIANA KARINA PACHECO ANTUNES

III – CPF/CNPJ: 47.XXX.822/0001-98

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por GRACIANA KARINA PACHECO 

ANTUNES projeto Videoclipe Canto Natural, a ser executado 

mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021838.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de GRACIANA 

KARINA PACHECO ANTUNES – CNPJ: 47.XXX.822/0001-98

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 065/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de HEDEL LUIZ RABELO DE SOUZA FILHO base no 

artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do 

projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021604

II – CREDOR: HEDEL LUIZ RABELO DE SOUZA FILHO

III – CPF/CNPJ: 38.XXX.275/0001-34
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IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por HEDEL LUIZ RABELO DE SOUZA 

FILHO projeto Heranças da Pesca: Preservando a Cultura Caiça-

ra, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021604.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de HEDEL LUIZ 

RABELO DE SOUZA FILHO– CNPJ: 38.XXX.275/0001-34

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 066/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação de GRUPO CULTURAL CIA DA LUA base no artigo 

74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021854

II – CREDOR: GRUPO CULTURAL CIA DA LUA

III – CPF/CNPJ: 09.XXX.022/0001-45

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por GRUPO CULTURAL CIA DA LUA 

projeto História do Cinema Novo – conceitos e práticas, a ser exe-

cutado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 24.000,00 

(Vinte e quatro mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC
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VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33504199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021854.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de GRUPO 

CULTURAL CIA DA LUA – CNPJ: 09.XXX.022/0001-45

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 067/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de ALINE FRANCA DOS SANTOS base no artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado 

conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- 

Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020606

II – CREDOR: ALINE FRANCA DOS SANTOS

III – CPF/CNPJ: 52.XXX.071/0001-14

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por ALINE FRANCA DOS SANTOS pro-

jeto Bem vindo a Angra, a ser executado mediante agendamento 

com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 
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IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020606.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de ALINE 

FRANCA DOS SANTOS – CNPJ: 52.XXX.071/0001-14

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 068/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação de RONALDO ALVES DE OLIVEIRA base no artigo 

74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020353

II – CREDOR: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA

III – CPF/CNPJ: 40.XXX.089/0001-07

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por RONALDO ALVES DE OLIVEIRA 

projeto Oficina de interpretação para o audiovisual com Vinicius 

Manne, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 13.000,00 

(Treze mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020353.
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RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de RONAL-

DO ALVES DE OLIVEIRA – CNPJ: 40.XXX.089/0001-07

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 069/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apre-

sentação de GRUPO CULTURAL CIA DA LUA base no artigo 

74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020899

II – CREDOR: GRUPO CULTURAL CIA DA LUA

III – CPF/CNPJ: 09.XXX.022/0001-45

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por GRUPO CULTURAL CIA DA LUA 

projeto Mostra Curta Angra, a ser executado mediante agenda-

mento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33504199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020899.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de GRUPO 

CULTURAL CIA DA LUA – CNPJ: 09.XXX.022/0001-45

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO



19
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 070/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de MAURO THIMOTEO GALVÃO base no artigo 74, 

inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020881

II – CREDOR: MAURO THIMOTEO GALVÃO

III – CPF/CNPJ: 36.XXX.593/0001-58

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamento 

Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI PAU-

LO GUSTAVO, por MAURO THIMOTEO GALVÃO projeto 

Madame Satã na Ilha Grande, a história de um ícone da cultura e 

da diversidade, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 40.000,00 

(Quarenta mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020881.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de MAURO 

THIMOTEO GALVÃO – CNPJ: 36.XXX.593/0001-58

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 071/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de ERIC MARONI REIS PEREIRA E SILVA base no artigo 

74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021964

II – CREDOR: ERIC MARONI REIS PEREIRA E SILVA

III – CPF/CNPJ: 41.XXX.741/0001-38
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IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por ERIC MARONI REIS PEREIRA E 

SILVA projeto Angra dos Reis - Videoclipe, a ser executado me-

diante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021964.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de ERIC MA-

RONI REIS PEREIRA E SILVA – CNPJ: 41.XXX.741/0001-38

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 072/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de AMAZONAS E BARBOSA PRODUÇÕES LTDA base 

no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio 

do projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021866

II – CREDOR: AMAZONAS E BARBOSA PRODUÇÕES 

LTDA

III – CPF/CNPJ: 09.XXX.698/0001-96

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por AMAZONAS E BARBOSA PRODU-

ÇÕES LTDA projeto God o Despertar, a ser executado mediante 

agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 27.000,00 

(Vinte e sete mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC
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VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021866.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de AMA-

ZONAS E BARBOSA PRODUÇÕES LTDA – CNPJ: 

09.XXX.698/0001-96

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 073/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de DANIEL FRANKLIN DE SOUZA CAVALCANTI base 

no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio 

do projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020361

II – CREDOR: DANIEL FRANKLIN DE SOUZA CAVAL-

CANTI

III – CPF/CNPJ: 20.XXX.186/0001-65

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por DANIEL FRANKLIN DE SOUZA 

CAVALCANTI projeto O som de Angra, a ser executado mediante 

agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 40.000,00 

(Quarenta mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.
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XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020361.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de DA-

NIEL FRANKLIN DE SOUZA CAVALCANTI– CNPJ: 

20.XXX.186/0001-65

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 074/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de RAFAEL DOS SANTOS VERÍSSIMO base no artigo 

74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021860

II – CREDOR: RAFAEL DOS SANTOS VERÍSSIMO

III – CPF/CNPJ: 34.XXX.621/0001-38

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por RAFAEL DOS SANTOS VERÍSSIMO 

projeto “Angra dos Reis, a história animada”, a ser executado me-

diante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 
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2024021860.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de RAFAEL 

DOS SANTOS VERÍSSIMO – CNPJ: 34.XXX.621/0001-38

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 075/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de JOÃO CARLOS RIBEIRO FONSECA base no artigo 

74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024022382

II – CREDOR: JOÃO CARLOS RIBEIRO FONSECA

III – CPF/CNPJ: 175.XXX.367-70

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por JOÃO CARLOS RIBEIRO FONSE-

CA projeto “Canoando, a cultura da Canoa em Angra”, a ser exe-

cutado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024022382.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de JOÃO 

CARLOS RIBEIRO FONSECA – CPF: 175.XXX.367-70

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 076/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de WAGNER NINA DA SILVA base no artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado 

conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- 

Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020992

II – CREDOR: WAGNER NINA DA SILVA

III – CPF/CNPJ: 495.XXX.097-15

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamento 

Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI PAU-

LO GUSTAVO, por WAGNER NINA DA SILVA projeto “Promo-

va Ilha Grande”, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020992.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de WAGNER 

NINA DA SILVA – CPF: 495.XXX.097-15

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 077/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de JOSÉ MIGUEL FILHO base no artigo 74, inciso IV da Lei 

14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado conforme 

Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021867

II – CREDOR: JOSÉ MIGUEL FILHO

III – CPF/CNPJ: 415.XXX.337-00

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo
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V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por JOSÉ MIGUEL FILHO projeto “Cos-

teira”, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021867.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de JOSÉ MI-

GUEL FILHO – CPF: 415.XXX.337-00

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 078/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de IAN CLAUDIO FONTES PRELELUE DOS SANTOS 

base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por 

meio do projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Pú-

blico nº 006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020245

II – CREDOR: IAN CLAUDIO FONTES PRELELUE DOS 

SANTOS

III – CPF/CNPJ: 186.XXX.347-80

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por IAN CLAUDIO FONTES PRELELUE 

DOS SANTOS projeto “Axé e Amém: Um samba pela paz e pela 

diversidade”, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC
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IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os cri-

térios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/

FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020245.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de IAN 

CLAUDIO FONTES PRELELUE DOS SANTOS – CPF: 186.

XXX.347-80

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS,

24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 079/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de RAMON CRUZ DE SOUZA base no artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado 

conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- 

Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020252

II – CREDOR: RAMON CRUZ DE SOUZA

III – CPF/CNPJ: 137.XXX.437-10

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por RAMON CRUZ DE SOUZA projeto 

“Casco Preto”, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-
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mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020252.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de IAN 

CLAUDIO FONTES PRELELUE DOS SANTOS – CPF: 137.

XXX.437-10

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 080/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de DEBORA DOS SANTOS LINO base no artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado 

conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- 

Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020243

II – CREDOR: DEBORA DOS SANTOS LINO

III – CPF/CNPJ: 52.XXX.609/0001-06

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por DEBORA DOS SANTOS LINO pro-

jeto “Harmonia em Movimento”, a ser executado mediante agen-

damento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33504199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020243.
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RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de DEBORA 

DOS SANTOS LINO –CNPJ: 52.XXX.609/0001-06

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 081/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de HELDER HUGUENIN CAMARA DE MIRANDA base 

no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio 

do projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020850

II – CREDOR: HELDER HUGUENIN CAMARA DE MI-

RANDA

III – CPF/CNPJ: 084.XXX.647-03

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por HELDER HUGUENIN CAMARA 

DE MIRANDA projeto “Uma nova semente, estou aprendendo a 

plantar”, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020850.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de HELDER 

HUGUENIN CAMARA DE MIRANDA– CPF: 084.XXX.647-03

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 082/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresentação 

de DANIEL DA SILVA TEIXEIRA base no artigo 74, inciso IV da 

Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado conforme 

Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021850

II – CREDOR: DANIEL DA SILVA TEIXEIRA

III – CPF/CNPJ: 138.XXX.367-77

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por DANIEL DA SILVA TEIXEIRA pro-

jeto “Me passa um café?”, a ser executado mediante agendamento 

com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021850.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de DANIEL 

DA SILVA TEIXEIRA– CPF: 138.XXX.367-77

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 083/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de ELIZANGELA HORTENCIA DO NASCIMENTO DA 

LUZ base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado 

por meio do projeto aprovado conforme Edital de Chamamento 

Público nº 006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021890

II – CREDOR: ELIZANGELA HORTENCIA DO NASCI-

MENTO DA LUZ

III – CPF/CNPJ: 081.XXX.067-25
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IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por ELIZANGELA HORTENCIA DO 

NASCIMENTO DA LUZ projeto “Cantar é viver”, a ser executa-

do mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021890.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de ELIZAN-

GELA HORTENCIA DO NASCIMENTO DA LUZ– CPF: 

081.XXX.067-25

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 084/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresentação 

de BRUNO MONTEIRO PEREZ base no artigo 74, inciso IV da 

Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado conforme 

Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021887

II – CREDOR: BRUNO MONTEIRO PEREZ

III – CPF/CNPJ: 097.XXX.917-39

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por BRUNO MONTEIRO PEREZ projeto 

“Música, Angra e elas”, a ser executado mediante agendamento 

com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC
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VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021887.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de BRUNO 

MONTEIRO PEREZ– CPF: 097.XXX.917-39

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 085/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de CARLOS HENRIQUE MÁXIMO base no artigo 74, 

inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020834

II – CREDOR: CARLOS HENRIQUE MÁXIMO

III – CPF/CNPJ: 052.XXX.397-71

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por CARLOS HENRIQUE MÁXIMO 

projeto “Paradoxo – Uma jornada audiovisual pelos contrastes da 

cidade de Angra dos Reis”, a ser executado mediante agendamento 

com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.
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XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020834.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de CARLOS 

HENRIQUE MÁXIMO– CPF: 052.XXX.397-71

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 086/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresentação 

de JACKSON DOS SANTOS base no artigo 74, inciso IV da Lei 

14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado conforme 

Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020340

II – CREDOR: JACKSON DOS SANTOS

III – CPF/CNPJ: 166.XXX.477-58

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por JACKSON DOS SANTOS projeto 

“Ilha Viva – Raízes e Renovação”, a ser executado mediante agen-

damento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020340.
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RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de JACK-

SON DOS SANTOS– CPF: 166.XXX.477-58

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 087/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação de RICARDO MENEZES PEREIRA base no artigo 74, 

inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto 

aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/

FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020398

II – CREDOR: RICARDO MENEZES PEREIRA

III – CPF/CNPJ: 829.XXX.467-49

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por RICARDO MENEZES PEREIRA 

projeto “Videoclipe do lixo fazendo música”, a ser executado me-

diante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020398.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de RICAR-

DO MENEZES PEREIRA– CPF: 829.XXX.467-49

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 088/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de EMANOEL SCHIMIDT MAIA RAMOS BARROS base 

no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio 

do projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024021892

II – CREDOR: EMANOEL SCHIMIDT MAIA RAMOS BAR-

ROS

III – CPF/CNPJ: 116.XXX.237-36

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por EMANOEL SCHIMIDT MAIA RA-

MOS BARROS projeto “Sons e imagens do Quilombo Santa Rita 

do Bracuí”, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 16.000,00 

(Dezesseis mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024021892.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de EMA-

NOEL SCHIMIDT MAIA RAMOS BARROS– CPF: 116.

XXX.237-36

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 089/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de MAURO DO NASCIMENTO DOS SANTOS base no 

artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do 

projeto aprovado conforme Edital de Chamamento Público nº 

006/2023/FMC- Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024020213

II – CREDOR: MAURO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
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III – CPF/CNPJ: 114.XXX.537-24

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por MAURO DO NASCIMENTO DOS 

SANTOS projeto “Caiçaras de Lopes Mendes”, a ser executado 

mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 20.000,00 

(Vinte mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 

006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2026/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33904899

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024020213.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de MAURO 

DO NASCIMENTO DOS SANTOS – CPF: 114.XXX.537-24

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº 090/2024/FMC

O Sr Secretário de Cultura e Patrimônio, resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção de RENATO DE MORAES FILHO base no artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, solicitado por meio do projeto aprovado 

conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2023/FMC- 

Audiovisual.

I – N° DO PROCESSO: 2024022195

II – CREDOR: RENATO DE MORAES FILHO

III – CPF/CNPJ: 52.XXX.313/0001-70

IV – ENDEREÇO: Conforme consta no processo

V – OBJETO: Projeto aprovado conforme Edital de Chamamen-

to Público 006/2023/FMC – categoria AUDIO VISUAL – LEI 

PAULO GUSTAVO, por RENATO DE MORAES FILHO pro-

jeto Diga que Sim: Uma jornada musical pela identidade da Ilha 

Grande, a ser executado mediante agendamento com a SCP.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 14.000,00 

(Catorze mil reais).

VII – DO PRAZO: O evento será realizado em programação a ser 

agendada pela Secretaria de Cultura e Patrimônio em consonân-

cia com o proponente, conforme Edital de Chamamento Público 
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006/2023/FMC

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Edi-

tal de Chamamento Público 006/2023/FMC

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Edital de Cha-

mamento Público 006/2023/FMC

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será após a emis-

são de Recibo e Termo de Compromisso Cultural seguindo os crité-

rios constantes no Edital de Chamamento Público 006/2023/FMC.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do artigo 74, inciso 

IV da Lei 14.133/2021, em consonância com o Edital de Chama-

mento Público 006/2023/FMC. acostado aos autos do Processo 

n.º 2023038218

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação corre-

rão por conta do PT: dotação orçamentária nº 32.3201.13.392.0

219.3096.33604199

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do Termo de Inexigibilidade, a Nota 

de empenho e todos os documentos pertencentes ao Processo nº 

2024022195.

RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em favor de RENATO 

DE MORAES FILHO – CNPJ: 52.XXX.313/0001-70

O presente Termo de inexigibilidade é regido pela Lei 14.133/2021 

e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dispositivos 

estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal em consonân-

cia com a Lei 14.133/2021

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021-2024-A

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024

VALIDADE: 23/06/2025

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Junho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90007/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038833, homologado em 20 de Junho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1909, de 21 de Junho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de medicamentos e correlatos/grandes volumes, 

pertencentes às classes de frascos e grandes volumes, que atendam às demandas das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 

90007/2024 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

2 17000 FR
ÁGUA DESTILADA ESTERIL 1000 ML 
SIST. FECHADO INJ.

R$ 8,86 R$ 150.620,00 EQUIPLEX

13 24000 FR SORO GLICOSADO 5% 100 ml R$ 4,10 R$ 98.400,00 JP FARMA

14 18000 FR SORO GLICOSADO 5% 250 ML R$ 4,85 R$ 87.300,00 JP FARMA

15 46000 FR SORO GLICOSADO 5% 500 ML R$ 5,80 R$ 266.800,00 FRESENIUS

R$ 603.120,00

EMPRESA: ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ.: 00.085.822/0001-12

ENDEREÇO: ESTRADA DA PEDRA N°. 5100, GUARATIBA / RJ - CEP: 23.030-380

TELEFONE: 21-2417-9700 / 21 - 2417-9748

E-mail: lic@especifarma.com.br ; empenhos@especifarma.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: JOSUÉ PINTO DE FREITAS

CPF: 099.XXX.757-68

RG.: 18XXX0 MM/RJ

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

mailto:lic@especifarma.com.br
mailto:empenhos@especifarma.com.br
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d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.



39
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;
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3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.
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Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.
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Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

JOSUÉ PINTO DE FREITAS

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021-2024-B

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024

VALIDADE: 23/06/2025

Aos 24(vinte e quatro ) dias do mês de Junho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
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pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90007/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038833, homologado em 20 de Junho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1909 , de 21 de Junho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de medicamentos e correlatos/grandes volumes, 

pertencentes às classes de frascos e grandes volumes, que atendam às demandas das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 

90007/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

11 6000 FR MANITOL+SORBITOL - SOL 1000ML R$ 25,95 R$ 155.700,00 HALEXISTAR

R$ 155.700,00

EMPRESA: ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ.: 31.504.080/0001-46

ENDEREÇO:RUA INES Nº334- QUADRA II -LOTE 3 PRATA -NOVA IGUAÇU-RJ CEP:26.010-040

TELEFONE: (21) 3668-6717 

E-mail: licitacao@estevia.com.br contratos@estevia.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE

CPF: 083.XXX.707-16

RG.: 11.XXX.990-7 IFP-RJ

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

mailto:licitacao@estevia.com.br
mailto:contratos@estevia.com.br
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.
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Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 
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aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;
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c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE

ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021-2024-C

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024

VALIDADE: 23/06/2025

Aos 24 (vinte e quatro ) dias do mês de Junho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90007/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038833, homologado em 20 de Junho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº1909 , de 21 de Junho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de medicamentos e correlatos/grandes volumes, 

pertencentes às classes de frascos e grandes volumes, que atendam às demandas das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 

90007/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

4 230000 FR CLORETO DE SÓDIO 0,9% 100 ML R$ 3,09 R$ 710.700,00
FARMA VISION / 

ACULIFE

R$ 710.700,00

EMPRESA: FARMA VISION IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ.: 09.058.502/0001-48

ENDEREÇO: Rua Sargas, n° 33 – Condomínio Empresarial Raposo Park, anexo à Avenida Benedito Isaac Pires, n° 600 – Bairro Maranhão, Município de Cotia – SP, CEP 
06716-835

TELEFONE: (11) 4148-9319 

E-mail: licitacao@farmavision.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Shreshth Bhatia 

CPF: 228.XXX.058-26 

RG.: RNE n° VXXX942-Q 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.



50
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
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O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:
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Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
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o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.
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Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA
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RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

SHRESHTH BHATIA 

FARMA VISION IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021-2024-D

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024

VALIDADE: 23/06/2025

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Junho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90007/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038833, homologado em 20 de Junho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº1909 , de 21 de Junho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de medicamentos e correlatos/grandes volumes, 

pertencentes às classes de frascos e grandes volumes, que atendam às demandas das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90007/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

1 17000 FR
ÁGUA DESTILADA ESTERIL 500 ML 
SIST. FECHADO INJ.

R$ 5,36 R$ 91.120,00 FARMARIN

6 210000 FR
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML- 
sistema

R$ 4,73 R$ 993.300,00 FARMARIN

R$ 1.084.420,00

EMPRESA: Farmarin Indústria e Comércio Ltda 

CNPJ.: 58.635.830.0001-75 

ENDEREÇO: Rua Pedro de Toledo, 600 – Jardim Almeida Prado, Guarulhos/SP - CEP: 07.140-000 

TELEFONE: (11) 2402-8800

E-mail: licitacao@farmarin.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: CLEBIO CORDEIRO MONTEIRO

CPF: 116.XXX.028-40

RG.: 180XXX85 SSP-SP

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

mailto:licitacao@farmarin.com.br
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A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.
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Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-
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ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.
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Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

CLEBIO CORDEIRO MONTEIRO

FARMARIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021-2024-E

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024

VALIDADE: 23/06/2025

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Junho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90007/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038833, homologado em 20 de Junho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº1909 , de 21 de Junho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de medicamentos e correlatos/grandes volumes, 

pertencentes às classes de frascos e grandes volumes, que atendam às demandas das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 

90007/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

3 4500 FR
CLISTER GLICERINA 12% - SOLUÇÃO 
EM SISTEMA FECHADO 500 ML

R$ 8,25 R$ 37.125,00 EQUIPLEX

5 170000 FR CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250 ML R$ 4,44 R$ 754.800,00 EQUIPLEX

R$ 791.925,00
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EMPRESA: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 

CNPJ.: 08.774.906/0001-75

ENDEREÇO: AV. OESTE, 1 LOTEAMENTO REAL GRANDEZA, PARQUE IND. VICE - PRESIDENTE JOSE ALENCAR - ETAPA II, CEP 74.993-394, 
APARECIDA DE GOIÂNIA – GO 

TELEFONE: 62) 4012-1199 RAMAL 2151 

E-mail: licitacao@hospdrogas.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: LUIS ALFREDO LIMA SILVA 

CPF: 064.XXX.653-23 

RG.: 20XXX50283 SSPDS - CE 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

mailto:licitacao@hospdrogas.com.br
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4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 
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quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
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Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;
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c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 
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requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

LUIS ALFREDO LIMA SILVA 

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021-2024-G

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024

VALIDADE: 23/06/2025

Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de Junho do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 – Jardim Balneário, CEP 23906-

190, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90007/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2023038833, homologado em 20 de Junho de 2024 e publicado no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1909, de 21 de Junho de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por 

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o Registro de preços para aquisição de medicamentos e correlatos/grandes volumes, 
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pertencentes às classes de frascos e grandes volumes, que atendam às demandas das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 

90007/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

9 3100 BOLSA
HIDROXIETILAMIDO + CLORETO DE 
SÓDIO 6% - BOLSA 500 ML (SIMILAR 
AO VOL 6%)

R$ 36,36 R$ 112.716,00 FRESENIUS

10 4500 FR MANITOL 20% - SOL. INJ. 250ML R$ 8,72 R$ 39.240,00 FRESENIUS

16 6000 FR SORO GLICOSADO 10% 500 ML R$ 6,12 R$ 36.720,00 FRESENIUS

R$ 188.676,00

EMPRESA: S & B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ.: 19.308.719/0001-12

ENDEREÇO: Av. Sávio Cota de Almeida Gama, 787, Niterói -VOLTA REDONDA RJ 

TELEFONE: (24) 3071-2495

E-mail: produtostotalhospitalar@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: Filipe Soares Domingues de Souza 

CPF: 092.XXX.037-16

RG.: 12XXX411 IFP-RJ

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-

do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas na 

execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verifi-

car a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO 

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

mailto:produtostotalhospitalar@gmail.com
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a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-

ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra-

dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registra-

dos no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “OR-

DEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-
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RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 
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período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 



72
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevis-

tos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;
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II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiá-

ria por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90007/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

FILIPE SOARES DOMINGUES DE SOUZA 

S & B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 90.012/2024

PROCESSO Nº 2024016348

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 

engenharia para execução de drenagem e pavimentação nas Ruas 

Três Amigos, Alizário de Azevedo e Travessas próximas, Santa Rita 

do Bracuhy – Angra dos Reis, incluindo o fornecimento de todos 

os equipamentos, materiais e quaisquer insumos necessários à per-

feita execução.
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DATA/HORA DA SESSÃO: 11/07/2024, às 10:00hs.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos 

Reis, situada na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos 

Reis – RJ.

RETIRADA DO EDITAL: Na Secretaria-Executiva de Gestão de 

Suprimentos, situada na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, 

Angra dos Reis – RJ, mediante 01(um) pen drive virgem devida-

mente lacrado em sua embalagem original, ou a doação de uma 

resma de papel, ou, através do site www.angra.rj.gov.br. 

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.022/2024

PROCESSO Nº 2024016977

OBJETO: Registro de preços para aquisição de espécies vegetais 

que atendam a demanda municipal de implantação de novas áreas 

verdes em projetos de urbanização, viabilizem a revitalização dos 

espaços já existentes degradados e a manutenção das áreas implan-

tadas assim como incrementem a formação de novos matrizeiros na 

unidade do horto municipal, a ser realizada pela equipe da Secreta-

ria de Urbanização, Parques e Jardins.

DATA/HORA DA SESSÃO: 09/07/2024, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Li-

citações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado 

em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO

PREGOEIRA

ERRATA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO Nº029/2024

Na publicação no Boletim Oficial de Angra dos Reis, Nº 1909, do 

dia 21/07/2024, pág.27

Onde se lê: 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA – CNPJ: 04.355.394/0002-32, para os itens 07 e 14, no 

valor total de R$ 1.077.600,00 (Hum milhão, setenta e sete mil e 

seiscentos reais)

Leia-se:

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA – CNPJ: 04.355.394/0002-32, para os itens 07 e 12, no 

valor total de R$ 1.077.600,00 (Hum milhão, setenta e sete mil e 

seiscentos reais)

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

LIDIANE MICHELLE NEVES FILGUEIRAS

SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE SAÚDE 

TERMO DE DISPENSA Nº 026/2024/SSA 

Processo nº 2024018031, a Sr. Secretário Municipal de Saúde, no 

uso de suas atribuições, resolve contratar por dispensa de licitação, 

com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/2021.

1º – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REALIZA-

ÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS (GRAMPEADOR 

CURVO CORTANTE) EM ONCOLOGIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUIBA.

2º – FAVORECIDO: ATAX-EMPREENDIMENTOS CO-

MERCIAIS LTDA, inscrito sob nº CNPJ.: 11.493.941/0001-20.

3º – VALOR TOTAL: R$ 31.680,00 (Trinta e um mil, seiscentos 

e oitenta reais).

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão de Nota de 

Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documen-

to de cobrança na Secretaria de Saúde, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-corrente 

da CONTRATADA. 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando- 

-se então a contagem do prazo.
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5º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: O valor é compatível com o praticado no 

mercado, conforme mapa de formação de preços fl. 129.

6º – SANÇÕES: Aquelas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7º – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

7.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

7.2 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo nº 2024018031, independentes 

de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor de 

ATAX-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrito 

sob nº CNPJ: 11.493.941/0001-20 com fulcro no artigo 75, In-

ciso II, da Lei Federal 14.133/2021.

PUBLIQUE-SE. 

ANGRA DOS REIS, 21 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO CONSTATAÇÃO AMBIENTAL Nº 2082

AUTUADO VIAMARINA ANGRA COMBUSTÍVEIS LTDA

ENDEREÇO RODOVIA GOVERNADOR MÁRIO COVAS, 

KM 493, S/Nº, LOJA 27, PONTAL – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 569054 | 

7462524

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA:

DAR PROSSEGUIMENTO NA OPERAÇÃO DA ATIVIDA-

DE DEPOIS DE VENCIDO O PRAZO DE VALIDADE DA 

RESPECTIVA LICENÇA DE OPERAÇÃO.

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DESTA DATA, ÀS 

SEGUINTES EXIGÊNCIAS FISCAIS:

APRESENTAR PROTOCOLO DO RESPECTIVO PEDIDO 

DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA JUNTO AO IMAAR.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 121/DELFA/2023

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 2155

AUTUADO MIGUEL PEREIRA DE SOUZA

ENDEREÇO EST. VEREADOR BENEDITO ADELINO, LO-

TES 24, 25, 26, ENCRUZO DA ENSEADA – ANGRA DOS 

REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 570715 m E | 

7458133 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

OBRA DE EDIFICAÇÃO MULTIFAMILIAR SEM A DEVIDA 

LICENÇA AMBIENTAL.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 64 – LEI ESTADUAL 3467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 14.598,69 (QUATORZE MIL, 

QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA 

E NOVE CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 021/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 1864
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AUTUADO LUIZ ERNANI ALVES LACAILLE CALDAS

ENDEREÇO PRAIA VERMELHA, ILHA GRANDE – AN-

GRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM 23K: 0566527 | 7438443

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DESCUMPRIR A NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE CONSTA-

TAÇÃO N° 1864, DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 DO DECRETO MUNICIPAL N° 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 435,67 (QUATROCENTOS E 

TRINTA E CINCO DE REAIS E SESSENTA E SETE CEN-

TAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 022/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 2079

AUTUADO JOSÉ EDUARDO DA SILVA DE PAIVA

ENDEREÇO ESTRADA VEREADOR BENEDITO ADELI-

NO, 575, TERRENO 03, ENSEDA, – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM 23K: 0570667 | 7458436

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DESCUMPRIR A NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE CONSTA-

TAÇÃO N° 2079; INSTALAR A ATIVIDADE EM DESACOR-

DO COM AS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA AUTORI-

ZAÇÃO AMBIENTAL N° 11509.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 DO DECRETO MUNICIPAL N° 12.064/2021

• ARTIGO 84 DA LEI ESTADUAL N° 3.46/2000

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 18.148,01 (DEZOITO MIL CEN-

TO E QUARENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 023/DELFA/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 1670

AUTUADO BEATRIZ ARRUDA

ENDEREÇO PRAIA DA LONGA – SÍTIO PEDRA MIÚDA, 

ILHA GRANDE – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM 23K (DATUM SIRGAS 2000): 57060 

| 7441673

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

CONSTRUÇÃO EM DESACORDO COM A LAU – REQUE-

RIMENTO Nº 1439.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 84 – LEI ESTADUAL Nº 3.467/2000

• DECRETO MUNICIPAL Nº 7.481/2010

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 9.632,38 (NOVE MIL, SEISCENTOS 

E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

• ADVERTÊNCIA: SOLICITO AJUSTAR A CONSTRU-

ÇÃO AO PROJETO APROVADO NO ÂMBITO DO PRO-

CESSO Nº 0332/2020 – REQUERIMENTO Nº 1439, APRE-

SENTANDO PROJETO DE DEMOLIÇÃO PARCIAL DA 

EDIFICAÇÃO, CONTENDO MEMORIAL DESCRITIVO 

NO CONTEXTO DO PROCESSO 0507/2023 – REQUERI-

MENTO 12750, EM UM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
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A CONTAR DA DATA DESSE DOCUMENTO.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 024/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0863

AUTUADO TECHNO-MAD COMÉRCIO DE MADEIRAS 

LTDA-ME

ENDEREÇO RUA SÃO FRANCISCO, 66, JAPUÍBA – AN-

GRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0571923 m E | 

7459339 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DESCUMPRIMENTO DA INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  043/DELFA/2020.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 38 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 787,74 (SETECENTOS E OITEN-

TA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 026/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0984A

AUTUADO FOR SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

LTDA

ENDEREÇO ESTRADA DA VIDINHA, S/Nº, GLEBA A, 

MOMBAÇA – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0571570 m E | 

7453603 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DESCUMPRIMENTO DA INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  003/DELFA/2021.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 38 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 2.576,64 (DOIS MIL, QUI-

NHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E QUA-

TRO CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 027/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 1054

AUTUADO ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS – 

CLUB MUNICIPAL

ENDEREÇO EST. VER. BENEDITO ADELINO, 1761, PRAIA 

GRANDE – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0567798 m E | 
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7453911 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DESCUMPRIMENTO DA INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  056/2022

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 38 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 875,26 (OITOCENTOS E SE-

TENTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 028/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0878A

AUTUADO ISAUDINA CARVALHO

ENDEREÇO ESTRADA DOS ÍNDIOS, S/Nº, BRACUHY – 

ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0562513 m E | 

7464932 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DESCUMPRIMENTO DA INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  013/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 38 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 1.765,97 (UM MIL, SETECEN-

TOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 029/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 1042

AUTUADO VERINILDO LIMA LÚCIO

ENDEREÇO RUA NIRADE, S/N°, JACUECANGA – ANGRA 

DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0578187 m E | 

7456728 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DEIXAR DE CUMPRIR A INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  011/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 152,32 (CENTO E CINQUENTA 

E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 030/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0992A

AUTUADO PEDRO PAULO MOREIRA

ENDEREÇO EST. VER. BENEDITO ADELINO, EM FREN-

TE AO 88, ENSEADA – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0569794 m E | 

7457817 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DEIXAR DE CUMPRIR A INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  067/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 188,73 (CENTO E OITENTA E 

OITO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 031/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0993A

AUTUADO ALESSANDRA DE AZEVEDO RIBEIRO

ENDEREÇO ESTRADA DO OURO, S/Nº, ZUNGÚ – AN-

GRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0572145 m E | 

7459863 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DEIXAR DE CUMPRIR A INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  069/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 188,73 (CENTO E OITENTA E 

OITO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 032/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0994A

AUTUADO FRANCISCA JEANE DO NASCIMENTO 

ENDEREÇO ESTRADA DA BANQUETA, S/Nº, AO LADO 

DO HARAS, BANQUETA – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0574762 m E | 

7459926 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DEIXAR DE CUMPRIR A INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  036/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 152,32 (CENTO E CINQUENTA 

E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-
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TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 033/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0995A

AUTUADO ERISWALDO BARBOZA DA PAIXÃO

ENDEREÇO RUA ITASSUCÊ, 99, ÁREA X, JACUECANGA – 

ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0577981 m E | 

7456551 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DEIXAR DE CUMPRIR A INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  074/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 297,91 (DUZENTOS E NOVEN-

TA E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 034/DELFA/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 1365

AUTUADO COSME DA CUNHA MIGUEL

ENDEREÇO ESTRADA VEREADOR BENEDITO ADELI-

NO, SN, RETIRO – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 568511 m E | 

7456701 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

CORTE DE ÁRVORES, DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL E QUEIMA DE RESÍDUOS.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 88 – LEI ESTADUAL 3467/2000

• ARTIGO 92 – LEI ESTADUAL 3467/2000

• ARTIGO 95 – LEI ESTADUAL 3467/2000

• ARTIGO 36 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

• ARTIGO 37 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

• ARTIGO 38 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 9.966,64 (NOVE MIL, NOVE-

CENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E QUA-

TRO CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO 

AUTO DE INFRAÇÃO OU TERMO FINAL DO EDITAL, 

CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 035/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 2052

AUTUADO FR DE BRITO MECÂNICA NAVAL

ENDEREÇO AVENIDA ENGENHEIRO WINSTON MARU-

CA, Nº 10, JACUECANGA – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0577280 m E | 

7456883 m S
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DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

FUNCIONAMENTO DE GALPÃO DESTINADO A SERVI-

ÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS NÁUTICOS.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL Nº 12.064/2021

• ARTIGO 64 – LEI ESTADUAL Nº 3.467/2000

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 550.641,90 (QUINHENTOS 

E CINQUENTA MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E UM 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 036/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0997A

AUTUADO MARCELO RAMOS MAIA

ENDEREÇO ESTRADA DO ATERRO SANITÁRIO, S/Nº, 

ARIRÓ – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0570147 m E | 

7468616 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DEIXAR DE CUMPRIR A INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  070/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 188,73 (CENTO E OITENTA E 

OITO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 037/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 0998A

AUTUADO FLAT ILHA GRANDE HOSPEDAGEM E RES-

TAURANTE

ENDEREÇO RUA SANTANA, S/Nº, VILA DO ABRAÃO, 

ILHA GRANDE – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0585302 m E | 

7440574 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DEIXAR DE CUMPRIR A INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  076/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 264,83 (DUZENTOS E SESSEN-

TA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO INFRAÇÃO AMBIENTAL N° 038/2024

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 1901

AUTUADO ROSEMERE RAIMUNDO PEREIRA

ENDEREÇO PRAIA DE MATARIZ, S/Nº, ILHA GRANDE – 

ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (SIRGAS 2000): 23K 0576103 m E | 

7443186 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

DEIXAR DE CUMPRIR A INTIMAÇÃO CONSTANTE DO 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  031/2023.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 32 – DECRETO MUNICIPAL 12.064/2021

SANÇÕES APLICADAS:

• MULTA APLICADA: R$ 152,32 (CENTO E CINQUENTA 

E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DA MULTA É 

DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO OU PUBLICAÇÃO EM BOLE-

TIM OFICIAL, CONFORME O CASO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

AUTO DEMOLIÇÃO AMBIENTAL N° 001/2024/IMAAR

REFERÊNCIAS AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

N° 1846

INFRATOR JOSÉ MARIA DE SOUZA

ENDEREÇO ESTRADA VEREADOR BENEDITO ADELI-

NO, 115, BONFIM – ANGRA DOS REIS, RJ.

COORDENADAS UTM (DATUM WGS84): 23K 0568658 m 

E | 7454084 m S

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:

MURO EM ROCHA COM LARGURA APROXIMADA DE 1,5 

METRO E EXTENSÃO APROXIMADA DE 50 METROS LI-

NEAR, LOCALIZADO SOB PRAIA E COSTÃO ROCHOSO, E 

DESFAZIMENTO DE ATERRO COM CERCA DE 1,5 METRO 

DE ALTURA, TOTALIZANDO CERCA DE 120 M³ DE ATERRO.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

• ARTIGO 13 DO DECRETO N° 12.064/2021 – QUE DIS-

PÕE SOBRE A DEMOLIÇÃO DE OBRAS E/OU CONSTRU-

ÇÕES EM ÁREA AMBIENTALMENTE PROTEGIDA EM 

DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.

SANÇÕES APLICADAS:

• DEMOLIÇÃO.

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

CANCELAMENTO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL  Nº 003/DLICE/2018

REFERÊNCIA: AUTO DE CONSTATAÇÃO AMBIENTAL 

Nº 0662

AUTUADO: JORGINA DOS SANTOS COUTINHO

O INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS 

REIS TORNA PÚBLICO O CANCELAMENTO DO AUTO DE 

INFRAÇÃO AMBIENTAL  Nº 003/DLICE/2018, LAVRADO 

EM NOME DE JORGINA DOS SANTOS COUTINHO, RE-

FERENTE A CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 

PERMANENTE E DEIXAR DE APRESENTAR DOCUMENTO 

SOLICITADO NO AUTO DE CONSTATAÇÃO 0662.

ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, SN, ANTIGO 284, FRADE – 

ANGRA DOS REIS, RJ.

LOCALIZAÇÃO EM UTM (DATUM WGS 84): 23K 0563041 

m E | 7461902 m S

ANGRA DOS REIS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS



83
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

RESOLUÇÃO Nº 001/2024/PGM

ALTERA AS MINUTAS-PADRÃO DE CONCORRÊNCIA 

E PREGÃO, PRESENCIAL E ELETRÔNICO, APROVA-

DAS PELOS DECRETOS MUNICIPAIS N° 13.361/2023 E 

13.362/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas 

atribuições legais, conforme art. 3º, § 1º, inciso XI, e art. 9º, inciso 

III, da Lei Complementar nº 11, de 05 de janeiro de 2015. Do art. 

94, parágrafo único do Decreto Municipal n° 13.361/2023 e art. 

75, parágrafo único do Decreto Municipal n° 13.362/2023;

Considerando caber à Procuradoria-Geral do Município a super-

visão dos serviços jurídicos da Administração Direta e Indireta no 

âmbito do Poder Executivo;

Considerando que a Procuradoria-Geral do Município, no exer-

cício de suas funções, busca um melhor atendimento aos órgãos 

locais e setoriais do Sistema Jurídico;

Considerando que tal atendimento visa orientar os citados órgãos 

no que diz respeito à elaboração dos editais e seu aprimoramento, 

estabelecendo padronização sem descaracterizar as peculiaridades 

de cada licitação e,

Considerando que as alterações da minuta-padrão já aprovadas 

devem ser editadas por Resolução do Procurador-Geral do Mu-

nicípio.

Considerando que a elaboração de Minutas-padrão não exime os 

órgãos de consultarem a Procuradoria-Geral do Município, se as-

sim o assunto exigir;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam alteradas, na forma dos Anexos dessa Resolução, as 

minutas-padrão de edital de:

I – Concorrência Eletrônica de Obras e Serviços de Engenharia;

II – Concorrência Eletrônica de Prestação de Serviços ou Forneci-

mento Contínuo;

III – Concorrência Eletrônica Sistema de Registro de Preços e Pres-

tação de Serviços ou Fornecimento Contínuo;

IV – Concorrência Presencial de Obras e Serviços de Engenharia; 

Concorrência

V – Presencial de Prestação de Serviços ou Fornecimento Contí-

nuo;

VI – Pregão Eletrônico de Prestação de Serviços e Fornecimento 

Contínuo;

VII – Pregão Eletrônico de Sistema de Registro de Preços de Pres-

tação de Serviços e Fornecimento Contínuo;

VIII – Pregão Presencial de Prestação de Serviços e Fornecimento 

Contínuo,

Art. 2º A presente Resolução deverá ser divulgada às Assessorias 

Jurídicas da Administração Direta e Indireta e no sítio eletrônico 

do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Único. As minutas-padrão alteradas por esta Resolução 

serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Município na forma 

de arquivo de texto editável, substituindo as antigas minutas.

ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

ERICK HALPERN

PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO – I

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (OBRAS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento _______________ [menor preço/maior desconto/maior 

retorno econômico] ________ [por item /por lote/ global], para a rea-

lização, sob o regime de _____________ [Empreitada por Preço 

Unitário / Empreitada por Preço Global / Empreitada Integral / Con-

tratação por Tarefa/Contratação Integrada/Contratação Semi-Integra-

da/ Fornecimento e Prestação de Serviço Associado], das obras e/ou 

serviços de engenharia devidamente descritos, caracterizados e es-
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pecificados no Termo de Referência ou Projeto Básico e/ou, quan-

do for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no 

Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, deven-

do providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 

no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e 

da senha, antes da data determinada para a realização da Concor-

rência Eletrônica.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.7.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e po-

derá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITA-

ÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE] Nº____/____, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras 

Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1 – O objeto do presente Contrato é a execução das obras 

de__________________, ou a prestação dos serviços de engenha-

ria de_________________, sob regime de __________________ 

[Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global / Em-

preitada Integral / Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/

Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço 

Associado], conforme as especificações constantes do Termo de Re-

ferência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando for o caso, 

do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos 

Serviços e do Memorial Descritivo de fls. ______________ do 

processo administrativo nº __________________.

3.2 São consideradas parcelas de maior relevância técni-

ca:__________________________.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.3 e o subitem 3.3.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.3. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) do objeto 

contratado com microempresas e empresas de pequeno porte.

3.3.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 

percentual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo o orçamento estimado, soba for-

ma de Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, encontra-se 

no Anexo___, totalizando a importância de R$____(_______).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] _______________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________[planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses, contados da data estabelecida no memo-

rando de início, em perfeita obediência ao Cronograma Físico-Fi-

nanceiro (Anexo___).

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses, contados da data estabelecida no memorando de início, em 

perfeita obediência ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo___).

6.1.1 – O prazo para o início das obras e/ou serviços será de ___ 

(____) dias contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser pror-

rogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – O período de conservação por conta da CONTRATADA 
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será de _______(_____) dias a contar do aceite provisório, sem 

prejuízo da garantia legal.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao provedor do sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 8.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convo-

catório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado, ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de con-

tratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras ele-

trônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados na Concorrência Eletrônica por seus representantes devida-

mente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 



87
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 8.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando ca-

racterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência ou 

qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-
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correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da 

licitação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, sal-

vo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Siste-

ma Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sis-

tema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 2.1., e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

109.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a aber-

tura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 
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eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das 

obras e/ou serviços será obtido mediante a dedução do valor total 

da proposta do montante do valor devido a título de contribuição 

previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, 

na forma da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todo o objeto contratado.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência Ele-

trônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 
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afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e os licitantes.

10.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verifi-

cará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não es-

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis;

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.3.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, 

serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços uni-

tários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade 

de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especi-

ficidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021).

10.3.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021.

10.3.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor or-

çado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifi-

cadas pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será 

adotado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fecha-

do].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 
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cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lu-

gar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 20 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, me-

diante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PRE-

FERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/ global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 
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da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econômico 

por lote _____________[por item/por lote/global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retor-

no econômico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar 

de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/

maior retorno econômico por lote por lote] na estimativa orçamentá-

ria (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo cri-

tério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico por lote por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ 

).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 
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em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julga-

mento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 11.2.2, adequada 

ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor/

maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior 

desconto.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, docu-

mentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de 

mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a exe-

cução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de 

__________[menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], 

passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao julga-

mento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 
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de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habili-

tação em arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 

11.4.2.

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-

dência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, 

observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-
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tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à 

(D) poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF 

e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à ex-

ceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresenta-

dos independentemente de terem sido cadastrados no SICAF: 

________________________________[listar os documentos cuja 

apresentação não é suprível pelo SICAF ]

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 12.6 e o subitem 12.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

12.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 
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acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa;

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados;

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 2º, parágrafo único, 

do Decreto Municipal nº 19.381/2001, na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 
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SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 
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negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 



99
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

[A critério do órgão licitante nos casos de exigência de qualifi-

cação técnica do profissional ou da empresa no CREA ou CAU 

adotam-se os subitens E.2.1 a E.2.5]

(E.2.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data pre-

vista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deten-

tor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras 

ou serviços de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto ora licitado.

(E.2.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação 

de Termo de Compromisso, assinado por profissional ou profissio-

nais, de nível superior, dententor(es) de atestado(s) de responsabi-

lidade técnica por execução de obras de características semelhan-

tes, averbado pelo órgão da classe, acompanhados das respectivas 

certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá compor a equipe 

técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E.2.3) A comprovação de que o(s) referido(s) atestado(s) de res-

ponsabilidade técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita 

através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) 

certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida) ou 

por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de 

um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualifi-

cado(s), cuja duração seja no mínimo, suficiente para execução do 

objeto licitado.

(E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitido pelo 

CREA comprovando que a empresa licitante tenha desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

conforme Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Conse-

lho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, Art. 53,54, 

55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.2.5) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao 

item (E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, a apresenta-

ção da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional, devida-

mente registrada no CREA, quando esta estiver como executante 

do serviço a própria empresa licitante.

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 



100
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________[descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. MEDIÇÕES

13.1 – As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Crono-

grama Físico-Financeiro (Anexo __), que será ajustado em função 

de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço em dias dife-

rentes do primeiro dia útil de cada mês.

13.2 – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução 

do objeto, valor ou prazo do Contrato, observado o limite le-

gal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do(a) 

__________________[órgão ou entidade licitante].

13.3 – As medições serão processadas independentemente da so-

licitação da CONTRATADA. A primeira medição será realizada 

em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de 

início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias cor-

ridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O 

último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o 

último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser 

realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida 

com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério 

do CONTRATANTE.

13.4 – O processamento das medições obedecerá à seguinte siste-

mática:

(a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo ____), originariamente ou em virtude de altera-

ções contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado 

pela Fiscalização.

(b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), incluídos em vir-

tude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PUII = PLOx PUEII

PEO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento;

PEO = Preço (SCO-RIO) da obra ou serviço, referido ao mês base 

do orçamento;

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do or-

çamento;

PUEII = Preço unitário (SCO-RIO), do item incluído, referido ao 

mês base do orçamento.

13.5 – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou 

serviços executados, mas não discriminados na Planilha de Quan-

titativos e Custos Unitários (Anexo_____), ou em suas eventuais 

alterações no curso do Contrato.

13.6 – Para obtenção do valor de cada medição, será observado o 

seguinte procedimento:

(a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos 

preços unitários;

(b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos pro-

dutos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

(c) para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá 

considerar o percentual de redução ou acréscimo proposto pela 

CONTRATADA.
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13.7 – Na medição final ou na medição única será anexado um 

cadastro técnico das obras e/ou serviços realizados, com todas as 

plantas, detalhes e especificações.

14. RECURSOS

14.1 – Divulgada a vencedora, o Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lan-

çada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a inten-

ção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública.

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

14.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

15.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

15.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será sus-

penso e somente será retomado após a comunicação aos partici-

pantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

15.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no siste-

ma durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do siste-

ma ou em virtude de sua desconexão.

15.3 – A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu trans-

curso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.

15.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o/a Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia-

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico ________________ 

(utilizado para divulgação).

16. GARANTIA

16.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 1,5% (um e 

meio por cento) do valor total do Contrato, até o momento da 

sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em 

uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.
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[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 16.1.1:]

16.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

16.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

16.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

16.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

16.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

16.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

16.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

16.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

16.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

16.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

16.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATA-

ÇÃO

17.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

17.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

17.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 
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licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

17.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, 

pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em confor-

midade com as especificações do termo de referência e/ou dos pro-

jetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 

_______________ [setor do órgão ou entidade licitante responsável 

pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de descon-

formidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não 

atender às especificações contidas no Termo de Referência que in-

tegra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ [órgão ou 

entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

17.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

17.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

17.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

17.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

17.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

17.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com 



104
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Ane-

xo___), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empe-

nho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições esta-

belecido neste Edital.

18.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

18.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

18.3.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

18.4 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

18.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

18.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

18.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

18.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coorde-

nação do Tesouro Municipal.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 18.8 deverá ter a seguinte redação:]

18.8 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

19. REAJUSTE

19.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ ( ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

19.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

19.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 
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dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

19.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

19.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

19.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 20.2.

20.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

20.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;

20.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso 

na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao pre-

visto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;

20.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

20.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

20.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

20.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05
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2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução das obras e/ou 
serviços;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
as obras e/ou serviços contratados, por empregado 
e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário 
e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

20.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

20.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

20.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

20.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

20.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

20.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

20.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

21. FORO

21.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

22.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade lici-

tante].

22.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

22.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação .

22.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa
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Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

22.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Presidente da Comissão/agente de Contratação 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO I - A

MINUTA CONTRATUAL

ANEXO I - B

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I - C

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO I - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 

nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO I - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 
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indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO I - F

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO I - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação 

junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade CONTRA-

TANTE], que, na execução do presente contrato, são devidamente 

observadas as normas de saúde e segurança do trabalho pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO I - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO I - I

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-
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tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO I - J

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________ ________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO I - K

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

ANEXO II

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA CO– [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDA-

DE LICITANTE]

Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento _______________ [menor preço/maior desconto/maior 

retorno econômico] ________ [por item /por lote/ global] sob o regi-

me de _____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada 

por Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para 

prestação de serviços de __________________ devidamente des-

critos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 
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instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, deven-

do providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 

no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e 

da senha, antes da data determinada para a realização da Concor-

rência Eletrônica.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.7.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e po-

derá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITA-

ÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE] Nº____/____, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras 

Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 4.2 e o subitem 4.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a subcon-

tratação de uma parcela de ______% (__________) [limitada a 

30% (trinta por cento)] do objeto contratado com microempresas e 

empresas de pequeno porte.

3.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico]_____________[por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________[planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[OBS. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) 

mão–de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de 

até 12 (doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de 

(ii) locação de veículos para transporte de representação, equipes de 

trabalho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de 

até 36 (trinta e seis) meses,]

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.
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7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao provedor do sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 8.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convo-

catório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado, ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de con-

tratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras ele-

trônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados na Concorrência Eletrônica por seus representantes devida-

mente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 13.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixados 

neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–finan-

ceira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e 

endividamento, para fins de qualificação econômico–financeira;
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(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 8.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 – Não será permitida a participação de licitantes quando ca-

racterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência ou 

qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022.

8.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.
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7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Siste-

ma Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sis-

tema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 3.1., e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertu-

ra da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 3.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.
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9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária, no montante dos 

percentuais aplicáveis.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos 

serviços será obtido mediante a dedução do valor total da proposta 

do montante do valor devido a título de contribuição previdenciá-

ria, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma 

da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência Ele-

trônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

ou

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e os licitantes.

10.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verifi-
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cará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não es-

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis;

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.3.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avalia-

ção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado corres-

pondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, con-

forme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifi-

cadas pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será ado-

tado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 19 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-
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tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, me-

diante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PRE-

FERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/ global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econômico 

por lote _____________[por item/por lote/global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retor-

no econômico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar 

de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/

maior retorno econômico por lote por lote] na estimativa orçamentá-

ria (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será conside-

rada vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da 

concorrência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 
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[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retor-

no econômico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar 

de licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/

maior retorno econômico por lote por lote] na estimativa orçamentá-

ria (Anexo ___).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tra-

tamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamen-

tos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, em 

razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), de modo que vencerão as microempresas e em-

presas de pequeno porte mesmo que ofereçam preço superior em 

até 10 % (dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 
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em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julga-

mento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 9.2.2, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor/

maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior 

desconto.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, docu-

mentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de 

mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a exe-

cução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de 

__________[menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], 

passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao julga-

mento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-
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pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-

dência, e a ocorrência será registrada em ata.

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, 

observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].
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12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à 

(D) poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF 

e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à ex-

ceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresenta-

dos independentemente de terem sido cadastrados no SICAF: 

________________________________[listar os documentos cuja 

apresentação não é suprível pelo SICAF ]

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 12.6 e o subitem 12.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

12.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-
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panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 2º, parágrafo único, 

do Decreto Municipal nº 19.381/2001, na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-
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lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 
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empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

[A critério do órgão licitante nos casos de exigência de qualifi-

cação técnica do profissional ou da empresa no CREA ou CAU 

adotam-se os subitens E.2.1 a E.2.5]

(E.2.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data pre-

vista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deten-

tor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras 

ou serviços de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto ora licitado.

(E.2.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação 

de Termo de Compromisso, assinado por profissional ou profissio-

nais, de nível superior, dententor(es) de atestado(s) de responsabi-

lidade técnica por execução de obras de características semelhan-

tes, averbado pelo órgão da classe, acompanhados das respectivas 

certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá compor a equipe 

técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E.2.3) A comprovação de que o(s) referido(s) atestado(s) de res-

ponsabilidade técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita 

através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) 

certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida) ou 

por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de 

um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualifi-

cado(s), cuja duração seja no mínimo, suficiente para execução do 

objeto licitado.

(E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitido pelo 

CREA comprovando que a empresa licitante tenha desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

conforme Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Conse-

lho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, Art. 53,54, 
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55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.2.5) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao 

item (E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, a apresenta-

ção da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional, devida-

mente registrada no CREA, quando esta estiver como executante 

do serviço a própria empresa licitante.

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________[descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lan-

çada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a inten-

ção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 
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importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível 

por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será sus-

penso e somente será retomado após a comunicação aos partici-

pantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no siste-

ma durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do siste-

ma ou em virtude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu trans-

curso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia-

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico ________________ 

(utilizado para divulgação).

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 
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contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATA-

ÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].
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16.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em con-

formidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

16.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

16.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

16.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

16.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.
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17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração [a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o 

fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde 

e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

17.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 17.7 deverá ter a seguinte redação:]

17.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ ( ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 
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sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2.

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

19.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 
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alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

19.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração ref. ao art. 2º, parágrafo único, do Decreto 
Municipal nº 19.381/2001 e ao art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 23.445/2003

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 27.715/2007

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do 
art. 63, § 1º, da
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, 
da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da 
Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

21.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Presidente da Comissão/agente de Contratação 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)
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ANEXO II -A

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - B

MINUTA CONTRATUAL

ANEXO II - C

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO II - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - E

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 
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por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - F

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - H

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 
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o(a) Sr(a). ________ ________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO II - J

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA (PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP– [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE]

Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento _______________ [menor preço/maior desconto/maior 

retorno econômico] ________ [por item /por lote/ global] sob o regi-

me de _____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada 

por Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para 

prestação de serviços de __________________ devidamente des-

critos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela le-

gislação suplementar vigente do Município, bem como pelos pre-

ceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus 

Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se su-

jeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, deven-

do providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 

no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e 

da senha, antes da data determinada para a realização da Concor-

rência Eletrônica.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 
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divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.7.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e po-

derá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITA-

ÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação iniciará a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CO–RP [SIGLA 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº____/____, no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Na-

cional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

3.1.1 – A quantidade mínima de unidades de medida de serviços 

a ser cotada corresponde a _____________ [indicar a quantidade 

mínima].

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2 – Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) [limitada 

a 30% (trinta por cento)] do objeto contratado com microempresas 

e empresas de pequeno porte.

3.2.1 – A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 



136
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico]_____________[por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________[planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[OBS. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) 

mão–de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de 

até 12 (doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de 

(ii) locação de veículos para transporte de representação, equipes de 

trabalho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de 

até 36 (trinta e seis) meses]

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

6.5 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.

6.5.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até 

o limite do quantitativo original.
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6.5.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, 

observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, na forma 

do item 6.5.

6.5.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá 

considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execu-

ção das obrigações anteriormente assumidas.

6.5.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve 

ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a 

adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previs-

tos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao provedor do sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convo-

catório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o 

interessado, ao acessar inicialmente o ambiente eletrônico de con-

tratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato 

impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras ele-

trônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos bens que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados na Concorrência Eletrônica por seus representantes devida-

mente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso 

ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada Concorrência Eletrônica.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-
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to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 8.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 
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nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da 

licitação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, sal-

vo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Siste-

ma Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – Sis-

tema COMPRAS.GOV.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes à Concorrência.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao (à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no 

item 2.1, e documentação técnica/certificação do bem/produto, 

quando exigida no Termo de Referência.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertu-

ra da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 
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trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária, no montante dos 

percentuais aplicáveis.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos 

serviços será obtido mediante a dedução do valor total da proposta 

do montante do valor devido a título de contribuição previdenciá-

ria, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma 

da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os bens.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência Ele-

trônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.8 e 

subitem 9.8.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.



141
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

e os licitantes.

10.2 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verifi-

cará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não es-

tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis;

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.3.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avalia-

ção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado corres-

pondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, con-

forme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Presidente da Comissão/Agente de Contratação.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classifi-

cadas pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, sendo 

que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será 

adotado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fecha-

do].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.8.1 – Admite-se que o licitante ofereça proposta em quantita-

tivo inferior ao quantitativo total previsto no item/lote, obrigan-

do-se nos limites dela e respeitando o limite mínimo previsto no 

item 3.1.1.

ou

10.8.1 – Não se admite que o licitante ofereça proposta em quan-

titativo inferior ao máximo previsto no item/lote.

[OBS: Em caso de empreitada por preço global, excluir o item 

10.8.1.]

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]
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10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 19 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, me-

diante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PRE-

FERÊNCIA
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11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico _____________ [por item/por lote/ global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto/maior retorno econômico 

por lote _____________[por item/por lote/global], sendo considera-

da mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) va-

lor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ 

[Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo 

critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de lici-

tação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior 

retorno econômico por lote por lote] na estimativa orçamentária 

(Anexo ___), devendo ser observada a preferência para contratação 

da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da Lei 

Complementar Municipal nº 182/2017.

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo cri-

tério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico por lote por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação 

pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico por lote por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ 

).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 
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inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tra-

tamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamen-

tos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, em 

razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julga-

mento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos 

documentos complementares, conforme o item 9.2.2, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor/

maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior 

desconto.

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da 

licitante é viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, docu-

mentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de 

mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a exe-

cução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as re-

feridas amostras e as especificações deste Edital e/ou do Termo de 

Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de 

__________[menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], 

passará o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ao julga-

mento da habilitação observando as seguintes diretrizes:
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a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 

da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on 

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita 

no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antece-

dência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, 

decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, 

observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 

procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 
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ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

11.14 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convo-

cada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total es-

timado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço 

da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o 

disposto no item 11.13.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico-financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à 

(D) poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF 

e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à ex-

ceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresenta-

dos independentemente de terem sido cadastrados no SICAF: 

________________________________[listar os documentos cuja 

apresentação não é suprível pelo SICAF ]

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 12.6 e o subitem 12.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou empre-

sa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade por mi-

croempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio composto 

parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontrata-

ção, deverá apresentar juntamente com a respectiva documentação 

de habilitação, relação indicando as microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar, devidamente qualificadas, e des-

crevendo os serviços a serem executados e seus respectivos valores.

12.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA
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(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa;

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados;

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 
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Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – 

ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma 

eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comer-

cial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-
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da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 
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características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

[A critério do órgão licitante nos casos de exigência de qualifi-

cação técnica do profissional ou da empresa no CREA ou CAU 

adotam-se os subitens E.2.1 a E.2.5]

(E.2.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data pre-

vista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deten-

tor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras 

ou serviços de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto ora licitado.

(E.2.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação 

de Termo de Compromisso, assinado por profissional ou profissio-

nais, de nível superior, dententor(es) de atestado(s) de responsabi-

lidade técnica por execução de obras de características semelhan-

tes, averbado pelo órgão da classe, acompanhados das respectivas 

certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá compor a equipe 

técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E.2.3) A comprovação de que o(s) referido(s) atestado(s) de res-

ponsabilidade técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita 

através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) 

certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida) ou 

por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de 

um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualifi-

cado(s), cuja duração seja no mínimo, suficiente para execução do 

objeto licitado.

(E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitido pelo 

CREA comprovando que a empresa licitante tenha desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

conforme Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Conse-

lho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, Art. 53,54, 

55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.2.5) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao 

item (E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, a apresenta-

ção da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional, devida-

mente registrada no CREA, quando esta estiver como executante 

do serviço a própria empresa licitante.

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 



151
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________[descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Presidente da Comissão/Agente 

de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem lan-

çada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a inten-

ção de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese 

de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 

na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível 
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por problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, 

com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será sus-

penso e somente será retomado após a comunicação aos partici-

pantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no siste-

ma durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do siste-

ma ou em virtude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu trans-

curso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes 

para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, 

retornando o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

quando possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos 

atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinicia-

da somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico ________________ 

(utilizado para divulgação).

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certa-

me será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela autorida-

de competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens 

que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços unitá-

rios e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições 

obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que 

não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas.

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e 

mediante autorização prévia do órgão gerenciador, poderá ser uti-

lizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública 

Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha participa-

do do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 

ou prestador beneficiário da ata.

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação 

formal por parte do órgão gerenciador do sistema, manifestará in-

teresse em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde 

que não comprometa o fornecimento das quantidades já registra-

das.

15.1.4 – As aquisições adicionais a que se refere o item 15.1.2 não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes.

15.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o item 15.1.2 não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.

15.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão ge-

renciador e com os órgãos participantes.

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade 

que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de forneci-

mento por meio de contrato ou instrumento equivalente.

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de 

Preços vigente não obriga a Administração a efetuar contratações 

unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, caben-

do–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de 

condições.

15.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados fica-

rão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do 

Termo de Referência (Anexo ____) e da própria Ata de Registro de 

Preços (Anexo ____).

15.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital.
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15.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condi-

ções de mercado dos preços registrados.

15.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com 

os de mercado se forem iguais ou inferiores à média daqueles apu-

rada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços su-

perior à média de preços do mercado, o Órgão Gerenciador so-

licitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às 

empresas beneficiárias do registro.

15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à 

média dos preços de mercado apurada em pesquisa, o fato será 

registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da 

aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas bene-

ficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor 

preço/maior desconto obtido no certame for igual ao registrado.

15.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação 

permaneçam superiores à média de preços de mercado apurada em 

pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de li-

citação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro 

de Preços, na forma do Anexo _____.

16.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com 

mais de um prestador, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contra-

tação de acordo com a ordem de classificação.

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas 

necessárias para o objeto desta Concorrência.

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre 

________________ [órgão ou entidade licitante] e as licitantes 

vencedoras.

17.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes 

que aceitarem cotar os serviços em preços iguais ao do licitante 

vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do 

licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI 

do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de Re-

gistro de Preços.

17.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a 

Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, caracteri-

zará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservan-

do–se ________________ [órgão ou entidade licitante], o direito 

de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar 

nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada 

a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas con-

dições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao 

preço.

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 

17.3, que não concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, 

não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 23.

17.5 – O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superve-

niente de novas empresas para os itens constantes da ata de re-

gistro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas 

no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições 

oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve 

ser publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

Boletim Oficial do Município, e será permitida nas seguintes hi-

póteses:

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total es-

timado não for atingido no momento da licitação;

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorren-

te da ocorrência de fato superveniente devidamente justificado pela 

autoridade competente do órgão gerenciador.

17.5.2 – A inserção de novos fornecedores para o item registrado 

ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância dos de-

mais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, 
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no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação 

de documento devidamente formalizado por representante legal da 

empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCE-

LAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de 

sua atualização periódica, voltada à manutenção da conformidade 

dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-

tos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da 

contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactua-

do, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessá-

rias junto aos beneficiários do registro de preços.

18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço ini-

cialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar–

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores de serviço, na ordem de clas-

sificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de 

negociação.

18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento devi-

damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-

dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de serviço específico, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcial-

mente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1– Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

18.4.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, median-

te solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir 

as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamen-

te aceita pela Administração.

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 

por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegura-

do o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será 

notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

18.5 – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão 

ser convocados os licitantes remanescentes para a formalização do 

contrato de prestação de serviços, respeitada a ordem de classifi-

cação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o disposto nos itens 11.13 e 11.14.

18.6 – O cancelamento dos preços registrados deverá ser forma-

lizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio 

de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o 

comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido 

a termo o registro de preços.

19. GARANTIA

19.1 – A empresa beneficiária do registro, quando convocada para 

a conclusão da contratação, prestará garantia de 2% (dois por cen-

to) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura ou 

da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 19.1.1:]

19.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

19.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

19.1.3 – Em relação ao seguro-garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

19.2 – O (a) ______ [órgão ou entidade licitante] utilizará a garan-

tia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

19.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

19.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

19.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

19.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

19.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-
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trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas.

19.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

19.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

20. CONTRATAÇÃO

20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

20.1 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104, da Lei Federal n° 14.133/2021.

20.2 – A prestação dos serviços que tiverem seus preços registrados 

na Ata de Registro de Preços será solicitado pelo CONTRATAN-

TE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de pu-

blicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis ou de 

comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento 

equivalente.

20.2.1 – Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equi-

valente, o prestador de serviço deverá se credenciar no sistema de 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), mantendo as condições de habilitação 

exigidas na licitação.

20.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço in-

formado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido do respectivo ins-

trumento de procuração, por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, e da via original do documento de identi-

dade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outor-

gado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de con-

trato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

20.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

20.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4 – Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato 

ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o instru-

mento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 

que tiverem aceitado prestar os serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades administrativas cabíveis.

20.4.1 – Se não houver outros prestadores de serviço registrados 

que tenham aceitado prestar serviços com preços iguais aos do lici-

tante vencedor, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

poderá examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das lici-

tantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, obser-

vado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste 

Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

[Caso tenha sido prevista no item 10.8.1 a possibilidade de o 

licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, adotar a seguinte redação:]

20.4.2 – Considerando o disposto no item 10.8.1, exaurida a ca-

pacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, 

poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quan-

titativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 

por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço 

vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

20.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

20.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 

deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.

20.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos serviços prestados e dos materiais emprega-
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dos, em conformidade com as especificações do termo de referên-

cia e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 

a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela 

fiscalização da execução do contrato.

20.6.1 – A ocorrência de desconformidade implicará o refazimento 

do serviço e a substituição dos materiais recusados, por não atender 

às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 

Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.

20.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

20.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

20.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATAN-

TE, compromete–se a:

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas contadas a partir de seu recebimento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

20.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá 

à (ao) ______________________________ [setores dos órgãos ou 

entidades contratantes responsáveis pela fiscalização do contrato].

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a)___________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto na 

legislação.

21.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscaliza-

ção, para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor 

competente do órgão ou entidade contratante].

21.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

21.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

21.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

21.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

21.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

21.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].
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21.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coorde-

nação do Tesouro Municipal.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 21.7 deverá ter a seguinte redação:]

21.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

22. REAJUSTE

22.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ ( ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

22.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

22.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

22.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

22.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

22.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 23.2

23.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

23.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

23.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
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anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

23.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

23.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

23.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

23.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

23.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

23.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

23.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

23.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

23.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

23.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

23.9 – A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

23.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
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de análise jurídica prévia.

24. FORO

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

25.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade lici-

tante].

25.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

25.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

Administração terá a faculdade de contratar ou não a prestação 

dos serviços.

25.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação.

25.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo
Quadro estimativo de valores (a ser elaborado por órgão ou 
entidade licitante)

Anexo Minuta de Ata de Registro de Preços

Anexo Minuta da Ordem de Fornecimento de Materiais

Anexo Minuta de Contrato

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração ref. ao art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal 
nº 19.381/2001 e ao art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 23.445/2003

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 27.715/2007

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente
de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

25.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Presidente da Comissão/agente de Contratação 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO III - A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP–[SIGLA DO ORGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____

VALIDADE: ____/_____/_____

Aos dias ___ do mês de do ano de ,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade da Administração Indireta], nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Com-

plementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fis-

cal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pela legislação suple-

mentar municipal vigente, em face do resultado da CONCOR-

RÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____/______/___, homologado em __________________ e 

publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis de 

____/___/___, RESOLVE registrar os preços das empresas classi-

ficadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem a 

Concorrência e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de 

preços para contratação de ___________________[serviços/forneci-
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mento contínuo] para atender aos órgãos e entidades do Município de 

Angra dos Reis que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICI-

TANTE] Nº ____/____ e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE 

ESTIMADA

EMPRESA
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO 
TOTAL

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

RG:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Pública.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deve-

rá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, pror-

rogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será re-

quisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução 

correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucinta-

mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 

prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatu-

ramento, o período–base de medição do serviço prestado será de 

um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês 

e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 

em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do 

Anexo___, e declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa 

versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das nor-

mas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-
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mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula quar-

ta, com a seguinte redação:]

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo _____) e desta Ata de 

Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de 

preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue 

às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência (Anexo ____), para prestação no 

local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após 

o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, 

devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas nesta Concorrência.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se 

comprometem a apresentar a documentação referente à sua habili-

tação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ____), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – Será de responsabilidade do Beneficiário que ti-

ver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edi-

tal ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerencia-

dor, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem 

prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-
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primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) ___________________ 

[órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 

criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base 

na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter com-

pensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRA-
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TADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;
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d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial de Angra dos Reis, juntan-

do–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que 

reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-

CA PARA REGISTRO DE PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓR-

GÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____ e as propostas 

de preço das licitantes vencedoras da mencionada Concorrência.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ 

(________) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-

munhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ___ de ___________ de ______.

_______________________________________________

Presidente da Comissão/Agente de Contratação

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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ANEXO III - B

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO – OES – OFM Nº 

_____ / ________

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

À

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: TELEFONE: TELEFONE:

N° DO BANCO: AGÊNCIA:
CONTA 
CORRENTE:

Solicitamos a Vossa Senhoria prestar os serviços abaixo discri-

minados observadas as especificações constantes do Edital da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____ e/ou do Termo de Referência seu 

anexo, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e da sua 

Proposta de Preços, constante do Processo Administrativo nº 

_______________________ de ____/____/____, após a autori-

zação do Órgão Gerenciador do Sistema.

1. OBJETO

O objeto da presente ordem de execução é a contratação de 

___________________[serviços/fornecimento contínuo], conforme 

as especificações constantes do Edital da CONCORRÊNCIA ELE-

TRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS CO–RP – [SIGLA 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº_____/_____ e/

ou do Termo de Referência.

2. EXECUÇÃO

O serviço deverá ser prestado a(o) _____________ [órgão ou enti-

dade requisitante] pelo prazo de ________________ meses, a par-

tir do dia ___/___/_____.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas na 

Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na Proposta;

II. Refazer o serviço, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem 

qualquer ônus para Requisitante, caso seja constatada a ocorrência 

de desconformidades com as especificações contidas no Edital e/ou 

no Termo de Referência;

III. Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requi-

sitante;

IV. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução deste instrumento;

V. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, 

do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços decorrente 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N° CO–RP–[SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____, para o perfeito cumprimento deste 

instrumento.

4. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a)____________

[setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 
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despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada jun-

to à Coordenação do Tesouro Municipal.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido ao quarto item 

da ordem de execução de serviço, com a seguinte redação:

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de 

Materiais, o Termo de Referência e a Proposta de Preços relativos 

ao CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS CO–RP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICI-

TANTE] Nº ____/____.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

____________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO III - C

MINUTA CONTRATUAL

ANEXO III - D

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO III - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.
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Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO III - F

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - G

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação 

junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade CONTRA-

TANTE], que, na execução do presente contrato, são devidamente 

observadas as normas de saúde e segurança do trabalho pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - I

DECLARAÇÃO REF. INCISO VI, DO ART. 68, DA LEI FE-

DERAL N° 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)
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____________________________________ [órgão ou entidade 

licitante] Ref. Licitação n° ___/____ ____________________

____________________ [denominação/razão social da socieda-

de empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-

cas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do 

seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) ____________________

____________________, portador(a) da carteira de identidade 

n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF sob o n° ___________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi-

ção de aprendiz.

Angra dos Reis, ______de ____________de _____.

_______________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - J

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-

tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - K

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - L

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.
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Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO III - M

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (OBRAS)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA CO– [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDA-

DE LICITANTE]

Nº_____/_____

[OBS.: A realização da concorrência na forma presencial exige 

motivação por parte do órgão ou entidade promotora da lici-

tação. Além disso, a sessão pública deve ser registrada em ata 

e gravada em áudio e vídeo, conforme o § 2º do art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.]

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo critério de julgamento 

_______________ [menor preço/maior desconto/maior retorno eco-

nômico] ________ [por item /por lote/ global], para a realização, 

sob o regime de _____________ [Empreitada por Preço Unitário / 

Empreitada por Preço Global / Empreitada Integral / Contratação por 

Tarefa/Contratação Integrada/Contratação Semi-Integrada/ Forneci-

mento e Prestação de Serviço Associado], das obras e/ou serviços de 

engenharia devidamente descritos, caracterizados e especificados 

no Termo de Referência ou Projeto Básico e/ou, quando for o caso, 

no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos 

Serviços ou no Memorial Descritivo, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus 

anexos nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras), podendo, alternativamente, obtê-lo 

em meio magnético ou adquiri–lo em via impressa, mediante o pa-

gamento da reprodução gráfica do Edital e seus anexos.
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1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em 

espécie na conta corrente n° ________, da agência __________, 

do Banco __________, de titularidade do(a) ___________[órgão 

ou entidade licitante], durante o horário de atendimento bancário. 

Nesse caso, quando da retirada do Edital, a empresa deverá apre-

sentar cópia do recibo bancário constando a sua denominação ou 

razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoas Fí-

sicas – CPF e o número deste Edital.

1.6 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.6.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulga-

das pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.

1.7 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.7.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.7.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.7.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.6.1. ou 1.7.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, a 

Comissão de Contratação/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio estarão reunidos no(a)_________________[órgão ou enti-

dade licitante], na Rua____________________, nº____, ____, 

em Angra dos Reis/RJ, para receber e iniciar a abertura dos envelo-

pes referentes à CONCORRÊNCIA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO 

OU ENTIDADE LICITANTE].

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto do presente Contrato é a execução das obras 

de__________________, ou a prestação dos serviços de engenha-

ria de_________________, sob regime de __________________ 

[Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global / Em-

preitada Integral / Contratação por Tarefa/Contratação Integrada/

Contratação Semi-Integrada/ Fornecimento e Prestação de Serviço 

Associado], conforme as especificações constantes do Termo de Re-

ferência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando for o caso, 

do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos 

Serviços e do Memorial Descritivo de fls. ______________ do 

processo administrativo nº __/______________.

3.2 – São consideradas parcelas de maior relevância técni-

ca:__________________________.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.3 e o subitem 3.3.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.3. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a subcon-

tratação de uma parcela de ______% (__________) [limitada a 

30% (trinta por cento)] do objeto contratado com microempresas e 

empresas de pequeno porte.
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3.3.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo o orçamento estimado, soba for-

ma de Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, encontra-se 

no Anexo___, totalizando a importância de R$____(_______).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ________________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________[planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses, contados da data estabelecida no memo-

rando de início, em perfeita obediência ao Cronograma Físico-Fi-

nanceiro (Anexo___).

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses, contados da data estabelecida no memorando de início, em 

perfeita obediência ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo___).

6.1.1 – O prazo para o início das obras e/ou serviços será de ___ 

(____) dias contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser pror-

rogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – O período de conservação por conta da CONTRATADA 

será de _______(_____) dias a contar do aceite provisório, na for-

ma do art. 462 do RGCAF, sem prejuízo da garantia legal.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessa-

das devidamente cadastradas ou que atenderem às exigências cons-

tantes deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos míni-

mos de qualificação, inclusive no que se refere aos documentos 

requeridos na habilitação, conforme item 13.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-
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ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas devidamente ca-

dastradas ou que atenderem às exigências constantes deste Edital, 

comprovando atenderem aos requisitos mínimos de qualificação, 

inclusive no que se refere aos documentos requeridos na habilita-

ção, conforme item 13.

7.2 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exi-

gências citadas no item anterior, a eventual habilitação concedi-

da pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação somente 

autorizará a participação na presente licitação, não substituindo 

aquela efetuada perante o Registro Cadastral.

7.3 – A licitante cadastrada que possuir documento vencido em 

seu cadastro não deverá declarar inexistência de fato superveniente, 

mas, sim, apresentar no envelope os documentos correspondentes 

aos vencidos com nova validade.

7.4 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada concorrência pública.

7.5 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumpri-

mento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.6 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.7 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]
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7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando 

caracterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados 

no item 2.1 e terá início trinta minutos antes do horário previsto 

para a sessão de apresentação dos envelopes de proposta e de docu-

mentação de habilitação.

8.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão da 

concorrência por seu representante legal, que deverá estar devida-

mente munido de credencial que o autorize a participar do proce-

dimento licitatório.

8.3 – Por credencial entende–se:

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, que contenha poderes “ad negocia” para formu-

lar proposta e apresentar lances de preços, manifestar a intenção 

de recorrer e desistir de recursos, bem como praticar todos os de-

mais atos pertinentes a este procedimento, em nome da empresa 

licitante, ou Carta de Credenciamento, na forma do Anexo____, 

acompanhadas, em ambos os casos, dos atos constitutivos da socie-

dade empresária;
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b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam ex-

pressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações no 

caso em que o próprio sócio administrador comparecer à sessão de 

concorrência.

8.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e 

da credencial, identificar–se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente.

8.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 9.3 deste 

Edital.

8.6 – A proponente deverá apresentar ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, de forma avulsa, declaração dando ciência 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 

do inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do 

Anexo IX.

8.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 8.6 ou da 

credencial descrita no item 8.3 implicará a desclassificação imedia-

ta da licitante, resultando o mesmo efeito no caso de incorreção 

desses documentos.

8.8 – Durante a sessão de credenciamento, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo 

a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada 

suspensa do direito de licitar, no prazo e nas condições do impe-

dimento, e de declarada inidônea pela Administração Direta ou 

Indireta, assim como de empresas e/ou seu sócio majoritário que 

tenham sido apenados com proibição de contratar com a Adminis-

tração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 

e alterações posteriores.

8.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a uma única con-

corrência pública, devendo a empresa se credenciar todas as vezes que 

tiver interesse em participar de um certame realizado nesta modali-

dade pelo(a)____________________[órgão ou entidade licitante].

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, 

não mais serão admitidos novos proponentes, dando–se início ao 

recebimento dos envelopes de proposta de preços e documentação.

9.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no 

_________ [menor preço/maior desconto/maior retorno econômico] 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.3 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital 

serão apresentados em 2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, 

constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as se-

guintes indicações:

a) ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

b) ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA-

ÇÃO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

9.4 – Somente será feita a habilitação do licitante cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar, na forma do item 12.12.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOS DOCUMENTOS

10.1 – Os documentos dos envelopes “A” – PROPOSTA DE 

PREÇO e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO se-

rão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo.

10.2 – O ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO deve-

rá conter o Modelo Oficial de Proposta de Preços, na forma do 

Anexo______, devidamente preenchido e elaborado pela licitan-

te, carimbados e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

Os valores unitários e totais de cada item serão apresentados em 

algarismos e por extenso, com duas casas decimais, sem rasuras ou 

entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por ex-

tenso. No caso de números inteiros, será dispensável a apresentação 

do algarismo zero nas casas decimais. Somente serão aceitas as pro-

postas cujos modelos de formulário estiverem assinados por mem-

bro da Comissão de Contratação ou pelo Agente de Contratação.

10.2.1 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto ______[por item/por lote/global] do objeto 

licitado.
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10.2.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em docu-

mento original e, se houver solicitação do(a) ___________[órgão 

ou entidade licitante], também em meio magnético ou digital (pen 

drive, DVD–ROM, CD–ROM, etc.), prevalecendo, em caso de 

discrepância, o consignado em documento original.

10.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações 

ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma 

vez entregues os envelopes “A” – PROPOSTA DE PREÇO e “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto 

no item 13.5.

10.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

10.4.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

10.5 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

10.5.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução 

das obras e/ou serviços será obtido mediante a dedução do valor 

total da proposta do montante do valor devido a título de contri-

buição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade com-

petente, na forma da legislação.

10.5.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

10.6 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todo o objeto contratado.

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

10.8 – Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – DOCU-

MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados no 

original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, 

frente e verso, se esse último contiver notações ou outras infor-

mações relevantes, rubricados pelo representante legal da licitan-

te, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões 

de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. 

As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescen-

te e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de 

falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência 

de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, po-

derá o Presidente da Comissão/Agente de Contratação solicitar ao 

representante da empresa, devidamente identificado e que tenha 

poderes para tanto, que, durante a sessão de abertura do envelope 

“B”, sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

10.8.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação ou à sua Equipe de Apoio deve-

rão ser requeridas antes do início da sessão de abertura da licitação, 

preferencialmente com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da 

data marcada para abertura da sessão de licitação.

10.9 – A licitante que possuir documentos vencidos em seu cadas-

tro fica dispensada da apresentação da declaração de inexistência de 

fato superveniente (Anexo___), devendo apresentar no ENVELO-

PE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os referidos 

documentos com nova validade.

10.10 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

10.11 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 
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trata o item 10.10, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.12 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta.

10.13 – A licitante que se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privi-

legiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

deverá manifestar que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

especial do art. 299 do Código Penal.

10.13.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá 

ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 10.14 e 

subitem 10.14.1:]

10.14 – A licitante deverá manifestar que cumpre os requisitos pre-

vistos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente 

no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do 

Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao 

seu afastamento da licitação.

10.14.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

11. SESSÃO DA CONCORRÊNCIA

11.1 – Após a fase de credenciamento, o Presidente da Comissão/

Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes com 

propostas de preços, verificando a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando, pre-

liminarmente, aquelas que estiverem em desacordo com o Edital.

11.2 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis;

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

11.2.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada em ata, cientificando–se todos os interessados.

11.2.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, 

serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços uni-

tários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade 

de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especi-

ficidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021).

11.2.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021.

11.2.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor or-

çado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

11.3 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão 

classificadas a proposta de ______________[menor preço/maior 

desconto/maior retorno econômico] ________ [por item /por lote/ glo-

bal] e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) daquela.

11.3.1 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas su-

cessivas e superiores em até 10% (dez por cento) da melhor pro-
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posta de preço, serão classificadas as três melhores propostas, já in-

cluída a da licitante que tiver apresentado o ___________ [menor 

preço/maior desconto/maior retorno econômico] ________ [por item /

por lote/ global] na proposta escrita.

11.3.2 – Havendo empate entre propostas de preço que se enqua-

drem nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão 

todas classificadas, realizando–se sorteio para determinação da or-

dem de oferta dos lances.

11.3.3 – Somente as propostas classificadas pelo Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação participarão da etapa de lances.

11.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita 

a convocação pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

importará a exclusão da licitante da etapa de apresentação de lances 

verbais, com a manutenção do último preço por ela apresentado 

para efeito de ordenação das propostas. Caso todas as licitantes se 

recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das 

propostas escritas será mantida.

11.4 – Para a etapa de lances nesta concorrência presencial será 

adotado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fecha-

do].

11.5 – Após a classificação das propostas, o Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação divulgará em voz alta, e convidará, in-

dividualmente, os representantes das licitantes classificadas a apre-

sentarem lances verbais, a partir da autora da proposta classificada 

de ___________[menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico] ________ [por item /por lote/ global], seguida das demais, 

de forma sucessiva e em valores distintos e _____________[de-

crescentes, caso adotado o critério de julgamento de menor preço, ou 

crescentes, caso adotado o critério de julgamento de maior desconto 

ou de maior retorno econômico].

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de ______ 

(valor em moeda nacional) de diferença de valores ou de ______ 

(%) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-

mediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor infe-

rior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

11.7 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 21 deste edital.

11.9 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação considerar necessário.

11.9.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de 

formulação dos lances verbais, mediante prévia comunicação às 

licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, incluir o 

subitem 11.9.2, com a seguinte redação:]

11.9.2 – Encerrada a etapa de lances verbais, será dada oportuni-

dade para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das 

ofertas com valores até 10% (dez por cento) ________ [superior, 

em caso de julgamento pelo menor preço, ou inferior, caso adotado 

o critério de julgamento de maior desconto ou de maior retorno eco-

nômico] àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

11.9.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições 

de que trata o item 11.9.2, os autores dos melhores lances subse-

quentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), po-

derão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.

11.9.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.2 e 

11.9.3, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ordenará 

os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

11.9.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 

11.9.2 e 11.9.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os de-

mais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
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que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no item 11.9.4.

11.9.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 11.9.5.

11.10 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão 

reordenadas e o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao ob-

jeto e valor, decidindo motivadamente.

11.11– Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificada a conformidade entre a proposta de melhor preço 

e o valor estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre 

propostas, proceder–se–á na forma do item 12 deste Edital.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PRE-

FERÊNCIA

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do ____________ [menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico] ________ [por item /por lote/ global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência presencial, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de 

adjudicação por item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudi-

cação por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 12.1:]

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do ____________ [menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico] ________ [por item /por lote/ global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência presencial, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de 

adjudicação por item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudi-

cação por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___), devendo 

ser observada a preferência para contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte.

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência presencial, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de adjudicação por 

item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudicação por lote] na 

estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-
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ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 12.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 12.2.1 ao 

12.2.5 devem ser suprimidos:

12.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tra-

tamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamen-

tos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, em 

razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).

– o item 12.3 deverá conter a seguinte redação:

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 12.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação deverá apresentar contrapro-

posta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas em edital.

12.4.1 – A negociação poderá ser acompanhada pelos demais li-

citantes.

12.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas ho-

ras), contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de 

Contratação em sessão, para envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação.

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de __________

[menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação acerca da aceitação da pro-

posta ou do lance de __________[menor valor/maior desconto/

maior retorno econômico].

12.6 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

12.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

12.6.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 

propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________[menor valor/maior desconto], passará o Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação ao julgamento da habilitação 
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observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da 

oferta de menor valor, por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 13 deste 

edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilita-

ção em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na hi-

pótese de necessidade de envio de documentos complementares após 

o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em forma-

to digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 11.4.2.

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.11. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

divulgado pelos mesmos meios de divulgação do Edital, com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

12.9.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, após negociar 

com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre 

a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quan-

to à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento pre-

visto no item 12.9.

12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

12.11 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, em que estarão 

registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual 

será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https://

www.gov.br/compras/pt-br.

12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação em via física, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação 

poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica au-

tenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 
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ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

13. HABILITAÇÃO

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 12.12 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

13.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à 

(D) poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF e, se 

for o caso em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à 

exceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresenta-

dos independentemente de terem sido cadastrados no SICAF: 

________________________________[listar os documentos cuja 

apresentação não é suprível pelo SICAF ]

13.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 13.6 e o subitem 13.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

13.6 – A licitante que não se enquadre como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

13.6.1 – A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 
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e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;
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(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 
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Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

[A critério do órgão licitante nos casos de exigência de qualifi-

cação técnica do profissional ou da empresa no CREA ou CAU 

adotam-se os subitens E.2.1 a E.2.5]

(E.2.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data pre-

vista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deten-

tor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras 

ou serviços de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto ora licitado.
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(E.2.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação 

de Termo de Compromisso, assinado por profissional ou profissio-

nais, de nível superior, dententor(es) de atestado(s) de responsabi-

lidade técnica por execução de obras de características semelhan-

tes, averbado pelo órgão da classe, acompanhados das respectivas 

certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá compor a equipe 

técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E.2.3) A comprovação de que o(s) referido(s) atestado(s) de res-

ponsabilidade técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita 

através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) 

certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida) ou 

por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de 

um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualifi-

cado(s), cuja duração seja no mínimo, suficiente para execução do 

objeto licitado.

(E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitido pelo 

CREA comprovando que a empresa licitante tenha desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

conforme Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Conse-

lho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, Art. 53,54, 

55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.2.5) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao 

item (E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, a apresenta-

ção da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional, devida-

mente registrada no CREA, quando esta estiver como executante 

do serviço a própria empresa licitante.

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 
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de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________[descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. MEDIÇÕES

14.1 – As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Crono-

grama Físico-Financeiro (Anexo __), que será ajustado em função 

de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço em dias dife-

rentes do primeiro dia útil de cada mês.

14.2 – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução 

do objeto, valor ou prazo do Contrato, observado o limite le-

gal estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do(a) 

__________________[órgão ou entidade licitante].

14.3 – As medições serão processadas independentemente da so-

licitação da CONTRATADA. A primeira medição será realizada 

em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de 

início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias cor-

ridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O 

último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o 

último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser 

realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida 

com o último dia útil do mês calendário de sua realização, a critério 

do CONTRATANTE.

14.4 – O processamento das medições obedecerá à seguinte siste-

mática:

(a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo ____), originariamente ou em virtude de altera-

ções contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado 

pela Fiscalização.

(b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), incluídos em vir-

tude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 

calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PUII = PLOx PUEII

PEO

Onde:

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento;

PEO = Preço da obra ou serviço, referido ao mês base do orça-

mento;

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do or-

çamento;

PUEII = Preço unitário, do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento.

14.5 – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou 

serviços executados, mas não discriminados na Planilha de Quan-

titativos e Custos Unitários (Anexo_____), ou em suas eventuais 

alterações no curso do Contrato.

14.6 – Para obtenção do valor de cada medição, será observado o 

seguinte procedimento:

(a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos 

preços unitários;

(b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos pro-

dutos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

(c) para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá 

considerar o percentual de redução ou acréscimo proposto pela 

CONTRATADA.

14.7 – Na medição final ou na medição única será anexado um 

cadastro técnico das obras e/ou serviços realizados, com todas as 

plantas, detalhes e especificações.

15. RECURSOS

15.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-

por recurso.

15.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

15.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

15.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos 

recursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, 

no(a)_____________________[órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____, em Angra dos Reis/

RJ, observados os prazos estabelecidos no item anterior.

15.5 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como con-

sequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 

na sessão pública.

15.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

15.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

15.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

15.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

16. GARANTIA

16.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 16.1.1:]

16.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

16.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

16.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

16.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

16.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

16.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

16.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

16.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 
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complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

16.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas.

16.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

16.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATA-

ÇÃO

17.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

17.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

17.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

17.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

17.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

17.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em con-

formidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

17.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 
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da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

17.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

17.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

17.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

17.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

17.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 – Os pagamentos serão efetuados em conformidade com 

as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Ane-

xo___), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empe-

nho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições esta-

belecido neste Edital.

18.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

18.3 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

18.3.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

18.4 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

18.5 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

18.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

18.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 
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rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

18.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coorde-

nação do Tesouro Municipal.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 18.8 deverá ter a seguinte redação:]

18.8 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

19. REAJUSTE

19.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ ( ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

19.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

19.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

19.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

19.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

19.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 20.2.

20.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

20.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
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rescisão unilateral da avença;

20.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso 

na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao pre-

visto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida;

20.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

20.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

20.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

20.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

20.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução das obras e/ou 
serviços;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
as obras e/ou serviços contratados, por empregado 
e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário 
e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

20.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

20.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

20.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

20.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

20.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

20.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

20.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 
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que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

21. FORO

21.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

22.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

22.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

22.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação .

22.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração ref. ao art. 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal 
nº 19.381/2001 e ao art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 23.445/2003

Anexo Declaração ref. ao Decreto Municipal nº 27.715/2007

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

22.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Presidente da Comissão/agente de Contratação 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO VI - A

MINUTA CONTRATUAL

ANEXO IV - B

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO IV - C

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO IV - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste 
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nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorporação, 

fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes 

da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da su-

cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO IV - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - F

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.
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Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - H

DECLARAÇÃO REF. INCISO VI, DO ART. 68, DA LEI FE-

DERAL N° 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

____________________________________ [órgão ou entidade 

licitante] Ref. Licitação n° ___/____ ____________________

____________________ [denominação/razão social da socieda-

de empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-

cas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do 

seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) ____________________

____________________, portador(a) da carteira de identidade 

n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF sob o n° ___________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi-

ção de aprendiz.

Angra dos Reis, ______de ____________de _____.

_______________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - J

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - K

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]
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Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Fede-

ral nº 14.133/2021, _______________________________ [nome 

completo do representante legal da empresa], DECLARO que o(a) Sr(a). 

________ ________________________________ [nome completo 

do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa em-

presa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao ______________

__________________ [local ou equipamento visitado], acompanhado 

do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições 

locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da lici-

tação na modalidade ________, n° ___/____, as quais serão consi-

deradas quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO IV - L

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

CONCORRÊNCIA CO– [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDA-

DE LICITANTE]

Nº_____/_____

[OBS.: A realização da concorrência na forma presencial exige 

motivação por parte do órgão ou entidade promotora da lici-

tação. Além disso, a sessão pública deve ser registrada em ata 

e gravada em áudio e vídeo, conforme o § 2º do art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.]

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], 

torna público que fará realizar licitação, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo critério de julgamento 

_______________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ________ [por item /por lote/ global] sob o regime de 

_____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada por 

Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para pres-

tação de serviços de __________________ devidamente descri-

tos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela le-

gislação suplementar municipal vigente, bem como pelos preceitos 

de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, 

normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 
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motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras), podendo, alternativa-

mente, obtê-lo em meio magnético ou adquiri–lo em via impres-

sa, mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e seus 

anexos.

1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em 

espécie na conta corrente n° ________, da agência __________, 

do Banco __________, de titularidade do(a) ___________[órgão 

ou entidade licitante], durante o horário de atendimento bancário. 

Nesse caso, quando da retirada do Edital, a empresa deverá apre-

sentar cópia do recibo bancário constando a sua denominação ou 

razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoas Fí-

sicas – CPF e o número deste Edital.

1.6 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitató-

rio serão enviados ao Presidente da Comissão/Agente de Contrata-

ção, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrô-

nico____________________”.

1.6.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação respon-

derá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e po-

derá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Ad-

ministração.

1.7 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.7.1 – Caberá ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnação.

1.7.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.7.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.6.1. ou 1.7.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITA-

ÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, a 

Comissão de Contratação/Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio estarão reunidos no(a)_________________[órgão ou enti-

dade licitante], na Rua____________________, nº____, ____ 

andar, no Município de Angra dos Reis, para receber e iniciar a 

abertura dos envelopes referentes à CONCORRÊNCIA CO – 

[SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE].

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data esta-

belecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo 

horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação a ser divulgada pelos 

mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a subcon-

tratação de uma parcela de ______% (__________) [limitada a 

30% (trinta por cento), do objeto contratado com microempresas e 

empresas de pequeno porte.
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3.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

_________________ [menor preço/maior desconto/maior retorno 

econômico] ________________ [por item/ por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________[planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[A adjudicação por lote ou global somente poderá ser adota-

do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 

e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[OBS. Os contratos que tenham por objeto o fornecimento de (i) 

mão–de–obra de apoio operacional terão prazo de vigência de 

até 12 (doze) meses, enquanto os que tenham por objeto serviços de 

(ii) locação de veículos para transporte de representação, equipes de 

trabalho, material de consumo e expediente. terão prazo de vigência de 

até 36 (trinta e seis) meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessa-

das devidamente cadastradas ou que atenderem às exigências cons-

tantes deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos míni-

mos de qualificação, inclusive no que se refere aos documentos 

requeridos na habilitação, conforme item 14.
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[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas devidamente ca-

dastradas ou que atenderem às exigências constantes deste Edital, 

comprovando atenderem aos requisitos mínimos de qualificação, 

inclusive no que se refere aos documentos requeridos na habilita-

ção, conforme item 14.

7.2 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exi-

gências citadas no item anterior, a eventual habilitação concedi-

da pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação somente 

autorizará a participação na presente licitação, não substituindo 

aquela efetuada perante o Registro Cadastral.

7.3 – Os interessados cadastrados deverão comprovar o cadastro 

mediante a apresentação de cópia autenticada por cartório compe-

tente do Certificado do Registro e Qualificação de Fornecedores/

Prestador de Serviços – CRQF/PS para fornecimento de materiais 

em geral. Serão também aceitos os Certificados de Registro emiti-

dos pelo________________ [Indicar o órgão ou empresa responsá-

vel pelo registro cadastral em âmbito estadual ou federal].

7.4 – A licitante cadastrada que possuir documento vencido em 

seu cadastro não deverá declarar inexistência de fato superveniente, 

mas, sim, apresentar no envelope os documentos correspondentes 

aos vencidos com nova validade.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada concorrência pública.

7.6 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumpri-

mento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 
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praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a pro-

mover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando 

caracterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados 

no item 2.1 e terá início trinta minutos antes do horário previsto 

para a sessão de apresentação dos envelopes de proposta e de docu-

mentação de habilitação.

8.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão da 

concorrência por seu representante legal, que deverá estar devida-

mente munido de credencial que o autorize a participar do proce-

dimento licitatório.
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8.3 – Por credencial entende–se:

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, que contenha poderes “ad negocia” para formu-

lar proposta e apresentar lances de preços, manifestar a intenção 

de recorrer e desistir de recursos, bem como praticar todos os de-

mais atos pertinentes a este procedimento, em nome da empresa 

licitante, ou Carta de Credenciamento, na forma do Anexo____, 

acompanhadas, em ambos os casos, dos atos constitutivos da socie-

dade empresária;

b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam ex-

pressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações no 

caso em que o próprio sócio administrador comparecer à sessão de 

concorrência.

8.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e 

da credencial, identificar–se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente.

8.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 10.3 

deste Edital.

8.6 – A proponente deverá apresentar ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, de forma avulsa, declaração dando ciência 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos 

do inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do 

Anexo IX.

8.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.6 ou da 

credencial descrita no item 8.3 implicará a desclassificação imedia-

ta da licitante, resultando o mesmo efeito no caso de incorreção 

desses documentos.

8.8 – Durante a sessão de credenciamento, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo 

a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada 

suspensa do direito de licitar, no prazo e nas condições do impe-

dimento, e de declarada inidônea pela Administração Direta ou 

Indireta, assim como de empresas e/ou seu sócio majoritário que 

tenham sido apenados com proibição de contratar com a Adminis-

tração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 

e alterações posteriores.

8.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a uma única con-

corrência pública, devendo a empresa se credenciar todas as vezes 

que tiver interesse em participar de um certame realizado nesta 

modalidade pelo(a)____________________[órgão ou entidade 

licitante].

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, 

não mais serão admitidos novos proponentes, dando–se início ao 

recebimento dos envelopes de proposta de preços e documentação.

9.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no 

_________ [menor preço/maior desconto/maior retorno econômico] 

___________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.3 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital 

serão apresentados em 2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, 

constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as se-

guintes indicações:

a) ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

b) ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITA-

ÇÃO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

9.4 – Somente será feita a habilitação do licitante cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar, na forma do item 12.12.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOS DOCUMENTOS

10.1 – Os documentos dos envelopes “A” – PROPOSTA DE 

PREÇO e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO se-

rão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo.

10.2 – O ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO deve-

rá conter o Modelo Oficial de Proposta de Preços, na forma do 

Anexo______, devidamente preenchido e elaborado pela licitan-
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te, carimbados e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

Os valores unitários e totais de cada item serão apresentados em 

algarismos e por extenso, com duas casas decimais, sem rasuras ou 

entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por ex-

tenso. No caso de números inteiros, será dispensável a apresentação 

do algarismo zero nas casas decimais. Somente serão aceitas as pro-

postas cujos modelos de formulário estiverem assinados por mem-

bro da Comissão de Contratação ou pelo Agente de Contratação.

10.2.1 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto ______[por item/por lote/global] do objeto 

licitado.

10.2.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em docu-

mento original e, se houver solicitação do(a) ___________[órgão 

ou entidade licitante], também em meio magnético ou digital (pen 

drive, DVD–ROM, CD–ROM, etc.), prevalecendo, em caso de 

discrepância, o consignado em documento original.

10.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações 

ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma 

vez entregues os envelopes “A” – PROPOSTA DE PREÇO e “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto 

no item 13.5.

10.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

10.4.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

10.5 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

10.5.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução 

das obras e/ou serviços será obtido mediante a dedução do valor 

total da proposta do montante do valor devido a título de contri-

buição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade com-

petente, na forma da legislação.

10.5.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

10.6 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todo o objeto contratado.

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

10.8 – Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – DOCU-

MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados no 

original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, 

frente e verso, se esse último contiver notações ou outras infor-

mações relevantes, rubricados pelo representante legal da licitan-

te, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões 

de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. 

As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescen-

te e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de 

falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência 

de rubrica do representante legal nas folhas de documentação, po-

derá o Presidente da Comissão/Agente de Contratação solicitar ao 

representante da empresa, devidamente identificado e que tenha 

poderes para tanto, que, durante a sessão de abertura do envelope 

“B”, sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

10.8.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação ou à sua Equipe de Apoio deve-

rão ser requeridas antes do início da sessão de abertura da licitação, 

preferencialmente com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da 

data marcada para abertura da sessão de licitação.

10.9 – A cópia autenticada do cartão de inscrição ou do Certifica-
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do do Registro e Qualificação de Fornecedores/Prestador de Servi-

ços – CRQF/PS para prestação de serviços em geral, quando for o 

caso, atualizado e vigente na data da licitação, supre a apresentação 

dos documentos exigidos nas alíneas nas alíneas (A.1), (A.2), (A.3) 

e (A.4) (habilitação jurídica) e (C.1) e (C.2) (regularidade fiscal) do 

item 14, devendo a parte declarar, na forma do Anexo, sob as pe-

nalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação 

e apresentar o restante da documentação prevista no referido item 

do Edital. Serão também aceitos os Certificados de Registro emiti-

dos pelo____________ [Indicar o órgão ou empresa responsável pelo 

Registro Cadastral em âmbito estadual ou federal].

10.10 – A licitante que possuir documentos vencidos em seu ca-

dastro fica dispensada da apresentação da declaração de inexistên-

cia de fato superveniente (Anexo___), devendo apresentar no EN-

VELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os 

referidos documentos com nova validade.

10.11 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e 

eficácia para fins de classificação.

10.12 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 10.11, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.13 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta.

10.14 – A licitante que se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privi-

legiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

deverá manifestar que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

especial do art. 299 do Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá 

ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 10.14 e 

subitem 10.14.1:]

10.14 – A licitante deverá manifestar que cumpre os requisitos pre-

vistos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente 

no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do 

Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao 

seu afastamento da licitação.

10.14.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

11. SESSÃO DA CONCORRÊNCIA

11.1 – Após a fase de credenciamento, o Presidente da Comissão/

Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes com 

propostas de preços, verificando a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando, pre-

liminarmente, aquelas que estiverem em desacordo com o Edital.

11.2 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis;

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

11.2.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada em ata, cientificando–se todos os interessados.
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11.3 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão 

classificadas a proposta de ______________[menor preço/maior 

desconto/maior retorno econômico] ________ [por item /por lote/ glo-

bal] e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) daquela.

11.3.1 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas su-

cessivas e superiores em até 10% (dez por cento) da melhor pro-

posta de preço, serão classificadas as três melhores propostas, já in-

cluída a da licitante que tiver apresentado o ___________ [menor 

preço/maior desconto/maior retorno econômico] ________ [por item /

por lote/ global] na proposta escrita.

11.3.2 – Havendo empate entre propostas de preço que se enqua-

drem nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão 

todas classificadas, realizando–se sorteio para determinação da or-

dem de oferta dos lances.

11.3.3 – Somente as propostas classificadas pelo Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação participarão da etapa de lances.

11.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita 

a convocação pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação, 

importará a exclusão da licitante da etapa de apresentação de lances 

verbais, com a manutenção do último preço por ela apresentado 

para efeito de ordenação das propostas. Caso todas as licitantes se 

recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação das 

propostas escritas será mantida.

11.4 – Para a etapa de lances nesta concorrência presencial será ado-

tado o modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

11.5 – Após a classificação das propostas, o Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação divulgará em voz alta, e convidará, in-

dividualmente, os representantes das licitantes classificadas a apre-

sentarem lances verbais, a partir da autora da proposta classificada 

de ___________[menor preço/maior desconto/maior retorno econô-

mico] ________ [por item /por lote/ global], seguida das demais, 

de forma sucessiva e em valores distintos e _____________[de-

crescentes, caso adotado o critério de julgamento de menor preço, ou 

crescentes, caso adotado o critério de julgamento de maior desconto 

ou de maior retorno econômico].

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de ______ 

(valor em moeda nacional) de diferença de valores ou de ______ 

(%) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-

mediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor infe-

rior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

11.7 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às 

penalidades previstas no item 19 deste edital.

11.9 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação considerar necessário.

11.9.1 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação po-

derá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase de 

formulação dos lances verbais, mediante prévia comunicação às 

licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, incluir o 

subitem 11.9.2, com a seguinte redação:]

11.9.2 – Encerrada a etapa de lances verbais, será dada oportuni-

dade para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das 

ofertas com valores até 10% (dez por cento) ________ [superior, 

em caso de julgamento pelo menor preço, ou inferior, caso adotado 

o critério de julgamento de maior desconto ou de maior retorno eco-

nômico] àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

11.9.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições 

de que trata o item 11.9.2, os autores dos melhores lances subse-

quentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), po-

derão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.

11.9.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.2 e 
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11.9.3, o Presidente da Comissão/Agente de Contratação ordenará 

os lances em ordem crescente de vantajosidade.

11.9.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 

11.9.2 e 11.9.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os de-

mais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no item 11.9.4.

11.9.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa 

de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o Presi-

dente da Comissão/Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada, nos termos do item 11.9.5.

11.10 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão 

reordenadas e o Presidente da Comissão/Agente de Contratação 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao ob-

jeto e valor, decidindo motivadamente.

11.11– Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificada a conformidade entre a proposta de melhor preço 

e o valor estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre 

propostas, proceder–se–á na forma do item 12 deste Edital.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PRE-

FERÊNCIA

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do ____________ [menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico] ________ [por item /por lote/ global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência presencial, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de 

adjudicação por item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudi-

cação por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 12.1:]

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do ____________ [menor preço/maior desconto/maior re-

torno econômico] ________ [por item /por lote/ global], sendo con-

siderada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa 

de lances da concorrência presencial, tenha apresentado lance(s) 

cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) 

_________ [Inserir a expressão “para cada item” quando se tratar de 

adjudicação por item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudi-

cação por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva da concor-

rência presencial, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) 

seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inse-

rir a expressão “para cada item” quando se tratar de adjudicação por 

item ou “para cada lote” quando se tratar de adjudicação por lote] na 

estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-



206
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 12.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 12.2.1 ao 

12.2.5 devem ser suprimidos:

12.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte terão o tra-

tamento privilegiado previsto no art. 48, § 3º, da Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006 inclusive nas licitações exclusivas para mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, abertas com fundamen-

tos no art. 48, I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, em 

razão de os itens da contratação terem valor de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais).

– o item 12.3 deverá conter a seguinte redação:

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 12.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação deverá apresentar contrapro-

posta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas em edital.

12.4.1 – A negociação poderá ser acompanhada pelos demais li-

citantes.

12.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas ho-

ras), contado da solicitação do Presidente da Comissão/Agente de 

Contratação em sessão, para envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação.

12.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação anun-

ciará a licitante detentora da proposta ou do lance de __________

[menor valor/maior desconto/maior retorno econômico], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação acerca da aceitação da pro-

posta ou do lance de __________[menor valor/maior desconto/

maior retorno econômico].

12.6 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

12.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

12.6.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar às li-

citantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 
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propostas, corrigida das causas de sua desclassificação.

12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________[menor valor/maior desconto], passará o Presidente 

da Comissão/Agente de Contratação ao julgamento da habilitação 

observando as seguintes diretrizes:

a) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa de participar em licitações, impedi-

da de contratar com a Administração ou declarada inidônea.

b) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará o 

atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da 

oferta de menor valor, por meio de consulta on line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como 

apreciará a documentação complementar descrita no item 13 deste 

edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o Presidente da 

Comissão/Agente de Contratação verificará a possibilidade de su-

prir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efe-

tuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Presidente da Comissão/

Agente de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser anexa-

dos aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá sus-

pender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.11. A 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

divulgado pelos mesmos meios de divulgação do Edital, com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Presidente da Co-

missão/Agente de Contratação examinará a oferta subsequente na 

ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarada vencedora.

12.9.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, após negociar 

com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre 

a aceitabilidade das propostas e, em caso positivo, observará quan-

to à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento pre-

visto no item 12.9.

12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

sidente da Comissão/Agente de Contratação poderá fixar o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

corrigida das causas de suas inabilitações.

12.11 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, em que estarão 

registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual 

será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https://

www.gov.br/compras/pt-br.

12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação em via física, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação 

poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica au-

tenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 
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Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Presidente da Comissão/Agente de Con-

tratação solicitar ao representante da empresa, devidamente iden-

tificado e que tenha poderes para tanto, que sane a incorreção. 

Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender 

ao solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante.

13. HABILITAÇÃO

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 12.12 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

13.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à 

(D) poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF 

e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à ex-

ceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresenta-

dos independentemente de terem sido cadastrados no SICAF: 

________________________________[listar os documentos cuja 

apresentação não é suprível pelo SICAF ]

13.5 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, 

no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 13.6 e o subitem 13.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

13.6 – A licitante que não se enquadre como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

13.6.1 – A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 
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constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(A.8) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma do Anexo ___.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 
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observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 
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de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

[A critério do órgão licitante nos casos de exigência de qualifi-

cação técnica do profissional ou da empresa no CREA ou CAU 

adotam-se os subitens E.2.1 a E.2.5]

(E.2.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data pre-
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vista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deten-

tor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras 

ou serviços de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto ora licitado.

(E.2.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação 

de Termo de Compromisso, assinado por profissional ou profissio-

nais, de nível superior, dententor(es) de atestado(s) de responsabi-

lidade técnica por execução de obras de características semelhan-

tes, averbado pelo órgão da classe, acompanhados das respectivas 

certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá compor a equipe 

técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E.2.3) A comprovação de que o(s) referido(s) atestado(s) de res-

ponsabilidade técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita 

através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) 

certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida) ou 

por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de 

um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualifi-

cado(s), cuja duração seja no mínimo, suficiente para execução do 

objeto licitado.

(E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitido pelo 

CREA comprovando que a empresa licitante tenha desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

conforme Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Conse-

lho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, Art. 53,54, 

55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.2.5) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao 

item (E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, a apresenta-

ção da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional, devida-

mente registrada no CREA, quando esta estiver como executante 

do serviço a própria empresa licitante.

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e da sua 

Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, 

inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da entrega dos bens, na data 

de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das con-

dições para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 
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instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________[descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. RECURSOS

14.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo 

Presidente da Comissão/Agente de Contratação, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de inter-

por recurso.

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos 

recursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, 

no(a)_____________________[órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____ andar, no Municí-

pio de Angra dos Reis, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

14.5 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como con-

sequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 

na sessão pública.

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão/

Agente de Contratação, que poderá reconsiderar seu ato no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o 

recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que proferi-

rá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.



214
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATA-

ÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

16.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-
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ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá 

o Presidente da Comissão/Agente de Contratação, independente-

mente da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos bens que são objeto desta licitação, em con-

formidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 

projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Téc-

nicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante res-

ponsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

16.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

16.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

16.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

16.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 
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o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

17.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 17.7 deverá ter a seguinte redação:]

17.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ ( ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 

14.133/2021.

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” obser-

vará os seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por 

dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 

ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 

caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; e

19.3.4 – 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.5 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas 

nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.

19.6 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 19.2 não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não 

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e da-

nos decorrentes das infrações cometidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade lici-

tante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comis-

são/Agente de Contratação.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo Declaração e ao art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Presidente da Comissão/
Agente de Contratação e Equipe de Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

22.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Presidente da Comissão/agente de Contratação 

(Nome(s), cargo(s), matrícula(s) e lotação(ões)

ANEXO V - A

MINUTA CONTRATUAL

ANEXO V - B

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO V - C

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO V - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 
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solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO V - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - F

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO V - H - DECLARAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

____________________________________ [órgão ou entidade 

licitante] Ref. Licitação n° ___/____ ____________________

____________________ [denominação/razão social da socieda-

de empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi-

cas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do 

seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) ____________________

____________________, portador(a) da carteira de identidade 

n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF sob o n° ___________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi-

ção de aprendiz.

Angra dos Reis, ______de ____________de _____.

_______________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - J

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - K

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________ ________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 
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n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO V - L

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de PRE-

GÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto ________ [por item/ por lote/ global], sob o regi-

me de _____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada 

por Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para 

prestação de serviços de __________________ devidamente des-

critos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como 

pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e 

de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas 

se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo 

providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio 

antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, 

antes da data determinada para a realização do Pregão Eletrônico.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita-

tório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

endereçado ao correio eletrônico____________________”.

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  As respostas 

aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vin-

cularão os participantes e a Administração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITA-

ÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PE – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] 

Nº____/____, no endereço eletrônico https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) do objeto 

contratado com microempresas e empresas de pequeno porte.

3.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor pre-

ço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________[planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço/maior desconto 

por lote ou global somente poderá ser adotado quando for de-

monstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao Provedor do Sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.)

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que 

o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de 

contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer 

fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contra-

tação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras 

eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos serviços que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados no pregão eletrônico por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão eletrônico.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 
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todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 

promover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 7.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 7.10.1:]
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7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sis-

tema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – 

Sistema COMPRASNET.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes ao Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao(à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitan-

tes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomi-

tantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista 
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no item 2.1.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertu-

ra da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto __________ [por item/por lote/ global] do 

objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar er-

ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.3.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públi-

ca para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata.

9.2.4 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos 

serviços será obtido mediante a dedução do valor total da proposta 

do montante do valor devido a título de contribuição previdenciá-

ria, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma 

da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os serviços.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Pregoeiro.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sis-

tema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 
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de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.9 e 

subitem 9.9.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave 

de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassi-

ficará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis;

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas clas-

sificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 

etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-
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mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lu-

gar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, 

sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 20 deste 

edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecu-

ção do melhor preço, mediante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 11.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 10.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na eta-

pa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante jus-

tificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 

10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PRE-

FERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 
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o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 12.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________[por 

item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___), devendo ser obser-

vada a preferência para contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte situada na Zona Franca Social que oferecer preço 

superior em até 10% (dez por cento) do melhor preço válido, na 

forma da Lei Complementar Municipal nº 182/2017.

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo critério de 

julgamento menor preço/maior desconto por item ou “para cada lote” 

quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.
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11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à li-

citante mais bem classificada para que seja obtida melhor propos-

ta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da pro-

posta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 9.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de __________[menor valor/maior desconto], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de __________[menor 

valor/maior desconto].

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão 

averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunida-

de de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade 

compatíveis com a execução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________[menor valor/maior desconto], passará o Pregoeiro 

ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habili-

tação da licitante detentora da oferta de __________[menor valor/

maior desconto], por meio de consulta on line ao Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como aprecia-
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rá a documentação complementar descrita no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro ve-

rificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habi-

litação em arquivo único compactado, nos termos do item 9.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

f ) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponi-

bilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, 

na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das pro-

postas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e com-

provação da habilitação, o procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

goeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação 

de nova documentação, corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRAS.GOV em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 

empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

12. HABILITAÇÃO

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;
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(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à 

(D) poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF 

e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à ex-

ceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresenta-

dos independentemente de terem sido cadastrados no SICAF: 

________________________________[listar os documentos cuja 

apresentação não é suprível pelo SICAF ]

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 12.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 12.6 e o subitem 12.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

12.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-
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cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devi-

damente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou 

domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os 

índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente ou não, de-

vendo a Administração justificar a opção adotada. O percentual 

dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de merca-

do de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = ––––––––––––––––––––––––

–

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = –––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––

–

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 
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que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

[A critério do órgão licitante nos casos de exigência de qualifi-

cação técnica do profissional ou da empresa no CREA ou CAU 

adotam-se os subitens E.2.1 a E.2.5]

(E.2.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data pre-

vista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deten-

tor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras 

ou serviços de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto ora licitado.

(E.2.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação 

de Termo de Compromisso, assinado por profissional ou profissio-

nais, de nível superior, dententor(es) de atestado(s) de responsabi-

lidade técnica por execução de obras de características semelhan-

tes, averbado pelo órgão da classe, acompanhados das respectivas 

certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá compor a equipe 

técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E.2.3) A comprovação de que o(s) referido(s) atestado(s) de res-

ponsabilidade técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita 

através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) 

certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida) ou 

por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de 

um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualifi-

cado(s), cuja duração seja no mínimo, suficiente para execução do 

objeto licitado.

(E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitido pelo 

CREA comprovando que a empresa licitante tenha desempenho 
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de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

conforme Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Conse-

lho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, Art. 53,54, 

55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.2.5) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao 

item (E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, a apresenta-

ção da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional, devida-

mente registrada no CREA, quando esta estiver como executante 

do serviço a própria empresa licitante.

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso 

concreto deverá ser devidamente justificada no processo licitató-

rio.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Ane-

xo ___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional 

de qualificação correlata visitou o local dos serviços, na data de 

____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das condi-

ções para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Prova da disponibilidade de veículos e equipamentos, em 

conformidade com o Quadro de Equipamentos (Anexo ___), in-

dispensáveis à execução do objeto desta licitação, em todas as suas 

fases, mediante apresentação de relação explícita e declaração for-

mal das disponibilidades exigidas, quando for o caso

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________[descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão mani-

festar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 
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devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio 

do sistema, no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, nes-

te mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por 

problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a 

desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa compe-

titiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somen-

te será retomado após a comunicação aos participantes no endere-

ço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em vir-

tude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico perma-

neça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes con-

tinuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, 

à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre-

goeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

________________ (utilizado para divulgação).

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 
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contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

15.1.4 – No caso de fiança bancária, deverá ser observado o padrão 

estabelecido pelo Decreto Rio nº 26.244/2006. [O padrão deve ser 

adequado conforme o órgão ou entidade licitante].

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATA-

ÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.
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16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

17.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o 

Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções adminis-

trativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos serviços que são objeto desta licitação, em 

conformidade com as especificações do termo de referência e/ou 

dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser ates-

tada pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante 

responsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do 

instrumento equivalente, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, 

quando couber, relação nominal de seus empregados, com a devida 

documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto 

nas políticas de inclusão estabelecidas na legislação em vigor.

16.9 – Sendo a ADJUDICATÁRIA microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Regime Simplificado de Tributação – 

SIMPLES deverá apresentar cópia da comunicação encaminhada 

à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebi-

mento, informando acerca da assinatura do contrato de prestação 

de serviços com fornecimento de mão–de–obra, no prazo previs-

to no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/06. [OBS. Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação 

com fornecimento de mão–de–obra fora do estabelecimento da adju-

dicatária]

16.10 – Sendo a ADJUDICATÁRIA cooperativa de trabalho or-

ganizada para a prestação de serviços, deverá apresentar também a 

relação dos cooperados que executarão o objeto contratual, acom-

panhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de 

cada qual na cooperativa e a ata da sessão específica realizada pelos 

cooperados partícipes para a indicação: dos responsáveis pela sua 

coordenação, para um mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao 

prazo estipulado para a execução do objeto contratual; dos requi-

sitos para a consecução do referido objeto; dos valores contratados 

e da retribuição pecuniária de cada cooperado partícipe. [OBS. 

Cláusula a ser incluída na hipótese de contratação com fornecimento 

de mão–de–obra fora do estabelecimento da adjudicatária]

16.11 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

16.12 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-
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rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

17.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 18.7 deverá ter a seguinte redação:]

17.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ ( ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir os seguintes subitens:]

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]
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18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2.

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

19.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 
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processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

19.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o 

pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilida-

de pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimu-

lar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar con-

fusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contra-

ditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade lici-

tante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança 
do Trabalho

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

21.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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ANEXO VI - A

MINUTA CONTRATUAL

ANEXO VI - B

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO VI - C

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO VI - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO VI - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_____ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI - F

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - I

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO VI - J

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_______ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - K

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - L

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - M

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]
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Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - N

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - O

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________ ________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - P

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.
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_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - Q

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________ ________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VI - R

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº_____/_____

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de PRE-

GÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto ________ [por item/ por lote/ global], sob o regime 

de _____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada por 

Preço Global/empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para pres-

tação de serviços de __________________ devidamente descri-

tos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como 

pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e 

de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas 



248
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio 

eletrônico, sendo utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponi-

bilizado e processado no endereço eletrônico https://www.gov.br/

compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido 

pelo Governo Federal, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 

10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, deven-

do providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, 

no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação 

e da senha, antes da data determinada para a realização do Pregão 

Eletrônico.

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/

pt-br.

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita-

tório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

endereçado ao correio eletrônico____________________”.

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas 

aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vin-

cularão os participantes e a Administração.

1.8 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-

blica por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: 

____________________”.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação.

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.7.1. ou 1.8.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ h, o 

Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº____/____, no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br(Portal Nacional de 

Compras Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é o registro de preços para a 

prestação de serviços de _________________ [descrever o serviço 

com clareza], conforme as especificações constantes deste Edital e/

ou do Termo de Referência.

3.1.1 – A quantidade mínima de unidades de medida de serviços 

a ser cotada corresponde a _____________ [indicar a quantidade 

mínima].

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.2 – Por ocasião das eventuais contratações, será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) do objeto 

contratado com microempresas e empresas de pequeno porte.

3.2.1 – A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor pre-

ço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________[planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço/maior desconto 

por lote ou global somente poderá ser adotado quando for de-

monstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contra-

to, deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que 

tenha havido convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos 

assumidos.

6.5 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

6.5.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até 

o limite do quantitativo original.
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6.5.2 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 

expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, 

observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, na forma 

do item 6.5.

6.5.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá 

considerar, além do preço, o desempenho das empresas na execu-

ção das obrigações anteriormente assumidas.

6.5.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve 

ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a 

adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no 

momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previs-

tos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o inte-

ressado esteja credenciado junto ao Provedor do Sistema (https://

www.gov.br/compras/pt-br.)

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que 

estejam credenciadas junto ao Provedor do Sistema (https://www.

gov.br/compras/pt-br).

7.2 – Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que 

o interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de 

contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer 

fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contra-

tação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de compras 

eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza 

pela origem e procedência dos serviços que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos prati-

cados no pregão eletrônico por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 

sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não cre-

denciada como sua representante.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão eletrônico.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de 

todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 13.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 
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principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 

promover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empre-

sariais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou 

as alterações de composição de consórcio deverão ser submetidas à 

análise da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferi-

ção da manutenção das condições de habilitação ou verificação de 

suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) _________ [órgão ou 

entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 8.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 8.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
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condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da 

licitação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, sal-

vo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento 

consta do “Manual do Fornecedor”, disponibilizado no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de 

identificação e senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sis-

tema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG – 

Sistema COMPRASNET.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-

dores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

a responsabilização legal da licitante e do seu representante legal, 

além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transa-

ções inerentes ao Pregão Eletrônico.

8.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da 

senha de acesso, inclusive qualquer transação efetuada diretamente 

ou por representante, não sendo cabível ao Provedor do Sistema ou 

ao(à) ___________ [órgão ou entidade licitante], promotor da pre-

sente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser co-

municadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio do acesso.

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitante-

mente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propos-

ta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 2.1.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertu-

ra da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no preço 

__________ [por item/por lote/ global] do objeto licitado.

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os 

documentos de habilitação inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no 

item 2.1.

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 

do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classifica-

do após o encerramento do envio de lances, em formato digital, 

nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar er-

ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 

lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada me-

diante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta.

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos e 

indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 

CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empre-

gados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 

securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comer-

ciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, 

e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer des-

pesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas 

essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.

9.3.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos 

serviços será obtido mediante a dedução do valor total da proposta 

do montante do valor devido a título de contribuição previdenciá-

ria, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma 

da legislação.

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os serviços.

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamen-

te adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo 

único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Pregoeiro.

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sis-

tema ou de sua desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado 

assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu 

art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá ao seu 

afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 9.9 e 

subitem 9.9.1:]

9.9 – A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complemen-

tar Federal nº 123/2006, especialmente no seu art. 3º, sob as penas 

da lei, em especial do art. 299 do Código Penal.

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu 

afastamento da licitação.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES
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10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na 

internet será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave 

de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na in-

ternet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassi-

ficará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis;

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/

certificação exigida no Termo de Referência.

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os par-

ticipantes.

10.3.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avalia-

ção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado corres-

pondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, con-

forme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova 

grade ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propos-

tas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motiva-

da do Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas clas-

sificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da 

etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro.

10.8.1 – Admite-se que o licitante ofereça proposta em quantita-

tivo inferior ao quantitativo total previsto no item/lote, obrigan-

do-se nos limites dela e respeitando o limite mínimo previsto no 

item 3.1.1.

ou

10.8.1 – Não se admite que o licitante ofereça proposta em quan-

titativo inferior ao máximo previsto no item/lote.

[OBS: Em caso de empreitada por preço global, excluir o item 

10.8.1.]

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação pertinentes.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 10.9.1:]

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao últi-

mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o in-

tervalo mínimo de ______ (valor em moeda nacional) de diferença 

de valores ou de ______ (%) entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 10.9.1:]
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10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor in-

ferior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele oferta-

do e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lu-

gar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser 

em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujei-

tando–se a licitante às penalidades previstas no item 24 deste edital.

[Caso seja escolhido o modo de disputa aberto, adotar a se-

guinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sis-

tema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do 

período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública 

será encerrada automaticamente.

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática 

pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 

admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecu-

ção do melhor preço, mediante justificativa.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o item 10.10:]

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 

(quinze) minutos.

10.10.1 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10, o sistema 

encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, trans-

corrido o período de ______ minutos (limitado a dez minutos), a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.

10.10.2 – Encerrado o prazo previsto no item 10.10.1, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de melhor va-

lor e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

________ [superior, em caso de julgamento pelo menor preço, ou 

inferior, caso adotado o critério de julgamento do maior desconto] 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

10.10.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condi-

ções de que trata o item 11.10.2, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minu-

tos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.10.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.10.2 e 

10.10.3, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade.

10.10.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos 

itens 10.10.2 e 10.10.3, haverá o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 10.10.4.

10.10.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na eta-

pa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante jus-

tificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 

10.10.5.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PRE-

FERÊNCIA

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________ [por 

item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).



256
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 11.1:]

11.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________[por 

item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada a 

licitante que, ao final da etapa de lances do pregão eletrônico, te-

nha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou infe-

rior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para cada 

item” quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação pelo critério de julgamento menor preço/maior desconto por 

lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___).

11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação pelo critério de 

julgamento menor preço/maior desconto por item ou “para cada lote” 

quando se tratar de licitação pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto por lote] na estimativa orçamentária (Anexo ___ ).

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

11.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 

àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 11.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 11.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 11.2.1 ao 

11.2.5 devem ser suprimidos:

11.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 
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Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 11.3 deverá conter a seguinte redação:

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 11.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

11.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 11.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à li-

citante mais bem classificada para que seja obtida melhor propos-

ta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá 

ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da pro-

posta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 9.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de __________[menor valor/maior desconto], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de __________[menor 

valor/maior desconto].

11.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, 

o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão 

averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–lhe a oportunida-

de de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade 

compatíveis com a execução do objeto licitado.

11.7 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________[menor valor/maior desconto], passará o Pregoeiro 

ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habili-

tação da licitante detentora da oferta de __________[menor valor/

maior desconto], por meio de consulta on line ao Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como aprecia-

rá a documentação complementar descrita no item 12 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o Pregoeiro ve-

rificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;
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d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habili-

tação em arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 9.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e qua-

tro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a 

legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição 

de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos ter-

mos do item 11.4.2.

11.10.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, 

na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das pro-

postas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e com-

provação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.9.

11.11 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

goeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação 

de nova documentação, corrigida das causas de suas inabilitações.

11.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que 

estarão registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, 

a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação antes encaminhada por 

meio do Sistema COMPRASNET em via física, no prazo de 2 

(dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação pode-

rão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica auten-

ticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-

sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 

empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

11.14 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao 

quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convo-

cada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total es-

timado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço 

da proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação e o 

disposto no item 12.13.

12. HABILITAÇÃO

OBS: A documentação de habilitação poderá ser dispensada, to-

tal ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contrata-

ções de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), à exceção daquela que comprove 

a regularidade com a seguridade social, em razão do disposto no 

art. 195, §3º, da CF.

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 11.13 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico-financeira;
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(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

12.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

12.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à 

(D) poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF 

e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à ex-

ceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresenta-

dos independentemente de terem sido cadastrados no SICAF: 

________________________________[listar os documentos cuja 

apresentação não é suprível pelo SICAF ]

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 9.2.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 13.6 e o subitem 13.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

12.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

16.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 13.1.C e 13.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.
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[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa;

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devi-

damente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou 

domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os 

índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente ou não, de-

vendo a Administração justificar a opção adotada. O percentual 

dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de merca-

do de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = ––––––––––––––––––––––––

–

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = ––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-

verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-
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sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 

negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 
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Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

[OBS: A critério do órgão ou entidade promotora da licitação, as 

exigências de apresentação de (i) profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação e 

de (ii) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-

lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de com-

plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 

como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 

art. 88 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser substituídas 

por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhe-

cimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas 

serão as seguintes: _________________________(descrever as 

provas alternativas admitidas)].

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado. [A exigência de comprovação de 

aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

[A critério do órgão licitante nos casos de exigência de qualifi-

cação técnica do profissional ou da empresa no CREA ou CAU 

adotam-se os subitens E.2.1 a E.2.5]

(E.2.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data pre-

vista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deten-

tor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras 

ou serviços de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto ora licitado.

(E.2.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação 

de Termo de Compromisso, assinado por profissional ou profissio-

nais, de nível superior, dententor(es) de atestado(s) de responsabi-

lidade técnica por execução de obras de características semelhan-

tes, averbado pelo órgão da classe, acompanhados das respectivas 

certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá compor a equipe 

técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E.2.3) A comprovação de que o(s) referido(s) atestado(s) de res-

ponsabilidade técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita 
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através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) 

certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida) ou 

por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de 

um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualifi-

cado(s), cuja duração seja no mínimo, suficiente para execução do 

objeto licitado.

(E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitido pelo 

CREA comprovando que a empresa licitante tenha desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

conforme Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Conse-

lho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, Art. 53,54, 

55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.2.5) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao 

item (E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, a apresenta-

ção da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional, devida-

mente registrada no CREA, quando esta estiver como executante 

do serviço a própria empresa licitante.

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Ane-

xo ___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional 

de qualificação correlata visitou o local dos serviços, na data de 

____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das condi-

ções para execução do objeto desta licitação, quando for o caso. 

O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração 

em que o licitante ateste que conhece o local e as condições de 

realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada 

Visita Técnica serão disponibilizadas às empresas através do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Prova da disponibilidade de veículos e equipamentos, em 

conformidade com o Quadro de Equipamentos (Anexo ___), in-

dispensáveis à execução do objeto desta licitação, em todas as suas 

fases, mediante apresentação de relação explícita e declaração for-

mal das disponibilidades exigidas, quando for o caso

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________[descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 
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25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 

poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão mani-

festar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio 

do sistema, no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos 

deverá ser realizada, única e exclusivamente, em campo próprio 

do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

13.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima 

acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das 

razões apresentadas na sessão pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, nes-

te mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por 

problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a 

desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa compe-

titiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somen-

te será retomado após a comunicação aos participantes no endere-

ço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema 

durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em vir-

tude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico perma-

neça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes con-

tinuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, 

à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pre-

goeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

________________ (utilizado para divulgação).

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certa-

me será lavrada a Ata de Registro de Preços, assinada pela autorida-

de competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens 

que compõem o objeto licitado, com os respectivos preços unitá-

rios e totais, ficando esclarecido que a contratação das aquisições 

obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que 

não se obriga a requisitar todas as quantidades registradas.

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e 



265
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

mediante autorização prévia do órgão gerenciador, poderá ser uti-

lizada por qualquer órgão ou entidade, da Administração Pública 

Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha participa-

do do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a 

vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 

ou prestador beneficiário da ata.

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação for-

mal por parte do órgão gerenciador do sistema, manifestará interesse 

em atender ou não à nova solicitação de acréscimo, desde que não 

comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.

15.1.4 – As aquisições adicionais a que se refere o item 15.1.2 não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes.

15.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços a que se refere o item 15.1.2 não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.

15.1.6 – Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decor-

rente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade 

que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado 

anteriormente.

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de forneci-

mento por meio de contrato ou instrumento equivalente.

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de 

Preços vigente não obriga a Administração a efetuar contratações 

unicamente com aquelas empresas beneficiárias do registro, caben-

do–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de 

condições.

15.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados fica-

rão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do 

Termo de Referência (Anexo ____) e da própria Ata de Registro de 

Preços (Anexo ____).

15.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital.

15.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condi-

ções de mercado dos preços registrados.

15.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com 

os de mercado se forem iguais ou inferiores à média daqueles apu-

rada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços su-

perior à média de preços do mercado, o Órgão Gerenciador so-

licitará, mediante correspondência, novas propostas de preço às 

empresas beneficiárias do registro.

15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à 

média dos preços de mercado apurada em pesquisa, o fato será 

registrado nos autos do processo, promovendo–se a contratação da 

aquisição por meio de nova licitação, assegurada às empresas bene-

ficiárias do registro a preferência na contratação quando o menor 

preço/maior desconto obtido no certame for igual ao registrado.

15.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação 

permaneçam superiores à média de preços de mercado apurada em 

pesquisa, poderá ser feita a contratação direta, com dispensa de li-

citação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro 

de Preços, na forma do Anexo _____.

16.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com 

mais de um prestador, desde que aceitem cotar o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contra-

tação de acordo com a ordem de classificação.

16.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas 

necessárias para o objeto deste pregão.

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-
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dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre 

________________ [órgão ou entidade licitante] e as licitantes 

vencedoras.

17.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes 

que aceitarem cotar os serviços em preços iguais ao do licitante 

vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como do 

licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI 

do § 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação, para assinar a Ata de Re-

gistro de Preços.

17.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar 

a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido, caracte-

rizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservan-

do–se ________________ [órgão ou entidade licitante], o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova 

licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem 

de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da 

proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

17.4 – As licitantes remanescentes convocados na forma do item 

17.3, que não concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, 

não estarão sujeitas às penalidades mencionadas no item 23.

17.5 – O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superve-

niente de novas empresas para os itens constantes da ata de re-

gistro de preços, desde que observadas as condições estabelecidas 

no edital, a ordem de classificação constante da ata e as condições 

oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve 

ser publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, e será permitida 

nas seguintes hipóteses:

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total es-

timado não for atingido no momento da licitação;

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorren-

te da ocorrência de fato superveniente devidamente justificado pela 

autoridade competente do órgão gerenciador.

17.5.2 – A inserção de novos fornecedores para o item registrado 

ocorrerá mediante admissão, submetida à concordância dos de-

mais fornecedores, que deverão se pronunciar, obrigatoriamente, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação 

de documento devidamente formalizado por representante legal da 

empresa com poderes “ad judicia” e “ad negocia”.

18. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCE-

LAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

18.1 – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de 

sua atualização periódica, voltada à manutenção da conformidade 

dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa-

tos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da 

contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactua-

do, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessá-

rias junto aos beneficiários do registro de preços.

18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço ini-

cialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar–

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador 

deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores de serviço, na ordem de clas-

sificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de 

negociação.

18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento devi-

damente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

18.2.3 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia-

dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de serviço específico, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3 – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcial-

mente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1– Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

18.4.2 – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, median-

te solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir 

as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamen-

te aceita pela Administração.

18.4.3 – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço 

por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegura-

do o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será 

notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

18.5 – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão 

ser convocados os licitantes remanescentes para a formalização do 

contrato de prestação de serviços, respeitada a ordem de classifi-

cação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o disposto nos itens 11.13 e 11.14.

18.6 – O cancelamento dos preços registrados deverá ser forma-

lizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio 

de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o 

comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido 

a termo o registro de preços.

19. GARANTIA

19.1 – A empresa beneficiária do registro, quando convocada para 

a conclusão da contratação, prestará garantia de 2% (dois por cen-

to) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura ou 

da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério da 

autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 
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serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 19.1.1:]

19.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

19.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

19.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

19.2 – O (a) ______ [órgão ou entidade licitante] utilizará a garan-

tia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

19.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-

contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

19.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

19.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

19.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

19.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

19.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

19.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

20. CONTRATAÇÃO

20.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

20.1 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104, da Lei Federal n° 14.133/2021.

20.2 – A prestação dos serviços que tiverem seus preços registrados 

na Ata de Registro de Preços será solicitado pelo CONTRATAN-

TE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de pu-

blicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis ou de 

comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento 

equivalente.

20.2.1 – Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equi-

valente, o prestador de serviço deverá se credenciar no sistema de 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP), mantendo as condições de habilitação 

exigidas na licitação.

20.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço in-

formado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do seu 

representante legal, enviar mandatário munido do respectivo ins-
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trumento de procuração, por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, e da via original do documento de identi-

dade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outor-

gado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de con-

trato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

20.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

20.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.4 – Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato 

ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o instru-

mento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 

que tiverem aceitado prestar os serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades administrativas cabíveis.

20.4.1 – Se não houver outros prestadores de serviço registrados 

que tenham aceitado prestar serviços com preços iguais aos do 

licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas subse-

quentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, 

e assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de 

uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitan-

te declarada vencedora.

[Caso tenha sido prevista no item 10.8.1 a possibilidade de o 

licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, adotar a seguinte redação:]

20.4.2 – Considerando o disposto no item 10.8.1, exaurida a ca-

pacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, 

poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quan-

titativo registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 

por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço 

vigente no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

20.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

20.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 

deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.

20.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos serviços prestados e dos materiais emprega-

dos, em conformidade com as especificações do termo de referên-

cia e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 

a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela 

fiscalização da execução do contrato.

20.6.1 – A ocorrência de desconformidade implicará o refazimento 

do serviço e a substituição dos materiais recusados, por não atender 

às especificações contidas no Termo de Referência que integra este 

Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.

20.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

20.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços prestados.

20.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATAN-

TE, compromete–se a:

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas contadas a partir de seu recebimento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

20.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá 

à (ao) ______________________________ [setores dos órgãos ou 

entidades contratantes responsáveis pela fiscalização do contrato].

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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21.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a)___________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto na 

legislação.

21.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscaliza-

ção, para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor 

competente do órgão ou entidade contratante].

21.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

21.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

21.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

21.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

21.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

21.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

21.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 21.7 deverá ter a seguinte redação:]

21.7 – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

22. REAJUSTE

22.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ ( ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

22.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

22.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.
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22.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

22.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

22.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 23.2

23.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

23.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

23.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

23.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

23.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;

23.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

23.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

23.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

23.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03
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4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

23.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

23.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

23.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

23.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

23.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensa-

ção devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à 

CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

23.9 – A aplicação das sanções previstas no item 23.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

23.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

24. FORO

24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos 

Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

25.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade lici-

tante].

25.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

25.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

Administração terá a faculdade de contratar ou não a prestação 

dos serviços.

25.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

25.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo
Quadro estimativo de valores (a ser elaborado por órgão ou 
entidade licitante)

Anexo Minuta de Ata de Registro de Preços

Anexo Minuta da Ordem de Fornecimento de Materiais

Anexo Minuta de Contrato

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa
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Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

25.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

(MODELO)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ____/____

VALIDADE: ____/_____/_____

Aos dias ___ do mês de do ano de ,na _________ [endereço do 

órgão contratante], o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade da Administração Indireta], nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

mentar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 

pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Fe-

deral nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ____/____, realizado por meio do processo administrativo nº 

_____________, homologado em __________________ e pu-

blicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 

___, de __________, RESOLVE registrar os preços das empresas 

classificadas, por objeto, observadas as condições do Edital que re-

gem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de 

preços para contratação de ___________________[serviços/forne-

cimento contínuo] para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura 

de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o dis-

posto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº ____/____ e/ou no Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE 

ESTIMADA

EMPRESA
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO 
TOTAL

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF:

RG:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 

________ (___________) meses [limitado a 12 (doze) meses, po-

dendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso], a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata 

deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantita-

tivo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será re-

quisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Execução 

correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucinta-
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mente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do serviço;

c) o local de entrega e hora;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 

prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a) ________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto 

na legislação.

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatu-

ramento, o período–base de medição do serviço prestado será de 

um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês 

e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 

em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) 

dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, na forma do 

Anexo___, e declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa 

versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das nor-

mas de saúde e segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o parágrafo oitavo deve ser acrescido à cláusula quar-

ta, com a seguinte redação:]

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo _____) e desta Ata de 

Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de 

preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue 
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às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima 

descrita no Termo de Referência (Anexo ____), para prestação no 

local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVI-

ÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empe-

nho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, 

as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se 

comprometem a apresentar a documentação referente à sua habili-

tação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos serviços pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ____), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edi-

tal ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerencia-

dor, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem 

prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 

155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o(a) ___________________ 

[órgão ou entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 

criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” 

observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cen-

to) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida;

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, confor-

me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por 

dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará 

o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.
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7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 

“d” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas eventualmente aplicadas com base 

na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter com-

pensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRA-

TADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 

compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE sus-

penderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão funda-

mentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento 

do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.
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Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 
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classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e as propostas de preço 

das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ 

(________) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-

munhas, que também o assinam.

Angra dos Reis, ___ de ___________ de ______.

________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

________________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

________________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

(MODELO)

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO – OES – OFM Nº 

_____ / ________

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______

À

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: TELEFONE: TELEFONE:

N° DO BANCO: AGÊNCIA:
CONTA 
CORRENTE:

Solicitamos a Vossa Senhoria prestar os serviços abaixo discriminados 

observadas as especificações constantes do Edital do PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ e/ou 

do Termo de Referência seu anexo, da Ata de Registro de Preços acima 

referenciada e da sua Proposta de Preços, constante do Processo Ad-

ministrativo nº _______________________ de ____/____/____, 

após a autorização do Órgão Gerenciador do Sistema.

1. OBJETO

O objeto da presente ordem de execução é a contratação de 

___________________[serviços/fornecimento contínuo], conforme 

as especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS PE––Nº_____/_____ e/

ou do Termo de Referência.

2. EXECUÇÃO

O serviço deverá ser prestado a(o) _____________ [órgão ou enti-

dade requisitante] pelo prazo de ________________ meses, a par-

tir do dia ___/___/_____.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

I. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas na 

Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na Proposta;

II. Refazer o serviço, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem 

qualquer ônus para Requisitante, caso seja constatada a ocorrência 

de desconformidades com as especificações contidas no Edital e/ou 

no Termo de Referência;

III. Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requi-

sitante;
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IV. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital durante todo prazo de execução deste instrumento;

V. Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, 

do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N° ____/____, para o perfeito cumprimento deste instrumento.

4. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, 

após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da 

data do protocolo do documento de cobrança no(a)____________

[setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e fatura-

mento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 

último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em 

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresen-

tado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) 

__________ [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será reali-

zado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executa-

dos e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, 

sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obri-

gado(a) a pagar o valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar junta-

mente com o documento de cobrança, os comprovantes de reco-

lhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no 

contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração 

[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento 

de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 

despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetua-

dos com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a 

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente an-

tecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigé-

simo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no 

____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada jun-

to à Coordenação do Tesouro Municipal.

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o parágrafo nono deve ser acrescido ao quarto item 

da ordem de execução de serviço, com a seguinte redação:

Parágrafo Nono – Os pagamentos referentes às parcelas subcon-

tratadas pela CONTRATADA com as microempresas e empresas 

de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram e complementam a presente Ordem de Fornecimento de 

Materiais, o Termo de Referência e a Proposta de Preços relativos 

ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº ____/____.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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_______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

______________________________________________

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO VII - A

MINUTA CONTRATUAL

ANEXO VII - B

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO VII - C

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO VII - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO VII - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/______ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 



281
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - F

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de com-

provação junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade 

CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são de-

vidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe-

cíficas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - I

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na for-

ma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.
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_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - J

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei 

Federal nº 14.133/2021, _______________________________ 

[nome completo do representante legal da empresa], DECLARO que 

o(a) Sr(a). ________ ________________________________ 

[nome completo do profissional indicado da empresa], profissional in-

dicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 

ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado 

ciência de todas as condições locais para o cumprimento das obri-

gações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da 

proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VII - K

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E FORNECIMENTO CONTÍNUO)

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]

PREGÃO PRESENCIAL Nº_____/_____

[OBS.: A realização do pregão na forma presencial exige moti-

vação por parte do órgão ou entidade promotora da licitação. 

Além disso, a sessão pública deve ser registrada em ata e grava-

da em áudio e vídeo, conforme o § 2º do art. 17 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio do 

_____________ [órgão da Administração Direta], ou A (O) 

___________________ [entidade da Administração Indireta], tor-

na público que fará realizar licitação, sob a modalidade de PRE-

GÃO PRESENCIAL, pelo critério de julgamento menor preço/

maior desconto ________ [por item/ por lote/ global], sob o regi-

me de _____________ [empreitada por Preço Unitário/empreitada 

por Preço Global/Empreitada Integral/Contratação por Tarefa], para 

prestação de serviços de __________________ devidamente des-

critos, caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de 

Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à 

espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 

– Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Res-
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ponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como 

pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e 

de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas 

se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão 

divulgadas pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

1.4 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adia-

da ou revogada por razões de interesse público, sem que caiba às 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes 

motivos, de acordo o art.71, inciso II, e §2º da Lei Federal nº 

14.133/2021.

1.5 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e 

seus anexos nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/com-

pras/pt-br (Portal Nacional de Compras), podendo, alternativa-

mente, obtê-lo em meio magnético ou adquiri–lo em via impres-

sa, mediante o pagamento da reprodução gráfica do Edital e seus 

anexos.

1.5.1 – O pagamento referido acima deverá ser feito por depósito em 

espécie na conta corrente n° ________, da agência __________, 

do Banco __________, de titularidade do(a) ___________[órgão 

ou entidade licitante], durante o horário de atendimento bancário. 

Nesse caso, quando da retirada do Edital, a empresa deverá apre-

sentar cópia do recibo bancário constando a sua denominação ou 

razão social, o seu número de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro Nacional de Pessoas Fí-

sicas – CPF e o número deste Edital.

1.6 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita-

tório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anterio-

res à data fixada para abertura da sessão pública, por escrito, no 

seguinte endereço: __________________, de____até____horas, 

ou, ainda, por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrôni-

co____________________”.

1.6.1 – O pregoeiro, com sua equipe de apoio, responderá aos pe-

didos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil an-

terior à data da abertura do certame, observado o disposto no item 

1.3. Para tanto, poderá requisitar subsídios formais aos responsá-

veis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos 

de esclarecimento vincularão os participantes e a Administração.

1.7 –Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por escrito, no seguinte endereço: __________________, de____

até____horas, ou, ainda, por meio eletrônico, endereçado ao cor-

reio eletrônico____________________”.

1.7.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela-

boração do edital e dos anexos e por sua equipe de apoio, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação, observado o disposto no item 

1.3. As respostas às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração.

1.7.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

1.7.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame. 

1.8 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam 

prestados os esclarecimentos ou respondidas as impugnações exis-

tentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebi-

mento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 

1.6.1. ou 1.7.1., conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo 

quando houver designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a 

ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

2.1 – No dia ____ de ____________ de ____, às _____ 

h, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio estarão reunidos 

no(a)_____________________[órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____ andar, no Municí-

pio de Angra dos Reis, para receber e iniciar a abertura dos envelo-

pes referentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº___/___.

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabe-

lecida, será adiada para o primeiro dia útil posterior, no mesmo ho-

rário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 

a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

_______________________, conforme as especificações cons-

tantes deste Edital e/ou do Termo de Referência.

[OBS.: Somente poderão ser objeto de contratação as ativida-

des materiais, acessórias, instrumentais ou complementares a 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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área de competência do órgão ou entidade, conforme o art. 48 

da Lei Federal nº 14.133/2021.]

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 3.2 e o subitem 3.2.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

3.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a sub-

contratação de uma parcela de ______% (__________) do objeto 

contratado com microempresas e empresas de pequeno porte.

3.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória 

quando a licitante contratada for:

I – microempresa ou empresa de pequeno porte;

II – consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 

empresas de pequeno porte;

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou em-

presas de pequeno porte com participação igual ou superior ao per-

centual exigido de subcontratação.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

[ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA]

PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________

CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________

FONTE DE RECURSO: __________

4.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–

se no Anexo ___, totalizando a importância de R$ _________ 

(__________).

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor pre-

ço/maior desconto ___________ [por item/por lote/ global].

[A critério da Administração, o Edital pode admitir, como cri-

tério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre 

planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, hipótese 

em deve ser adotada a seguinte redação:]

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o 

maior desconto ___________ [por item/por lote/ global] sobre 

___________________[planilha orçamentária/tabela referencial 

de preços].

[O critério de julgamento de menor preço/maior desconto 

por lote ou global somente poderá ser adotado quando for de-

monstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 

ser indicado no edital.]

6. PRAZOS

7.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até ____ 

(_______) dias/meses.

[Se não houver necessidade de celebração de termo de contrato, 

deverá ser adotada a seguinte redação:]

6.1 – A contratação vigorará a partir da retirada da Nota de Em-

penho ou do instrumento equivalente até ____ (_______) dias/

meses.

6.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de ___ (____) dias 

contados do recebimento do memorando de início.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CON-

TRATADA será de __________ (_______) dias/meses a contar 

do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na forma do 

Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação 

dos serviços.

6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta 

por 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que te-

nha havido convocação para assinatura do termo de contrato ou 

retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas 

de quaisquer compromissos assumidos.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Poderão participar da presente licitação as empresas interessa-
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das devidamente cadastradas ou que atenderem às exigências cons-

tantes deste Edital, comprovando atenderem aos requisitos míni-

mos de qualificação, inclusive no que se refere aos documentos 

requeridos na habilitação, conforme item 13.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oiten-

ta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 7.1:]

7.1 – Poderão participar da presente licitação todas as microem-

presas e empresas de pequeno porte interessadas devidamente ca-

dastradas ou que atenderem às exigências constantes deste Edital, 

comprovando atenderem aos requisitos mínimos de qualificação, 

inclusive no que se refere aos documentos requeridos na habilita-

ção, conforme item 13.

7.2 – No caso das licitantes não cadastradas que atenderem às exi-

gências citadas no item anterior, a eventual habilitação concedida 

pelo Pregoeiro somente autorizará a participação na presente licita-

ção, não substituindo aquela efetuada perante o Registro Cadastral.

7.3 – Os interessados cadastrados deverão comprovar o cadastro 

mediante a apresentação de cópia autenticada por cartório compe-

tente do Certificado do Registro e Qualificação de Fornecedores/

Prestador de Serviços – CRQF/PS para fornecimento de materiais 

em geral.

7.4 – A licitante cadastrada que possuir documento vencido em 

seu cadastro não deverá declarar inexistência de fato superveniente, 

mas, sim, apresentar no envelope os documentos correspondentes 

aos vencidos com nova validade.

7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas 

uma licitante, em cada pregão presencial.

7.6 – A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumpri-

mento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do 

direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 

como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido ape-

nados com proibição de contratar com a Administração Pública, 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 

posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas 

em razão da natureza do objeto do presente certame.

OBS.: A Administração deve averiguar se a natureza do serviço 

prestado é compatível com trabalho autônomo, sendo possível, 

somente nesse caso, participação de cooperativas.

OBS.: A Administração deve também verificar se as socieda-

des cooperativas atendem todas as exigências da Lei Federal 

n° 5.764/71.

ou

7.8 – Será permitida a participação de sociedades cooperativas, 

desde que apresentem a documentação de habilitação descrita no 

subitem (A.7) do item 12.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.

[Para que haja proibição de participação em consórcio, é neces-

sário apresentar justificativa, conforme o art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.]

ou

7.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguin-

tes regras:

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 

particular de compromisso de constituição de consórcio, subscri-

to por todas elas, indicando a empresa líder, que será responsável 

principal, perante o(a) _________ [órgão ou entidade licitante], 

pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsa-

bilidade solidária estabelecida na alínea (d). Por meio do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, 

receber e dar quitação.

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação 

relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade traba-

lhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos 

e econômico–financeiros, estes últimos na proporção da respectiva 

participação no Consórcio, para o fim de atingir os limites fixa-

dos neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômi-

co–financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de 

liquidez e endividamento, para fins de qualificação econômico–fi-

nanceira;

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação 

isoladamente, nem por intermédio de mais de um consórcio;
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(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos 

praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da 

execução do Contrato;

(e) O consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a 

promover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-

trato.

[Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite má-

ximo para o número de empresas consorciadas, conforme o § 

4º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021:]

7.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empresa-

riais isoladamente ou por aquelas participantes de consórcio ou as al-

terações de composição de consórcio deverão ser submetidas à análise 

da (o) _________ [órgão ou entidade licitante], para aferição da ma-

nutenção das condições de habilitação ou verificação de suas implica-

ções com o objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer 

hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento.

7.10.1 – A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser 

expressa e previamente autorizada pelo(a) ____________ [órgão 

ou entidade licitante] e será condicionada à comprovação de que a 

empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, 

além da comprovação de que o consórcio mantém, no mínimo, 

os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e os 

mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira 

apresentados à ocasião do certame.

[OBS.: Quando não for permitida a participação em consór-

cio, o item 7.10 deverá ter a seguinte redação, excluindo-se o 

subitem 7.10.1:]

7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante 

ou contratada deverão ser submetidas à prévia aprovação da (o) 

_____ [órgão ou entidade licitante], para verificação de suas im-

plicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo 

em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu 

cumprimento.

7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos diri-

gentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico se-

jam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, 

ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias ante-

riores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 

licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissional que 

tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Adminis-

tração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) me-

ses, devendo apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que te-

nham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao 

objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 

integrado por profissional que tenha atuado como autor ou cola-

borador do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau.

7.13.1 - Não será permitida a participação de licitantes quando ca-

racterizar nepotismo, conflito de interesses, tráfico de influência ou 

qualquer das vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022.

7.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, con-

troladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, con-

correndo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.

7.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução 

de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica que, 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.

7.16  – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deve-

rão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, na 

forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou 

como líder de consórcio, deve informar endereço de representante 

em território brasileiro, com poderes para receber intimação e cita-

ção, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento 

de todas as condições e obrigações inerentes ao certame.
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8. CREDENCIAMENTO

8.1 – A sessão de credenciamento ocorrerá na data e local indicados 

no item 2.1 e terá início trinta minutos antes do horário previsto 

para a sessão de apresentação dos envelopes de proposta e de docu-

mentação de habilitação.

8.2 – As empresas participantes serão representadas na sessão do 

pregão por seu representante legal, que deverá estar devidamente 

munido de credencial que o autorize a participar do procedimento 

licitatório.

8.3 – Por credencial entende–se:

a) Procuração passada por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, que contenha poderes “ad negocia” para formular 

proposta e apresentar lances de preços, manifestar a intenção de re-

correr e desistir de recursos, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes a este procedimento, em nome da empresa licitante, ou 

Carta de Credenciamento, na forma do Anexo____, acompanhadas, 

em ambos os casos, dos atos constitutivos da sociedade empresária;

b) Atos constitutivos da sociedade empresária no qual estejam ex-

pressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações no 

caso em que o próprio sócio administrador comparecer à sessão 

de pregão.

8.4 – O representante deverá, antes da entrega dos envelopes e 

da credencial, identificar–se exibindo a carteira de identidade ou 

outro documento equivalente.

8.5 – A credencial do representante da licitante deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 9.3 deste 

Edital.

8.6 – A proponente deverá apresentar ao Pregoeiro, de forma avul-

sa, declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisi-

tos de habilitação, nos termos do inciso I do art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, na forma do Anexo IX.

8.7 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.6 ou da 

credencial descrita no item 8.3 implicará a desclassificação imedia-

ta da licitante, resultando o mesmo efeito no caso de incorreção 

desses documentos.

8.8 – Durante a sessão de credenciamento, o Pregoeiro deverá efe-

tuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-

pensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, 

de licitante declarada suspensa do direito de licitar, no prazo e nas 

condições do impedimento, e de declarada inidônea pela Adminis-

tração Direta ou Indireta, assim como de empresas e/ou seu sócio 

majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar 

com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal 

nº 8.429/1992 e alterações posteriores.

8.9 – O credenciamento tem sua validade restrita a um único pre-

gão presencial, devendo a empresa se credenciar todas as vezes que 

tiver interesse em participar de um certame realizado nesta modali-

dade pelo(a)____________________[órgão ou entidade licitante].

9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA 

DOCUMENTAÇÃO

9.1 – Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, 

não mais serão admitidos novos proponentes, dando–se início ao 

recebimento dos envelopes de proposta de preços e documentação.

9.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto __________ [por item/por lote/ global] do 

objeto licitado.

9.3 – Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital 

serão apresentados em 2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, 

constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as se-

guintes indicações:

a) ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

PREGÃO PRESENCIAL PP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU EN-

TIDADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

b) ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

[DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE]

PREGÃO PRESENCIAL PP – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTI-

DADE LICITANTE]

N°___/___

[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE]

9.4 – Somente será feita a habilitação do licitante cuja proposta 

tenha sido classificada em primeiro lugar, na forma do item 12.12.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOS DOCUMENTOS
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10.1 – Os documentos dos envelopes “A” – PROPOSTA DE 

PREÇO e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO se-

rão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo.

10.2 – O ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇO deve-

rá conter o Modelo Oficial de Proposta de Preços, na forma do 

Anexo______, devidamente preenchido e elaborado pela licitan-

te, carimbados e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

Os valores unitários e totais de cada item serão apresentados em 

algarismos e por extenso, com duas casas decimais, sem rasuras 

ou entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por 

extenso. No caso de números inteiros, será dispensável a apresen-

tação do algarismo zero nas casas decimais. Somente serão aceitas 

as propostas cujos modelos de formulário estiverem assinados pelo 

Pregoeiro.

10.2.1 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor 

preço/maior desconto ______[por item/por lote/global] do objeto 

licitado.

10.2.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em docu-

mento original e, se houver solicitação do(a) ___________[órgão 

ou entidade licitante], também em meio magnético ou digital (pen 

drive, DVD–ROM, CD–ROM, etc.), prevalecendo, em caso de 

discrepância, o consignado em documento original.

10.3 – Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações 

ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma 

vez entregues os envelopes “A” – PROPOSTA DE PREÇO e “B” – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ressalvado o disposto 

no item 14.6.

10.4 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para 

a entrega do(s) bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos 

e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação 

da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus 

empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive segu-

ros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação 

e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta 

licitação.

10.4.1 – As propostas de preços apresentadas por cooperativas de 

trabalho ou por contribuintes individuais deverão incluir os valores 

devidos a título de contribuição previdenciária.

10.5 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a 

título de contribuição previdenciária, na forma do item anterior, 

será considerado apenas para efeito de comparação com o valor 

das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento 

do seu julgamento.

10.5.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução 

dos serviços será obtido mediante a dedução do valor total da pro-

posta do montante do valor devido a título de contribuição previ-

denciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na 

forma da legislação.

10.5.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de ma-

nutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental 

do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispên-

dio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 

em regulamento.

10.6 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será con-

siderada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto licitado 

ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são com-

pletos e suficientes para pagar todos os serviços/fornecimentos.

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apre-

sentação das suas propostas. O(A)_________________ [órgão ou 

entidade licitante], em nenhuma hipótese, será responsável por tais 

custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação 

ou os seus resultados.

10.8 – Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – DOCU-

MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados no 

original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, 

frente e verso, se esse último contiver notações ou outras infor-

mações relevantes, rubricados pelo representante legal da licitante, 

em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões de 

publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As 

folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e 

não poderão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de 

numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de ru-

brica do representante legal nas folhas de documentação, poderá 

o Pregoeiro solicitar ao representante da empresa, devidamente 

identificado e que tenha poderes para tanto, que, durante a sessão 

de abertura do envelope “B”, sane a incorreção. Somente a falta de 

representante legal ou a sua recusa em atender ao solicitado é causa 

suficiente para inabilitação da licitante.

10.8.1 – As solicitações de autenticação dirigidas ao Pregoeiro ou à 
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sua Equipe de Apoio deverão ser requeridas antes do início da ses-

são de abertura da licitação, preferencialmente com antecedência 

mínima de 1 (um) dia útil da data marcada para abertura da sessão 

de licitação.

10.9 – A cópia autenticada do cartão de inscrição ou do Certifica-

do do Registro e Qualificação de Fornecedores/Prestador de Servi-

ços – CRQF/PS para prestação de serviços em geral, quando for o 

caso, atualizado e vigente na data da licitação, supre a apresentação 

dos documentos exigidos nas alíneas nas alíneas (A.1), (A.2), (A.3) 

e (A.4) (habilitação jurídica) e (C.1) e (C.2) (regularidade fiscal) 

do item 13, devendo a parte declarar, na forma do Anexo, sob as 

penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilita-

ção e apresentar o restante da documentação prevista no referido 

item do Edital. Serão também aceitos os Certificados de Registro 

emitidos pelo____________[Indicar o órgão ou empresa responsável 

pelo Registro Cadastral em âmbito estadual ou federal].

10.10 – A licitante que possuir documentos vencidos em seu ca-

dastro fica dispensada da apresentação da declaração de inexistên-

cia de fato superveniente (Anexo___), devendo apresentar no EN-

VELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os 

referidos documentos com nova validade.

10.11 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, me-

diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos lici-

tantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

10.12 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 10.11, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.13 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocor-

rerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamen-

to da proposta.

10.14 – A licitante que se enquadre como microempresa ou em-

presa de pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privi-

legiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

deverá manifestar que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

especial do art. 299 do Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte não conduzirá 

ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 10.14 e 

subitem 10.14.1:]

10.14 – A licitante deverá manifestar que cumpre os requisitos pre-

vistos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, especialmente 

no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do 

Código Penal.

10.14.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante 

como microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao 

seu afastamento da licitação.

10.14.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como 

microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua inabi-

litação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis.

11. SESSÃO DO PREGÃO

11.1 – Após a fase de credenciamento, o Pregoeiro procederá à 

abertura dos envelopes com propostas de preços, verificando a con-

formidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edi-

tal, desclassificando, preliminarmente, aquelas que estiverem em 

desacordo com o Edital.

11.2 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fi-

xados no Edital;

b) que contiverem vícios insanáveis;

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 

do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer 

outras exigências do Edital;

f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes;

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que per-

mitam a sua identificação;

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados;

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/
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certificação exigida no Termo de Referência.

11.2.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-

trada em ata, cientificando–se todos os interessados.

11.2.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avalia-

ção da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global 

fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado corres-

pondente (art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.2.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, con-

forme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.3 – Verificada a compatibilidade com o exigido no Edital, serão 

classificadas a proposta de ___________[menor preço/maior des-

conto] e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) daquela.

11.3.1 – Quando não existirem no mínimo 3 (três) propostas su-

cessivas e superiores em até 10% (dez por cento) da melhor pro-

posta de preço, serão classificadas as três melhores propostas, já in-

cluída a da licitante que tiver apresentado o ___________[menor 

preço/maior desconto] na proposta escrita.

11.3.2 – Havendo empate entre propostas de preço que se enqua-

drem nas hipóteses descritas nos dois subitens anteriores, serão 

todas classificadas, realizando–se sorteio para determinação da or-

dem de oferta dos lances.

11.3.3 – Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro partici-

parão da etapa de lances.

11.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando for feita 

a convocação pelo Pregoeiro, importará a exclusão da licitante da 

etapa de apresentação de lances verbais, com a manutenção do últi-

mo preço por ela apresentado para efeito de ordenação das propos-

tas. Caso todas as licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a 

ordem de classificação das propostas escritas será mantida.

11.4 – Para a etapa de lances neste pregão presencial será adotado o 

modo de disputa ___________ [aberto / aberto e fechado].

11.5 – Após a classificação das propostas, o Pregoeiro as divulgará 

em voz alta, e convidará, individualmente, os representantes das 

licitantes classificadas a apresentarem lances verbais, a partir da au-

tora da proposta classificada de ___________[menor preço/maior 

desconto], seguida das demais, de forma sucessiva e em valores dis-

tintos e _____________[decrescentes, caso adotado o critério de 

julgamento de menor preço, ou crescentes, caso adotado o critério de 

julgamento do maior desconto].

[Caso escolhido o modo de disputa aberto, adotar a seguinte 

redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último 

lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de ______ 

(valor em moeda nacional) de diferença de valores ou de ______ 

(%) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances inter-

mediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, adotar a 

seguinte redação para o subitem 11.6:]

11.6 – O licitante somente poderá oferecer ________ [valor infe-

rior/maior percentual de desconto] ao último lance por ele ofertado, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta.

11.7 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, pre-

valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não 

ser em situação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, 

sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 19 deste 

edital.

11.9 – A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o 

Pregoeiro considerar necessário.

11.9.1 – O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de 

tempo para a fase de formulação dos lances verbais, mediante pré-

via comunicação às licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

[Caso escolhido o modo de disputa aberto e fechado, incluir o 

subitem 11.9.2, com a seguinte redação:]

11.9.2 – Encerrada a etapa de lances verbais, será dada oportuni-

dade para que o autor da oferta de melhor valor e os autores das 

ofertas com valores até 10% (dez por cento) ________ [superior, 

em caso de julgamento pelo menor preço, ou inferior, caso adotado o 
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critério de julgamento do maior desconto] àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 

o encerramento desse prazo.

11.9.3 – Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições 

de que trata o item 11.9.2, os autores dos melhores lances subse-

quentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), po-

derão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento do prazo.

11.9.4 – Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.9.2 e 

11.9.3, o pregoeiro ordenará os lances em ordem crescente de van-

tajosidade. 

11.9.5 – Na ausência de lance final e fechado, nos termos dos itens 

11.9.2 e 11.9.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os de-

mais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 

esta etapa, o disposto no item 11.9.4.

11.9.6 – Na hipótese de não haver licitante classificada na etapa de 

lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoei-

ro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 

admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do item 11.9.5.

11.10 – Declarada encerrada a etapa de lances, as propostas serão 

reordenadas e o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente.

11.11– Caso não sejam apresentados lances, observado o direito de 

preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

será verificada a conformidade entre a proposta de melhor preço 

e o valor estimado para a contratação. Ocorrendo empate entre 

propostas, proceder–se–á na forma do item 13 deste Edital.

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PRE-

FERÊNCIA

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adota-

do o critério do menor preço/maior desconto _____________ 

[por item/por lote/ global], sendo considerada mais bem classificada 

a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão presencial, 

tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para 

cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor preço/maior 

desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação do 

tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa orçamentária 

(Anexo ___).

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais), adotar a seguinte redação para o item 13.1:]

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado 

o critério do menor preço/maior desconto _____________[por 

item/por lote/global], sendo considerada mais bem classificada 

a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão presencial, 

tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a expressão “para 

cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor preço/maior 

desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de licitação do 

tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa orçamentária 

(Anexo ___).

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada 

vencedora a licitante que, ao final da etapa competitiva do pregão 

presencial, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) 

igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) _________ [Inserir a ex-

pressão “para cada item” quando se tratar de licitação do tipo menor 

preço/maior desconto por item ou “para cada lote” quando se tratar de 

licitação do tipo menor preço/maior desconto por lote] na estimativa 

orçamentária (Anexo ___ ).

12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

em relação àquelas empresas que não detenham essa condição.

12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que 

se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno por-

te, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pode-

rão manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão 

deste procedimento, identificarem–se como tal antes do momento 

determinado neste subitem.

12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) àquela considera-

da mais bem classificada.

12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proce-

der–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior 
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àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 

de preclusão;

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada 

apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor 

oferta;

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convoca-

da não apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pe-

queno porte que se enquadrem na situação de empate antes previs-

ta, para o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte que se enqua-

drem na situação de empate antes prevista, será convocada primei-

ro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu últi-

mo lance recebido e registrado em primeiro lugar.

12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno 

porte venha a ter sua proposta considerada a mais bem classificada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima 

quando a proposta originalmente mais bem classificada do certa-

me não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte.

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após 

a observância do direito de preferência disposto no item 12.2 ou 

inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 

porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os 

licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Para processo licitatório destinado exclusivamente à parti-

cipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-

tenta mil reais):]

– o item 12.2 deve ter a seguinte redação, e os subitens 12.2.1 ao 

12.2.5 devem ser suprimidos:

12.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte situadas nas 

Zonas Francas Sociais – ZFS – terão o tratamento privilegiado pre-

visto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

inclusive nas licitações exclusivas para microempresas e empresas 

de pequeno porte, abertas com fundamentos no art. 48, I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, em razão de os itens da con-

tratação terem valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de 

modo que vencerão as microempresas e empresas de pequeno porte 

situadas nas ZFS mesmo que ofereçam preço superior em até 10 % 

(dez por cento) do melhor preço válido;

– o item 12.3 deverá conter a seguinte redação:

12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a 

observância do direito de preferência disposto no item 12.2, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 

apresentar novo lance fechado.

12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente 

para solucionar o empate, serão observados, quanto às propostas 

em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro 

deverá apresentar contraproposta à licitante mais bem classificada 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de jul-

gamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas em edital.

12.4.1 – A negociação poderá ser acompanhada pelos demais li-

citantes.

12.4.2 – Haverá um prazo de ____ horas (mínimo de duas horas), 

contado da solicitação do pregoeiro em sessão, para envio da pro-

posta adequada ao último lance ofertado após a negociação.

12.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou 

do lance de __________[menor valor/maior desconto], imediata-

mente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação da proposta ou do lance de __________[menor 

valor/maior desconto].

12.6 – O(A) ________________ [órgão ou entidade licitante] po-

derá requisitar, a qualquer momento, em relação ao licitante provi-

soriamente vencedor, demonstração(ões) do(s) serviço(s) objeto da 

presente licitação, na forma do Termo de Referência.
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12.6.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as refe-

ridas demonstrações e as especificações deste Edital e/ou do Termo 

de Referência, as propostas serão desclassificadas.

12.6.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demons-

tração apresentada pelo primeiro colocado, serão convocados os 

licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.

12.7 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o 

Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis 

para apresentação de outras propostas, corrigida das causas de sua 

desclassificação.

12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta 

de __________[menor valor/maior desconto], passará o Pregoeiro 

ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a 

permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de par-

ticipar em licitações, impedida de contratar com a Administração 

ou declarada inidônea.

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habili-

tação da licitante detentora da oferta de menor valor, por meio de 

consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de For-

necedores – SICAF, bem como apreciará a documentação comple-

mentar descrita no item 13 deste edital;

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadas-

tramento Unificado de Fornecedores – SICAF não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o Pregoeiro ve-

rificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 

falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 

que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administra-

tivo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habili-

tação em arquivo único compactado, nos termos do item 10.1. Na 

hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em 

formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 

11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que 

fixar para a realização de diligências com vistas ao saneamento que 

trata o item 10.11. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) A Administração não se responsabilizará pela eventual indispo-

nibilidade dos equipamentos ou meios eletrônicos de consulta no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de 

ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, median-

te decisão motivada.

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabe-

lecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora 

do certame.

12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do má-

ximo estipulado para a contratação no item 4.2, ou se a licitante 

desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até 

a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos 

de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

12.9.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o Pregoeiro, após negociar com os demais licitantes, na ordem de 

classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em 

caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da ha-

bilitação, o procedimento previsto no item 12.9.

12.10 – Na hipótese de inabilitação de todas as licitantes, o Pre-

goeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação 

de nova documentação, corrigida das causas de suas inabilitações.

12.11 – Será gerada ata circunstanciada da sessão, em que estarão 

registrados todos os atos e ocorrências do procedimento, a qual 

será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico https://

www.gov.br/compras/pt-br.

12.12 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora 

deverá apresentar, ao(à)_________________ [órgão ou entidade 

licitante], a documentação de habilitação em via física, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis. Os documentos exigidos para a habilitação 

poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica au-

tenticada em ambos os lados, frente e verso, se este último contiver 

notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo repre-
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sentante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 

respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, 

quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas 

em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou 

ainda inexistência de rubrica do representante legal nas folhas de 

documentação, poderá o Pregoeiro solicitar ao representante da 

empresa, devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, 

que sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a 

sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente para inabili-

tação da licitante.

13. HABILITAÇÃO

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista 

no item 12.12 deste Edital, mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica;

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira;

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica.

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regu-

lamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021.

13.1.2 – Além da documentação de habilitação, as licitantes de-

verão apresentar declaração dos itens/lotes para os quais oferecerá 

proposta [OBS: Apenas para licitações realizadas por itens/lotes].

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exi-

gências deste Edital pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou 

qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, ex-

ceto nos casos admitidos pela legislação.

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não 

tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à 

(D) poderá ser substituída pelo registo cadastral no SICAF 

e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à ex-

ceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresenta-

dos independentemente de terem sido cadastrados no SICAF: 

________________________________[listar os documentos cuja 

apresentação não é suprível pelo SICAF ]

13.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar 

erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.

13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização das diligências, com vistas ao saneamento de que 

trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio divulgado pelos mesmos meios de divulga-

ção do Edital, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-

presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras e 

serviços, o item 13.6 e o subitem 13.6.1 deverão ser acrescidos 

à minuta do edital com a seguinte redação, respectivamente:]

13.6 – A licitante que não se enquadre como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou consórcio 

composto parcialmente por microempresas ou empresas de peque-

no porte com participação igual ou superior ao percentual exigido 

de subcontratação, deverá apresentar juntamente com a respectiva 

documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente 

qualificadas, e descrevendo os serviços a serem executados e seus 

respectivos valores.

13.6.1 – A licitante deverá apresentar juntamente com a respecti-

va documentação de habilitação, os documentos especificados nos 

itens 12.1.C e 12.1.D relativos às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que irá subcontratar.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual;

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do, com chancela digital na forma eletrônica ou tradicional, em se 

tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documen-

tos de designação de seus administradores, caso designados em ato 

separado;

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 



295
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

acompanhada da prova da composição da diretoria em exercício.

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societá-

rios regulados no Código Civil deverá mencionar no respectivo ato 

constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, 

exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa.

(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade li-

mitada eventualmente designados em ato separado do Contrato 

Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração 

e averbação no registro competente.

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-

dade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados aci-

ma posteriormente à constituição da sociedade, os referidos docu-

mentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo 

todas as cláusulas em vigor.

[Na hipótese de participação de sociedades cooperativas, acres-

centar:]

(A.7) As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes do-

cumentos, de forma atualizada e consolidada:

(A.7.a) Ato constitutivo;

(A.7.b) Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o apro-

vou;

(A.7.c) Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que 

o aprovou;

(A.7.d) Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acom-

panhados das atas das Assembleias que os aprovaram;

(A.7.e) Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os diri-

gentes e conselheiros da cooperativa;

(A.7.f ) Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas 

Assembleias Gerais;

(A.7.g) Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa 

a contratar o objeto deste certame, acompanhada dos documentos 

comprobatórios da data de ingresso de cada qual na cooperativa.

(A.7.h) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com re-

partição de receitas e despesas entre os cooperados.

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apre-

sentar: (Os índices abaixo poderão ser exigidos cumulativamente 

ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O 

percentual dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento 

de mercado de que trata o objeto da licitação)

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que ____. 

Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da 

soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ILG = ––––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que ___. 

Será considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente 

da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC = –––––––––––––––––––––––

PASSIVO CIRCULANTE

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a ___. Será 

considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da 

soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido.

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

IE = ––––––––––––––––––––––––

–

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 

– ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na 

forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Jun-

ta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário.

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os ba-

lanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as 

seguintes exigências:

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço de-
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verá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação 

editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 

observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hi-

pótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, 

que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na 

forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério 

da Economia e suas sucessivas alterações;

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço pa-

trimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramen-

to do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 

um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o 

qual deverá conter a identificação legível e assinatura do respon-

sável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente.

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 

dois anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao 

último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos 

índices) acima exigido(s), conforme o caso, deverá comprovar 

que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a __% 

(_________) [limitado a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º 

do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021] do valor estimado para 

a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo ba-

lanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

[Caso seja admitida a participação em consórcio, adotar o se-

guinte subitem:]

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 

_____% [de 10% a 30%] sobre o valor exigido de licitante indivi-

dual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 

1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 [O dispositivo admite 

que não seja exigido tal acréscimo mediante justificativa, que deve ser 

apresentada pelo órgão ou entidade promotora da licitação]

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extra-

judicial, ou de insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede 

da licitante.

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio 

de Janeiro ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente 

com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro 

de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 

que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e 

extrajudicial, e insolvência civil.

(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, decla-

ração de que suas propostas econômicas compreendem a integra-

lidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do 

Anexo ____ do Edital de Pregão Eletrônico nº _______.

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetua-

da por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa 

da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, ex-

pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da li-

citante;

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Cir-

culação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva 

com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-

probatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de 

inscrição estadual;

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do do-

micílio da licitante será feita por meio da apresentação da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 
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negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra 

dos Reis, essa deverá apresentar, além dos documentos listados no 

item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante pro-

prietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá apresentar 

declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) – No caso de licitante domiciliada em outro município, mas 

que possua filial ou escritório no Município de Angra dos Reis, 

essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito ne-

gativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória 

de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição 

municipal. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde loca-

lizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria 

atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF–FGTS.

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apre-

sentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será as-

segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento 

em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, median-

te requerimento do interessado, ressalvadas as hipóteses de urgên-

cia na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.

(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 

disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SO-

CIAL E TRABALHISTA

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face 

de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do Ane-

xo ____, de que não emprega menor de dezoito anos em traba-

lho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de 

aprendiz, sob as penas da lei.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, Anexo_____.

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1) Prova de registro da licitante na entidade de fiscalização pro-

fissional competente, se couber.

(E.2) Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, por 

meio de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, registrados, quando for o caso, 

perante o órgão técnico competente. [A exigência de comprovação 

de aptidão anterior fica a critério do órgão licitante.]

[A critério do órgão licitante nos casos de exigência de qualifi-

cação técnica do profissional ou da empresa no CREA ou CAU 

adotam-se os subitens E.2.1 a E.2.5]

(E.2.1) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data pre-

vista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, deten-

tor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras 

ou serviços de características semelhantes, limitadas estas exclusi-

vamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto ora licitado.

(E.2.2) Não será causa de inabilitação do licitante a apresentação 

de Termo de Compromisso, assinado por profissional ou profissio-

nais, de nível superior, dententor(es) de atestado(s) de responsabi-

lidade técnica por execução de obras de características semelhan-

tes, averbado pelo órgão da classe, acompanhados das respectivas 

certidões de Acervo Técnico, afirmando que irá compor a equipe 

técnica, caso, a licitante venha a se sagrar vencedora.

(E.2.3) A comprovação de que o(s) referido(s) atestado(s) de res-

ponsabilidade técnica é(são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita 
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através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) 

certidão(ões) de Registro do CREA ou CAU, do(s) contrato(s) 

particular(es) de prestação de serviços (com firma reconhecida) ou 

por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de 

um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualifi-

cado(s), cuja duração seja no mínimo, suficiente para execução do 

objeto licitado.

(E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, emitido pelo 

CREA comprovando que a empresa licitante tenha desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

conforme Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Conse-

lho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, Art. 53,54, 

55, 56 e 57, da respectiva resolução.

(E.2.5) Não será causa de INABILITAÇÃO, em substituição ao 

item (E.2.4) Certidão de Acervo Operacional – CAO, a apresenta-

ção da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional, devida-

mente registrada no CREA, quando esta estiver como executante 

do serviço a própria empresa licitante.

(E.3) Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade 

técnica emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo eco-

nômico em favor da licitante participante, no caso desta também 

pertencer ao grupo econômico.

(E.4) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresenta-

dos pelas licitantes, desde que tais documentos sejam tecnicamente 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.

ou

(E.4) Não será admitida a soma dos atestados ou certidões apresen-

tados pelas licitantes.

[OBS: A impossibilidade de soma de atestados e certidões no caso con-

creto deverá ser devidamente justificada no processo licitatório.]

(E.5) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verifica-

ção do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade 

dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 

arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do 

Código Penal.

[Se o objeto assim exigir, incluir as seguintes previsões:]

(E.6) Declaração formal da licitante de que assume o compromisso 

de utilização exclusiva de produtos e subprodutos de madeira que 

tenham procedência legal, sob as penas da lei, na forma do Anexo 

____, quando for o caso.

(E.7) Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

– IBAMA – ou comprovante de que a licitante não está obrigada a 

se inscrever no referido cadastro.

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.8) Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do 

ATESTADO DE VISITA fornecido e assinado pelo servidor do 

órgão fiscalizador, ou declaração da licitante, na forma do Anexo 

___, de que o seu Responsável Técnico ou outro profissional de 

qualificação correlata visitou o local da execução dos serviços, na 

data de ____/___/_____ às ____ h, e tomou conhecimento das 

condições para execução do objeto desta licitação, quando for o 

caso. O ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por decla-

ração em que o licitante ateste que conhece o local e as condições 

de realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 63 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Informações sobre datas e horários da realização de cada Vi-

sita Técnica serão disponibilizadas às empresas por meio do e–mail 

informado no ato da retirada do Edital ou em mensagem eletrôni-

ca enviada para o e–mail _______________]

[Se o objeto assim exigir, incluir a seguinte previsão:]

(E.9) Declaração formal da licitante indicando a localização das 

instalações dedicadas ao desempenho de sua atividade, acompa-

nhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, na forma 

do Anexo ____, quando for o caso.

[O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que 

a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais 

de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 

potencial subcontratado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:]

(E.10) Para os aspectos técnicos específicos relativos a 

__________________[descrever os aspectos técnicos pertinentes], a 

qualificação técnica pode ser demonstrada por meio de atestados 

relativos a potencial subcontratado, em relação a ____ [limitado a 

25%] do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante 
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poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontra-

tado, na forma do § 9º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. RECURSOS

14.1 – Ao final da sessão e declarada a vencedora da licitação pelo 

Pregoeiro, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motiva-

damente a intenção de interpor recurso.

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso.

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer te-

rão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do 

recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia 

do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos 

recursos deverá ser realizada, única e exclusivamente, 

no(a)_____________________[órgão ou entidade licitante], na 

Rua____________________, nº____, ____ andar, no Municí-

pio de Angra dos Reis, observados os prazos estabelecidos no item 

anterior.

14.5 – A não apresentação das razões escritas acarretará, como con-

sequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas 

na sessão pública.

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá re-

considerar seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, nes-

te mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à 

autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a 

contar do recebimento.

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-

tará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licita-

ção à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previs-

tos na minuta de contrato (Anexo ___).

[Caso não seja celebrado contrato, adotar a seguinte redação:]

14.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, 

devem ser observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15. GARANTIA

15.1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 2% (dois por 

cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura 

ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalida-

des previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[OBS: Caberá ao órgão licitante avaliar se a garantia será exigida, 

com a justificativa para eventual dispensa – “Art. 96. A critério 

da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, me-

diante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e fornecimentos.”]

[Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com 

vigência superior a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, 

adotar a seguinte redação para o subitem 15.1.1 e renumerar 

os subsequentes:]

15.1.1 – Será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos neste item.

15.1.1 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo 

contratado será efetuada em ______ (no mínimo um mês) conta-

do da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.

15.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá con-

templar a possibilidade de sua renovação no período compreendi-

do entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento 

da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas.

15.2 – O (a) _________ [órgão ou entidade licitante] utilizará a ga-

rantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, poden-

do recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventual-

mente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações.

15.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia 

caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será des-
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contada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administra-

ção ou cobrada judicialmente.

15.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATAN-

TE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a 

ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito veri-

ficado.

15.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 

(sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo ____________ [ór-

gão ou entidade licitante], o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato.

15.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá 

complementar o valor da garantia para que seja mantido o percen-

tual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

15.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Con-

trato, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis 

do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso.

15.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente 

prestados em uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.

15.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar even-

tuais obrigações da CONTRATADA.

16. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATA-

ÇÃO

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos 

os recursos eventualmente interpostos, a autoridade competente 

___________________ [autoridade competente do órgão ou enti-

dade licitante] adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório.

16.2 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo ___, a mi-

nuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 

o(a) ___________ [órgão ou entidade licitante] e a ADJUDICA-

TÁRIA.

[Se não houver necessidade de celebração de contrato, deverá 

ser adotada a seguinte redação:]

16.2 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, 

independentemente de transcrição, as prerrogativas constantes no 

art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

16.3 – Uma vez homologado o resultado da licitação pelo(a) 

_____________ [ordenador de despesa do órgão ou entidade lici-

tante], será a licitante vencedora convocada, com antecedência mí-

nima de dois dias úteis, pelo(a) ___________ [órgão ou entidade 

licitante], para assinatura do contrato ou para retirada de instru-

mento equivalente, ciente de que deverá comparecer no endereço 

informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 

seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva 

procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do 

cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, confe-

rindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato admi-

nistrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

16.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pelo(a) ___________ [órgão ou entidade licitante].

16.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor 

deverá comprovar a implantação de programa de integridade, no 

prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na for-

ma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16.4 – Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou 

de retirar o instrumento equivalente no prazo assinalado, poderá o 

Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções adminis-

trativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 

das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido 

neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

16.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da 

assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalen-

te, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no 

Edital.

16.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contra-

to, pela qualidade dos serviços que são objeto desta licitação, em 

conformidade com as especificações do termo de referência e/ou 
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dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser ates-

tada pelo(a) _______________ [setor do órgão ou entidade licitante 

responsável pela fiscalização da execução do contrato]. A ocorrência de 

desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, 

por não atender às especificações contidas no Termo de Referên-

cia que integra este Edital, sem ônus para o(a) _______________ 

[órgão ou entidade licitante] e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis.

16.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do 

Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas de-

correntes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e 

prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas 

não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em virtude 

da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empre-

gados, prepostos e sucessores.

16.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a 

sua aceitação definitiva e não eximirá a licitante de sua responsabi-

lidade no que concerne à qualidade dos serviços executados.

16.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) ________ [órgão 

ou entidade licitante], compromete–se a:

a) atender às solicitações da ________ [órgão ou entidade licitante] 

em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir de seu recebi-

mento;

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente 

inferiores em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas da solicita-

ção, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

16.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à 

(ao) ______________________________ [setor do órgão ou enti-

dade licitante responsável pela fiscalização do contrato].

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquida-

ção da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 

observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no(a)___________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante] e obedecido o disposto na 

legislação.

17.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o perío-

do–base de medição do serviço prestado será de um mês, conside-

rando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

17.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 

razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e 

aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que 

o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato.

17.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 

como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer-

tidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo___, e 

declaração[a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o for-

necimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho, na forma do Anexo ____.

17.4 – No caso de erro nos documentos de faturamento ou co-

brança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação 

ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 

partir da reapresentação válida desses documentos.

17.5 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 

atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de 

acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança no ____________ 

[setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

17.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será 

descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro 

rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 

competente do órgão ou entidade licitante].

17.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 

de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 

CONTRATANTE.

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microem-
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presa ou empresa de pequeno porte nas contratações de obras 

e serviços, o item 17.7 deverá ter a seguinte redação:]

17.7. Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

efetuados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte responsáveis pela sua execução.

18. REAJUSTE

18.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 

prazo de _________________ ( ) meses contados da data do or-

çamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.

18.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado 

por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io]

Onde:

R = valor do reajuste;

I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversá-

rio do Contrato;

Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apre-

sentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, incluir o seguinte subitem:]

18.2.1 – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério 

de reajustamento será por repactuação, quando houver regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 

obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

18.2.2 – A repactuação terá data vinculada à apresentação das pro-

postas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vincula-

da ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 

o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra.

18.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de algu-

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice 

que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula con-

signada no parágrafo anterior.

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]

18.4 – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço 

das etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em 

consequência da ação ou omissão motivada pela própria CON-

TRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, 

sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de 

contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 

estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações as-

sumidas, independentemente do disposto no subitem 16.4, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 19.2.

19.2 – Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal 

n° 14.133/2021, o(a) ___________________ [órgão ou entidade 

licitante] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:

19.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

19.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) so-

bre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida;
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19.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato 

por dia útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autori-

zará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

19.3.6 – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos se-

rão consideradas independentes entre si.

19.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuí-

dos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 TABELA 1

GRAU  CORRESPONDÊNCIA

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar–se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no Contrato;

01

19.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do pra-

zo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 

formalidades legais.

19.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas 

alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

19.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 

assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de res-

ponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações co-

metidas.

19.7 – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 

sentido.

19.8 – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compen-

sação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 

observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos 

à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa 

ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 

descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamen-

tada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento.

19.9 – A aplicação das sanções previstas no item 20.2 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.

19.10 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-

mular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra-

dores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia.

20. FORO

20.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis para diri-

mir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as 
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partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis 

e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração 

falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos.

21.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluí-

do o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo 

disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no ____________ [órgão ou entidade licitante].

21.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial 

de Brasília – DF.

21.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

21.5 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo
Termo de referência (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Minuta de Contrato

Anexo
Estimativa orçamentária (a ser elaborado por órgão ou entidade 
licitante)

Anexo Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa

Anexo Declaração de Inexistência de Nepotismo

Anexo
Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 
63, § 1º, da
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo
Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da 
Lei Federal nº 14.133/2021

Anexo Declaração de visita

Anexo
Modelo de proposta (a ser fornecido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio)

Anexo Indicação da localização das instalações

21.6 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numeri-

camente ordenadas.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

_________________________________________________

Pregoeiro

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

ANEXO VIII – A

MINUTA CONTRATUAL

ANEXO VIII – B

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO VIII – C

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO VIII - D

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram co-

nhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de 

forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não 

poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcon-

tratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsis-

te nas hipóteses de alteração contratual, transformação, incorpora-

ção, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos 

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilida-

de da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio 

transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, co-

ligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 

solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

AGENTE PÚBLICO

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

[Para as compras e contratações que não exijam a elaboração 

de instrumento contratual, na forma da legislação pertinente, 

as partes deverão firmar a declaração de responsabilização civil 

e administrativa com a seguinte redação:]

ANEXO VIII - E

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E AD-

MINISTRATIVA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscri-

ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº_____________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

o(a) Sr(a).________________, portador(a) da carteira de identi-

dade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF sob o nº____________, DECLARA, para fins do disposto 

no item do Edital de n°___/_______ e sob as penas da lei, se com-

prometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 

ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 

a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compen-

sação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao 

objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 

nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013.

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa 

jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transforma-

ção, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as socie-

dades controladoras, controladas, coligadas ou consorciadas para o 

contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fu-

são ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do 

dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - F

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, 

por meio de seu representante, declara não possuir em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - G

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação 

junto ao(à) ___________________ [órgão ou entidade CONTRA-

TANTE], que, na execução do presente contrato, são devidamente 

observadas as normas de saúde e segurança do trabalho pertinentes.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - H

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 
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14.133/2021, DECLARAMOS que cumprimos as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - I

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________.

[endereço da sociedade empresarial]

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, res-

pondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/2021, DECLARAMOS, sob pena de desclassificação, que 

nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - J

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° ___________.

[endereço da sociedade empresarial]

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Fede-

ral nº 14.133/2021, _______________________________ [nome 

completo do representante legal da empresa], DECLARO que o(a) Sr(a). 

________ ________________________________ [nome completo 

do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa em-

presa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao ______________

__________________ [local ou equipamento visitado], acompanhado 

do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições 

locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da lici-

tação na modalidade ________, n° ___/____, as quais serão consi-

deradas quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

Agente Público

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_________________________________________________

Profissional indicado pela Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_________________________________________________

Representante Legal da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

ANEXO VIII - K

MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INS-

TALAÇÕES

(em papel timbrado da empresa)

[denominação/razão social da sociedade empresarial]

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°______________.

[endereço da sociedade empresarial]

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nos-

sas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto 

desta licitação estão localizadas na ________________________

______________  [endereço das instalações], acompanhando a pre-

sente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento.

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

_________________________________________________

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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D E C R E T O    Nº  13.596, DE 25 DE JUNHO DE 2024

DISPÕE SOBRE A DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS 

CORRENTES DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, EM 

CONFORMIDADE COM A EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE ALTERA O 

ART. 76-B DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIO-

NAIS TRANSITÓRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições privativas 

que lhe confere o art. 87, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Angra dos Reis,

CONSIDERANDO o disposto no art. 76-B do ato das Disposi-

ções Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, alterado 

pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, 

acerca da desvinculação de receitas dos Municípios,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de 

dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das receitas relativas a 

impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados 

até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e 

outras receitas correntes.

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o 

“caput”:

I. - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços pú-

blicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino de 

que tratam, respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 

e o art. 212 da Constituição Federal;

II. - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saú-

de dos servidores;

III. - transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federa-

ção com destinação especificada em lei.

Art. 2º As receitas desvinculadas na forma deste Decreto deverão 

ser transferidas para a conta bancária de livre movimentação da 

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

§ 1º Os gestores dos fundos municipais e de entidades da admi-

nistração indireta deverão, como titulares das contas bancárias das 

respectivas entidades, efetuar a transferência de percentual desvin-

culado para conta bancária de livre movimentação da Prefeitura 

Municipal de Angra dos Reis, no prazo de cinco dias após a indica-

ção do Secretário de Finanças.

§ 2º Caberá aos ordenadores a reprogramação das despesas consi-

derando a desvinculação de receita, sob pena de responsabilidade 

pessoal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2016, nos termos do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

D E C R E T O    Nº  13.597, DE 25 DE JUNHO DE 2024

NOMEIA MEMBRO PARA O CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, que 

lhe confere o art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 13.316, de 18 de dezembro de 

2023, que nomeou membros para o Conselho Municipal dos Di-

reitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, e

CONSIDERANDO a necessidade de proceder à substituição de 

membro integrante do referido Conselho, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando Eletrônico SEL/

DEPLA Nº 87, datado de 20 de junho de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada MARIA VITÓRIA FREITAS DE AN-

DRADE para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pes-

soa com Deficiência – CMDPD, substituindo, respectivamente, o 

suplente André dos Santos Prates, representante da Secretaria Mu-

nicipal de Esporte e Lazer, nomeado pelo Decreto nº 13.316, de 

18 de dezembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 221/2022/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E A CONTRATE 

DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo do Contrato n° 221/2022/SSA, referente à CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA COM AMPLIAÇÃO DO 

ESF CANTAGALO – ANGRA DOS REIS/RJ.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, 

tendo início em 08/06/2024 e término em 06/08/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso I, da Lei nº 

8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde 

às fls. 1098, constantes do Processo Administrativo nº 2022013389.

DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 184/2024/SAD

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o contrato 085/2019, celebrado entre o Município 

de Angra dos Reis, através da Secretaria de Administração e a em-

presa Amarração Lanches do Pontal LTDA, com fulcro no art. 67, 

caput da Lei nº 8.666/93. 

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designado a servidora Karina de Oliveira Lima, ma-

trícula nº 31250, para exercer a gestão do contrato, processo nº 

2019008391, cujo objeto é o a locação de imóvel situado a Ave-

nida Júlio César de Noronha, nº 86, Centro, Angra dos Reis, RJ.

Art. 2º. Fica designado a servidora Cristiane Rodrigues Pereira, 

matrícula nº 4502679 para exercer a fiscalização do contrato cita-

do no artigo anterior.

Art. 3º. Fica designado o servidor Ricardo Alexandre Peres da 

Silva, matrícula n° 4502458, para exercer a suplência da gestão do 

referido contrato e a servidora Vera Lucia Amaral Felipe, matrícula 

nº 26729, para exercer a suplência da fiscalização do mesmo termo.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Republicação da Portaria nº 606/2024, datada de 30 de abril de 2024, 

efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 

1879, de 30 de abril de 2024, página 97, tendo em vista a verificação 

de incorreções em parte da Portaria anteriormente publicada.

P O R T A R I A           No 606/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n° 162/GP/2024, da 

Prefeitura Municipal de Rio Claro, datado de 20 de março de 

2024, e do Memorando n° 483/2024/SEJIN, da Secretaria de 

Educação, Juventude e Inovação, datado de 26 de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º CEDER a servidora MARIANE DE SOUZA SILVA, 

Docente I, matrícula 29040, para a Prefeitura Municipal de Rio 

Claro-RJ, sem ônus para o Município de Angra dos Reis, a contar 

de 01 de maio de 2024.
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Parágrafo único. A cessão se dará através de repasse financeiro, a 

contar de 01 de julho de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 30 DE ABRIL DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

E R R A T A

Na publicação da Portaria nº 753/2024, datada de 07 de junho 

de 2024, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis, Edição nº 1902, de 07 de junho de 2024, página 15,

Onde se lê:

“Art. 1º DESIGNAR GENI SILVEIRA DE OLIVEIRA, Matrí-

cula 4708, para a Função Gratificada de Diretora de Contabilida-

de e Finanças, do Departamento de Administração e Finanças, da 

Superintendência de Desenvolvimento Turístico, da Fundação de 

Turismo de Angra dos Reis, Símbolo FG-1, com efeitos a contar 

de 07 de junho de 2024.”

Leia-se:

“Art. 1º DESIGNAR GENI SILVEIRA DE OLIVEIRA, Matrí-

cula 4708, para a Função Gratificada de Diretora de Contabilidade 

e Finanças, da Superintendência Administrativa, da Fundação de 

Turismo de Angra dos Reis, Símbolo FG-1, com efeitos a contar 

de 07 de junho de 2024.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

P O R T A R I A   Nº 1020/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições legais, de acordo com 

o disposto no art. 17, da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995 e art. 5º, inciso VII, do Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro de 2004;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n° 338/2024, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 24 de junho de 2024,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR o resultado final das Avaliações de Desempenho, alcançados no estágio probatório, conforme o disposto no art. 17, da Lei 

nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995 e art. 5º, inciso VII, do Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro de 2004, dos seguintes servidores:

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO EFETIVAÇÃO

27226 GABRIELA CUNHA DE OLIVEIRA TAGLIATE MENDES DOCENTE I 07/04/21 04/05/24

27229 PRISCILA OLIVEIRA ALÉCIO DOCENTE I 07/04/21 28/04/24

27239 CRISTIANE FERREIRA SACRAMENTO DOCENTE I 09/04/21 05/05/24

27258 ELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS DOCENTE I 20/04/21 30/04/24

27260 NADIA AGUIAR GOMES DOCENTE I 20/04/21 17/05/24

27262 ANA VITÓRIA DA SILVA PERES DOCENTE I 20/04/21 14/05/24

27267 TANIA ASSIS GOMES GROSSO DOCENTE I 21/04/24 19/05/24

27272 MARILENE RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO DOCENTE I 22/04/21 04/05/24

27273 DOUGLAS ROSEMBERG RANGEL NUNES DOCENTE I 22/04/21 01/05/24

27278 CAMILA VERÍSSIMA DA SILVA DUARTE DOCENTE I 23/04/21 27/05/24

27280 CREMILDA ALVES DOS SANTOS REVOCIO DOCENTE I 23/04/21 01/05/24
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27288 VIVIANE QUERES DA SILVA CARDOSO DOCENTE I 26/04/21 14/05/24

27289 DENISE CELESTINO DO NASCIMENTO DE LIMA DOCENTE I 26/04/21 02/05/24

27290 RAQUEL VIANNA MAIA DOCENTE I 27/04/21 29/05/24

27293 THAMARA MACIEL LINS DE SOUZA DOCENTE I 27/04/21 23/05/24

27330 LUCIENE DA CUNHA FERREIRA DOCENTE I 28/04/21 17/05/24

27332 ALINE PERES DE OLIVEIRA SOARES DOCENTE I 28/04/21 15/05/24

27333 WILOU HUDSON PENHA DOCENTE I 28/04/21 06/05/24

27334 JOSIENE DE FATIMA RODRIGUES DOCENTE I 28/04/21 27/05/24

27414 CHEYENNE CRISTINA LOPES DE FREITAS DOCENTE I 31/05/21 31/05/24

27418 VERONICA FIGUEIREDO VALENTIM QUEIROZ DOCENTE I 04/05/21 12/05/24

27420 VIVIANE DE VASCONCELOS DOCENTE I 04/05/21 13/05/24

27421 VANESSA DOS SANTOS DE SOUZA DOCENTE I 04/05/21 15/05/24

27425 PRISCILA APARECIDA CARVALHO SAMPAIO SILVA DOCENTE I 05/05/21 08/05/24

27441 CLARA ZAMLUTI FACURI DOCENTE I 06/05/21 11/05/24

27443 CARLOS EDUARDO GIGLIO DOCENTE I 06/05/21 09/05/24

27467 JOSÉ FERNANDES DA SILVA REIS DOCENTE I 11/05/21 15/05/24

27468 JOHN KENNEDY TEIXEIRA LIMA DOCENTE I 11/05/21 22/05/24

27471 LUCIMAR PEREIRA DE CARVALHO PIMENTEL DOCENTE I 11/05/21 17/05/24

4501587 JEFFERSON PEIXOTO MOURA
MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA

04/12/12 03/12/15

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

24 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

P O R T A R I A   Nº 1021/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e conside-

rando os termos do Memorando SSA/ASGAB nº 39, da Secretaria 

Municipal de Saúde, datado de 24 de junho de 2024, 

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora MARIA CRISTINA SEIXAS DA SILVA 

DE MELLO, Enfermeira, matrícula 29161, para exercer a respon-

sabilidade técnica referente à Unidade de Saúde da Família Nova 

Angra I, da Secretaria Municipal de Saúde de Angra dos Reis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

24 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DA ORDEM DE MANUTENÇÃO DE 

PARALISAÇÃO DO CONTRATO Nº 231/2022/SSA

Pela presente Ordem de Manutenção de Paralisação, determina-

mos que a CONTRATADA, a empresa SERPREL CONSTRU-

ÇÕES LTDA, mantenha a paralisação dos serviços do Contrato 

nº 231/2022/SSA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA REFORMA DO CER – CENTRO DE REABILITAÇÃO 

LOCALIZADO NO PARQUE DAS PALMEIRAS – ANGRA 

DOS REIS – RJ, com efeitos a contar de 20 de junho de 2024. 

O prazo de paralisação será por mais 30 (trinta) dias, conforme 

solicitado pela fiscal do contrato, devendo retornar ao 19º (décimo 

nono) dia do mês de julho de 2024. Fica o cronograma de execu-

ção prorrogado por igual período, a contar do reinício dos serviços.

ANGRA DOS REIS, 19 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 007/2024/ANGRAPREV

RECONHEÇO E RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

referente ao PROCESSO 2024013652, com fundamento no in-

ciso II do art. 75 da Lei Federal Nº 14.133/2021, em favor da 

empresa V7 NEGÓCIOS LTDA, cujo objeto contratação de Em-

presa para fornecimento de gêneros alimentícios – ITEM 07 Café 

em pó torrado – a fim de atender as necessidades deste Instituto 

de Previdência Social do Município de Angra dos Reis, pelo valor 

global do item de R$ 6.510,00 (Seis mil, quinhentos e dez reais), 

Empenho Nº 152/2024.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

ANGRAPREV

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 008/2024/ANGRAPREV

RECONHEÇO E RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

referente ao PROCESSO 2024018875, com fundamento no In-

ciso II do Art. 75 da Lei Federal Nº 14.133/2021, em favor do 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PRE-

VIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS – ABIPEM, cujo 

objeto consiste no pagamento de Taxa de Inscrição de servidores 

para participação no 57° Congresso Nacional, em Belém do Pará/

PA, no período de 26 a 28 de Junho de 2024, pelo valor total de 

R$ 2.280,00 (Dois mil, duzentos e oitenta reais), Empenho Nº 

153/2024.

ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

ANGRAPREV

P O R T A R I A   Nº 124/2024/ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “j”, da Lei nº 4.037, de 21 de Dezembro de 2021, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo Ad-

ministrativo nº 2024015129, do Instituto de Previdência Social 

do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, de 26 de Abril 

de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida a pensão por morte à ADRIANA DE 

SOUZA QUINTINO, beneficiária do servidor FLÁVIO FER-

NANDES MALVÃO, Vigilante, Matrícula 4472, com fundamen-

to no Artigo 11 da Lei Complementar n° 014, de 21 de dezembro 

de 2021, com a cota de 100% (cem por cento), com base no artigo 

10, Inciso III da Lei nº 4.288, de 19 de dezembro de 2023 c/c 

Artigo 13, Inciso X, alínea “f ” da Lei Complementar nº 014, de 

21 de dezembro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos a 23 de abril de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE
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P O R T A R I A   Nº 125 / 2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº: 2024018478 do Instituto de Previdência Social do Mu-

nicípio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, de 20 de Maio de 2024, 

R E S O L V E:

Art.1º - Fica concedida a pensão por morte aos dependentes do ser-

vidor LOURIVANE ALVES DE ANDRADE, Matrícula 11.761, 

Vigilante, com base no que dispõe o Artigo 11 da Lei Complemen-

tar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, da seguinte forma:

I- à dependente, JULIA ALVES DE SOUZA ANDRADE, com a 

cota de 50%(cinquenta por cento), com base no Artigo 10, Inciso 

IV da Lei nº 4.288, de 19 de dezembro de 2023,c/c o Artigo 13,In-

ciso I da Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021;

II- à dependente, SOFIA ALVES DE SOUZA GOMES AN-

DRADE, com a cota de 50%(cinquenta por cento), com base 

no Artigo 10, Inciso IV da Lei nº 4.288, de 19 de dezembro de 

2023,c/c o Artigo 13,Inciso I da Lei Complementar nº 014, de 21 

de dezembro de 2021;

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos a 10 de Maio de 2024.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

P O R T A R I A   Nº 126/ 2024/ ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 4037, de 21 de Dezembro de 2021, e 

considerando os despachos exarados nos autos do Processo Adminis-

trativo nº 2024020895 do Instituto de Previdência Social do Mu-

nicípio de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 06 de Junho de 2024,

R E S O L V E:

APOSENTAR a servidora FÁTIMA ROSA, Professor MG3, Ma-

trícula 2306, Referência 500, do Grupo Funcional do Magistério, 

da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 

com base no Artigo 19 da Lei Complementar nº 014, de 21 de 

dezembro de 2021, com redação dada pela Lei Complementar nº 

016, de 23 de agosto de 2022 e pela Lei Complementar nº 021, de 

19 de dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR - PRESIDENTE

ERRATA

Na publicação da Portaria de Concessão de Pensão por Morte 

nº 110/2024/ANGRAPREV, deste Instituto Previdenciário, de 

07/06/2024, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis de 14/06/2024, edição nº 1905, página 05:

Onde se lê:

“(  )......,com base no artigo 10,Inciso III da Lei nº 4.088, de 19 de 

dezembro de 2023.....”

Leia-se:

“(  )......, com base no artigo 10,Inciso III da Lei nº 4.288, de 19 

de dezembro de 2023.....”

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ANGRAPREV 

CONCURSO PÚBLICO 2022 – EDITAL 001

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Muni-

cípio de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais, CON-

VOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no Concurso Público para 

preenchimento de vaga(s) para o(s) cargo(s) abaixo indicado(s), 
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sob o Regime Estatutário, a comparecer(em) no período e horário 

indicado abaixo, ao Recursos Humanos do Instituto de Previdên-

cia Social do Município de Angra dos Reis, situada à Rua Doutor 

Orlando Gonçalves nº 231 – Parque das Palmeiras – Angra dos 

Reis/RJ – CEP 23.906-540, para fins de encaminhamento para 

exames admissionais. Os mesmos deverão aguardar a ordem de 

chamamento evitando aglomerações. Não atenderemos o des-

cumprimento do horário e data agendada, conforme abaixo:

Data de Comparecimento 01, 02 e 03 de julho de 2024

Horário de Comparecimento: 9h e 30 min as 16h.

NÍVEL MÉDIO

AGENTE PREVIDENCIÁRIO 

CLAS INSC CANDIDATO

15 3970004535 Aline Hadama Coelho

Os candidatos deverão ler atentamente e cumprir com as obriga-

ções admissionais definidas no link: http://portaldoservidor.angra.

rj.gov.br/admissao.asp, através do caminho: admissão/admissão 

concursados - ANGRAPREV, onde:

• 1ª ETAPA – ENCAMINHAMENTO EXAMES ADMIS-

SIONAIS

Do comparecimento ao Recursos Humanos do Instituto de Pre-

vidência Social do Município de Angra dos Reis para encaminha-

mento aos Exames Admissionais: comparecer no dia e horário 

agendado.

• 2ª ETAPA – AGENDAMENTO DO ASO

O ASO só poderá ser agendado após o comparecimento ao Re-

cursos humanos.

• 3ª ETAPA – RETIRADA DO ASO E PRAZO PARA EN-

TREGA

Ao retirar o ASO na data agendada pela Coordenação de Medicina 

Ocupacional, o candidato terá 05 (cinco) dias úteis após sua expe-

dição para apresentá-lo junto ao Recursos Humanos do Instituto 

de Previdência Social do Município de Angra dos Reis. Desta for-

ma o candidato deverá ligar para agendar a entrega da docu-

mentação física antes do vencimento do ASO.

• 4ª ETAPA – DO RETORNO AO RECURSOS HUMANOS

Da entrega do documento físico: No dia do retorno ao Recursos 

Humanos do Instituto de Previdência Social do Município de An-

gra dos Reis, acima exposto, o candidato deverá apresentar o ASO 

original, todos os documentos pessoais e formulários; estes deverão 

estar devidamente impressos junto a seus originais, não podendo 

haver pendências no dia da entrega.

Em caso de descumprimento das etapas acima, o candidato estará 

impedido de ser nomeado.

O não comparecimento do candidato nos dias e horários designa-

dos implicará em sua eliminação do Certame.

ANGRA DOS REIS,

24 DE JUNHO DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE 

ANGRAPREV

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2022 – ANGRAPREV

EDITAL DE ELIMINAÇÃO

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Mu-

nicípio de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais, torna 

público que o candidato abaixo relacionado foi eliminado do con-

curso Público em epígrafe, em obediência ao que dispõe o item 16, 

subitens 16.3 do Edital que divulga as instruções específicas regu-

ladoras do Concurso, por não ter comparecido para apresentação 

dos exames admissionais, após a convocação:

• Publicada no BO de Edição nº1890 – folha nº 93 do dia 

17/05/2024.

NÍVEL MÉDIO

AGENTE PREVIDENCIÁRIO 

CLAS INSC CANDIDATO

14 3970001298 Marcelo Cristofori da Silva 

ANGRA DOS REIS,

24 DE JUNHO DE 2024.

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE 

ANGRAPREV

http://portaldoservidor.angra.rj.gov.br/admissao.asp
http://portaldoservidor.angra.rj.gov.br/admissao.asp
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EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL (QUANDO HOUVER) - PÓS-RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais, mediante as condições estip-

uladas neste Edital, seu anexo e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO DA PROVA 

DE TÍTULOS E DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (quando houver) – PÓS-RECURSO, do CONCURSO PÚBLICO aberto 

pelo Edital nº 001/2024/PMAR, nos seguintes termos:

Art. 1º Após análise dos recursos interpostos contra o Edital de resultado da Prova de Títulos Experiência Profissional (quando houver), fica 

alterado o resultado divulgado em 14 de junho de 2024, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

I – Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o Resultado da Prova de Títulos Experiência Profissional (quando houver) - Pós-Re-

cursos.

II – O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado da Prova de Títulos Experiência Profissional 

(quando houver) no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, através do link Consultar resposta do recurso contra o resultado da 

Prova de Títulos e Experiência Profissional.

III – As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 

(dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 25 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO DE ANGRA DOS REIS

ANEXO ÚNICO – EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS E DE

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (QUANDO HOUVER) – PÓS-RECURSO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

401 - ARQUITETO 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Ágata De Brito Pereira Barbosa 0700002873 - - 0.00

Alan Carneiro Pinto De Freitas 0700012587 - - 0.00

Alexandre Bickel Leite 0700019409 20.00 5.00 25.00

Alex Antonio Felizardo 0700013277 15.00 - 15.00

Alyne Bell Da Silva 0700000154 0.00 11.00 11.00

Amanda Araújo Lage De Gusmão 0700000071 4.67 4.00 8.67

Amanda Duque Lacerda Da Cunha 0700011101 - - 0.00

Ana Beatriz Pellegrino Aves 0700003924 - - 0.00

Ana Carolina Gamarano Moreira 0700009913 14.63 11.00 25.63

Anderson Santos Gomes 0700019240 4.53 7.00 11.53

http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
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Andre Filipe Daemon Santos 0700019975 0.00 - 0.00

Andresa Maria Azevedo Da Silva 0700007171 4.35 4.00 8.35

Arnaldo Cunha Mateus 0700012969 - - 0.00

Artur Mendes De Oliveira 0700022197 15.00 5.00 20.00

Bruna Dumas De Paula 0700017014 - - 0.00

Bruna Lídia Ferreira Thomé 0700002625 5.00 5.00 10.00

Caio Carvalho Dos Santos 0700017747 0.00 - 0.00

Camilla Araujo De Sena 0700023387 0.00 5.00 5.00

Carlos Yahgo Gomes Da Silva 0700000073 20.00 7.00 27.00

Caroline De Moraes Santos Lima 0700013526 0.00 - 0.00

Caroline Mendonça Ruegger 0700017367 - - 0.00

Cecilia Maria Zoratto Resende 0700010987 9.17 7.00 16.17

Cissa De Campos Ewald 0700022573 10.27 - 10.27

Clarissa Lana Franco 0700017932 - - 0.00

Claudia Pereira Curcino 0700011034 20.00 4.00 24.00

Cristiano Augusto Manhaes Silveira 0700005226 20.00 7.00 27.00

David Honorio De Oliveira Filho 0700015901 6.25 - 6.25

Diego Dutra Lopes 0700008029 5.00 - 5.00

Douglas Dos Santos Silva 0700009192 20.00 16.00 36.00

Eduardo Aragon Bravo 0700010115 - - 0.00

Eduardo Corrêa Da Glória 0700013948 7.25 - 7.25

Elaine Ferreira Lucas 0700019399 20.00 - 20.00

Emmanuel Silveira Junior 0700013554 4.77 5.00 9.77

Erbert Dos Santos Leal 0700023448 17.93 - 17.93

Fabio Athayde Gonçalves 0700006130 - - 0.00

Fabrício Barbosa Freitas 0700003140 13.74 12.00 25.74

Faendra Breda Belucio 0700000162 - - 0.00

Fernanda Souza Oliveira 0700009224 - - 0.00

Flávio Carvalho Silva 0700019648 15.00 1.00 16.00

Flávio De Paiva Pinto Junior 0700020751 1.93 - 1.93

Gabriel Cantelmo Da Silva 0700010270 - - 0.00

Gênica Aparecida De Almeida Lopes 0700009536 - - 0.00

Glauker Gomes Marcelo 0700008298 - - 0.00

Guilherme Melo 0700003240 - - 0.00

Gustavo Vuolo Oliveira 0700020141 - - 0.00

Ilka Moura Da Silva 0700001874 - - 0.00

Isadora Tenório De Araujo 0700002356 - - 0.00

Ive Marcilli Lopes Da Cruz Padilha 0700013037 1.49 5.00 6.49

Jefferson Francisco Dos Santos 0700004476 4.30 - 4.30

Juliana Cabral Barbosa Silva 0700006487 - - 0.00

Juliana Safadi Pinto 0700000212 15.00 5.00 20.00

Júlia Teixeira De Azevedo 0700006798 - 5.00 5.00

Julia Tourinho Nobre Silva 0700013809 15.64 - 15.64

Lais Borges Dos Santos 0700001323 - - 0.00

Larissa Da Silva Batista Braga 0700001908 - - 0.00

Líris Viana De Souza Silva Ramos 0700014459 - - 0.00
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Luanay Cunha Alves 0700005511 - - 0.00

Lucas Apostolo Dos Santos Freire Salvador 0700004696 0.00 - 0.00

Lucas Mariano Batista 0700011194 - - 0.00

Luciana Ferreira Ramos 0700023618 - - 0.00

Luciano Andrade Dos Santos 0700018233 - - 0.00

Luiz Felipe Barroso Da Silveira 0700019631 - 5.00 5.00

Luiz Sergio Bastos Tinoco Junior 0700023635 4.94 5.00 9.94

Manuela Aparecida Nunes Machado 0700014160 15.00 5.00 20.00

Marcelo Rodrigues De Mattos 0700011179 15.00 7.00 22.00

Maria Aparecida Anselmo De Jesus 0700010793 15.00 - 15.00

Maria Cecília Alves 0700019174 18.33 2.00 20.33

Maria Clara Silva Pisaneschi 0700004053 7.44 5.00 12.44

Maria Luísa De Oliveira Handam 0700016427 0.00 - 0.00

Mariana Dias De Moraes 0700006676 15.50 12.00 27.50

Mariana Sampaio De Castro 0700000584 19.80 17.00 36.80

Marina Silva Pisaneschi 0700000496 6.10 6.00 12.10

Matheus De Freitas Minervino 0700001078 - - 0.00

Matheus Venancio Reis E Silva 0700016676 20.00 5.00 25.00

Mayara Marques Dos Santos 0700004081 0.54 5.00 5.54

Maysa Barbosa Monteiro 0700000172 - 2.00 2.00

Melissa Gonçalves Vieira 0700016084 0.00 - 0.00

Milena De Moraes Pessanha 0700010537 - - 0.00

Natália Costa Fernandes 0700011091 14.25 2.00 16.25

Natália Silva Araujo Dos Santos 0700001084 11.30 7.00 18.30

Paloma Luiza Senra Hagen 0700008100 1.65 5.00 6.65

Pedro Lopes Gonçalves 0700019123 - - 0.00

Ranieri Barbosa Eliziario 0700014922 - - 0.00

Rayra De Freitas Ferreira Souza 0700016839 - - 0.00

Reginaldo Braga Silva Junior 0700023230 2.18 9.00 11.18

Roberta Cristina Diniz Da Silva 0700021651 0.00 - 0.00

Rodrigo Da Silva De Andrade 0700013178 - - 0.00

Rômulo Marques Carvalho 0700016576 13.54 12.00 25.54

Sarah Torres Medrado 0700020019 11.22 - 11.22

Sofia Eder 0700015034 19.35 7.00 26.35

Stephanie Mostavenco De Oliveira 0700004706 - - 0.00

Tamirys Da Silva Braz 0700011563 5.00 1.00 6.00

Tathiana Do Nascimento Carvalho 0700010810 - - 0.00

Tayná Leoncio Silva 0700015619 - - 0.00

Tiago Dos Santos Couto 0700006626 - - 0.00

Vitor Carnevale Da Cunha 0700010705 20.00 - 20.00

Vitoria Miranda Oliveira 0700009010 - - 0.00

Viviane Esmerinda De Lima Neves 0700004389 15.79 5.00 20.79

Wanderson Leal Dias 0700008686 15.00 - 15.00

404 - DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA
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Açucena Melo Araújo Dos Santos 0730009310 - - 0.00

Adriana Da Silva Stuckim 0730006847 - - 0.00

Adriano Salazar Da Silva 0730012730 - - 0.00

Aixa Navarro Guedes 0730018142 - - 0.00

Alana Frota Silva De Lima Nobre 0730018854 - - 0.00

Alcione Da Silva Leocadio 0730013878 - - 0.00

Alessandra Machado 0730001930 - - 0.00

Alessandra Silva Ribeiro 0730016136 - - 0.00

Alexandre Rafael De Freitas 0730009222 - - 0.00

Alice Martins Guimarães Pereira 0730006082 - - 0.00

Aline Da Silva 0730002687 - - 0.00

Aline Xavier Leite 0730010373 - - 0.00

Alixandri Duarte Belan 0730009997 - - 0.00

Amanda Alves De Brito 0730006547 - - 0.00

Amanda Sousa Silva Schwartz Garcia 0730023103 - - 0.00

Ana Carolina Mendes E Silva Pereira 0730005758 - 1.00 1.00

Ana Carvalhaes Da Silva Gonçalves 0730005701 - - 0.00

Ana Paula Bastos Rosa Rabelo 0730014513 - 1.00 1.00

Ana Paula Gomes De Souza 0730006381 - 3.00 3.00

Ana Paula Neves Dos Santos 0730007894 - - 0.00

Ana Paula Valle Pereira 0730012087 - 2.00 2.00

Ana Rosa De Figueiredo 0730018789 - 1.00 1.00

Anderson Barbosa Lemos 0730014349 - 2.00 2.00

André Araújo De Meireles 0730002744 - - 0.00

Andreza Estanislau 0730003247 - 1.00 1.00

Angelo Tenfen Nicoladeli 0730007193 - - 0.00

Aparecida Madalena Da Silva 0730006577 - - 0.00

Arllen De Andrade Ferreira 0730014177 - - 0.00

Bianca Pereira Da Silva Souza 0730020745 - 1.00 1.00

Blenda Ferreira De Mello 0730001608 - 1.00 1.00

Bruna De Azevedo Pereira 0730006756 - - 0.00

Bruno Vidal Dos Santos 0730004255 - - 0.00

Carla De Oliveira 0730019947 - - 0.00

Carlos Eduardo Antunes De Oliveira 0730020705 - 2.00 2.00

Carolina De Souza Garcia 0730018438 - - 0.00

Carolina Oliveira Da Silva 0730013725 - - 0.00

Caroline Fonseca Chaves 0730006777 - - 0.00

Caroline Porto De Oliveira 0730015190 - - 0.00

Cristiane De Fátima Martins 0730003447 - 2.00 2.00

Cristiano Barcelos Ribeiro 0730003674 - - 0.00

Cristiano Paulo Machado 0730016930 - 1.00 1.00

Daiana Maria Lima 0730014798 - 1.00 1.00

Daiane Cristina Schultz Lara Da Silva 0730009115 - 1.00 1.00

Daniel Augusto Maciel 0730006831 - - 0.00

Daniele Esteves De Carvalho Guimarães 0730015899 - - 0.00

Daniele Oliveira Da Silva 0730012620 - - 0.00
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Danielle Michel Salvestroni Ferreira 0730011835 - - 0.00

Danúbia Inês Freire E Lima 0730015270 - - 0.00

Débora De Oliveira Barbosa 0730015230 - 1.00 1.00

Débora Regina Da Silva 0730014245 - 2.00 2.00

Diego Amanço Silva 0730001437 - - 0.00

Diego Pereira Mendes 0730001868 - 1.00 1.00

Diogo De Lima Monteiro 0730011736 - - 0.00

Douglas De Toledo Vaz 0730012766 - 4.00 4.00

Dulcineia Forriel Dos Reis Frutuozo 0730011847 - 1.00 1.00

Elizabeth Hardt Souza Pereira 0730012830 - - 0.00

Erick Alves Pereira Lopes Filho 0730021177 - - 0.00

Erika Vieira Rezende 0730016836 - - 0.00

Felipe Mendes Reguengo 0730023375 - - 0.00

Fernanda Cristina Amado Silva 0730017052 - 1.00 1.00

Fernanda De Andrade Palmeira 0730013159 - 1.00 1.00

Fernanda De Oliveira Lana 0730010129 - - 0.00

Fernanda Mota Do Amaral 0730021010 - 2.00 2.00

Fernanda Outes Amigo 0730001636 - - 0.00

Fernanda Serrazini Pereira 0730000697 - - 0.00

Fernando Dos Santos Assunção 0730009849 - - 0.00

Flavia Gabriela Costa Silva Geraldo 0730014281 - - 0.00

Gabriela Apolinário Padron Bitencourt 0730014561 - - 0.00

Gabriela Kosarczuk Espirito Santo 0730018883 - - 0.00

Gabriel Araujo Da Costa 0730017965 - - 0.00

Gabrielle Borges De Moraes Veiga 0730003057 - - 0.00

Geovana Gomes Neves Azevedo 0730009863 - - 0.00

Gilmar Moreira Da Silva 0730013582 - - 0.00

Giselle Stivanello Ferreira Martins 0730023463 - - 0.00

Grace Kelly Santos Machado 0730008510 - - 0.00

Gracielle Santiago 0730019066 - - 0.00

Hadrielle Rodrigues De Aquino 0730006253 - - 0.00

Heleni De Jesus Pocidonio 0730005110 - - 0.00

Heliena Silva Farias 0730002416 - 2.00 2.00

Heloísa Leal De Oliveira 0730006886 - - 0.00

Humberto Sávio Nóbrega Da Costa 0730014067 - - 0.00

Iarla Alves Da Costa 0730017402 - - 0.00

Ingrid Russoni De Lima 0730005617 - - 0.00

Isabela De Assunção Pinto 0730009398 - - 0.00

Isaías Da Conceição Amado 0730020209 - - 0.00

Izabelle Almeida De Araujo Marcelo 0730000605 - - 0.00

Janaína Dias Ferreira Dos Anjos 0730017407 - - 0.00

Jaqueline Medeiros Rosa 0730011046 - - 0.00

Jeferson De Paula Miranda 0730006855 - - 0.00

Jéssica Elaine Da Silva Costa 0730001575 - - 0.00

Jéssica Lopes Neto 0730011627 - - 0.00

Jessica Silva De Oliveira Kuster 0730007797 - 1.00 1.00
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Jonatan Pinto Cavalcante 0730016325 - 2.00 2.00

Jônatas Possidônio Rosa 0730007744 - - 0.00

Jorge José Da Silva Filho 0730001748 - - 0.00

José David Telles Lobo Mendes 0730020801 - - 0.00

Juliana Duarte Da Costa 0730016257 - - 0.00

Juliana Magalhães Faustino 0730002209 - - 0.00

Juliana Vargas Silva Marques 0730020490 - 1.00 1.00

Juliane De Sousa Pereira 0730014301 - 2.00 2.00

Jussara Patricia Do Nascimento Nunes 0730004678 - 1.00 1.00

Karen Christina De Almeida Batista Ramos 0730013233 - - 0.00

Karina De Oliveira Da Silva 0730008645 - - 0.00

Karina Riguete De Araújo Liima 0730016914 - - 0.00

Kelly Cristiane Rosa 0730008286 - 2.00 2.00

Larissa Huguenin Lagos Rocha 0730011960 - 3.00 3.00

Laura Moura Félix 0730016500 - - 0.00

Leandro Amaro Pessoa 0730010124 - - 0.00

Leandro Brunier Alves 0730008506 - 1.00 1.00

Leonardo Consentino Salazar Da Mata 0730022812 - - 0.00

Leonardo Gonsalves Machado 0730004577 - - 0.00

Letícia Costa De Oliveira Stacchini 0730015378 - - 0.00

Lidiane De Oliveira Duarte 0730007304 - 2.00 2.00

Lívia Costa Da Silva 0730005935 - - 0.00

Lívia Mara De Oliveira Leite 0730001844 - 2.00 2.00

Lorena Gagno Da Costa 0730018092 - - 0.00

Lourdes Fraga Tavares De Almeida 0730001000 - - 0.00

Louze Karolaine Freitas De Oliveira 0730012666 - - 0.00

Luana Costa Gonçalves 0730016581 - - 0.00

Luana Graziella Bandeira 0730001317 - - 0.00

Luan Silva Rodrigues 0730011787 - - 0.00

Luciana Fiuza Lafaiete Do Vale 0730018239 - - 0.00

Luis Felipe Lopes Dardengo 0730001842 - - 0.00

Luís Felipe Vasconcellos Nascimento 0730003045 - 2.00 2.00

Luiza Carolina Pereira Vargas 0730015111 - - 0.00

Luiz Augusto Marques Faria 0730015338 - 1.00 1.00

Marcelo Ribeiro De Almeida Guedes 0730016074 - 2.00 2.00

Marcelo Rodrigo Cardoso Teixeira 0730015181 - - 0.00

Marcel Pesse De Assis 0730002563 - - 0.00

Marcio Sousa 0730001404 - 1.00 1.00

Marcos Faria Tertuliano 0730016694 - 4.00 4.00

Marcos Vinícius Guimarães Soares 0730001952 - - 0.00

Marcus Cesar Queiroz Santos 0730016883 - - 0.00

Marcus Vinicius Magalhães De Almeida 0730006807 - - 0.00

Maria Carolina Alcântara De Padua 0730019582 - - 0.00

Mariana Alves De Lima Suominsky 0730011440 - - 0.00

Mariana Ribeiro Noe 0730010969 - - 0.00

Mariane Gomes Francisco Pimentel 0730013691 - - 0.00
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Mário Joaquim Arêdes Crescêncio 0730015227 - 1.00 1.00

Marion Cony Carlos 0730009489 - 2.00 2.00

Mayara Baêta Soares 0730023090 - - 0.00

Mayara De Fátima Pimenta Da Cunha Miguel Da Costa 
Luiz 

0730019280 - - 0.00

Micaela Barbosa Belo 0730006318 - - 0.00

Michele De Oliveira Martins 0730004931 - - 0.00

Millene Cristina De Oliveira Da Silva 0730015993 - - 0.00

Miriam Oliveira Da Silva Rezuski 0730005741 - 2.00 2.00

Mirian De Freitas Reis 0730003001 - - 0.00

Natália Lemos De Almeida 0730003058 - - 0.00

Nataly Fernandes Correa 0730011939 - - 0.00

Patrícia Botelho De Souza Silva 0730012988 - 1.00 1.00

Paula Moreira Cunha 0730002054 - - 0.00

Pedro Henrique Schetini De Oliveira 0730002617 - - 0.00

Priscila De Souza Nascimento Siqueira 0730011676 - - 0.00

Rafaela Da Silva Conceição Medeiros 0730015235 - - 0.00

Rafael De Oliveira Aguiar 0730021659 - - 0.00

Raphael Miguel Da Silva 0730001400 - - 0.00

Raquel Maria Batista Souza De Souza 0730012687 - - 0.00

Renata Andrade Marques Machado 0730011545 - - 0.00

Renata Barbosa Ferreira Talyuli 0730000882 - - 0.00

Ricardo Cardoso Antonio 0730020393 - - 0.00

Robson José Xavier Rego 0730013893 - - 0.00

Ruth Costa Santos De Meireles 0730003093 - - 0.00

Sabrina Fonseca Paschoal 0730011709 - 2.00 2.00

Sergio Henrique Dos Reis Vieira 0730023331 - 1.00 1.00

Simone Midori Kitagawa 0730005550 - - 0.00

Sirlene Dias 0730005872 - 1.00 1.00

Soraia De Assunção Monteiro Da Silva 0730005849 - - 0.00

Suelen Santos Garcia Ricardo 0730009147 - - 0.00

Susana Moscardini Ribeiro 0730022078 - - 0.00

Sylvia Coelho Alves Sineiro 0730010213 - 4.00 4.00

Tamiris Nogueira De Oliveira 0730014987 - 2.00 2.00

Tatielle Cristine Joi Freitas 0730009197 - - 0.00

Thamara Brandão Neves De Sant&apos;anna 0730010430 - - 0.00

Théa Mara Costa Pinheiro 0730006418 - - 0.00

Thiago Torres Maia 0730008013 - - 0.00

Vanessa Meirelles Bernardo Santos Dias 0730006453 - - 0.00

Victor Anselmo Costa 0730011369 - 2.00 2.00

Vitor Alves Jjunior 0730004818 - - 0.00

Viviane Ferraz Dos Santos 0730007708 - - 0.00

Viviane Porto Da Silva Rodrigues 0730011110 - - 0.00

Vivian Jordão Guedes Teles 0730001727 - 1.00 1.00

Vivian Palheta Da Rocha 0730015947 - 1.00 1.00

Ygor Nunes Moreira 0730018188 - - 0.00
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405 - DOCENTE II - CIÊNCIAS - ILHA 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Beatriz Rodrigues Soares 0740022045 - - 0.00

Bruna Miranda Menezes Rocha 0740014921 - - 0.00

Carolina Corrêa 0740007452 - - 0.00

Daniel Granato Da Costa Lima 0740008371 - - 0.00

Davidson De Souza Linhares 0740015799 - - 0.00

Diego Da Silva Ferreira 0740008507 - 1.00 1.00

Eduarda De Oliveira Fumian Simas 0740005666 - - 0.00

Elen Cassia Maia Ferreira 0740004213 - - 0.00

Francine Teixeira Petito Mendes 0740003402 - 1.00 1.00

Gláucia Baur De Souza Ramos 0740011558 - - 0.00

Hermes De Carvalho Medella Filho 0740004071 - - 0.00

Isabella Monteiro Souza Da Costa 0740023156 - - 0.00

Iuri Régis Di Maio Vinhaes 0740016711 - - 0.00

Juçara Da Silva Cordeiro 0740010460 - - 0.00

Juliana Antônia Ferreira Fernandes 0740019776 - - 0.00

Juliana Ianino Do Amaral 0740003725 - - 0.00

Kátia Regina Raimundo Cardoso 0740015406 - - 0.00

Letícia Ferreira Da Silva 0740023733 - - 0.00

Lucian Rodrigues Duarte 0740009585 - - 0.00

Peter Sanderson Santos Melo 0740005238 - - 0.00

Rafael Mesquita Stoque 0740007688 - - 0.00

Rafani Cristina Dos Santos Amaral 0740010025 - - 0.00

Renan Rangel Moraes 0740003617 - 1.00 1.00

Samuel Teixeira Soares Das Neves 0740022339 - - 0.00

Stephanie Lopes De Almeida 0740004739 - - 0.00

Thais Campbell Ribeiro 0740014016 - 1.00 1.00

Tiago Da Fonseca Lobo 0740010071 - - 0.00

Wagner Sales De Araújo 0740012382 - - 0.00

406 - DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Adriana Menezes Dos Santos 0750020250 - 1.00 1.00

Affonso Da Silva Costa 0750016531 - - 0.00

Agatha Rebeca Pereira De Souza Calado 0750006739 - - 0.00

Alan Ferreira De Castro 0750017659 - 2.00 2.00

Alan James Campos Rodrigues 0750000206 - - 0.00

Alessandra Camargo De Oliveira Lemes 0750023476 - 1.00 1.00

Alex Sandro Nazareth Targini 0750010144 - 1.00 1.00

Aline Berto De Almeida 0750006368 - - 0.00

Allan Gomes De Farias 0750020160 - 2.00 2.00

Amanda Ferreira De Oliveira 0750006900 - - 0.00

Ana Carolina De Vasconcellos Hofmann 0750009971 - - 0.00
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Ana Clara Oliveira Da Silva 0750000518 - 2.00 2.00

Andre De Oliveira Xavier 0750017559 - - 0.00

Antônio José De Matos Couto 0750010507 - 2.00 2.00

Beatriz Costa Rodrigues Dos Santos 0750011134 - 2.00 2.00

Breno Freitas De Souza 0750002853 - - 0.00

Bruna Dayane Godoi Oliveira 0750016759 - - 0.00

Bruno Lima Medeiros 0750005817 - 2.00 2.00

Cainã Da Costa Souza 0750008014 - - 0.00

Caio Cesar Oliveira Pereira 0750011351 - 2.00 2.00

Camila Dos Santos Ferreira 0750017146 - - 0.00

Carla Regina Dos Santos Miranda 0750009506 - 1.00 1.00

Cátia Alves De Souza 0750002996 - - 0.00

Cintia Andriotto Lopes 0750019514 - - 0.00

Cristiane Da Silva Moura 0750015418 - 2.00 2.00

Daniel Fernandes Braga 0750009564 - - 0.00

Davidson De Almeida Veronesi 0750013505 - - 0.00

Davys Lima De Oliveira 0750009279 - - 0.00

Débora Cardoso De Morais 0750008927 - 1.00 1.00

Dener Thimoteo Corrêa 0750006065 - - 0.00

Diego Fonseca Blasquez 0750008192 - - 0.00

Dieny Trindade Do Carmo Costa 0750023064 - - 0.00

Diogenes Dos Santos Viviani Vargas 0750003157 - - 0.00

Diogo Ricardo Damaceno Rodrigues De Carvalho 0750012539 - - 0.00

Douglas Spessoto Dos Santos 0750015741 - 1.00 1.00

Éder Francisco Guerra 0750006513 - 2.00 2.00

Eliane Quaresma Brito Quintanilho 0750012459 - - 0.00

Elisangela Valença De Paiva 0750002116 - 1.00 1.00

Erick Santana De Souza 0750018296 - - 0.00

Évila Luzia Ramos De Almeida 0750014001 - 1.00 1.00

Fabricia Estevam De Oliveira 0750012117 - 1.00 1.00

Fernanda Sancler De Paulo Souza 0750022934 - - 0.00

Filipe Da Silva Vianna 0750008177 - - 0.00

Flavio Henrique De Souza 0750001597 - 2.00 2.00

Giselle Costa Manoel 0750002787 - 1.00 1.00

Giselli Jacob Malvão Calderoni 0750011703 - - 0.00

Glauco Pires Andre 0750022700 - - 0.00

Guilherme Dias Marcelino 0750019823 - - 0.00

Guilherme Souza Da Silva 0750001686 - - 0.00

Heverton Hugo Silva Marotta 0750006068 - - 0.00

Ian Dos Santos Nogueira Manoel Maria 0750013854 - - 0.00

Isabela De Carvalho Rabelo 0750012192 - 1.00 1.00

Jackson De Souza Vargas 0750011289 - - 0.00

Jaqueline Brazil Teixeira 0750019141 - 1.00 1.00

Jefferson De Rezende Cerqueira Barreto 0750006469 - - 0.00

Jefferson Pires Dos Santos 0750012362 - - 0.00

João Pedro Aredes De Figueiredo 0750017844 - - 0.00
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João Victor Tavares Da Silva 0750007297 - - 0.00

Joelma Maria Calvelli 0750021215 - - 0.00

Jonas Figueiredo Amorim 0750013226 - - 0.00

Jonatan Tcharles Da Silva 0750015044 - - 0.00

Jonathan Dos Santos Cunha 0750012560 - - 0.00

Jorge Vinicius Cordeiro Vaz 0750015366 - - 0.00

José Eduardo Teixeira Abrahão 0750012557 - - 0.00

Jose Sergio Torres Da Rocha Junior 0750017264 - - 0.00

Josias Da Silva Fernandes 0750009149 - - 0.00

Josilane Moraes Duque Da Silva 0750017326 - 1.00 1.00

Juliana Porciiano Neves 0750002993 - 2.00 2.00

Juliana Vidal De Oliveira De Sant&apos;anna 0750006041 - 1.00 1.00

Kelly Mariana Diogo Alves 0750010471 - 1.00 1.00

Leonardo Oliveira De Souza 0750004902 - - 0.00

Letícia Monteiro De Brito 0750014225 - - 0.00

Lorraine Cristina Da Silva Batista 0750000721 - - 0.00

Luã Domingos Pompílio Da Silva 0750015726 - - 0.00

Lucas Bard Fulgencio 0750016203 - - 0.00

Luís Henrique Dias 0750006302 - 1.00 1.00

Luiz Felipe Correia Da Silva 0750006045 - - 0.00

Marciano Lima Da Silva 0750023623 - - 0.00

Marcondes Moreira 0750017707 - - 0.00

Marcus Vinicius Fonseca Neves 0750014813 - - 0.00

Maria Luiza Raphael Del Rio Martins 0750010936 - - 0.00

Mariana De Paula Vieira 0750017036 - - 0.00

Mariane Fátima De Oliveira Palmeira 0750022810 - - 0.00

Marieli Nepomuceno De Oliveira De Abreu 0750005068 - 2.00 2.00

Marya Euchéria Freitas De Sá 0750006128 - 1.00 1.00

Matheus Campos 0750012675 - - 0.00

Matheus Silva Mattoso De Oliveira 0750015452 - 1.00 1.00

Matheus Silvana Vitorino 0750017519 - - 0.00

Mayara Gonçalves Madeira 0750001280 - 3.00 3.00

Mevellyn Rodrigues Souza Fernandes 0750007932 - - 0.00

Milena Da Silva Lima 0750023743 - 1.00 1.00

Milena Marinho De Souza 0750010768 - - 0.00

Monique Baptista De Souza Bernardo 0750013688 - 2.00 2.00

Nadia Ingrid Menezes Magalhães De Almeida 0750022828 - 2.00 2.00

Paola De Castro Souza 0750012908 - 1.00 1.00

Patricia Mitrano Neves 0750008561 - - 0.00

Paula Beatriz Pereira Da Silva 0750015778 - - 0.00

Pedro Henrique Jordão Nepomuceno 0750016949 - - 0.00

Peterson Barbosa De Macedo 0750006043 - - 0.00

Rafael De Oliveira Teixeira Reis 0750013720 - - 0.00

Rafael Felicio Guidolini 0750012871 - - 0.00

Raíssa Guimarães Teixeira Machado 0750008214 - - 0.00

Raony Lima Dos Santos 0750001978 - - 0.00
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Raquel Angela Da Silva De Souza 0750009747 - - 0.00

Ravinny Fagundes Morais 0750022856 - - 0.00

Renata Sevenini Costa Portugal 0750012605 - 1.00 1.00

Ricardo De Oliveira Macedo 0750013982 - - 0.00

Ricardo Lima Martins 0750006948 - - 0.00

Robson Do Nascimento Rocha 0750015396 - 1.00 1.00

Rodrigo De Campos Camões 0750006109 - - 0.00

Rodrigo Emiliano Pinto 0750013043 - 1.00 1.00

Sarah Aguiar Bandeira 0750003282 - 2.00 2.00

Sérgio Simonsen Miranda De Carvalho 0750000365 - 1.00 1.00

Suliana Gomes Da Costa 0750011945 - - 0.00

Tatyanna Assumpção De Macedo 0750008291 - 1.00 1.00

Thiago Alves Da Silva 0750012210 - 2.00 2.00

Ulisses Francisco Mascarenhas Moura 0750015159 - 2.00 2.00

Vagner Rozena Reigoto 0750012891 - - 0.00

Verônica Duarte Quintanilha 0750000165 - - 0.00

Victória Monteiro Peixoto Alves De Souza 0750007281 - - 0.00

Victor Tavares Da Costa 0750006934 - - 0.00

Viviane Rodrigues Da Costa 0750007776 - - 0.00

Weidersson Bruno Gomes 0750020346 - - 0.00

Willians Da Silva Perina 0750008777 - - 0.00

Yasmin De Oliveira Ferreira 0750013318 - - 0.00

407 - DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - ILHA 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Ademario Melo Freitas 0760005406 - 1.00 1.00

Bruno Rodolfo Martins 0760018734 - - 0.00

Carla De Oliveira Gomes 0760015541 - 1.00 1.00

Cintia Jardim Fonseca 0760010324 - - 0.00

Ewerton Maciel Pires Do Nascimento 0760023676 - - 0.00

Felipe Luís Dos Santos Santiago 0760018048 - - 0.00

Felipe Ribeiro Martiniano Viana 0760010567 - 1.00 1.00

Flavio Cardoso De Souza 0760010415 - - 0.00

Hudson Francisco Mascarenhas Moura 0760001676 - 2.00 2.00

Jeferson Francisco De Almeida Gomes Da Silva 0760000205 - 2.00 2.00

Jeniffer De Barros Page 0760023564 - - 0.00

João Paulo Weiss De Camargo 0760020119 - 1.00 1.00

Jonatas Thiago Vale Da Rosa 0760016094 - 1.00 1.00

José Carlos De Jesus Rodrigues 0760007008 - - 0.00

Juliano Andrade Barbosa 0760008281 - - 0.00

Kleber Luiz Santana Dos Santos 0760008303 - - 0.00

Leandro Carmo De Assumpção Rabello 0760001414 - 2.00 2.00

Leandro Da Silva 0760023824 - - 0.00

Leandro Dos Santos Stelmam 0760000860 - - 0.00

Luciano Almeida De Carvalho 0760000260 - - 0.00

Marcio Henrique De Azevedo Alves 0760023245 - 1.00 1.00
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Maria Luíza Mendes Santos 0760008312 - 1.00 1.00

Marianne Peres Moreira 0760016323 - - 0.00

Marta Lopes Rosa Da Silva 0760014730 - - 0.00

Miguel Angelo Lima De Almeida 0760018470 - 1.00 1.00

Ozéias Zacarias De Oliveira 0760015213 - 1.00 1.00

Patricia Pereira Moreira 0760009502 - 1.00 1.00

Pedro Da Silva Naval 0760020078 - - 0.00

Rodrigo Ribeiro Cruz 0760008023 - 1.00 1.00

Sérgio Luiz Monteiro De Andrade 0760017481 - - 0.00

Sonia Maria Jose De Jesus 0760016295 - - 0.00

Tárcia Baptista De Souza Bernardo 0760012111 - 2.00 2.00

Thales De Oliveira Pereira 0760012103 - - 0.00

Thamy Lemos Rocha 0760004685 - - 0.00

Thiago De Araújo Fidelis 0760016915 - - 0.00

Vinicius Adelino Fenizola Da Fonte 0760016383 - 1.00 1.00

408 - DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Alcilene Valença De Souza 0770009098 - 1.00 1.00

Aline De Araujo Torres Gabriel 0770005410 - 3.00 3.00

Amanda Da Silva Santos 0770006861 - 2.00 2.00

Ana Candida Paes Santiago Figueiredo 0770015633 - - 0.00

Ana Paula Tostes Mendes De Oliveira 0770000703 - 1.00 1.00

André Lopes Portela 0770011391 - - 0.00

Angélica Carvalho Dias 0770005396 - - 0.00

Antônio Herdy Lopes Dias 0770013977 - - 0.00

Bárbara Fonseca Ferreira 0770014967 - 2.00 2.00

Beatriz Rodrigues De Andrade 0770020866 - - 0.00

Camila França Nunes 0770004657 - 2.00 2.00

Carla De Carvalho Barbosa 0770000579 - 1.00 1.00

Carlos Machado Plaza 0770014494 - - 0.00

Carolina Bastos Pereira 0770018278 - - 0.00

Cristiane Cunha Vaz Da Silva Inoue 0770001467 - 2.00 2.00

Diana Vanezza Hayden Coelho 0770014646 - 2.00 2.00

Ester Moraes Gonçalves 0770007044 - - 0.00

Fabiana Araújo Lima Pereira 0770010175 - 1.00 1.00

Fabricio Da Silva De Oliveira 0770013142 - 2.00 2.00

Flaviana Machado De Carvalho 0770007570 - 1.00 1.00

Giselle Almeida Da Silva 0770013362 - - 0.00

Glaucia Dantas Leonardo 0770013920 - 1.00 1.00

Guilherme Dos Santos Ferreira Da Silva 0770002582 - 2.00 2.00

Helda Rachel Correia De Oliveira 0770018773 - - 0.00

Ivanisa De Souza E Silva 0770018873 - 1.00 1.00

Jéssica Caroline Pessoa Dos Santos 0770016393 - 2.00 2.00

Josinete Vieira Da Silva 0770008594 - - 0.00

Leticia Belchior De Oliveira Miranda 0770019217 - 2.00 2.00
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Liège Rinaldi De Assis Pacheco 0770015886 - 3.00 3.00

Lorena Guimarães Ribeiro De Souza 0770000369 - - 0.00

Lucas Gaspar Da Silva 0770014241 - - 0.00

Marcela Adão Soares 0770014368 - 1.00 1.00

Margareth Carla Machado Sant&apos;anna 0770023322 - 1.00 1.00

Mariana Cassimiro Quintana 0770002694 - 1.00 1.00

Michela Manoel Correia 0770011237 - 1.00 1.00

Mizael Souza Da Silva 0770015200 - 1.00 1.00

Noemi Sales Miguel Silvano 0770007478 - - 0.00

Pâmela Ferreira Justi 0770011689 - - 0.00

Priscilla Da Conceição Silva 0770018401 - - 0.00

Rafael Dos Santos Marins 0770011927 - 2.00 2.00

Raquel Da Conceição Dos Santos 0770010244 - - 0.00

Raquel Lames De Araujo 0770014089 - 2.00 2.00

Renata De Magalhães Nogueira 0770010798 - 1.00 1.00

Rodrigo Santos De Oliveira 0770010229 - - 0.00

Sara Tavares Coelho Da Silva 0770005384 - - 0.00

Simone Teixeira De Azevedo Borguignon 0770015593 - 2.00 2.00

Sonia Bernardino Diogo 0770014148 - - 0.00

Tatiana Tostes Alves 0770014332 - 1.00 1.00

Thaís Vale Rosa Pereira 0770014875 - 3.00 3.00

Tony Roger Araújo Felix 0770002417 - - 0.00

Wilson De Araujo Gouveia 0770004008 - - 0.00

409 - DOCENTE II - ESPANHOL - ILHA 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Cecilia Vieira Batista Da Silva 0780009541 - - 0.00

Fabiany Carneiro De Melo 0780009419 - 2.00 2.00

Priscila Rodrigues Mazucatto 0780013035 - - 0.00

Raquel Bastos De Sirqueira 0780006583 - - 0.00

Tania Cristina Silva Pacheco 0780022869 - - 0.00

410 - DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Adriani Lameira Theophilo De Almeida 0790007253 - - 0.00

Alberto Pessoa De Souza Junior 0790006009 - - 0.00

Alessandra De Oliveira Jorge 0790000621 - 3.00 3.00

Alessandro Ataliba Dos Remedios 0790019725 - - 0.00

Aline Mayara Camargo 0790007353 - - 0.00

Anderson Clayton Candido Da Silva 0790003101 - 1.00 1.00

André Franklin Stabile 0790014906 - 1.00 1.00

André Loureiro Ribeiro De Barros 0790019665 - - 0.00

Andrezza Gomes Alves 0790018762 - - 0.00

Ariadny Rosa De Jesus Luiz 0790013902 - 2.00 2.00

Ariana Silva Reis 0790020594 - - 0.00
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Arthur Angelo De Aquino 0790003118 - - 0.00

Beatriz Teixeira Bosisio 0790014937 - - 0.00

Bianca Nunes Da Silva 0790015660 - - 0.00

Brenda De Souza Da Rocha 0790018872 - - 0.00

Breno Gaglianone Abreu Barboza 0790022355 - - 0.00

Bruno Da Costa Machado 0790015193 - - 0.00

Bruno Souza De Mattos 0790004024 - 2.00 2.00

Cainã Jordão Dos Reis 0790009493 - - 0.00

Caio Marcelo Wolf 0790013103 - - 0.00

Camila Dos Reis Oliveira 0790002456 - - 0.00

Carmem Lúcia Magalhães Lopes 0790006818 - - 0.00

Carolina Aparecida Nascimento Da Silva 0790012204 - - 0.00

Clarice Silva Lima 0790003936 - - 0.00

Cláudio Ferraz Queiroz 0790005527 - - 0.00

Clayton Rodrigues Valente 0790011810 - - 0.00

Cristina Suzano Da Cruz 0790015510 - - 0.00

Cyrus Cercilier Brasil 0790013082 - - 0.00

Daniella Barbosa Larangeira 0790013091 - - 0.00

Daniel Martorelli De Andrade 0790000972 - 2.00 2.00

Daniel Melo Da Silva 0790011429 - - 0.00

Davi Afonso Boechat 0790009963 - - 0.00

Davidson De Oliveira Azevedo 0790007577 - 1.00 1.00

Denis Pereira De Oliveira 0790006871 - - 0.00

Derik Ribeiro De Paiva 0790003113 - 2.00 2.00

Diego Dos Santos Jacoud 0790018891 - - 0.00

Douglas Knopp De Menezes Gerheim 0790017754 - - 0.00

Douglas Rosemberg Rangel Nunes 0790004366 - - 0.00

Édina Da Silva Farias 0790012151 - - 0.00

Edson Carmelo De Souza 0790010416 - - 0.00

Eduardo Dias De Sá Costa 0790005911 - - 0.00

Eduardo Monteiro Fuchshuber 0790002764 - - 0.00

Eliezer Bernardo Cardoso Izaias 0790008409 - 1.00 1.00

Elton Denis Machado De Souza 0790005566 - - 0.00

Everton Cypriano Da Silva 0790011729 - 1.00 1.00

Fabianna Castellani Costa 0790006423 - - 0.00

Fabiano Dos Anjos 0790013635 - - 0.00

Fabiano Rangel De Andrade 0790016832 - 1.00 1.00

Fabio Moreira Quintão 0790023789 - - 0.00

Felipe Alex Moraes Dos Santos 0790012060 - - 0.00

Felipe Ferreira Camargo Dos Santos 0790004207 - - 0.00

Felipe Rodrigues De Almeida Maia 0790006564 - - 0.00

Fernanda Sousa Barbosa 0790004211 - 1.00 1.00

Filipe Mattoso Câmara Lohmann Cardoso 0790017795 - - 0.00

Flavia Pinheiro De Paula Martins 0790017096 - - 0.00

Gabriela Costa De Souza 0790003863 - - 0.00

Gabriela Rodrigues Goldschmidt 0790022365 - - 0.00
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Gabrielli Aparecida Cassab 0790008827 - - 0.00

Gabriel Sacramento Vasconcelos 0790012412 - - 0.00

Gabriel Santana Costa Ambrosio 0790015689 - - 0.00

Giselle Da Conceição Ferreira 0790010522 - - 0.00

Graciana Dos Santos Araujo Martins 0790009250 - 3.00 3.00

Guilherme Do Nascimento Rodrigues 0790009283 - 2.00 2.00

Guilherme Pereira Do Carmo 0790001764 - - 0.00

Igor Melo De Aquino 0790001341 - 2.00 2.00

Isabelle Da Silva Mota 0790020094 - - 0.00

Jamile De Souza Lisboa Anibal 0790009859 - - 0.00

Júlia Davila Maiorino 0790020362 - - 0.00

Julia Marinho Cabral 0790013076 - - 0.00

Jussara Almeida Ribeiro Da Silva 0790022154 - 1.00 1.00

Kaysa Barreto Guedes 0790010465 - - 0.00

Lais Da Conceição Alves Vicente 0790001151 - - 0.00

Lara Mendes De Oliveira Castro 0790017851 - - 0.00

Larissa Benkendorf De Oliveira 0790022572 - 3.00 3.00

Larissa Brandão Ribeiro 0790013657 - - 0.00

Leandro Da Silva Cruz 0790014035 - - 0.00

Leandro Lichote Alves 0790003504 - - 0.00

Leilane Rodrigues Pontes Brandão 0790008833 - 1.00 1.00

Luan De Sousa Pereira 0790015504 - - 0.00

Lucas Araujo Da Silva 0790008230 - - 0.00

Lucas Fernandes Crescêncio 0790020369 - 1.00 1.00

Lucas Moreira Ochsendorf Brito 0790006451 - - 0.00

Luize Brasil Araujo De Oliveira 0790016692 - - 0.00

Luiz Felipe Silva Leite 0790016961 - - 0.00

Marcos Vinicius De Souza Leu 0790002634 - - 0.00

Margarete De Almeida Coelho De Souza 0790000228 - - 0.00

Maria Luísa Júdice De Macedo 0790013145 - - 0.00

Mariana Nunes Pereira Bastos 0790008155 - - 0.00

Maria Neide Costa Alves 0790010245 - 3.00 3.00

Matheus Leal Soares Das Neves 0790019866 - - 0.00

Mayara Ramiro Mesquita Sampaio 0790001976 - - 0.00

Misael Tavares De Souza 0790022662 - - 0.00

Monique Bonifácio Barrozo 0790008553 - 3.00 3.00

Muryel De Fagner Pinheiro Cordeiro 0790012713 - 1.00 1.00

Nitalo Talarico Athouguia Santos 0790005608 - - 0.00

Paula Rodrigues Mejdalani 0790010527 - - 0.00

Paulo Guilherme Barbosa Larangeira 0790011095 - - 0.00

Priscila Linhares Da Silva 0790011318 - 4.00 4.00

Raphael Bitencourt Amorim 0790018795 - - 0.00

Raquel Santiago De Souza 0790003081 - - 0.00

Roberto Carlos Rech 0790003138 - 2.00 2.00

Roberto Sérgio Ramos 0790011501 - 2.00 2.00

Robson Paulino Da Silva 0790014209 - 1.00 1.00
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Rogério Lourenço De Lima 0790011089 - - 0.00

Tamiris Souza Dos Santos Silva 0790000138 - - 0.00

Thamiris Dos Reis Braga 0790014678 - - 0.00

Thayná Maria Oliveira Da Silva 0790013334 - - 0.00

Thiago Hydalgo Passeri Lima 0790023708 - 1.00 1.00

Thiago Lucas Alves Da Silva 0790001133 - 3.00 3.00

Vinicius Rocha Campitelli 0790000099 - - 0.00

Wictor Emanoel Medeiros Gonçalves 0790012602 - - 0.00

William Pimenta Da Luz 0790014603 - - 0.00

Willian Silva Da Rocha 0790020549 - - 0.00

Yan Penajoia De Oliveira 0790015764 - - 0.00

411 - DOCENTE II - GEOGRAFIA - ILHA 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Alex Amorim 0800008598 - - 0.00

Allan Candido Felix 0800016706 - - 0.00

Ana Carolina Rodrigues Ribeiro 0800006235 - - 0.00

Antonio Batista Fernandes De Valério 0800006846 - - 0.00

Bianca Da Silva Rodrigues Maia 0800021209 - 2.00 2.00

Bruno Nunes Falcão 0800022615 - - 0.00

Carolina Franco Paixão 0800000837 - - 0.00

Dafne Godoy 0800023597 - - 0.00

Diego Dos Santos Oliveira 0800003176 - - 0.00

Felipe Ramalho De Souza Knupp 0800002558 - - 0.00

Ivana Cola Valle 0800006151 - - 0.00

Jailton Moura Cavalcante Junior 0800008132 - 2.00 2.00

Luiza Pires Dos Santos 0800007070 - - 0.00

Robson Roberto Saise 0800006277 - - 0.00

412 - DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Alan Dos Santos Chavão 0810013588 - - 0.00

Alcyr Frederico Cunha Do Nascimento Filho 0810019981 - - 0.00

Alexandra Do Nascimento Joaquim 0810011620 - 1.00 1.00

Alfredo Bronzato Da Costa Cruz 0810015581 - 5.00 5.00

Alfredo Gutemberg De Aguiar Castro 0810012942 - - 0.00

Ana Beatriz Silva De Souza 0810016569 - 1.00 1.00

Ana Cláudia Vaillant Cardoso De Carvalho 0810015129 - - 0.00

Ana Paula Ferreira 0810012540 - - 0.00

Anderson Do Nascimento 0810014039 - - 0.00

André De Oliveira Campos Freire 0810004344 - - 0.00

Andreia Seixas Da Silva 0810010910 - 1.00 1.00

André Luiz Da Silva 0810010564 - 2.00 2.00

Anna Corina Gonçalves Da Silva 0810017847 - 2.00 2.00

Augusto Maurete Soares Tito 0810009633 - 1.00 1.00
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Bárbara Hautequestt De Lima Elias 0810022690 - - 0.00

Bernardo Mariz Felberg 0810016220 - - 0.00

Bianca Da Costa Carvalho Nascimento 0810017059 - - 0.00

Bianca Pereira Bastos 0810006338 - 2.00 2.00

Bruno Pinel Caramaschi 0810012105 - - 0.00

Bruno Rocha Da Costa 0810003854 - - 0.00

Caio Fernandes Figueira 0810020172 - - 0.00

Camila Moraes Miranda 0810013236 - - 0.00

Carlos André Azevedo Da Silva 0810009037 - 1.00 1.00

Carlos Corrêa Ribeiro Neto 0810015955 - - 0.00

Carlos Roberto Alves Moreira Júnior 0810009657 - - 0.00

Caroline Senra De Oliveira 0810009450 - 2.00 2.00

Cassiany Alves Dos Santos 0810018497 - - 0.00

Cauê Araújo Dos Santos 0810001909 - - 0.00

Charles Souza Estoduto 0810011290 - - 0.00

Christiane Senna De Azeredo 0810003918 - 2.00 2.00

Clara Thaís Pereira De Andrade 0810007692 - - 0.00

Claudia Ferreira Fernandes 0810015094 - - 0.00

Claudia Kaline Bandeira Bezerra 0810014304 - 1.00 1.00

Daniele Brugnera Fernandes 0810012488 - - 0.00

Daniel Plácido Nogueira 0810007512 - 1.00 1.00

Danilo Araujo Leite Silva 0810014235 - - 0.00

Dariana Nogueira De Abreu 0810008795 - 1.00 1.00

Davi De Lima Franco 0810023217 - - 0.00

David Muniz Freire 0810012171 - - 0.00

Dayana Peixoto Santiago Nascimento 0810019690 - - 0.00

Débora Kaizer Felicíssimo 0810013154 - 4.00 4.00

Denize Ferreira De Moura Amorim 0810016435 - - 0.00

Dermeval Marins De Freitas 0810023340 - - 0.00

Douglas De Abreu Gonçalves 0810019285 - - 0.00

Edson Dumas Maciel 0810007015 - 1.00 1.00

Elisangela Dias De Carvalho 0810022067 - 3.00 3.00

Emanoele Meireles Rodrigues Júdice 0810000828 - 2.00 2.00

Emerson Luiz Ramos 0810019605 - - 0.00

Erbran Vieira Leonias 0810022521 - 1.00 1.00

Euber Lucas Ribeiro 0810005700 - 2.00 2.00

Fabricio Castilho Nunes De Andrade 0810014237 - 2.00 2.00

Felipe De Souza 0810012681 - - 0.00

Felipe Moreira Dias Da Silva 0810006617 - - 0.00

Fernanda Vasconcelos De Andrade 0810014022 - 2.00 2.00

Flávia Caroline Fidellis Da Cruz 0810023072 - - 0.00

Flavia Patrocinio De Paula 0810014351 - - 0.00

Frederico Moura Licio 0810001462 - - 0.00

Gabriela Espinheira Da Silva 0810017972 - - 0.00

Gabriel Da Silva Rivas 0810023274 - - 0.00

Gabriel De Jesus Ramos 0810007716 - - 0.00
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Gabriel Freitas Rodrigues Fernandes 0810013786 - - 0.00

Gabriel Klippel Andrade Gomes 0810016080 - - 0.00

Gabrielle Granadeiro Da Silveira 0810001237 - - 0.00

Gabriel Vieira Sales 0810004146 - - 0.00

Geisimara Soares Matos 0810008780 - 2.00 2.00

Gerson Dos Santos Ferreira Junior 0810021179 - 1.00 1.00

Gilberto Ferreira Lima 0810003785 - - 0.00

Glaucia Ferreira Lima De Brito 0810015568 - 5.00 5.00

Hudson Da Silva Amaro 0810015665 - - 0.00

Igor Augusto Ribeiro 0810014385 - - 0.00

Igor Fernandes De Alencar 0810008318 - 2.00 2.00

Igor Mello De Oliveira 0810019129 - - 0.00

Iris Patriciane De Souza 0810012462 - - 0.00

Isabel Inácio De Oliveira 0810000198 - 1.00 1.00

Ismaly Ronald Pires De Carvalho 0810002775 - - 0.00

Jane Ellen Moreira 0810004363 - - 0.00

João Marcos Araújo Duarte Pinto 0810010003 - - 0.00

João Marcos Jardim Rodrigues 0810011650 - - 0.00

João Victor Dias Martins 0810009594 - - 0.00

Joziane Oliveira Silva 0810001153 - 1.00 1.00

Karen Cristina De Farias Duarte 0810023053 - - 0.00

Katia Antunes Zephiro 0810009240 - 5.00 5.00

Klauber Valente De Carvalho 0810019516 - - 0.00

Larissa Dias Reis 0810003853 - - 0.00

Laryssa Rodrigues Loureiro 0810014619 - - 0.00

Laura Zamuner Vasconcellos 0810005683 - - 0.00

Leonardo Martins Rodrigues 0810022251 - - 0.00

Leonardo Patrick Soares Dourado 0810010933 - - 0.00

Letícia Da Silva De Figueiredo 0810011919 - 1.00 1.00

Lidiane Dias Da Silva 0810014550 - 3.00 3.00

Lidiane Maia E Miranda Santos 0810002022 - 1.00 1.00

Livia Da Silva Zuim 0810003633 - - 0.00

Lucas Miranda Breves Da Silva 0810010072 - 1.00 1.00

Luiz Carlos Marinho De Oliveira 0810006763 - - 0.00

Luiz Felipe Santos De Sá Fernandes 0810001527 - - 0.00

Manuel Augusto Salgado Pimenta 0810001854 - 1.00 1.00

Marcela Oliveira Rocha 0810000296 - - 0.00

Marcelle Sampaio Silva 0810013820 - - 0.00

Marcelo Gonçalves Da Silva 0810008446 - - 0.00

Marcelo Melo Baeta 0810005587 - - 0.00

Marcio André Ribeiro Da Silva 0810004219 - 1.00 1.00

Marco Antônio Da Mota Maciel 0810014013 - - 0.00

Marcondes Vital Chaves 0810001536 - - 0.00

Maria Beatriz De Souza Lima Caldas 0810007349 - - 0.00

Maria Clara Aredes De Figueiredo 0810010513 - - 0.00

Maria Ines Pereira Schettino 0810008478 - 2.00 2.00
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Mariana Guimarães De Azevedo 0810007448 - - 0.00

Mariana Vieira Motta 0810006964 - - 0.00

Maria Teresa Costa Da Silva 0810002107 - 1.00 1.00

Marina Menezes Souza 0810015020 - 1.00 1.00

Mateus Luiz De Jesus 0810007031 - - 0.00

Matheus Mendoza Pleutin 0810005929 - - 0.00

Mayara De Araujo Silva 0810003860 - - 0.00

Michaene De Souza Silva 0810014733 - 1.00 1.00

Natália De Abreu Nascimento 0810008028 - - 0.00

Natan De Sousa Da Silva 0810012190 - - 0.00

Nathan Jordan De Souza Andrade 0810015583 - - 0.00

Nicole Da Rocha E Silva Marcelino 0810011811 - - 0.00

Nilson Affonso Da Silva 0810019905 - 2.00 2.00

Patricia Gomide Vieira 0810017185 - - 0.00

Paula Alves Melo Dos Santos Pacheco 0810023118 - - 0.00

Paulo César Colucci Da Silva 0810023550 - - 0.00

Pedro Ferreira De Lima Crespo 0810019370 - - 0.00

Pedro Henrique Stivanin De Souza 0810015102 - - 0.00

Queila Carvalho De Souza 0810016669 - - 0.00

Rafaela Cristina De Andrade Silva 0810013672 - - 0.00

Rafaella Barbosa Alparone 0810016863 - - 0.00

Rafaelli Santos Jordão Leonardo 0810010160 - - 0.00

Raquel Elison Costa 0810001509 - 7.00 7.00

Renan Perozini Gomes Barrozo 0810012990 - - 0.00

Renata Moreira Alberto 0810010891 - 2.00 2.00

Renata Rodrigues De Freitas 0810016431 - - 0.00

Rodrigo De Oliveira Neves 0810016453 - - 0.00

Rogerio De Oliveira Marques 0810023809 - 1.00 1.00

Rosilene Soares Do Nascimento 0810011721 - 1.00 1.00

Samuel Rodrigues Ribeiro 0810002491 - - 0.00

Sarah De Oliveira Marques 0810003919 - - 0.00

Saulo Vinícius Da Silva 0810017819 - - 0.00

Sebastião Henrique Dos Passos De Paula 0810001601 - 1.00 1.00

Stella Sloboda Ribeiro 0810005463 - - 0.00

Suelen Moreira Dos Santos Silva 0810014797 - - 0.00

Tamara Anita Alves Lima Marques 0810011107 - - 0.00

Tatiane Santos De Souza 0810015591 - 2.00 2.00

Tayline Moreira De Oliveira 0810003228 - 1.00 1.00

Thalita Aguiar Ferreira Da Silva 0810019251 - - 0.00

Thamires De Andrade Soares 0810016965 - - 0.00

Thiago Rocha Ferder 0810017442 - 1.00 1.00

Tiago Rodrigues De Souza 0810005363 - - 0.00

Toni Douglas Corrêa E Castro 0810004889 - 1.00 1.00

Vagner Andrade Pereira 0810013028 - 2.00 2.00

Vanessa Guimarães Barreto 0810017835 - - 0.00

Victor Lisbôa Da Fonseca Santos 0810015263 - - 0.00
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Vinicius Andrade Nunes 0810019281 - - 0.00

Vitor Amaral Rodrigues Dos Santos 0810009641 - - 0.00

Vito Renato Rizzo 0810004642 - - 0.00

Vitor Felipe Almeida Lobo 0810013962 - 1.00 1.00

Vitor Oliveira De Araujo Rocha 0810001525 - - 0.00

Vitor Thiago Da Silva 0810023785 - - 0.00

Vlademir Alexandrino Da Silva Junior 0810015554 - - 0.00

Wagner Perrotta Cunha 0810010947 - 3.00 3.00

Waldelilo Santos De Melo 0810011920 - 6.00 6.00

Wallace Alves Dos Santos 0810019798 - 2.00 2.00

Yasmim Oliveira Dos Santos Mendonça Leal Ferreira 0810005478 - - 0.00

413 - DOCENTE II - HISTÓRIA - ILHA 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Alexander Bulhões Reis Bittencourt 0820007955 - - 0.00

Alexandre Da Rocha Corrêa 0820013234 - - 0.00

Aline Chagas Ramos 0820013462 - - 0.00

Ana Clara Dutra Barros 0820019700 - - 0.00

Brenda Lee Oliveira Rocha 0820023526 - - 0.00

Bruna Vitória Da Silva Souza 0820004166 - - 0.00

Bruno Silvestre Oliveira 0820019220 - - 0.00

Camila Da Silva Felicio 0820011941 - - 0.00

Clarissa Silva Anastácio 0820010866 - 2.00 2.00

Duilio Lellis Alves Caravieri 0820011002 - - 0.00

Edson Brites Piller 0820012004 - 1.00 1.00

Eliel Ferreira Da Conceição 0820010651 - - 0.00

Elisângela Rocha Dos Reis 0820001816 - - 0.00

Felipe Gonçalves Lucas 0820014738 - - 0.00

Gabriela Marins De Menezes Martins 0820023655 - 3.00 3.00

Gabriela Stehling Sarmento 0820023465 - - 0.00

Genesio Correa De Souza 0820005020 - - 0.00

Gustavo De Souza Palmeira 0820006438 - - 0.00

Gustavo Orsolon De Souza 0820004648 - 5.00 5.00

Heleno Araujo Da Silva 0820006803 - 4.00 4.00

Helio Barbosa Bento 0820014190 - - 0.00

Isabelle Brenda Ramos Dos Santos 0820011576 - 1.00 1.00

João Paulo De Mattos Miguel 0820002659 - - 0.00

Jonatã De Jesus Martins 0820001413 - - 0.00

Jorge Pedroza Silva 0820011260 - - 0.00

Juam Matias Das Neves 0820008458 - - 0.00

Juliano Bessa Alves De Carvalho 0820012861 - - 0.00

Júlio Barreto De Albuquerque 0820011331 - - 0.00

Katharine Da Silva Geraldo 0820015513 - - 0.00

Leonardo César Clemente De Moraes 0820013606 - - 0.00

Lorena De Souza Costa 0820023752 - - 0.00

Luciane De Araújo Santos 0820022798 - - 0.00
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Michele Helena Peixoto Da Silva 0820019447 - - 0.00

Mirelly Morisco Botelho De Oliveira 0820013621 - - 0.00

Nadja Mara Da Silva 0820018132 - - 0.00

Naiana Lopes Pimentel 0820018027 - 5.00 5.00

Nicolas Willian Neves Da Silva 0820014201 - - 0.00

Rafael De Oliveira Barbosa Leite 0820009828 - 1.00 1.00

Rafael Fernandes Oliveira Gomes 0820011105 - - 0.00

Rafael Haddad Cury Pinto 0820004806 - 3.00 3.00

Rodrigo Gomes Coimbra 0820002573 - - 0.00

Thiago Henrique Pereira Ribeiro 0820017734 - - 0.00

Vanessa Da Silva 0820004876 - 1.00 1.00

Victor Azevedo De Franca Oliveira Bastos 0820005134 - - 0.00

Victor Eduardo Dos Santos Silva 0820023041 - - 0.00

414 - DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Abner Dos Santos 0830006753 - - 0.00

Aline Bianca Costa Silva 0830008059 - 1.00 1.00

Ana Carla Da Silva Noronha 0830017061 - 1.00 1.00

Ana Celia Martins Coelho 0830017818 - - 0.00

Ana Julia Ferreira Monteiro 0830011241 - - 0.00

Ana Paula Nascimento Ferreira 0830003745 - - 0.00

Ariane De Mattos Pinheiro 0830019259 - - 0.00

Ayanne Rodrigues De Araujo 0830019218 - 2.00 2.00

Brenda Paula Da Silva 0830005183 - - 0.00

Bruna Da Silva Henrique 0830007934 - - 0.00

Carla Santos De Souza Pereira 0830004937 - - 0.00

Ciro Carlos De Oliveira Fagundes 0830006238 - 2.00 2.00

Crislaine Oliveira Brandão 0830001867 - 1.00 1.00

Daiana Carlos Ribeiro Angelo 0830016258 - 1.00 1.00

Dandara Rodrigues De Magalhães 0830006398 - 2.00 2.00

Daniela Haddad Martins 0830002723 - 1.00 1.00

Danilo Luiz De Oliveira 0830016281 - - 0.00

Elisângela Maria Pinheiro 0830012339 - 2.00 2.00

Elson Leal Júnior 0830005146 - 1.00 1.00

Eric Ivens Ferreira 0830010103 - - 0.00

Everton Eduardo Timóteo Da Fonseca 0830012028 - - 0.00

Fabiana Figueira Gebara 0830014600 - - 0.00

Fabio Luiz Reis 0830007811 - 1.00 1.00

Fabricio Santos Luiz 0830002135 - - 0.00

Fernanda Lima E Silva Rivas 0830023385 - 1.00 1.00

Giovanna Binoti Breda De Luca 0830016092 - - 0.00

Glauce Aparecida Nascimento 0830000558 - - 0.00

Graciete Silva De Matos 0830010624 - 1.00 1.00

Gustavo Torres Espeschit 0830021951 - - 0.00

Hayna Reis De Souza Lopes 0830006520 - - 0.00
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Heloiza De Souza Garcez 0830011660 - - 0.00

Hugo De Figueiredo Moutinho 0830022559 - 2.00 2.00

Iris Mariano De Melo 0830002004 - - 0.00

Isis De Souza El- Huaick 0830022351 - - 0.00

Ivan Galindo Moura Filho 0830012232 - - 0.00

Jailson Teles De Queiroz 0830009161 - - 0.00

Jéssica Damasceno De Oliveira Souza Mendes 0830006420 - - 0.00

Jessica Luiza Ditta Da Silva Moraes 0830009518 - - 0.00

Karina Rodrigues Baptista 0830012982 - 1.00 1.00

Larissa Vargas Baral 0830011819 - - 0.00

Laura Ferreira Menezes 0830012040 - - 0.00

Letícia Da Silva Guimarães Alves 0830021144 - - 0.00

Loren Marja Dos Santos Cassiano 0830004307 - - 0.00

Lucas Gabriel Rosa De Lima 0830016285 - - 0.00

Maíra Lima Ferreira 0830011555 - - 0.00

Maria Luiza Mancinho Da Silva 0830022147 - - 0.00

Mariana Merchiol 0830009954 - 1.00 1.00

Michelle Dos Santos Siqueira Correa E Castro 0830013575 - - 0.00

Midiã Lucia Rocha De Campos Da Cruz 0830004228 - - 0.00

Mirella Ramos Souza Dos Santos 0830015153 - - 0.00

Nathalia Muniz Cruz Da Silva 0830004939 - - 0.00

Pablo Leonardo Teixeira Da Silva De Lacerda Novaes Dias 0830011403 - - 0.00

Paola Da Silva Maciel 0830004707 - - 0.00

Patricia Do Nascimento Visser 0830019195 - - 0.00

Paula Milena Santos Mota 0830000548 - 1.00 1.00

Ravenna Ribeiro De Almeida Mendes 0830019944 - - 0.00

Rita Ferreira Ribeiro 0830014540 - - 0.00

Rodolfo De Sousa E Mattos 0830010536 - - 0.00

Rodrigo Da Silva 0830013536 - - 0.00

Sandra Karine Da Silva Castilho Monteiro 0830011027 - 1.00 1.00

Sandro De Oliveira Guimaraes Junior 0830008047 - - 0.00

Suelen Silva Mamede Ferraz 0830016848 - - 0.00

Sueysa De Andrade Pittigliani 0830007999 - - 0.00

Tainara Pereira De Lima Das Neves 0830012302 - 1.00 1.00

Tamiris Pimenta De Souza 0830014506 - - 0.00

Thaís Pereira Campelo 0830013316 - - 0.00

Tony Michel De Carvalho Morais 0830003607 - 1.00 1.00

Tulani Dos Santos Freitas 0830005815 - - 0.00

Vanessa Cristina Da Silva 0830006349 - 1.00 1.00

Vanessa Dos Santos Bezerra 0830005995 - 2.00 2.00

Vitoria De Siqueira Macedo Rodrigues 0830010311 - 1.00 1.00

Vitória Elizabete Gonçalo Da Silva 0830011016 - - 0.00

Vívian Bitencourt Amorim 0830015216 - - 0.00

415 - DOCENTE II - INGLÊS - ILHA 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
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DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA
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Danilo Da Conceicao Gomes 0840004273 - 1.00 1.00

Denis Fernandes Da Silva 0840007775 - - 0.00

Felipe Barbosa De Aguiar 0840010750 - 2.00 2.00

Jaqueline De Castro Silva 0840016650 - - 0.00

Juliana Machado Meanda 0840022494 - 6.00 6.00

Luiza Brito Lima 0840013370 - - 0.00

Natacha Mazzucco 0840023589 - - 0.00

Ronaldo Lafaete Lima De Araujo 0840022316 - - 0.00

Tiago Da Silva Xavier Filho 0840007830 - - 0.00

416 - DOCENTE II - LIBRAS - CONTINENTE 
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Adriana Almeida Da Silva 0850010116 - 1.00 1.00

Alexandre Veloso Pinto 0850002968 - - 0.00

Aline De Oliveira Sobral Pires 0850019499 - 2.00 2.00

Cíntia Da Silva Dias Ricardo 0850004750 - - 0.00

Eduardo Felipe Silva De Oliveira 0850003224 - - 0.00

Eliane Nunes Dos Santos Marçal 0850023122 - 1.00 1.00

Helen Stéfani Bolzan Da Silva 0850008791 - - 0.00

Jeovane Santos Morais 0850014725 - 1.00 1.00

Lidiane Cristina Santana 0850022858 - 1.00 1.00

Thayane Camilo De Oliveira 0850015889 - - 0.00

Viviane Ramalho Cavalcante De Sousa 0850004747 - 1.00 1.00

417 - DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE 
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EXPERIÊNCIA

Ademir Silva Macedo 0860008212 - 2.00 2.00

Adriana Bitencourt Da Silva 0860012067 - - 0.00

Adriano Chaves De Mendonça 0860002305 - - 0.00

Alanna Torres De Oliveira 0860002193 - - 0.00

Alessandra De Oliveira Nonato 0860018513 - - 0.00

Alice Gomes Teixeira Leôncio 0860023790 - - 0.00

Aline De Abreu Mesquita 0860013433 - - 0.00

Allan Pinto Da Costa 0860006658 - - 0.00

Ana Paula Batista 0860010004 - - 0.00

Anderson Vidal Nascimento Soares 0860000427 - 1.00 1.00

Andre Barbosa Rebecchi 0860001149 - - 0.00

André Dias Gonçalves 0860006211 - - 0.00

Andrelaine Araújo Da Costa 0860016042 - - 0.00

Andre Luis De Oliveira Silva 0860007491 - - 0.00

Andre Reis Miranda 0860007763 - 1.00 1.00

Anna Beatriz Dos Anjos Plácido 0860007508 - - 0.00

Antônio Augusto Duboc De Araujo 0860015093 - - 0.00

Bernard Lucas Brandão Suhett De Souza 0860011411 - - 0.00
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Bruno Marques Dos Anjos 0860001985 - - 0.00

Bruno Nascimento De Albuquerque 0860009187 - - 0.00

Bruno Pinto Pereira 0860008387 - - 0.00

Camila De Lima Teixeira Maia 0860007435 - - 0.00

Camila Takeuti Vaz Rodrigues 0860008069 - - 0.00

Carlos Antônio Da Silva Costa 0860022631 - - 0.00

Carolina Souza Leite De Jesus 0860014246 - - 0.00

Catiene Ramos Oliveira Fernandes 0860013503 - 2.00 2.00

Charmane Moura Da Silva 0860018569 - - 0.00

Cristiane Ferreira França 0860023306 - - 0.00

Cristina De Souza Menezes 0860014531 - 2.00 2.00

Daiana Paula Da Silva Santos 0860007251 - - 0.00

Daniel Azevedo Marques De Araújo 0860007549 - - 0.00

Daniel Crispim Perobele 0860007939 - - 0.00

Daniel Felix Paes 0860020128 - - 0.00

Daniel Ferreira Dos Santos 0860007430 - - 0.00

Danielle Tatiane Da Silveira Fidelis 0860015269 - 1.00 1.00

Daniel Luiz Chaves Neto 0860018677 - - 0.00

Daniel Oliveira Silva De Souza 0860015707 - 2.00 2.00

Daniel Siliprandi Soares 0860017067 - - 0.00

Deise Cortes Do Nascimento 0860018062 - 1.00 1.00

Deividi Da Rocha 0860016989 - 1.00 1.00

Denise Dos Santos Mendes 0860009925 - - 0.00

Diego Ferreira Nogueira 0860007573 - - 0.00

Diego Luís Da Silva Marinho 0860022563 - - 0.00

Dirce Barbosa De Carvalho Rabelo 0860019613 - - 0.00

Douglas Do Prado Marques 0860017075 - - 0.00

Edilson Adrião Cabral 0860022723 - - 0.00

Erica Vieira Costa Dias 0860016263 - - 0.00

Erwin Dias Curty 0860003400 - 2.00 2.00

Evandro Fernando Gulart Soares 0860011266 - - 0.00

Fabio Gomes Da Silva 0860016314 - - 0.00

Fabrícia Souza Silva 0860015804 - - 0.00

Felipe Antunes Da Silva 0860013222 - - 0.00

Fernando De Souza Dias 0860006804 - - 0.00

Gabriel Oliveira E Silva 0860011135 - - 0.00

Géssica Ramos Da Silva 0860012566 - - 0.00

Gilmar Francisco Da Cruz 0860002069 - 2.00 2.00

Gisele Kosarczuk Espírito Santo 0860019377 - 1.00 1.00

Hailton Mariano Bento 0860007681 - 1.00 1.00

Helio França Braga 0860012583 - - 0.00
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Helom Avila Bento 0860000619 - 3.00 3.00

Henrique Do Nascimento Rosa 0860013047 - 2.00 2.00

Hugo Duarte Braz 0860003616 - 1.00 1.00

Igor Justino Tavares 0860010615 - - 0.00

Isadora Rapoza Zenóbio 0860005160 - 1.00 1.00

Jamilly Cristina Castro 0860017508 - - 0.00

Janaina Lorente Sanchez 0860015486 - - 0.00

Jerônimo Lúcio Gonçalves Dias 0860003632 - - 0.00

Jéssica Oliveira De Jesus Da Silva 0860010899 - - 0.00

Jéssica Rocha Da Silva 0860012019 - - 0.00

João Felipe Drummond Da Rocha 0860008197 - 2.00 2.00

João Victor De Melo Ferreira 0860019693 - - 0.00

José Daniel Dos Santos 0860017957 - - 0.00

Jose Fernando De Noronha 0860017642 - - 0.00

Josiel Da Glória Santos 0860005794 - 2.00 2.00

Joyce Pereira Gomes 0860003805 - 2.00 2.00

Juliana Lopes Motta 0860007908 - 1.00 1.00

Juliana Sant&apos;anna De Freitas 0860015514 - - 0.00

Julio Cesar Fonseca De Castilho 0860023519 - - 0.00

Juracy Garcia Rocha 0860011994 - - 0.00

Kamilla Rodrigues Nunes 0860011259 - - 0.00

Karina Costa De Souza 0860007880 - - 0.00

Karina Nascimento Silveira 0860017277 - - 0.00

Karinne De Aguiar Souza Da Costa 0860006107 - 1.00 1.00

Larissa Do Espírito Santo Soares 0860014298 - - 0.00

Layla Vieira Silva 0860016847 - - 0.00

Leandro França Florido 0860017867 - - 0.00

Lenilson Do Carmo Ferreira 0860012642 - 2.00 2.00

Leonardo De Jesus Couto 0860012643 - - 0.00

Leonardo Kirmse De Oliveira 0860019289 - - 0.00

Lilian Dos Santos Cardoso Ferreira 0860019888 - 1.00 1.00

Livia Kelli Da Silva 0860006845 - - 0.00

Luana De Oliveira Guimarães 0860012471 - 1.00 1.00

Luan Figueiredo Rosa 0860011582 - - 0.00

Lucas Borges De Moraes Silva 0860003137 - - 0.00

Lucas Maciel Batista 0860005981 - - 0.00

Lucas Pinheiro De Almeida 0860012335 - - 0.00

Luciano De Mendonça 0860011717 - - 0.00

Luigi Mickele De Jesus Bruno 0860013705 - 3.00 3.00

Maiara Gonçalves Do Nascimento 0860008729 - - 0.00

Maicon Martins Bezerra 0860013632 - - 0.00
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Manoela Cunha Valverde 0860017193 - 2.00 2.00

Manuela Cristo Santos Mendes 0860008364 - - 0.00

Marcelle Rosa Ribeiro Leal 0860016062 - - 0.00

Marcelo Martins De Lima 0860016432 - - 0.00

Marcelo Souza Da Silva 0860009707 - 1.00 1.00

Márcia Braga De Souza Pinto 0860012570 - - 0.00

Márcia Cristina Martins Isidoro 0860017121 - - 0.00

Marcos Renan Pires Dutra 0860007712 - - 0.00

Marcus Filipe Cardoso Rodrigues 0860007913 - 2.00 2.00

Marcus Vinícius Ferreira Soares 0860007536 - - 0.00

Mariana Scatolin Rossafa Garcia 0860011150 - 1.00 1.00

Marlon Mesquita Lopes Cabreira 0860001765 - - 0.00

Marryton Agusto Severo Junior 0860012789 - - 0.00

Matheus Felipe Ferreira Laercio 0860005801 - - 0.00

Matheus Ferreira Trajano 0860003040 - - 0.00

Matheus Wallace Teixeira Goulart Alves 0860001697 - 2.00 2.00

Michel Da Silva Santana 0860010147 - 1.00 1.00

Monique Claudino Dos Santos Thuler 0860020477 - - 0.00

Natália Mcauchar 0860004293 - - 0.00

Orestes Azevedo 0860015936 - - 0.00

Oziel Ferreira Martins 0860015313 - - 0.00

Patricia Pessanha Jusko De Souza 0860012422 - - 0.00

Paula Carvalho Florencio De Andrade 0860008394 - - 0.00

Paulo Cesar Ancelmo Saramago 0860022584 - - 0.00

Pedro Antonio Pereira De Azevedo 0860012097 - - 0.00

Priscila Costa Alves Fernandes 0860004266 - 4.00 4.00

Priscila De Oliveira Peixoto 0860010803 - - 0.00

Rafael Faulha De Gouveia 0860002792 - - 0.00

Rafael Junger Moutinho Lemos 0860022843 - - 0.00

Rafael Povill Dias Guerra 0860016828 - 1.00 1.00

Raquel Almeida Maia Da Silva 0860009687 - - 0.00

Raylane Prado Da Silva 0860006734 - - 0.00

Rebeca Maciel Pereira 0860013861 - 4.00 4.00

Renan Kelly Romanele 0860005842 - - 0.00

Renato De Oliveira Mafort 0860006576 - - 0.00

Richard Dos Santos Arroio 0860013587 - - 0.00

Roberta Magdalena Orem 0860022350 - - 0.00

Roberto De Oliveira 0860010531 - - 0.00

Rodrigo Maia Lucena 0860010635 - 1.00 1.00

Rodrigo Medeiros Marinho 0860011100 - - 0.00

Romulo Tavares Oliveira Dos Santos 0860018047 - - 0.00



340
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

Ronald Leonardo Pessanha Sudré Junior 0860007199 - 3.00 3.00

Ronei Morais Xavier 0860010304 - - 0.00

Rosilene Costa Da Conceiçao 0860014824 - - 0.00

Samuel Gonçalves Dos Reis 0860010908 - - 0.00

Sidnei Vagner Alves Da Silva 0860007055 - - 0.00

Silvia Barbosa Da Silva De Mendonça 0860006135 - 4.00 4.00

Stéphanie Lorrane Prates De Arimatéia 0860002355 - - 0.00

Thais Soares Lopes 0860012047 - - 0.00

Thiago Costa Corrêa De Melo 0860017570 - - 0.00

Thiago Da Silva Lima 0860019466 - - 0.00

Thiago Da Silva Pereira 0860008982 - - 0.00

Thiago Henrique Ianino Ramos 0860012437 - - 0.00

Tiago Bressan Da Silva 0860004609 - - 0.00

Tiago Campos De Aguiar 0860022966 - - 0.00

Tonino Gaggino 0860010921 - - 0.00

Ulisses Damasceno De Castro Junior 0860015110 - - 0.00

Velton Matos Do Couto 0860002998 - 2.00 2.00

Vinicius Bernardo De Oliveira Gualberto 0860017110 - 1.00 1.00

Vinicius Coelho Fialho 0860010707 - - 0.00

Vinícius Da Silva Machado Gaudencio 0860015042 - - 0.00

Vinícius Dos Santos Honorato 0860009242 - - 0.00

Vinícius Garzuzi Gatzke 0860014503 - - 0.00

Vinicius Henrique Lima Dos Santos 0860018864 - - 0.00

Vitor Da Silva Santos 0860004969 - 4.00 4.00

Vivian Aparecida Pinto Soares 0860011726 - 1.00 1.00

Wagner Assis Coelho 0860005359 - 1.00 1.00

Wagner Moreira Pereira 0860008413 - - 0.00

Wagner Tenorio Pimenta De Morais 0860007332 - - 0.00

Wanderson Rosa 0860010429 - - 0.00

Wemerson De Oliveira Leandro 0860002626 - - 0.00

William Rosario Dos Santos 0860016151 - - 0.00

Willian Maciel De Araújo Neves 0860006205 - - 0.00

Yuri De Almeida Drobinich Vasquez 0860011054 - - 0.00

418 - DOCENTE II - MATEMÁTICA - ILHA 
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Anne Beatriz Duarte Soares Oliveira 0870001193 - 1.00 1.00

Bianca Da Silva Lopes Nogueira 0870017515 - - 0.00

Carolina Freitas Dos Santos Alves 0870011114 - 1.00 1.00

Eduardo Dos Santos Santana 0870012328 - 1.00 1.00

Erick Alves Ferreira 0870022508 - - 0.00
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Erickson Nunes Martins 0870013945 - 2.00 2.00

Eveline Siqueira Netto 0870012674 - 1.00 1.00

Heydi Lucia Guimarães De Azevedo 0870013449 - 1.00 1.00

João Carlos Caldato Correia 0870022579 - 2.00 2.00

Laiane Camões Da Silva Velloso 0870010284 - 1.00 1.00

Lucy Vidinha Martins 0870013410 - - 0.00

Luiz Augusto Pumar Lucena 0870007895 - - 0.00

Marcelo Dos Santos Rosa 0870009256 - 1.00 1.00

Matheus Gaspar Barros De Mattos 0870006031 - 2.00 2.00

Phillipi Leonardo De Souza Silva 0870011042 - - 0.00

Wesley Primo Da Costa 0870006293 - - 0.00

Weverson Faria Da Mota 0870017674 - - 0.00

419 - DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE 
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Adriana Martins Campos 0880017417 - - 0.00

Alessandra Cândido Ciza De Souza 0880006111 - 1.00 1.00

Alessandra Paiva Napoleão 0880012865 - 1.00 1.00

Aline Bernardo Da Silva 0880014539 - - 0.00

Aline Santos Da Silva 0880014345 - 2.00 2.00

Amanda Da Silva Sant&apos;anna 0880017373 - - 0.00

Amanda Vicarone Do Nascimento Morgado 0880015524 - 2.00 2.00

Ana Carolina Lins 0880008824 - 1.00 1.00

Ana Lucia Silva De Oliveira 0880012479 - - 0.00

Ana Paula Jovencio Brum Silva 0880018580 - - 0.00

Ana Paula Santos De Oliveira 0880016091 - 2.00 2.00

Andresa Chaves Lima 0880013531 - 1.00 1.00

Angélica Aparecida Silva Arieira 0880010483 - 3.00 3.00

Antônio Eduardo De Souza Gomes 0880000020 - 2.00 2.00

Bárbara Siqueira Martins 0880010890 - 1.00 1.00

Beatriz Oliveira Do Nascimento 0880010159 - 2.00 2.00

Bianca Da Silva Travassos 0880010674 - 1.00 1.00

Braz Magaldi Ribeiro Fernandes 0880006104 - - 0.00

Bruna Fabiana Teixeira Oliveira 0880012288 - - 0.00

Camilla Pereira Fernandes 0880015374 - - 0.00

Carina Aparecida Antunes 0880014638 - 2.00 2.00

Carla Cristina Pereira De Oliveira 0880017959 - - 0.00

Carla Maria Dos Santos Cordeiro Martins Corrêa 0880010180 - 2.00 2.00

Carlos Eduardo De Souza Rodrigues 0880020123 - - 0.00

Caroline De Oliveira Ferreira Bastos 0880016354 - - 0.00

Caroline Martins Dos Santos Nunes 0880012769 - 3.00 3.00
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Catiuscia Tomaz De Magalhães De Sá 0880011341 - 1.00 1.00

Cicera Maria De Araujo 0880023726 - - 0.00

Cilas Pereira Duarte 0880015260 - 1.00 1.00

Cíntia Da Rocha Martins Rosa 0880015943 - - 0.00

Clarisse Viana Lovis Reis 0880002236 - - 0.00

Claudia Maria Florencio De Lima 0880014206 - - 0.00

Claudia Moreira Da Silva Almeida 0880001664 - - 0.00

Cláudio Vieira Faria 0880006928 - 2.00 2.00

Cristiane Dos Santos Silva 0880013337 - - 0.00

Cristiane Júdice Tavares Lacerda Barreto Borges 0880002469 - 1.00 1.00

Cristiane Queiroz De Jesus Azevedo 0880007243 - 1.00 1.00

Cristina Barbosa Lima 0880002553 - 1.00 1.00

Daniele Bicalho De Almeida 0880009826 - - 0.00

Daniele Pimenta Bernardo De Carvalho 0880016135 - - 0.00

Daniella Zanardo Galvão 0880007765 - 2.00 2.00

Danielle Aparecida Santos Bento 0880007477 - - 0.00

Danielle Brito De Andrade 0880009969 - - 0.00

Danielle Gomes Russo 0880008479 - - 0.00

Danielle Torres Paula Da Silva 0880005350 - - 0.00

Dayana Mendes Lopes 0880001102 - 2.00 2.00

Debora Groetaers Da Silva 0880004159 - - 0.00

Débora Rangel Mayworm Porto Silva 0880021864 - - 0.00

Diego Roffes De Azeredo 0880005742 - 1.00 1.00

Douglas De Oliveira Lopes 0880008042 - - 0.00

Douglas Firmino Dos Santos 0880007882 - 2.00 2.00

Dyanna Conceição Cerqueira Da Rocha 0880014984 - - 0.00

Edilene Queiroz De Souza 0880013864 - - 0.00

Elaine De Azevedo Apolinário Costa 0880009118 - - 0.00

Eliene Do Nascimento Marins 0880004179 - - 0.00

Elisângela Da Rocha Ramos 0880017366 - - 0.00

Elisa Pereira De Souza 0880015328 - - 0.00

Elis Crokidakis Castro 0880009139 - 5.00 5.00

Elissandra Souza Nunes De Lima 0880013303 - 1.00 1.00

Elizabeth Telles Motta 0880003020 - 3.00 3.00

Elizangela Vieira Lopes Da Costa 0880003792 - - 0.00

Elza Faria De Almeida 0880000135 - - 0.00

Ênia Saraiva Costa 0880006426 - - 0.00

Estela Guimarães Pereira 0880011900 - 1.00 1.00

Eunice Teixeira Rodrigues Leite 0880009822 - 1.00 1.00

Fabiana De Souza Galdino Da Silva 0880013256 - 3.00 3.00

Fabiana Maria Custódio 0880012733 - 2.00 2.00
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Fabrício Soares Escano 0880009762 - 1.00 1.00

Felipe Palma Silva 0880011875 - 1.00 1.00

Fernanda Ferreira Spoladore 0880001170 - 5.00 5.00

Fernanda Lúcia Venuto Da Silva 0880012640 - - 0.00

Fernando Gomes Dias 0880005744 - - 0.00

Fernando Pereira Impagliazzo 0880007984 - 5.00 5.00

Filipe De Oliveira Carvalho 0880008768 - - 0.00

Filipe Oliveira Santos 0880019013 - - 0.00

Filipe Umbelino Bulhões 0880012777 - - 0.00

Flávia Amaro Dos Santos Terra 0880010892 - 1.00 1.00

Flávia Rodrigues Lemos Honório 0880000831 - 1.00 1.00

Flávio Marins Braga Da Costa 0880013472 - - 0.00

Flávio Silva De Araújo Filho 0880008099 - - 0.00

Gabriela Aloma Garcia 0880015864 - - 0.00

Gabriely De Souza Ribeiro 0880014167 - 1.00 1.00

Gisele Afonso Dutra Furtado 0880008173 - - 0.00

Gisele Cristina Vasconcelos De Araujo 0880009281 - - 0.00

Gisele Dos Santos Pitanguy Valente 0880011780 - 2.00 2.00

Giulia Correia De Oliveira Silva 0880016243 - - 0.00

Giullia Da Silva Santos 0880009413 - - 0.00

Glauce Fernanda Duca Gomes 0880017142 - 1.00 1.00

Glaucia Corrêa De Bulhões 0880000191 - 2.00 2.00

Glaucia Preza Gonzalez 0880005745 - 1.00 1.00

Gleiciane Rosa Braga 0880000523 - 1.00 1.00

Hérica Guimarães Gomes 0880020235 - - 0.00

Ingrid Andrade Albuquerque 0880006660 - 2.00 2.00

Ingrid Da Silva Ferreira Corrêa 0880014390 - - 0.00

Ivete Melo Bomfim 0880012159 - 1.00 1.00

Jamilie Rodrigues Braga De Azevedo 0880015649 - - 0.00

Janaína Aparecida Da Silva Mariano De Souza Tavares. 0880014359 - - 0.00

Jane Mara De Oliveira 0880013023 - 1.00 1.00

Jéssica Gomes Da Silva 0880012340 - 1.00 1.00

João Carlos Nascimento Bispo 0880013127 - 2.00 2.00

Joice Da Caridade Conceição 0880006745 - 1.00 1.00

Jonas Silvana Vitorino 0880000448 - - 0.00

José Eduardo Araújo Dos Santos 0880019046 - - 0.00

Jose Henrique Rodrigues Cabral 0880003434 - - 0.00

José Jorge Da Silva Junior 0880010505 - 1.00 1.00

Josemar De Oliveira 0880007610 - 2.00 2.00

Joseni De Araújo Lourenço 0880006642 - - 0.00

Joyce Azeredo De Souza 0880008582 - 2.00 2.00
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Julia Cardoso Badaró Martins 0880023162 - - 0.00

Juliana Garcia Santos Da Silva 0880014977 - 6.00 6.00

Juliana Paiva Ribeiro 0880010814 - 1.00 1.00

Juliana Saraiva De Paula 0880004671 - 1.00 1.00

Júlio Cesar Alves Ribeiro 0880001088 - 1.00 1.00

Julio Henrique Ferreira De Almeida Souza 0880011970 - 3.00 3.00

Karla Geanne Souza Silva 0880007466 - - 0.00

Katharine De Sousa Chaves 0880006167 - 1.00 1.00

Larissa Tavres Valente Arantes 0880000069 - - 0.00

Laynara Do Val Gonçalves 0880010738 - - 0.00

Leandro Regis Correa Tramontini 0880014796 - - 0.00

Leda Toledo Silva Miller Maia 0880015118 - 2.00 2.00

Lenita Da Silva Almeida 0880012125 - - 0.00

Leonardo Alves Baptista 0880006002 - 1.00 1.00

Leonardo Da Silva Oliveira 0880021217 - - 0.00

Letícia Dos Santos Pereira 0880002938 - - 0.00

Lilian Cristina Soares Cabral Condeixa De Araujo 0880007704 - - 0.00

Liziane Henrique De Faria Fagundes 0880002599 - - 0.00

Luana Dos Santos Oliveira 0880018667 - - 0.00

Luana Pereira Caetano Soares 0880000624 - - 0.00

Lucas Do Nascimento 0880004979 - 5.00 5.00

Lúcia Helena Pereira Gonçalves Da Silva 0880015068 - - 0.00

Luciana Barbosa Tofano 0880009727 - 2.00 2.00

Luciana Dos Santos Pereira Moreno De Souza 0880003044 - - 0.00

Luciana Ferreira Nunez 0880012532 - 1.00 1.00

Luciana Helise Ribeiro Santos 0880017348 - - 0.00

Lucinéia De Sá Oliveira 0880005558 - 1.00 1.00

Lúcio De Lima Junior 0880003092 - - 0.00

Luiza Moretzsohn 0880010726 - - 0.00

Luiz Carlos Mendonça Da Silva 0880001008 - 1.00 1.00

Luiz Otavio Da Silva Ferreira 0880016857 - - 0.00

Manoel Francisco Felismino Freires 0880018787 - - 0.00

Mara Jeane Silva Costa 0880014462 - - 0.00

Marcela De Castro Travassos Pimenta 0880008619 - - 0.00

Marcela Dos Anjos Marcelino Da Silva 0880008792 - - 0.00

Marcelle Cristhina Lauriano Dos Santos De Assuncao 0880017791 - 1.00 1.00

Marcelle Rodrigues Ferreira 0880016054 - - 0.00

Marcelo Ferreira Da Silva 0880010599 - 1.00 1.00

Marcelo Pereira Barra 0880004152 - 2.00 2.00

Márcia Cristinasmall Brasil 0880011899 - - 0.00

Maria Claudia De Jesus 0880003261 - 2.00 2.00
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Maria Da Gloria Guimarães Madureira Pereira 0880012656 - 1.00 1.00

Maria Das Graças Camara Correia De Freitas 0880004138 - 1.00 1.00

Maria Gislaine Soares 0880012601 - - 0.00

Maria Luiza Augusto De Castro Farias 0880015515 - - 0.00

Maria Luiza Corrêa De Freitas (Maria Luiza) 0880007327 - - 0.00

Maria Luiza Wilker Da Silva Cortes 0880012380 - 1.00 1.00

Maria Priscila Serzedello Das Neves 0880012833 - - 0.00

Marta Pires Machado 0880017919 - - 0.00

Matheus Prado Pacheco 0880021312 - - 0.00

Mayara Machado 0880009880 - - 0.00

Mayra De Souza Fontebasso 0880019575 - - 0.00

Michelle Carvalho Moraes 0880006637 - - 0.00

Michelle Cristine Milheiro De Souza 0880015902 - 1.00 1.00

Milena Silva Dos Santos 0880005530 - 2.00 2.00

Mirela Sthefani De Andrade Meireles Martins 0880007924 - 1.00 1.00

Miriam Damiane Aparecida Elias Rocha 0880015814 - - 0.00

Miriam Pereira Louback 0880011125 - 2.00 2.00

Monica Barbalho De Menezes 0880015730 - 1.00 1.00

Natália Ribeiro De Araujo 0880005482 - - 0.00

Nathália Cristine Dos Santos Silva 0880011637 - - 0.00

Nathasha Dos Santos Nogueira Cerqueira 0880019827 - - 0.00

Nayana Pereira Campos Leite Nunes 0880014234 - 1.00 1.00

Neide Aparecida Lopes Pereira 0880000718 - 1.00 1.00

Nilcinéia Neves Longobuco 0880006721 - - 0.00

Odaiza Fátima Soares De Sousa 0880004312 - 2.00 2.00

Olívia Munck Schaeffer 0880015362 - - 0.00

Paola Ramos Ladeira 0880020552 - - 0.00

Patrícia Cristina Ferreira De Albuquerque 0880015284 - 3.00 3.00

Patricia De Oliveira Batista Afonso 0880023333 - - 0.00

Patricia Dina Guedes Dos Santos 0880007497 - 3.00 3.00

Patrícia Rubem Santos De Souza 0880009540 - - 0.00

Patrícia Santos De França 0880003143 - 2.00 2.00

Paula Roberta Nogueira Lima Do Rosario 0880015983 - - 0.00

Pedro Caldas Gomes Gagliano 0880012950 - 2.00 2.00

Pedro Henrique Libanio Maggiotti 0880010722 - - 0.00

Pedro Paulo De Oliveira Fagundes Junior 0880003927 - - 0.00

Priscila Luiz Carneiro 0880015422 - 1.00 1.00

Priscila Oliveira Alecio 0880000719 - 2.00 2.00

Priscila Silva Fernandes Cellura 0880012748 - - 0.00

Queli De Carvalho Garcia 0880017594 - 1.00 1.00

Rafaela Do Nascimento Rosa 0880003777 - - 0.00
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Raquel Do Carmo Viana 0880012114 - - 0.00

Renata Borges De Azevedo 0880008692 - 2.00 2.00

Renata Silva De Almeida 0880016320 - 1.00 1.00

Renata Valéria Da Silva 0880015291 - 1.00 1.00

Renata Vila Nova 0880013375 - - 0.00

Robelia Cristina De Sá Oliveira 0880011118 - 1.00 1.00

Roberta Aparecida De Jesus Marques 0880009485 - - 0.00

Rodrigo Cesar Pinto Adriano 0880002470 - 1.00 1.00

Rodrigo Marques Monteiro De Castro 0880016677 - - 0.00

Rodrigo Pinto Tiradentes 0880018112 - - 0.00

Rodrigo Sampaio Nogueira 0880010660 - - 0.00

Rosangela Aparecida Americo Alves 0880023530 - - 0.00

Rosaria Ferreira De Paula 0880012416 - - 0.00

Sabrina Vieira Andrade Daraújo Rocha 0880014029 - 1.00 1.00

Samara Meireles Vieira 0880020780 - - 0.00

Sandra Oliveira Da Cruz 0880003767 - - 0.00

Sandra Verônica Vasque Carvalho De Oliveira 0880015797 - 6.00 6.00

Sarah Ferreira De Oliveira Moura 0880016105 - - 0.00

Sarita Gomes Francisco Ferreira 0880015878 - - 0.00

Sérgio José De Queiroz 0880022942 - - 0.00

Sheila Lima Manabe 0880013783 - 1.00 1.00

Sidney De Souza Guimarães 0880007735 - 1.00 1.00

Silvana De Melo Callegario 0880004587 - - 0.00

Silvia Siqueira Pereira 0880010569 - 4.00 4.00

Simone Da Fonseca Magalhães Nascimento 0880013174 - - 0.00

Simone Dos Santos Mendes De Oliveira 0880001342 - - 0.00

Simone Jordão Rabha 0880019189 - - 0.00

Simone Márcia Da Silva 0880010648 - 2.00 2.00

Solange Gomes Da Silva 0880020031 - - 0.00

Stella Andre Cardoso 0880010476 - 1.00 1.00

Sueli Oliveira Vieira 0880018808 - - 0.00

Suellen De Souza Chagas 0880007425 - 2.00 2.00

Suziene Andrade Vieira Da Silva 0880014353 - - 0.00

Tais Benedito De Souza Lima 0880009350 - - 0.00

Tamyris Santos De Almeida Sur 0880010926 - - 0.00

Tania Jose Elesbao Dos Santos 0880010927 - - 0.00

Tatiane Guimarães Das Virgens Bicalho 0880014587 - - 0.00

Tatiane Kristine Trindade De Castro Soares 0880016491 - 4.00 4.00

Tays Angélica Rezende Tostes 0880011971 - - 0.00

Thainá Cruz Silva 0880010962 - - 0.00

Thais Keller Da Silva Maciel 0880001284 - - 0.00
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Thatiana Valdivia Murillo 0880015661 - 1.00 1.00

Valdirene De Freitas Rodrigues Cordeiro 0880022527 - - 0.00

Valkiria De Oliveira Dos Santos 0880003988 - 2.00 2.00

Vanessa De Miranda Barbosa Da Silva 0880015173 - - 0.00

Vanessa Dos Santos Galvão Noronha 0880005883 - 3.00 3.00

Vanessa Ferreira Pereira Matassoli 0880011789 - - 0.00

Vanessa Lopes Cabral Bitencourt 0880001569 - - 0.00

Vanessa Mariano Carvalho 0880015785 - - 0.00

Victor Alves Moreira 0880001228 - - 0.00

Vitor Gums Martins 0880007867 - - 0.00

Viviane Carvalho Domingos Maia 0880011905 - - 0.00

Wander Anthony Dos Reis 0880013320 - - 0.00

Washington Tavares 0880014463 - 1.00 1.00

Yasmin Lima De Carvalho 0880014263 - - 0.00

Zenaide Conceição De Souza Santos 0880017677 - - 0.00
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Ana Cláudia De Carvalho Silva 0890023153 - - 0.00

Cristiane Pereira Dos Reis 0890009554 - 2.00 2.00

Daniel Mendonça Faria Barros 0890002844 - 1.00 1.00

Denise De Moura Motta 0890023897 - 1.00 1.00

Dinah Pinheiro Macieira Aguiar 0890022304 - - 0.00

Edilene De Oliveira Seixas Teixeira 0890010292 - 1.00 1.00

Fernanda Mello Duarte Pinheiro 0890004199 - 1.00 1.00

José Jorge Lirio Junior 0890023718 - - 0.00

Karla Conrado Dos Santos 0890016747 - - 0.00

Marcelle Cristina Rego De Figueiredo 0890007013 - - 0.00

Marcelo Camacho Silva 0890023822 - 1.00 1.00

Nathan Marques Silva Oliveira 0890010472 - - 0.00

Paulo Cleidson De Souza Silva 0890007929 - - 0.00

Pereque Vieira Pinto 0890006962 - 2.00 2.00

Silvania Aparecida Dos Santos 0890014460 - - 0.00

Suelen Cuba Pallot 0890008266 - - 0.00

Uiliam De Azevedo Melo 0890022594 - 2.00 2.00

Weverton Fernando Rodrigues Pereira 0890011416 - 2.00 2.00

421 - ENGENHEIRO CIVIL 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Alexandre Milczanowski Ribeiro 0900019171 0.26 9.00 9.26

Anderson Soares Costa 0900007252 17.26 9.00 26.26
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Bruno Rodrigues Rosi 0900000025 7.16 - 7.16

Caíque Pacheco Carvalho De Araújo 0900017252 5.00 5.00 10.00

Camila Helena Menezes De Oliveira 0900006317 3.49 - 3.49

Camilla Espírito Santo Almeida 0900008893 - - 0.00

Carla Azevedo Guerreiro 0900000994 12.68 4.00 16.68

Daniel Fernando Sales Ribeiro 0900000094 3.17 2.00 5.17

Deivid Reis Viana 0900005168 19.53 16.00 35.53

Eduardo Gullo De Assis 0900006296 13.97 9.00 22.97

Francisco Hermano Ferreira Meirelles Junior 0900022495 14.00 5.00 19.00

Hugo Leonardo Duque Valentim 0900004994 - - 0.00

Jefferson Pimenta Da Silva 0900015555 14.27 9.00 23.27

Jéssica Pontes Seabra 0900013805 15.00 7.00 22.00

João Paulo Camargo Cruz Escobar De Hollanda Cordeiro 0900016228 - - 0.00

Juliane Pantaleão Martins 0900021219 - - 0.00

Malcolm Araujo Teixeira 0900014215 2.77 2.00 4.77

Maria De Pilar Acuna Fontenla Resende 0900004768 18.63 5.00 23.63

Mylena Lopes Mileze 0900023174 10.77 5.00 15.77

Natâny Pinho Rosa 0900014777 - - 0.00

Priscilla Dos Santos Gomes 0900012055 20.00 9.00 29.00

Thalita Gonçalves De Lima 0900022754 5.00 5.00 10.00

Thayná Farias Ramos 0900016334 3.46 4.00 7.46

Thiago Geri De Sousa 0900007633 - - 0.00

Thiago Ribeiro Nunes 0900000676 15.00 - 15.00

Wesley Lopes De Souza 0900019235 9.59 - 9.59

424 - PEDAGOGO - CONTINENTE 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Adelaide Dutra Cordeiro 0930017023 - - 0.00

Adriana Cristina Pereira De Souza 0930008767 - 1.00 1.00

Adriana Da Silva Kapisch 0930004716 - 4.00 4.00

Adriana Eliza Fontes Da Silva Fonseca 0930007343 - 2.00 2.00

Adriana Oliveira Santos 0930001893 - 1.00 1.00

Adriana Pinheiro Judice 0930011724 - - 0.00

Adriana Sanches Da Silva 0930007046 - 1.00 1.00

Adriele Da Silva Baptista Cellura 0930006506 - 1.00 1.00

Adryane Nogueira Alves 0930012197 - 1.00 1.00

Adryan Nunweiler Reis Maciel 0930014464 - - 0.00

Alberto Ferreira Das Neves Neto 0930015802 - - 0.00

Alcione Moreira Gonçalves 0930007026 - - 0.00

Alessandra Da Silva Dias 0930003884 - - 0.00

Alessandra Do Carmo Viana Barbosa 0930012579 - - 0.00
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Alessandra Dos Santos Calheiro Da Costa 0930013201 - 2.00 2.00

Alessandra Garcia Coutinho 0930008789 - 2.00 2.00

Alessandra Rolim Da Silva 0930004144 - 1.00 1.00

Alexandra Alves Da Silva 0930010731 - 1.00 1.00

Alexandra Da Silva Vieira Santos 0930018691 - - 0.00

Alexandra De Carvalho Araujo Oliveira 0930015461 - - 0.00

Alexandra Tenório Ferreira 0930014801 - 1.00 1.00

Alexsandra Duarte Vasconcelos 0930001026 - 1.00 1.00

Aline Araújo Da Silva 0930015440 - 1.00 1.00

Aline De Almeida Da Silva 0930011687 - - 0.00

Aline De Souza Celestino Rodrigues Dos Santos 0930013702 - - 0.00

Aline De Souza Silva Raymundo 0930011176 - - 0.00

Aline Neves De Oliveira 0930015810 - - 0.00

Aline Pereira 0930008450 - 2.00 2.00

Aline Peres De Oliveira Soares 0930010662 - 2.00 2.00

Aline Ramos Gomes Da Silva 0930012070 - 1.00 1.00

Aline Silveira Tasmerão 0930010066 - 4.00 4.00

Aline Trindade Da Silva Oliveira 0930006594 - - 0.00

Aline Vieira Bernardo 0930005318 - 1.00 1.00

Aliny Processi Bispo Dos Santos Machado 0930022599 - - 0.00

Alisson Firmino De Moura 0930004292 - 2.00 2.00

Alvina Maciel Soares 0930008732 - 1.00 1.00

Amália Cristina Portella De Almeida Daher 0930011829 - - 0.00

Amanda Carolina De Abreu Troni 0930012796 - - 0.00

Amanda Cunha Rangel 0930022781 - 1.00 1.00

Amanda Da Silva Braz 0930008273 - - 0.00

Amanda Da Silva Coelho 0930012997 - - 0.00

Amanda Kallyne Da Silva 0930000545 - - 0.00

Amanda Larissa Leal Ishikawa 0930002080 - - 0.00

Amanda Moreira Da Cunha Dos Anjos 0930010139 - 1.00 1.00

Amanda Sarmento Da Conceição 0930003174 - 1.00 1.00

Amanda Sodre De Andrade De Jesus 0930012720 - - 0.00

Ana Beatriz Da Silva Carvalho 0930004851 - - 0.00

Ana Beatriz Pontes Gullo 0930019253 - - 0.00

Ana Carla Da Silva 0930010516 - - 0.00

Ana Carla De Oliveira Bernardo 0930015306 - - 0.00

Ana Carolina Bitencourt Nunes Rosa 0930012623 - - 0.00

Ana Carolina Silva De Carvalho 0930023529 - - 0.00

Ana Caroline Do Ramo Granadeiro 0930004843 - - 0.00

Ana Caroline Nascimento Da Silva Tonaki Uehara 0930005422 - - 0.00

Ana Caroline Tavares Domingos 0930008422 - - 0.00
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Ana Claudia De Souza Bordallo 0930018694 - 1.00 1.00

Ana Cláudia Ramos De Castro 0930014398 - - 0.00

Ana Esther Schuchter Rofino 0930005279 - - 0.00

Ana Gabrielle Abreu De Carvalho 0930013378 - - 0.00

Ana Lívia Lazaro Antonio 0930018235 - - 0.00

Ana Lívia Moreira Vianeli 0930004381 - - 0.00

Ana Lúcia Da Silva Bento 0930008040 - 2.00 2.00

Ana Lúcia De Oliveira Cunha 0930014898 - 1.00 1.00

Ana Maria Loura De Morais De Oliveira 0930012246 - 2.00 2.00

Ana Patricia Noberto Dos Santos 0930001582 - 2.00 2.00

Ana Paula Bernardes 0930000717 - - 0.00

Ana Paula Cruz Cardial Coelho 0930007341 - 1.00 1.00

Ana Paula De Freitas Sena 0930002564 - - 0.00

Ana Paula De Oliveira Inez 0930002737 - - 0.00

Ana Paula Nascimento Da Costa De Souza 0930018327 - - 0.00

Ana Paula Paiva Dos Santos Valente 0930005688 - 2.00 2.00

Ana Paula Teixeira Vieira 0930003112 - 1.00 1.00

Ana Paula Xavier De Santana 0930002556 - 1.00 1.00

Ana Priscila Faustino Ornelas 0930003459 - 2.00 2.00

Anderson Pereira De Oliveira 0930007443 - 2.00 2.00

Andréa De Almeida Ramos Ferreira 0930006371 - 1.00 1.00

Andreia Da Silva Venancio 0930015517 - 2.00 2.00

Andréia Helena Biondi Jusko 0930013535 - - 0.00

Andreia Pereira Vieira 0930010383 - - 0.00

Andreia Rolim Quintino Da Silva 0930010058 - 2.00 2.00

Andréia Saraiva E Silva 0930002335 - - 0.00

Andrelle Monteiro De Andrade Da Silva 0930014091 - - 0.00

Andresa De Souza Arantes Ramos 0930007593 - - 0.00

Andreza Mendes Pereira Ribeiro Justino 0930010332 - - 0.00

Angela Aparecida Felix De Oliveira 0930013498 - - 0.00

Angélica Da Conceição Da Silva Calixto 0930009874 - - 0.00

Angélica Da Silva Ferreira 0930010054 - - 0.00

Angelica Marcolino Da Silva 0930022371 - - 0.00

Angélica Rodrigues De Almeida Maia 0930010380 - - 0.00

Angelita Silva Barbosa 0930010301 - - 0.00

Aniélle Lima Da Costa 0930014497 - - 0.00

Anna Carolina Sant Ana De Brito De Melo 0930013987 - - 0.00

Anna Carolina Santos Ramos De Andrade 0930020287 - - 0.00

Anna Maria Senna Davel Marques 0930023872 - 1.00 1.00

Anne Karollyne Corrêa Peçanha Dos Santos 0930019601 - - 0.00

Anny Beatriz De Lima Almeida 0930011669 - - 0.00
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Antonia De Souza 0930005235 - - 0.00

Antônia Jaqueline Vitor De Paiva 0930013053 - - 0.00

Antonia Marcia De Oliveira 0930016665 - - 0.00

Arinete Aparecida Dos Reis 0930005858 - - 0.00

Arislany De Queiroz Sather 0930003246 - 2.00 2.00

Asafh Ruben Pereira Rocha 0930021718 - - 0.00

Ayla Saiury Aguiar Tonaki 0930014581 - - 0.00

Bárbara De Almeida Santos 0930013338 - - 0.00

Bárbara De Souza Cardoso 0930002896 - 1.00 1.00

Barbaramar Aurilio Acioli Lugão 0930017902 - - 0.00

Beatriz Correa Ferreira 0930012276 - 2.00 2.00

Beatriz Da Silva Florenzano Barbosa 0930008555 - - 0.00

Beatriz Moreira De Souza 0930004262 - 2.00 2.00

Bianca Da Silva Nóbrega 0930003357 - 2.00 2.00

Bianca Da Silva Ramiro De Paula Cruz 0930015388 - 2.00 2.00

Blenda Neterallen Caetano 0930012892 - 1.00 1.00

Blenda Vieira Soares 0930013310 - - 0.00

Brenda Ellen Carvalho De Souza 0930010741 - 1.00 1.00

Brenda Lopes Augusto Da Silva 0930004068 - - 0.00

Cacilda Oliveira Da Silva Alves 0930018379 - - 0.00

Camila De Sousa Martins Bernardo 0930010996 - 1.00 1.00

Camila Nelis Neves Nascimento 0930017809 - 1.00 1.00

Camila Palmeira Nogueira 0930012619 - - 0.00

Carine De Oliveira Moreira 0930009868 - - 0.00

Carla De Souza Breves 0930003469 - - 0.00

Carla Fernanda Pereira 0930013475 - - 0.00

Carla Glória Da Cunha 0930013323 - - 0.00

Carla Lima Nascimento 0930010746 - - 0.00

Carla Ribeiro De Freitas 0930015974 - - 0.00

Carla Verônica Fonseca De Andrade Silva 0930002111 - 2.00 2.00

Carlos Henrique Máximo 0930016898 - 1.00 1.00

Caroline Cristine Silva Santos Laia 0930004171 - - 0.00

Carolline Nunes Lopes 0930001309 - 1.00 1.00

Cássia Dos Santos Vieira 0930004614 - 1.00 1.00

Cassia Flavio De Oliveira 0930013474 - - 0.00

Cassia Martins De Laia Castro 0930003831 - - 0.00

Cassiane Vieira De Araujo 0930004469 - 2.00 2.00

Cátia Cristina De Matos 0930015105 - 1.00 1.00

Cátia Fontes Melo Da Silva 0930009334 - 1.00 1.00

Catiucia Pereira De Freitas 0930011251 - - 0.00

Celene Nazareth Da Silva 0930011589 - 1.00 1.00
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Célia Domingos Pereira Graciano 0930013395 - - 0.00

Celina Maria Da Silva Americo 0930017374 - 2.00 2.00

Cesar Maleck Dos Santos 0930000963 - - 0.00

Chanazis Cristina Silva De Freitas 0930005813 - - 0.00

Cíntia Menezes Dos Santos 0930012555 - - 0.00

Cislaine De Carvalho Alves Cobucci 0930015965 - 1.00 1.00

Claudia Andrade Neves Dos Santos 0930013761 - 2.00 2.00

Cláudia Maria De Sousa E Silva (Não ) 0930013683 - 2.00 2.00

Claudiane Ribeiro Machado 0930011677 - - 0.00

Cleide Fortunato Neto Julio 0930006276 - 1.00 1.00

Conceição Adriana Martins Da Silva 0930001110 - 1.00 1.00

Cremilda Alves Dos Santos Revócio 0930002429 - 1.00 1.00

Crisleide Novais Antunes 0930011044 - - 0.00

Cristiane Ferreira Da Conceição 0930003437 - 2.00 2.00

Cristiane Ferreira Sacramento 0930010815 - - 0.00

Cristiane Silva Peixoto Lüdtke 0930012622 - - 0.00

Cristine Santos 0930007998 - - 0.00

Daiana Figueiredo Oliveira Alves 0930007941 - 1.00 1.00

Daisy Oliveira Dos Santos 0930008804 - - 0.00

Daniela Bomfim De Souza Coli 0930012964 - 1.00 1.00

Daniela De Oliveira 0930004186 - - 0.00

Daniele Ribeiro Ramos De Freitas 0930003877 - - 0.00

Daniella Rodrigues Dos Santos Mattos 0930007184 - - 0.00

Danielle Basilio Ramalho Barra 0930010499 - - 0.00

Danielly Soares De Souza 0930014760 - 1.00 1.00

Dara Machado Thiago 0930008116 - - 0.00

Dayane Silva Arieira 0930010489 - - 0.00

Debora Dos Anjos Pereira 0930000577 - 2.00 2.00

Débora Helena Santos Miranda De Sousa 0930022003 - - 0.00

Debora Pontes Dos Santos 0930008702 - 1.00 1.00

Débora Ramos Judice 0930015639 - 2.00 2.00

Deliane Da Silva 0930013704 - 1.00 1.00

Denilson Pereira Furtado Máximo 0930011797 - 2.00 2.00

Denise Celestino Do Nascimento De Lima 0930006403 - - 0.00

Denise Maria Pereira Teixeira 0930013190 - - 0.00

Deyse Alexandrina Anunciação Carvalho 0930023406 - - 0.00

Diana Souza De Araujo 0930006334 - - 0.00

Diego Cézar Martins De Almeida 0930014659 - 2.00 2.00

Dilcemara Cristina De Melo Peçanha 0930019707 - - 0.00

Dircelene Luiz Ferreira 0930011063 - 1.00 1.00

Edlayne Gomes De Souza 0930019348 - - 0.00
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Edna De Avila Tavares 0930009500 - - 0.00

Eduarda Almeida Fonseca Ferreira 0930016043 - 1.00 1.00

Eduarda Cunha Colombiano 0930023260 - - 0.00

Eduarda Do Carmo Araújo 0930010019 - 1.00 1.00

Eduardo Bento Inácio 0930012663 - - 0.00

Eduardo Souza De Amorim 0930016626 - - 0.00

Églin Maria Vieira Holtz 0930009630 - - 0.00

Elaine Da Conceição Carvalho 0930010906 - - 0.00

Elaine Da Silva Santos 0930006148 - 2.00 2.00

Elaine Gonçalves 0930013224 - 2.00 2.00

Eliana Brito Das Neves Gomes 0930012211 - 1.00 1.00

Eliana De Assis Almeida Da Silva 0930016979 - - 0.00

Eliana Lemos De Lima 0930008405 - - 0.00

Eliane Chagas Bertoldo De Oliveira 0930012170 - - 0.00

Eliane Maria De Medeiros Gonçalves 0930004432 - 1.00 1.00

Elisabeth Cabral Córdula 0930022410 - - 0.00

Elisabeth Da Silva Gama 0930019851 - 1.00 1.00

Elisama Mamede Da Silva 0930013959 - - 0.00

Elisângela Lima De Souza Da Silva 0930012940 - 2.00 2.00

Elisângela Maria Barboza De Souza 0930011733 - - 0.00

Elizabete Lima De Souza 0930015337 - - 0.00

Ellen Rodrigues Dos Santos 0930015329 - 1.00 1.00

Emanuelle Gualberto Dos Santos 0930002037 - 2.00 2.00

Emilie Rosana Ayres Tostes De Mello 0930006070 - - 0.00

Emmili Cristini Aniceto Da Silva 0930009936 - 2.00 2.00

Érica De Figueiredo Villela 0930004272 - 1.00 1.00

Erica Maria De Sousa 0930012862 - - 0.00

Erica Silva Da Cruz 0930012227 - - 0.00

Ericka Fernandes Dos Santos Rodrigues 0930022595 - - 0.00

Erika Rosilane Mesquita De Freitas 0930006444 - - 0.00

Erlani Rodrigues Bento Do Nascimento 0930005725 - 1.00 1.00

Estefânia Bandeira Furtado 0930006015 - - 0.00

Evelyn Ferreira Falcão Oliveira 0930002981 - - 0.00

Fabiana Castro Dos Santos Lino 0930018701 - - 0.00

Fabiana Cristina Barros De Oliveira 0930020152 - - 0.00

Fabiana Gonçalves De Oliveira 0930001956 - 1.00 1.00

Fabiana Machado Carvalho Lima 0930014142 - 2.00 2.00

Fabiéle Fernandes De Oliveira 0930020782 - 1.00 1.00

Fabíola Lima Costa 0930004417 - 1.00 1.00

Fábio Vieira Wandermurem 0930016198 - 7.00 7.00

Fabrícia Jordão Cruz 0930006098 - - 0.00
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Fabricia Martins Dos Santos De Oliveira 0930013546 - - 0.00

Fabricia Ramos De Oliveira Parkutz Costa 0930000812 - 1.00 1.00

Fátima Maria De Almeida Pereira 0930005455 - - 0.00

Felipe José Silveira Gadêlha 0930000051 - - 0.00

Felipe Lins Santana 0930018169 - - 0.00

Fernanda Alves Fagundes 0930015429 - - 0.00

Fernanda Aparecida Faria Touzo 0930010262 - 2.00 2.00

Fernanda Corrêa Lessa 0930020759 - - 0.00

Fernanda De Almeida Prista 0930009897 - 3.00 3.00

Fernanda De Oliveira Pereira Santos 0930002361 - 1.00 1.00

Fernanda Marins Sena 0930022794 - - 0.00

Fernanda Rocha Soares De Almeida 0930002878 - - 0.00

Fernanda Sayuri Chinen 0930016977 - - 0.00

Flavia Garcia Ralil Abdo 0930015788 - - 0.00

Flávia Gualberto Da Cunha 0930023029 - - 0.00

Flaviana Maria França Castilho 0930004251 - 2.00 2.00

Flávia Pereira Mattos 0930005504 - - 0.00

Franciele Ferreira De Alencar De Oliveira 0930017012 - - 0.00

Francisca Maria Camargo De Carvalho 0930012881 - 1.00 1.00

Gabriela Cunha De Oliveira Tagliate Mendes 0930012944 - 1.00 1.00

Gabriela Pereira Galdino 0930010944 - 3.00 3.00

Gabriela Perpétua Dos Santos 0930001962 - 2.00 2.00

Gabriela Portugal Da Silva 0930020515 - - 0.00

Gabriela Silva Fonte De Oliveira 0930010271 - - 0.00

Gabriella Aleman De Queiroz Esmaile 0930000444 - - 0.00

Gabriella Meireles Celeste 0930009038 - 2.00 2.00

Gabriella Small Brasil De Oliveira 0930003103 - 1.00 1.00

Gabriel Rodrigues De Jesus Corado 0930001087 - - 0.00

Genilda Cecilia Pereira 0930015191 - - 0.00

Gilma Célia Dos Santos 0930008848 - - 0.00

Gilson Da Silva Souza 0930002476 - - 0.00

Gilvane Maria Souza Do Rosário 0930009764 - - 0.00

Gilvan Marques De Souza 0930013408 - - 0.00

Gilvan Nicácio Cavalcanti 0930000409 - - 0.00

Gisele Queiroz De Oliveira 0930000715 - 1.00 1.00

Giselle Carvalhaes Da Silva 0930003359 - 2.00 2.00

Gisely Gomes Do Nascimento 0930003049 - - 0.00

Giuvani Batista De Araújo 0930015447 - - 0.00

Glaucia Germano Augusto Da Silva 0930018013 - - 0.00

Glauciene Alves Gomes 0930013969 - - 0.00

Gleice Maria Soares Da Rosa 0930008638 - 1.00 1.00
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Glenda Keli Oliveira Da Costa 0930011539 - - 0.00

Glória Maria Lopes Da Rocha 0930010501 - - 0.00

Graciele Vitória Da Silva 0930019222 - - 0.00

Gustavo Massena De Lira 0930012515 - - 0.00

Helen Silva Dos Santos 0930019089 - - 0.00

Hellen Karine Da Silva Alves Canabarro 0930016980 - - 0.00

Henrique Carvalho Neves 0930018030 - - 0.00

Hérica Mello Do Carmo Dos Santos 0930007380 - 4.00 4.00

Ilana Ferreira Ramos 0930017027 - - 0.00

Inês Monteiro De Sales 0930004692 - - 0.00

Iolanda Helena Martins Zimermann 0930001883 - - 0.00

Iria Glaucia Rosa 0930010249 - - 0.00

Isabela De Oliveira Silva Ferreira 0930007682 - - 0.00

Isabela Fernandes Corrêa 0930019412 - - 0.00

Isabella Rosa De Oliveira 0930019234 - - 0.00

Isaira Francisco Da Silva Gheno 0930023803 - - 0.00

Isis Braga Da Silva Sombra 0930012883 - - 0.00

Isis Rany Jacob Da Silva 0930008709 - - 0.00

Ismênia Oliveira Santos 0930009309 - - 0.00

Itaci Maria Gomes 0930022603 - 1.00 1.00

Ivan Santos Da Conceição Rodrigues 0930003838 - - 0.00

Jacqueline De Souza Do Carmo 0930010463 - - 0.00

Janete Jane Costa Da Silva 0930018253 - - 0.00

Jaqueline Da Fonseca Martins 0930007860 - - 0.00

Jaqueline Figueredo Da Silva 0930018547 - - 0.00

Jaqueline Lima Leite 0930005544 - 2.00 2.00

Jéssica Castro Nogueira 0930018096 - 2.00 2.00

Jéssica Da Silva Antunes 0930009912 - 1.00 1.00

Jessica De Lima Ferreira Teodoro 0930001222 - - 0.00

Jessica Dos Santos E Silva 0930002637 - - 0.00

Jéssica Mendes De Menezes Vallim (Jéssica Menezes) 0930009560 - - 0.00

Jéssica Nascimento De Paula De Carvalho 0930005760 - 1.00 1.00

Jheniffer Vieira De Almeida 0930009054 - - 0.00

Joanderson Elis Andrade 0930011648 - - 0.00

João Carlos Pereira Dos Santos 0930002838 - - 0.00

Joelma Peres Da Silva Oliveira 0930021187 - - 0.00

John Kennedy Teixeira Lima 0930005173 - 1.00 1.00

Jorsalia Gomes De Souza 0930010451 - - 0.00

Josana Miranda Wagner 0930000730 - 2.00 2.00

José Barreto Da Silva 0930005674 - - 0.00

José Dias Ferreira Neto 0930003872 - - 0.00
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Jôse Graciele De Andrade Barbosa Dos Santos 0930006730 - 2.00 2.00

José Paulo Dos Santos Vargas 0930009827 - - 0.00

Josete Ferreira De Souza 0930011963 - - 0.00

Josiane Alves Da Silva De Andrade 0930007515 - 2.00 2.00

Josiane Claudino De Freitas 0930013093 - - 0.00

Josiene Mazzini Da Costa 0930016025 - - 0.00

Josyane Palmer Ramos Fagundes 0930000653 - - 0.00

Juliana Andréia Da Silva Pimentel Flores 0930016061 - 4.00 4.00

Juliana Da Silva Santos Pimenta 0930015896 - - 0.00

Juliana Ozório Gomes 0930010668 - - 0.00

Juliana Pimenta Da Silva Marciano 0930019556 - 1.00 1.00

Juliana Pires Dos Santos Rosa 0930002312 - 1.00 1.00

Julianna Vieira Penkuhn 0930023516 - - 0.00

Júlia Schetini 0930018650 - - 0.00

Jurema Francisca Ferreira De Sousa 0930018931 - - 0.00

Kalina Laurindo Rodrigues 0930023404 - - 0.00

Karen Karolina Da Silva Carvalho 0930016376 - - 0.00

Karina Martins Lopes Ceia 0930017231 - 2.00 2.00

Karla Da Silva Mendes Pimenta 0930011447 - - 0.00

Kátia Mabel Da Silva Medeiros Tavares 0930009481 - 1.00 1.00

Katiane Ribeiro Da Silva Ramos 0930008563 - - 0.00

Keith Samea Pereira De Freitas Mello 0930013984 - - 0.00

Kelly Cristine Pires Aniceto 0930012367 - 1.00 1.00

Kerolen Nascimento Monteiro 0930009311 - - 0.00

Kessia Amny Mendes Freitas Gregório 0930008766 - - 0.00

Ketellyn Aparecida Maciel Da Silva 0930005857 - - 0.00

Laianne Da Conceição Santos 0930020390 - - 0.00

Lais Almeida Oliveira 0930014933 - - 0.00

Laiz Da Cruz Batista 0930000644 - 1.00 1.00

Larissa De Fátima Gonçalves Da Silva 0930011514 - - 0.00

Laudilene Da Silva Malcher 0930010984 - 1.00 1.00

Laura De Almeida Lacerda 0930013580 - - 0.00

Leandra De Carvalho Rocha Da Cruz 0930009312 - 1.00 1.00

Leiliane Da Fraga Figueredo Magalhães 0930013985 - - 0.00

Leticia Do Nascimento Pereira 0930017130 - - 0.00

Letícia Mara Dos Santos Braga 0930006484 - - 0.00

Leticia Medeiros Cortes Da Rocha 0930005844 - 1.00 1.00

Letícia Pizão Simões 0930012390 - - 0.00

Lícya Karoline Ayres Tostes De Mello Azevedo 0930009642 - 1.00 1.00

Lidiane Luísa Pereira Lemos 0930011628 - - 0.00

Lídia Portugal Dias Gomes 0930012827 - - 0.00
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Ligia Desiderio Lobo 0930016014 - - 0.00

Liliane Aparecida Da Silva Avila Santos 0930003586 - 1.00 1.00

Liliane Rodrigues Ferreira Jordão 0930023154 - 1.00 1.00

Liliane Sant Ana Mathias 0930016353 - - 0.00

Liliane Silva De Oliveira 0930018674 - - 0.00

Lillian Karla Cabral Carneiro 0930010409 - - 0.00

Lívia De Jesus Pimenta Antunes 0930003996 - - 0.00

Lorrayne Pimenta Diniz Mello 0930008072 - - 0.00

Lourenço De Carvalho Filho 0930003687 - - 0.00

Lua Emílio Furtado 0930015681 - - 0.00

Luana Aguiar Felisarda 0930001440 - 2.00 2.00

Luana Fortunato Assumpção 0930010047 - - 0.00

Luara Da Silva Conceição 0930008429 - - 0.00

Lucas Trindade Borges Lima 0930020309 - - 0.00

Luciana Araújo Lopes 0930018697 - - 0.00

Luciana Da Silva Aguiar Fonseca 0930009549 - - 0.00

Luciana Das Neves Rosa Costa 0930009131 - 4.00 4.00

Luciana Dos Santos Machado 0930018719 - - 0.00

Luciana Hallak Paulo (Luciana Hallak ) 0930017124 - 3.00 3.00

Luciana Moreira Alves 0930019100 - - 0.00

Luciana Moreira Dos Anjos 0930007216 - - 0.00

Luciana Motta Da Silva 0930002951 - - 0.00

Luciana Pereira 0930010171 - - 0.00

Luciana Pereira Pires De Oliveira 0930013090 - 1.00 1.00

Luciane De Oliveira Sousa Ferreira 0930013032 - - 0.00

Ludmila Da Silva Lima Bahia 0930012829 - - 0.00

Ludmila Rodrigues Da Silva 0930014195 - - 0.00

Luisiana Priscilla Da Silva Cruz 0930004787 - - 0.00

Luiz Fernando Reis Sales 0930005659 - - 0.00

Luthyelle Marcilene Moura Prado 0930011504 - - 0.00

Maiara Marcele De Souza 0930010487 - - 0.00

Maira Cristina Oliveira De Abreu 0930006534 - 1.00 1.00

Maksuene Cabral Lopes 0930000157 - 2.00 2.00

Marcela Barbosa Nepomuceno De Souza Oliveira 0930003852 - 2.00 2.00

Marcela Da Silva Reis 0930016471 - - 0.00

Marcela Marques De Oliveira Martins 0930014658 - - 0.00

Marcela Pereira De Jesus 0930004057 - - 0.00

Marcele Aparecida De Oliveira Ribeiro 0930014220 - 2.00 2.00

Marcele Christine Marcante Monteiro Oliveira 0930022710 - - 0.00

Marcele Cunha Ferreira Dos Santos 0930003114 - - 0.00

Marcelo Ouverney Faria 0930016417 - - 0.00
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Marcelos Dos Santos Lima 0930011625 - - 0.00

Marcia Aparecida Marcelino 0930013595 - - 0.00

Márcia Conceição Gomes Do Amaral 0930015021 - - 0.00

Marcia Regina Barroso Magalhães (Marcia Regina 
Barroso Magalhães)

0930004254 - 1.00 1.00

Márcia Regina Sobrinho De Macedo 0930023675 - - 0.00

Marco Antonio Dos Santos Monteiro 0930004704 - - 0.00

Margarete Feitosa Dos Santos 0930011796 - - 0.00

Maria Aparecida Ramos 0930008962 - 1.00 1.00

Maria Beatriz Teixeira Dos Santos 0930002804 - - 0.00

Maria Das Graças Pimenta Barbosa De Olveira 0930010021 - - 0.00

Maria Eduarda De Souza Goulart 0930007114 - - 0.00

Maria Eduarda Moura Coutinho 0930005104 - 2.00 2.00

Maria Helena Machado Caetano 0930013458 - 1.00 1.00

Maria Júlia Braz Dos Santos 0930002607 - - 0.00

Maria Julia Ensa Da Silva 0930002789 - - 0.00

Maria Lúcia Lamas De Souza 0930014761 - - 0.00

Maria Madalena Alves Pinheiro 0930004041 - - 0.00

Maria Margarida Ferreira 0930011580 - - 0.00

Mariana Dias Dos Santos Ribeiro 0930018752 - - 0.00

Mariana Oliveira Da Cunha Prates 0930015099 - - 0.00

Mariana Pena Leite 0930001345 - - 0.00

Mariana Pinho Gripp 0930015676 - - 0.00

Maria Natalina De Aguiar Diniz 0930012610 - - 0.00

Mariana Valerio Silveira Cavalcante 0930005910 - 1.00 1.00

Maria Nazaré Rosa Da Silva 0930020051 - - 0.00

Mariane Marcato Pereira 0930010265 - - 0.00

Mariângela De Almeida Lima 0930004169 - 2.00 2.00

Marianne Ferreira Meira 0930013732 - - 0.00

Marieda Alves Machado 0930014176 - - 0.00

Mariléia Nunes Meireles Mugia 0930016122 - - 0.00

Marilene Rodrigues Da Silva Ribeiro 0930017914 - 1.00 1.00

Marilene Soares Terra Freire 0930009605 - 2.00 2.00

Marilia Oliveira Soares Ramos 0930016321 - - 0.00

Marilis Moraes Ribeiro Bitencort 0930008080 - - 0.00

Marina Marilia Do Nascimento 0930008497 - - 0.00

Marise Paulina Da Silva Alves Cunha 0930009389 - - 0.00

Maristela Ramalho Lopes Da Silva 0930005184 - - 0.00

Marli Nascimento 0930016734 - 1.00 1.00

Marlucia Da Silva Chrispim 0930023724 - 1.00 1.00

Marta Cruz Do Nascimento Almeida 0930000601 - 1.00 1.00

Martha Da Silva Salomao 0930007082 - - 0.00
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Mary Anna Cunha Da Silva 0930012631 - - 0.00

Mary Ellen De Araújo Pereira 0930010976 - - 0.00

Mateus Gabriel Dos Remedios Costa 0930009544 - - 0.00

Matusalém Da Paes Nascimento 0930019134 - - 0.00

Mauricéia Corrêa Felipe 0930003217 - 2.00 2.00

Mayara Da Conceição Menezes 0930004114 - 1.00 1.00

Mayra Rangel Miranda Cruz Fontana 0930004098 - - 0.00

Melissa Barra Ferreira 0930006106 - 1.00 1.00

Micaella Cassiano Dos Santos 0930023320 - - 0.00

Micaelle Rodrigues De Morais 0930002183 - - 0.00

Michele Da Silva Do Vale 0930006249 - - 0.00

Michele Jorge Dos Santos De Souza 0930000743 - - 0.00

Michelle Barroso Viana 0930013791 - - 0.00

Michelle Da Silva Sarmento (Michelle Da Silva 
Sarmento)

0930015728 - - 0.00

Michelle Targino Morgado 0930012253 - - 0.00

Mikaela Mendes Peres 0930004281 - 1.00 1.00

Milena Rodrigues De Morais 0930011245 - - 0.00

Mirtes Stella Da Silva Pains 0930019865 - 1.00 1.00

Mônica De Laino Ferreira Costa 0930001256 - 2.00 2.00

Mônica De Oliveira Cardoso Dos Santos 0930015646 - 1.00 1.00

Monica Gomes Da Silva 0930015533 - - 0.00

Monik Garcia De Oliveira 0930002591 - - 0.00

Monique Lima Da Matta Tuler 0930000929 - 1.00 1.00

Mylena Eduarda Da Cunha Ribeiro 0930009525 - - 0.00

Naara Sousa Dos Santos Barbosa 0930002567 - 2.00 2.00

Nataile De Andrade Porto 0930016446 - 1.00 1.00

Natália Cristina Tomaz Venancio 0930010396 - - 0.00

Natália De Albuquerque Gonçalves Castro 0930023376 - 2.00 2.00

Natalia Dos Santos Correa 0930013935 - - 0.00

Natasha Amorim Conceição Reis 0930007604 - 1.00 1.00

Natasha Martins Ferreira 0930016291 - - 0.00

Nayã Moreira Valverde 0930010772 - - 0.00

Nevaldo Leocádia Bastos Júnior 0930012817 - 3.00 3.00

Nicole Teixeira Amaral 0930005575 - - 0.00

Niete Arantes Carvalho Dos Reis 0930001977 - 2.00 2.00

Nilene Dutra Pereira 0930014413 - - 0.00

Nilrania Quelli Dias De Souza Ferreira 0930019684 - - 0.00

Noemi Soares Nogueira 0930012508 - 1.00 1.00

Norielem De Jesus Martins 0930006731 - 4.00 4.00

Norma Machado Vidal Coelho 0930004460 - 1.00 1.00

Palloma Lethícia Bernardo Xavier 0930013538 - - 0.00



360
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

Paloma Aparecida De Abreu Neves 0930006207 - - 0.00

Pamela Da Silva Fernandes 0930002462 - 2.00 2.00

Pâmela Kelly Torres Inoue Ferreira 0930004223 - - 0.00

Patrícia De Lima Vieira Prote 0930005664 - - 0.00

Patrícia Gonçalves Ferreira Fidalgo 0930008012 - - 0.00

Patricia Oliveira Silva 0930021883 - 1.00 1.00

Patricia Roberta Vilela Ribeiro 0930000704 - - 0.00

Paula Dornelles Da Silva 0930016316 - - 0.00

Paulo Henrique Da Silva 0930009951 - - 0.00

Paulo Ricardo Ferreira 0930000202 - - 0.00

Paulo Roberto Monteiro Da Silva Neto 0930019766 - - 0.00

Perla Souza Da Conceição 0930005881 - - 0.00

Priscila Aparecida Barbosa Dias Silva 0930013736 - 1.00 1.00

Priscila Aparecida Carvalho Sampaio Silva 0930015413 - - 0.00

Priscila De Araújo Souza 0930013687 - 2.00 2.00

Priscila De Souza Ferreira 0930016063 - - 0.00

Priscila Márcia Chrispim Bahia Do Nascimento 0930017475 - - 0.00

Priscila Pires Diniz Dos Santos 0930010437 - 1.00 1.00

Priscilla De Souza Pinto Corrêa 0930012558 - 1.00 1.00

Priscillla Da Silva Barros Pinheiro 0930009734 - 2.00 2.00

Rachel Marcia Chrispim Bahia Do Rosário 0930017318 - - 0.00

Rafaela Amaral Macedo 0930006544 - 1.00 1.00

Rafaela Gonçalves Do Carmo 0930003219 - - 0.00

Rafael De Sá Oliveira 0930016506 - - 0.00

Raquel Nascimento Da Conceição De Freitas 0930007957 - 1.00 1.00

Renata Ferreira Luiz Moraes 0930018049 - - 0.00

Renata Franco Cerqueira 0930010897 - - 0.00

Richard Marx R. Do Nascimento 0930006840 - - 0.00

Rikelly Freire Da Silva 0930004326 - 2.00 2.00

Rita De Cássia Brum Da Costa 0930012315 - - 0.00

Rita De Cássia Souza Mota 0930012387 - - 0.00

Roberta Carvalho Da Cunha Valentim 0930011195 - - 0.00

Roberta Gonçalves Pessanha De Farias 0930012511 - - 0.00

Roberta Keli Da Silva Pacheco 0930000134 - 2.00 2.00

Roberta Thays Dos Santos Cury 0930021567 - - 0.00

Rosane Da Silva Bitencourt 0930018751 - - 0.00

Rosangela De Souza Almeida 0930016564 - - 0.00

Rosângela Do Carmo Damião 0930018256 - - 0.00

Roseane Do Carmo Damião Gonçalves 0930010918 - 1.00 1.00

Roselane Gomes Freire Silva 0930017228 - 1.00 1.00

Roselene Tosta Da Silva 0930012855 - 2.00 2.00
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Rosemar Alexandrina Meyer 0930017042 - - 0.00

Rosilene Barbosa Dos Santos 0930017227 - 1.00 1.00

Rosilene De Souza Rosa 0930011907 - - 0.00

Rosimeire Silva Alves 0930021880 - 2.00 2.00

Rosineire Silva De Almeida 0930000098 - 2.00 2.00

Sabrina Aguiar De Mendonça Barcelos 0930004693 - 1.00 1.00

Sabrina Alves Tenorio 0930012822 - - 0.00

Sabrina Cristianes Da Silva 0930010509 - 1.00 1.00

Sabrina Da Costa Salvador 0930013718 - - 0.00

Sabrina Graciela Dos Santos Costa 0930005986 - - 0.00

Sanchai Chaiene Silva Melo 0930018828 - 2.00 2.00

Sara Boechat Meneses 0930004999 - - 0.00

Sara Da Silva Martins Pontes Lima 0930010200 - - 0.00

Sheila Aparecida Da Mota Pereira 0930001683 - - 0.00

Sheila De Oliveira Lima Genuncio 0930013834 - - 0.00

Sheila Silva Carmo 0930017463 - - 0.00

Shirlei Silva Gastão Soares 0930019000 - 1.00 1.00

Sildivânia Marcolino De Araújo Souza 0930014477 - 2.00 2.00

Silmara De Souza Rocha 0930013208 - - 0.00

Silmar Gouvea Calian 0930013038 - 1.00 1.00

Silvia Da Silva Gonzaga 0930020210 - - 0.00

Silvonete Pereira Mota 0930000506 - - 0.00

Simone Alvarenga Palmeira 0930016093 - - 0.00

Simone De Brito Reis 0930016221 - - 0.00

Simone Dos Santos Almeida Da Silva 0930011672 - 1.00 1.00

Simone Sandra De Souza 0930003188 - - 0.00

Simony Valim Da Rocha 0930001487 - 2.00 2.00

Solange Chagas Moreira 0930010102 - - 0.00

Sônia Aparecida Vicente 0930012905 - 1.00 1.00

Stela Castro De Sousa 0930022020 - - 0.00

Suéle Máximo Furtado 0930011808 - 2.00 2.00

Suelen Ferreira Da Silva 0930010258 - 1.00 1.00

Suelen Mazza De Almeida Martins (Suelen Mazza De 
Almeida Martins)

0930009910 - - 0.00

Suellen Coutinho Gomes Angelo 0930004492 - - 0.00

Suéllen Nasato Castro 0930007843 - - 0.00

Suely Mafalda Robert 0930019114 - - 0.00

Susana De Carvalho Viana 0930004565 - - 0.00

Susely Angelica Felix Nogueira Antunes 0930023781 - - 0.00

Tais Ribeiro Dos Santos 0930006373 - - 0.00

Taliane Moreira Dos Santos 0930001108 - - 0.00

Talita De Lima Raimundo Silva 0930004543 - 2.00 2.00
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Talita Kadu Peixoto E Silva 0930014842 - - 0.00

Talita Pagotto Marciano 0930020488 - - 0.00

Tamires Da Silva Rodrigues 0930000411 - - 0.00

Tânia De Assis Gomes Grosso 0930014094 - 1.00 1.00

Tarcila Pereira De Lima 0930016582 - - 0.00

Tatiana Ferreira Da Costa 0930010450 - - 0.00

Tatiane Meira De Almeida 0930009151 - 1.00 1.00

Tatiani Maesse Freitas Da Silva 0930008625 - - 0.00

Tayna Baptista Silva 0930019765 - - 0.00

Thaiane De Souza Pinto Pereira 0930014005 - 2.00 2.00

Thainara Carneiro De Araujo 0930004194 - 2.00 2.00

Thaís Carneiro De Araújo 0930003888 - 2.00 2.00

Thais Tenorio Dos Santos 0930020140 - 1.00 1.00

Thalyta Santiago Fonseca 0930001013 - 1.00 1.00

Thamara Maciel Lins De Souza 0930001118 - - 0.00

Thamires Alves Ferreira 0930015634 - - 0.00

Thamires Mattos De Oliveira 0930006814 - 2.00 2.00

Thamiris Alberto Alves Martins 0930018647 - - 0.00

Thana Fontes Silva Dos Santos 0930002509 - - 0.00

Thelma Apparecida Da Silva Esteves Furtado 0930016190 - 1.00 1.00

Tiago Rodrigues Do Nascimento 0930010943 - - 0.00

Tiemi Siciliano Dos Santos 0930010062 - 1.00 1.00

Tuira Ribeiro Da Silva 0930013512 - 1.00 1.00

Ursula Carpenter De Sant Anna Santos 0930010504 - - 0.00

Valeria Coelho Fachina 0930010372 - - 0.00

Valéria Cristina Leal Figueira De Almeida 0930006129 - 1.00 1.00

Valeria Negrão Ramiro Silva 0930007132 - 1.00 1.00

Vanessa Cristina De Oliveira Campos 0930016658 - - 0.00

Vanessa De Oliveira Machado 0930015117 - - 0.00

Vanessa Dos Santos 0930013715 - 1.00 1.00

Vanessa Dos Santos De Souza 0930013300 - - 0.00

Vanessa Santos De Castro 0930020014 - - 0.00

Vanice Ferreira De Souza 0930013499 - - 0.00

Vanusa Da Glória Pimenta Brito Lacerda 0930020317 - - 0.00

Vanusa Da Silva Castro Gonçalves 0930011226 - 1.00 1.00

Vanuza Kelly Araújo 0930016726 - - 0.00

Verônica De Araújo Neves 0930006782 - - 0.00

Verônica Guilhermina Marques Cabral 0930008403 - 1.00 1.00

Verônica Rodrigues Basilio Xavier 0930010475 - 2.00 2.00

Vitoria Carla Cabral De Oliveria 0930010250 - - 0.00

Vitor Luis Meireles Teixeira 0930008533 - 2.00 2.00
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Vivian De Lima Menino 0930017174 - - 0.00

Viviane Alves De Freitas 0930023640 - - 0.00

Viviane Ribeiro Primo Do Carmo 0930015314 - - 0.00

Vivian Ferreira Ladislau Da Silva 0930006859 - - 0.00

Wanderleia Mendes Carlos Magalhães 0930009579 - 2.00 2.00

Wanderson Carneiro Pereira 0930011623 - - 0.00

Wania Maria Da Silva Moura 0930003866 - 1.00 1.00

Wilou Hudson Penha 0930014775 - 1.00 1.00

Yane Beatriz Neto Salazar Da Silva 0930012758 - - 0.00

Yasllin Ercilia De Oliveira 0930000648 - - 0.00

Zegiane Tenório Pires Martins 0930009656 - - 0.00

Zilla Alzarett Almeida 0930017268 - - 0.00

425 - PEDAGOGO - ILHA 

NOME INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA TÍTULOS
NOTA NA PROVA 

DE TÍTULOS E 
EXPERIÊNCIA

Adriana Simões Duarte 0940015894 - 2.00 2.00

Agnes De Sá Carvalho 0940016007 - - 0.00

Alba Valéria Ayres Fernandes 0940015453 - 1.00 1.00

Amanda Teixeira Rodrigues 0940018949 - - 0.00

Ana Cristina Silva Castro Marques Georgino 0940023778 - - 0.00

Ananda Lima De Sousa 0940015185 - - 0.00

Ariene Maciel Melo 0940011043 - - 0.00

Bianca Ignácio Medeiros Fidelis 0940018983 - - 0.00

Bruna Cristina Gomes Mota 0940019103 - - 0.00

Bruna Maio Purcino 0940010248 - - 0.00

Bruna Valéria Feder 0940018414 - - 0.00

Cátia Lara Pessoa 0940007845 - - 0.00

Cinthia Gabriele Barbosa Lourenço 0940008502 - 1.00 1.00

Claudia Cortes Da Fonseca 0940002827 - 1.00 1.00

Claudia Denise Soares Manes 0940019166 - - 0.00

Conrado Villa Campo Borges 0940018587 - - 0.00

Dayane Dias Ferreira Assis 0940004456 - - 0.00

Denis De Oliveira Pessoa 0940013874 - - 0.00

Erica Ribeiro Malheiros De Araujo 0940013139 - 1.00 1.00

Fabíola De Souza Brito 0940014566 - 1.00 1.00

Flávia Silva Martins 0940005805 - 4.00 4.00

Flora Flores 0940013800 - 1.00 1.00

Giovana Francisca Da Silva 0940012233 - - 0.00

Giselle De Souza Maria 0940013004 - - 0.00

Glaucyellen Conceição Da Costa 0940007722 - - 0.00

Gleyce De Souza 0940005461 - - 0.00
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Gustavo Pimentel Goulart 0940004443 - 1.00 1.00

Joice Ferreira Assis De Freitas 0940013140 - - 0.00

Jonatas Pereira Taveira 0940009434 - 2.00 2.00

Juliana Ferro Da Silva 0940007085 - - 0.00

Juliana Silveira Corrêa 0940015199 - - 0.00

Lucas Selassié Magi Campos 0940021768 - - 0.00

Lúcia Elena Felipe Dos Santos 0940012064 - 2.00 2.00

Luciana Pereira Campos Telles 0940013944 - - 0.00

Luciene Lima Da Silva 0940012586 - - 0.00

Luisa Sagretti De Souza 0940008211 - - 0.00

Magda Rocha De Carvalho 0940019876 - - 0.00

Maria Aparecida Firmo Da Costa 0940009267 - 2.00 2.00

Maria Eduarda Silva Chagas Passigatto 0940002465 - - 0.00

Marlon Gomes Dos Santos 0940017280 - - 0.00

Marta Batista Medeiros 0940007575 - - 0.00

Mychelle Telles Dos Santos 0940009810 - 1.00 1.00

Natália De Oliveira Frutuoso De Jesus 0940013579 - - 0.00

Nathalia Pereira Borges 0940017120 - 2.00 2.00

Paula Cristina Lourenço Pereira 0940016110 - - 0.00

Rebeca Ribeiro Do Nascimento Maia 0940005880 - - 0.00

Sarah Santos Peixoto Moreira 0940012249 - - 0.00

Saulo Maciel Da Silva 0940015656 - 2.00 2.00

Stephanie Carnot De Almeida 0940011147 - - 0.00

Suelen Da Silva Chrisostimo 0940012487 - 1.00 1.00

Talita Aguiar Fortes 0940023794 - - 0.00

Tatiana Mariano Pereira Brito 0940012806 - 1.00 1.00

Vanêssa Pereira De Andrade Oliveira (Vanêssa ) 0940012531 - - 0.00

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA – PÓS-RECURSO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais, mediante as condições esti-

puladas neste Edital e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA 

– PÓS-RECURSO, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 001/2024/PMAR, nos seguintes termos:

Art. 1º Após análise dos recursos interpostos contra o Edital de resultado da Prova Prática, fica MANTIDO o resultado divulgado em 14 

de junho de 2024, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

I – O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado da Prova Prática no endereço eletrônico www.

institutoaocp.org.br, através do link Consultar resposta do recurso contra o resultado da Prova Prática.

II – As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) 

dias, a contar da data de publicação deste edital.

http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
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Art. 2° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 25 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO DE ANGRA DOS REIS

EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – PÓS-RECURSO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO DO 

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – PÓS-RECURSO, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 

001/2024/PMAR, nos seguintes termos:

Art. 1º Após análise dos recursos interpostos contra o Edital de Resultado do Procedimento de Heteroidentificação, fica alterado o 

resultado divulgado em 14 de junho de 2024, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

I – Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o Resultado do Procedimento de Heteroidentificação – Pós-Recurso.

II – O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o resultado do Procedimento de Heteroidentificação, 

no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no link Consultar resposta do recurso contra o resultado do Procedimento de 

Heteroidentificação.

III – As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br por 10 

(dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.

Art. 2° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

ANGRA DOS REIS/RJ, 25 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO DE ANGRA DOS REIS

ANEXO ÚNICO - EDITAL DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO

DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – PÓS-RECURSO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024

NOME INSCRIÇÃO CARGO RESULTADO

Adilson Da Silva Santos Junior 9580008491 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Alessandro Cardoso De Moura Dias 9580005726 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Ana Vitória Moura Da Silva 9580009365 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Anderson Lopes Chiappetta 9580022691 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
http://www.institutoaocp.org.br/
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Arlindo Ferreira Batista Neto 9580007711 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Bruno Do Nascimento Bezerra 9580014132 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Bruno Luiz Francisco 9580015505 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Camila Dos Santos Monteiro 9580020943 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Carlos Alberto Souza Do Nascimento 9580002217 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Carlos Daniel Pereira Da Cruz 9580013506 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Carolayne Ferreira Santos Dos Remédios 9580008925 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Carolline Costa de Carvalho Silva 9580014741 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

César Júnio De Freitas Andrade 9580005537 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Charles De Lima Rocha Freitas 9580020072 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Daier Eliezer Da Silva Gonçalves 9580001572 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Danillo Pereira Dos Santos 9580000095 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Danilo Da Silva Coelho 9580023692 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Davi Gabril De Souza 9580012406 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Diogo Amorim Duarte 9580007032 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Diogo De Oliveira Do Nascimento 9580009512 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Éden Pereira Domingos 9580023063 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Eduardo Wagner Figueiredo De Alcântara 9580014689 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Ellen Karina Dos Reis 9580011995 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Enrique Breno Daniel Pereira Perez Victorino 9580014486 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Felipe Ourique Luiz 9580013564 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Felipe Ribeiro De Almeida 9580007450 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Gabriel Augusto Lourenço Da Conceição 9580014876 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Gabriel Lucas Trindade Rodrigues 9580006369 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Gabriel Nascimento Teixeira 9580013068 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Gabriel Seabra Bernardo 9580008379 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Geremias Alberto Da Silva 9580008530 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Guilherme Carvalho Neves 9580009556 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Hana Carvalho De Moura 9580000087 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Helder Lucas Chrispim Bahia 9580016525 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Hugo Fonseca Da Mota 9580015069 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Iago Ribeiro Dos Santos 9580007414 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Jesse Messias Diogo Maia 9580010128 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

João Marcos Campos Arjona De Souza 9580002129 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Jonatan Atila Dos Santos 9580018860 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Jorge Luiz Rodrigo Barros Victoriano 9580005132 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Júlia Garcia Dos Santos Alves 9580013073 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Juliano Gomes Da Luz 9580012959 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Júlia Vitorino Da Silva Lapa 9580023629 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Julio César Costa Da Silva 9580015840 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Julio Cesar Da Silva Alcides 9580010146 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO



367
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1910 • 25 de junho de 2024

Kauã Da Cunha Rodrigues 9580010286 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Kleber Lucas Teixeira Silva 9580023873 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Larissa De Souza Brito Sobral 9580003193 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Layla De Souza André Ventura 9580013565 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Levi Do Nascimento Queiroz Monteiro 9580020093 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Louyze Parahyba Barbosa 9580006950 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Lucas Costa E Silva 9580008904 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Lucas Dos Reis Ferreira 9580015432 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Luis Felipe Castro Lopes 9580013682 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Luis Filipe Dos Santos Correa 9580014045 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Maick Gomes Dos Santos 9580018138 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Marcelo Batista Junior 9580002266 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Mariana Carvalho Neves 9580009555 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Mariana De Oliveira Gonçalves 9580017783 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Matheus Bispo De Oliveira 9580015409 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Matheus César Cunha Da Silva Freitas (Matheus ) 9580009551 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Matheus De Oliveira Souza 9580023918 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Matheus Rodrigues Viveiros Machado 9580016398 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Michele Reis Do Nascimento 9580006139 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Milena Martins Da Silva 9580005341 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Namíbya Silva Dos Santos Moraes 9580004104 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Paulo Henrique Gomes 9580023545 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Paulo Higor Da Silva Batista 9580010345 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Pedro Antonio De Trindade Maria 9580022845 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Pedro De Almeida Francisco Junior 9580013434 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Pedro Henrique De Souza Arantes Lima 9580007238 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Priscila Teodoro Gomes 9580023062 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Rafaella Patricio Lima 9580015922 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Raissa Braz De Almeida 9580014374 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Renan De Araujo Duarte 9580012259 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Reynald Steffane Higino Da Silva 9580000727 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Ricardo Lima Da Silva 9580007498 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Robson Augusto Teixeira Da Silva 9580016895 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Rodrigo Domingos Osório 9580011340 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Ronie Vinícius Guilherme 9580020965 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Rute Quézia Dansiguer 9580017415 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Silvestre Castro Simão 9580018356 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Thais Crispim De Almeida Bernardo 9580002623 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Thiago Almeida Ramos Melo 9580013096 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Thiago Castilho Ramos 9580007634 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Thiago Rodrigues De Marins 9580009722 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO
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Victor Da Mata Genario 9580006972 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Victor Rodrigues Da Silva Ribeiro 9580002108 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

William Candido Lima 9580005287 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL INAPTO

Willian De Oliveira Pimenta 9580003751 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Willian Gomes Do Nascimento 9580023323 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL AUSENTE

Yves Marlon Chrispim Sena Souza 9580023864 AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Ana Beatriz Pellegrino Aves 0700003924 ARQUITETO APTO

Artur Mendes De Oliveira 0700022197 ARQUITETO APTO

Bruno Moitinho De Oliveira 0700009229 ARQUITETO APTO

Denis Albert De Oliveira 0700002200 ARQUITETO APTO

Djuanne De Godoy Esmael 0700011121 ARQUITETO AUSENTE

Eduardo Aderne Silva 0700014424 ARQUITETO AUSENTE

Elaine Ferreira Lucas 0700019399 ARQUITETO APTO

Fabrício Conceição Ferreira 0700015630 ARQUITETO APTO

Faendra Breda Belucio 0700000162 ARQUITETO INAPTO

Flávio Carvalho Silva 0700019648 ARQUITETO APTO

Gabriela Cassiano Martins 0700023627 ARQUITETO AUSENTE

Glauker Gomes Marcelo 0700008298 ARQUITETO APTO

Hellen De Souza Dos Santos 0700003098 ARQUITETO AUSENTE

Luana Reynozo Garrido 0700023317 ARQUITETO APTO

Marcelo Rodrigues De Mattos 0700011179 ARQUITETO INAPTO

Maria Cecília Alves 0700019174 ARQUITETO APTO

Matheus Venancio Reis E Silva 0700016676 ARQUITETO APTO

Milena De Moraes Pessanha 0700010537 ARQUITETO INAPTO

Natalia Costa Dos Santos 0700008058 ARQUITETO AUSENTE

Ranieri Barbosa Eliziario 0700014922 ARQUITETO APTO

Reginaldo Braga Silva Junior 0700023230 ARQUITETO APTO

Roberta Cristina Diniz Da Silva 0700021651 ARQUITETO APTO

Rodrigo Da Silva De Andrade 0700013178 ARQUITETO APTO

Sarah Torres Medrado 0700020019 ARQUITETO INAPTO

Tiago Dos Santos Couto 0700006626 ARQUITETO AUSENTE

Vinicius Peres Gomes Azevedo 0700009272 ARQUITETO AUSENTE

Adriana Viriato Fernandes Dias 0710013755 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Aline Lopes De Oliveira 0710012818 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Amanda Kunze Marques Barros 0710005398 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Ana Cláudia Filomeno Afonso Dos Santos 0710008909 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Ana Paula Santos De Almeida 0710010734 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Angela De Oliveira Jorge 0710000534 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Camilly Gomes Pereira 0710005782 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Carina Da Silva Amaro 0710010982 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Cíntia Da Silva Cunha 0710023401 ASSISTENTE SOCIAL APTO
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Denise Oliveira Andrade De Melo 0710013258 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Edmilson Soares Reis 0710023835 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Elizete Alvarenga Pereira 0710000937 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Emilyn Alves Silva 0710005793 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Fernando Júnior De Souza 0710014911 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Georgia Da Silva Oliveira Schilling 0710016552 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Karen Michelle Sgobbi 0710001103 ASSISTENTE SOCIAL INAPTO

Katia Rodrigues Da Silva 0710017234 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Kenia Ramos Dos Santos 0710019749 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Larissa De Mattos Fasolino Dos Santos 0710014859 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Luiza Silva Pires 0710016024 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Michelle Vieira De Souza 0710004673 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Rosilane De Souza De Farias 0710006735 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Silvania Curty De Oliveira 0710011587 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Stephanie Da Silva Paes 0710021019 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Sthephanie Belo Meireles Mota 0710008809 ASSISTENTE SOCIAL APTO

Sueli Carvalho Dos Santos Reis 0710015834 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Tatiana De Ramos Oliveira 0710009967 ASSISTENTE SOCIAL AUSENTE

Evandro Pereira Castilhos 0720014578 BIBLIOTECONOMISTA INAPTO

Júlia De Freitas Lage 0720017608 BIBLIOTECONOMISTA AUSENTE

Thamires Nascimento De Oliveira 0720013121 BIBLIOTECONOMISTA APTO

Walter Ferreira Feitosa 0720008883 BIBLIOTECONOMISTA APTO

Ana Paula Bastos Rosa Rabelo 0730014513 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Daniele Esteves De Carvalho Guimarães 0730015899 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Diego Amanço Silva 0730001437 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE AUSENTE

Gilmar Moreira Da Silva 0730013582 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Grace Kelly Santos Machado 0730008510 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Isabela De Assunção Pinto 0730009398 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE AUSENTE

Isaías Da Conceição Amado 0730020209 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Izabelle Almeida De Araujo Marcelo 0730000605 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE AUSENTE

Jonatan Pinto Cavalcante 0730016325 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE AUSENTE

José David Telles Lobo Mendes 0730020801 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE AUSENTE

Juliana Duarte Da Costa 0730016257 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Juliana Magalhães Faustino 0730002209 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Leandro Brunier Alves 0730008506 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Mário Joaquim Arêdes Crescêncio 0730015227 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Natália Lemos De Almeida 0730003058 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE AUSENTE

Priscila De Souza Nascimento Siqueira 0730011676 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Rafaela Da Silva Conceição Medeiros 0730015235 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE AUSENTE

Raphael Miguel Da Silva 0730001400 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO

Soraia De Assunção Monteiro Da Silva 0730005849 DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE APTO
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Aline Da Silva
0730002687 / 
9580002695

DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE / AGENTE 
DE INCLUSÃO DIGITAL

APTO

Cristiane De Fátima Martins
0730003447 / 
9580003562

DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE / AGENTE 
DE INCLUSÃO DIGITAL

APTO

Iarla Alves Da Costa
0730017402 / 
9580017387

DOCENTE II - CIÊNCIAS - CONTINENTE / AGENTE 
DE INCLUSÃO DIGITAL

APTO

Isabella Monteiro Souza Da Costa 0740023156 DOCENTE II - CIÊNCIAS - ILHA AUSENTE

Juçara Da Silva Cordeiro 0740010460 DOCENTE II - CIÊNCIAS - ILHA APTO

Juliana Antônia Ferreira Fernandes 0740019776 DOCENTE II - CIÊNCIAS - ILHA AUSENTE

Rafani Cristina Dos Santos Amaral 0740010025 DOCENTE II - CIÊNCIAS - ILHA AUSENTE

Renan Rangel Moraes 0740003617 DOCENTE II - CIÊNCIAS - ILHA APTO

Affonso Da Silva Costa 0750016531 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Beatriz Costa Rodrigues Dos Santos 0750011134 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Caio Cesar Oliveira Pereira 0750011351 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE INAPTO

Cátia Alves De Souza 0750002996 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Cristiane Da Silva Moura 0750015418 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE INAPTO

Dieny Trindade Do Carmo Costa 0750023064 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Diogenes Dos Santos Viviani Vargas 0750003157 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Diogo Ricardo Damaceno Rodrigues De Carvalho 0750012539 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Éder Francisco Guerra 0750006513 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Erick Santana De Souza 0750018296 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Fernanda Sancler De Paulo Souza 0750022934 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Flavio Henrique De Souza 0750001597 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Glauco Pires Andre 0750022700 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Ian Dos Santos Nogueira Manoel Maria 0750013854 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Jackson De Souza Vargas 0750011289 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Jefferson De Rezende Cerqueira Barreto 0750006469 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Josias Da Silva Fernandes 0750009149 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Josilane Moraes Duque Da Silva 0750017326 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Juliana Vidal De Oliveira De Sant&apos;anna 0750006041 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Kelly Mariana Diogo Alves 0750010471 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Luís Henrique Dias 0750006302 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Luiz Felipe Correia Da Silva 0750006045 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Marieli Nepomuceno De Oliveira De Abreu 0750005068 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Mevellyn Rodrigues Souza Fernandes 0750007932 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Milena Da Silva Lima 0750023743 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Milena Marinho De Souza 0750010768 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Ravinny Fagundes Morais 0750022856 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE APTO

Ricardo Lima Martins 0750006948 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Willians Da Silva Perina 0750008777 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - CONTINENTE AUSENTE

Carla De Oliveira Gomes 0760015541 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - ILHA APTO

Ewerton Maciel Pires Do Nascimento 0760023676 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - ILHA AUSENTE

Flavio Cardoso De Souza 0760010415 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - ILHA AUSENTE
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Jeferson Francisco De Almeida Gomes Da Silva 0760000205 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - ILHA APTO

José Carlos De Jesus Rodrigues 0760007008 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - ILHA APTO

Kleber Luiz Santana Dos Santos 0760008303 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - ILHA AUSENTE

Ozéias Zacarias De Oliveira 0760015213 DOCENTE II - EDUCAÇÃO FÍSICA - ILHA APTO

Camila França Nunes 0770004657 DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE APTO

Fabricio Da Silva De Oliveira 0770013142 DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE APTO

Guilherme Dos Santos Ferreira Da Silva 0770002582 DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE INAPTO

Josinete Vieira Da Silva 0770008594 DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE AUSENTE

Leticia Belchior De Oliveira Miranda 0770019217 DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE APTO

Marcela Adão Soares 0770014368 DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE INAPTO

Noemi Sales Miguel Silvano 0770007478 DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE AUSENTE

Priscilla Da Conceição Silva 0770018401 DOCENTE II - ESPANHOL - CONTINENTE APTO

Alessandra De Oliveira Jorge 0790000621 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Ariana Silva Reis 0790020594 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE INAPTO

Bianca Nunes Da Silva 0790015660 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Cyrus Cercilier Brasil 0790013082 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE INAPTO

Daniel Melo Da Silva 0790011429 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Diego Dos Santos Jacoud 0790018891 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE AUSENTE

Eliezer Bernardo Cardoso Izaias 0790008409 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE AUSENTE

Everton Cypriano Da Silva 0790011729 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Fabianna Castellani Costa 0790006423 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Fabiano Rangel De Andrade 0790016832 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Felipe Ferreira Camargo Dos Santos 0790004207 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE AUSENTE

Flavia Pinheiro De Paula Martins 0790017096 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE AUSENTE

Gabriel Santana Costa Ambrosio 0790015689 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Giselle Da Conceição Ferreira 0790010522 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Jussara Almeida Ribeiro Da Silva 0790022154 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Lucas Fernandes Crescêncio 0790020369 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Monique Bonifácio Barrozo 0790008553 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Priscila Linhares Da Silva 0790011318 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Raquel Santiago De Souza 0790003081 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE APTO

Yan Penajoia De Oliveira 0790015764 DOCENTE II - GEOGRAFIA - CONTINENTE AUSENTE

Allan Candido Felix 0800016706 DOCENTE II - GEOGRAFIA - ILHA APTO

Robson Roberto Saise 0800006277 DOCENTE II - GEOGRAFIA - ILHA INAPTO

Alfredo Gutemberg De Aguiar Castro 0810012942 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE AUSENTE

Anderson Do Nascimento 0810014039 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

André Luiz Da Silva 0810010564 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Bianca Pereira Bastos 0810006338 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Camila Moraes Miranda 0810013236 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Carlos Roberto Alves Moreira Júnior 0810009657 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE AUSENTE

Danilo Araujo Leite Silva 0810014235 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE AUSENTE
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Dermeval Marins De Freitas 0810023340 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Douglas De Abreu Gonçalves 0810019285 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Edson Dumas Maciel 0810007015 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Emerson Luiz Ramos 0810019605 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE AUSENTE

Flavia Patrocinio De Paula 0810014351 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Frederico Moura Licio 0810001462 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE INAPTO

Geisimara Soares Matos 0810008780 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Gerson Dos Santos Ferreira Junior 0810021179 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Hudson Da Silva Amaro 0810015665 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Igor Fernandes De Alencar 0810008318 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Ismaly Ronald Pires De Carvalho 0810002775 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Katia Antunes Zephiro 0810009240 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE INAPTO

Mayara De Araujo Silva 0810003860 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Renata Rodrigues De Freitas 0810016431 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE AUSENTE

Saulo Vinícius Da Silva 0810017819 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Tamara Anita Alves Lima Marques 0810011107 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE INAPTO

Tiago Rodrigues De Souza 0810005363 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Vitor Thiago Da Silva 0810023785 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Wallace Alves Dos Santos 0810019798 DOCENTE II - HISTÓRIA - CONTINENTE APTO

Gustavo De Souza Palmeira 0820006438 DOCENTE II - HISTÓRIA - ILHA AUSENTE

Isabelle Brenda Ramos Dos Santos 0820011576 DOCENTE II - HISTÓRIA - ILHA APTO

Juam Matias Das Neves 0820008458 DOCENTE II - HISTÓRIA - ILHA AUSENTE

Luciane De Araújo Santos 0820022798 DOCENTE II - HISTÓRIA - ILHA APTO

Michele Helena Peixoto Da Silva 0820019447 DOCENTE II - HISTÓRIA - ILHA APTO

Rafael Fernandes Oliveira Gomes 0820011105 DOCENTE II - HISTÓRIA - ILHA APTO

Ana Carla Da Silva Noronha 0830017061 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE APTO

Ana Paula Nascimento Ferreira 0830003745 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE AUSENTE

Daiana Carlos Ribeiro Angelo 0830016258 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE AUSENTE

Dandara Rodrigues De Magalhães 0830006398 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE APTO

Danilo Luiz De Oliveira 0830016281 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE AUSENTE

Eric Ivens Ferreira 0830010103 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE INAPTO

Everton Eduardo Timóteo Da Fonseca 0830012028 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE APTO

Heloiza De Souza Garcez 0830011660 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE AUSENTE

Paula Milena Santos Mota 0830000548 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE APTO

Tulani Dos Santos Freitas 0830005815 DOCENTE II - INGLÊS - CONTINENTE APTO

Felipe Barbosa De Aguiar 0840010750 DOCENTE II - INGLÊS - ILHA INAPTO

Ronaldo Lafaete Lima De Araujo 0840022316 DOCENTE II - INGLÊS - ILHA AUSENTE

Tiago Da Silva Xavier Filho 0840007830 DOCENTE II - INGLÊS - ILHA APTO

Eduardo Felipe Silva De Oliveira 0850003224 DOCENTE II - LIBRAS - CONTINENTE AUSENTE

Jeovane Santos Morais 0850014725 DOCENTE II - LIBRAS - CONTINENTE AUSENTE

Andre Barbosa Rebecchi 0860001149 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO
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Camila De Lima Teixeira Maia 0860007435 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE INAPTO

Catiene Ramos Oliveira Fernandes 0860013503 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE INAPTO

Cristiane Ferreira França 0860023306 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE AUSENTE

Daniel Ferreira Dos Santos 0860007430 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Daniel Oliveira Silva De Souza 0860015707 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE INAPTO

Deividi Da Rocha 0860016989 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Douglas Do Prado Marques 0860017075 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE INAPTO

Felipe Antunes Da Silva 0860013222 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE AUSENTE

Juliana Sant&apos;anna De Freitas 0860015514 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE INAPTO

Karina Costa De Souza 0860007880 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE AUSENTE

Leonardo De Jesus Couto 0860012643 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE INAPTO

Luan Figueiredo Rosa 0860011582 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Maicon Martins Bezerra 0860013632 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE AUSENTE

Matheus Ferreira Trajano 0860003040 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Matheus Wallace Teixeira Goulart Alves 0860001697 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE INAPTO

Natália Mcauchar 0860004293 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE AUSENTE

Paula Carvalho Florencio De Andrade 0860008394 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE AUSENTE

Priscila Costa Alves Fernandes 0860004266 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE INAPTO

Rafael Povill Dias Guerra 0860016828 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Ronei Morais Xavier 0860010304 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE AUSENTE

Sidnei Vagner Alves Da Silva 0860007055 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Thiago Henrique Ianino Ramos 0860012437 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Ulisses Damasceno De Castro Junior 0860015110 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE AUSENTE

Vinicius Bernardo De Oliveira Gualberto 0860017110 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Vinícius Dos Santos Honorato 0860009242 DOCENTE II - MATEMÁTICA - CONTINENTE APTO

Erickson Nunes Martins 0870013945 DOCENTE II - MATEMÁTICA - ILHA AUSENTE

Ana Lucia Silva De Oliveira 0880012479 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE AUSENTE

Ana Paula Santos De Oliveira 0880016091 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Bruna Fabiana Teixeira Oliveira 0880012288 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Cláudio Vieira Faria 0880006928 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Cristiane Dos Santos Silva 0880013337 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Daniele Pimenta Bernardo De Carvalho 0880016135 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE AUSENTE

Elizangela Vieira Lopes Da Costa 0880003792 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE AUSENTE

Fabiana Maria Custódio 0880012733 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Felipe Palma Silva 0880011875 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Fernando Gomes Dias 0880005744 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Filipe Umbelino Bulhões 0880012777 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Gleiciane Rosa Braga 0880000523 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Hérica Guimarães Gomes 0880020235 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Ingrid Andrade Albuquerque 0880006660 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE INAPTO

Jéssica Gomes Da Silva 0880012340 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO
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João Carlos Nascimento Bispo 0880013127 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Joice Da Caridade Conceição 0880006745 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

José Jorge Da Silva Junior 0880010505 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE INAPTO

Josemar De Oliveira 0880007610 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE INAPTO

Joseni De Araújo Lourenço 0880006642 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Joyce Azeredo De Souza 0880008582 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Júlio Cesar Alves Ribeiro 0880001088 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Leonardo Alves Baptista 0880006002 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Leonardo Da Silva Oliveira 0880021217 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE INAPTO

Luana Dos Santos Oliveira 0880018667 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE AUSENTE

Lúcia Helena Pereira Gonçalves Da Silva 0880015068 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE INAPTO

Marcelle Cristhina Lauriano Dos Santos De 
Assuncao

0880017791 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Marcelo Ferreira Da Silva 0880010599 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Milena Silva Dos Santos 880005530 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE AUSENTE

Neide Aparecida Lopes Pereira 0880000718 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Patrícia Santos De França 0880003143 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Paula Roberta Nogueira Lima Do Rosario 0880015983 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE INAPTO

Renata Silva De Almeida 0880016320 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Rodrigo Cesar Pinto Adriano 0880002470 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Rosangela Aparecida Americo Alves 0880023530 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Sandra Oliveira Da Cruz 0880003767 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE AUSENTE

Tais Benedito De Souza Lima 0880009350 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE INAPTO

Tatiane Kristine Trindade De Castro Soares 0880016491 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Vanessa Dos Santos Galvão Noronha 0880005883 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE APTO

Washington Tavares 0880014463 DOCENTE II - PORTUGUÊS - CONTINENTE AUSENTE

Cristiane Pereira Dos Reis 0890009554 DOCENTE II - PORTUGUÊS - ILHA APTO

Edilene De Oliveira Seixas Teixeira 0890010292 DOCENTE II - PORTUGUÊS - ILHA APTO

Weverton Fernando Rodrigues Pereira 0890011416 DOCENTE II - PORTUGUÊS - ILHA APTO

Bianca Da Silva Nascimento 0900008659 ENGENHEIRO CIVIL INAPTO

Daniel Fernando Sales Ribeiro 0900000094 ENGENHEIRO CIVIL APTO

Deivid Alves Jacintho 0900010336 ENGENHEIRO CIVIL AUSENTE

Gabriel Rodrigues Do Nascimento 0900020173 ENGENHEIRO CIVIL AUSENTE

Igor Leão Dos Santos 0900014778 ENGENHEIRO CIVIL APTO

Jonathas Alves Sodre 0900011258 ENGENHEIRO CIVIL APTO

Marlon Aurélio Augustus Costa Nunes 0900009025 ENGENHEIRO CIVIL AUSENTE

Washington Macedo De Almeida 0900015920 ENGENHEIRO CIVIL INAPTO

Daiane Themoteo Leite 0670023364 INTERPRETE DE LIBRAS - CONTINENTE APTO

Elivelton Andrade Silva 0670023667 INTERPRETE DE LIBRAS - CONTINENTE APTO

Jéssica Daniel E Silva Vieira 0670006560 INTERPRETE DE LIBRAS - CONTINENTE AUSENTE

Marcio Felipe Roberto Marcal 0670000461 INTERPRETE DE LIBRAS - CONTINENTE APTO
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Giovana Francisca Da Silva
0670012659 / 
0940012233

INTERPRETE DE LIBRAS - CONTINENTE / 
PEDAGOGO - ILHA

APTO

Alessandra Santana Alves Da Silva 0920014395 NUTRICIONISTA AUSENTE

Aloizio Ferreira Da Silva 0920018981 NUTRICIONISTA APTO

Anne Beatriz Vieira Gois 0920015829 NUTRICIONISTA AUSENTE

Elaine Alves De Azevedo Ferraz 0920003952 NUTRICIONISTA APTO

Eliane Maria Da Silva 0920014904 NUTRICIONISTA APTO

Emanuelly Do Nascimento Jambo Branco De 
Lima

0920019084 NUTRICIONISTA AUSENTE

Flávio Lambert Araujo 0920014068 NUTRICIONISTA AUSENTE

Gabriela Pinto De Souza 0920003279 NUTRICIONISTA APTO

Giselle Moura Bernardo 0920012897 NUTRICIONISTA AUSENTE

Hilda Da Costa Silva 0920004181 NUTRICIONISTA AUSENTE

Iuri Matheus Cabral 0920001984 NUTRICIONISTA AUSENTE

Kennya Reis Alves Garcia 0920000796 NUTRICIONISTA APTO

Marcelo Soares De Moraes 0920002317 NUTRICIONISTA APTO

Maria Eva De Oliveira Sabino 0920019016 NUTRICIONISTA APTO

Maria Vitória Neves Pereira 0920003411 NUTRICIONISTA AUSENTE

Marilia De Oliveira Machado De Almeida 0920023533 NUTRICIONISTA AUSENTE

Marjussara Da Silva Santos 0920020260 NUTRICIONISTA AUSENTE

Melissa Almeida De Souza 0920018448 NUTRICIONISTA AUSENTE

Mylena Albuquerque Yahata 0920006639 NUTRICIONISTA INAPTO

Pamella Paes De Andrade 0920017827 NUTRICIONISTA AUSENTE

Priscila Silva Do Nascimento 0920004956 NUTRICIONISTA APTO

Rafaela Saraiva Ferreira Silva 0920011914 NUTRICIONISTA AUSENTE

Rebeca Nascimento Marinho Da Silva 0920002874 NUTRICIONISTA INAPTO

Rosilene Aparecida Santana Garcia 0920007354 NUTRICIONISTA APTO

Soliane De Oliveira Araújo Brunes 0920002487 NUTRICIONISTA AUSENTE

Tainá Ribeiro Pinto 0920000488 NUTRICIONISTA APTO

Thaisa De Lima Cavalcante 0920003356 NUTRICIONISTA AUSENTE

Thaissa Santana Vieira Lima 0920002511 NUTRICIONISTA APTO

Thayná Ferreira Gomes De Sá 0920009513 NUTRICIONISTA APTO

Mariana Célia Diogo Maia
0920010122 / 
9580010125

NUTRICIONISTA / AGENTE DE INCLUSÃO DIGITAL APTO

Adryan Nunweiler Reis Maciel 0930014464 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Alexandra Da Silva Vieira Santos 0930018691 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Aline Araújo Da Silva 0930015440 PEDAGOGO - CONTINENTE INAPTO

Aline De Almeida Da Silva 0930011687 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Aline De Souza Celestino Rodrigues Dos Santos 0930013702 PEDAGOGO - CONTINENTE INAPTO

Aline Ramos Gomes Da Silva 0930012070 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Aliny Processi Bispo Dos Santos Machado 0930022599 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Amanda Da Silva Braz 0930008273 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Ana Lívia Lazaro Antonio 0930018235 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO
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Ana Paula De Freitas Sena 0930002564 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Andréa De Almeida Ramos Ferreira 0930006371 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Angélica Da Conceição Da Silva Calixto 0930009874 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Angelica Marcolino Da Silva 0930022371 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Bárbara De Souza Cardoso 0930002896 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Brenda Ellen Carvalho De Souza 0930010741 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Carla Ribeiro De Freitas 0930015974 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Caroline Cristine Silva Santos Laia 0930004171 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Cassia Flavio De Oliveira 0930013474 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Cassia Martins De Laia Castro 0930003831 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Cíntia Menezes Dos Santos 0930012555 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Cláudia Maria De Sousa E Silva (Não ) 0930013683 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Cleide Fortunato Neto Julio 0930006276 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Cristiane Ferreira Da Conceição 0930003437 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Dara Machado Thiago 0930008116 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Eduardo Bento Inácio 0930012663 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Eduardo Souza De Amorim 0930016626 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Elaine Da Conceição Carvalho 0930010906 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Eliana De Assis Almeida Da Silva 0930016979 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Eliane Maria De Medeiros Gonçalves 0930004432 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Elisângela Lima De Souza Da Silva 0930012940 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Emanuelle Gualberto Dos Santos 0930002037 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Erica Silva Da Cruz 0930012227 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Fernanda De Almeida Prista 0930009897 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Flavia Garcia Ralil Abdo 0930015788 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Gabriela Perpétua Dos Santos 0930001962 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Glaucia Germano Augusto Da Silva 0930018013 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Hellen Karine Da Silva Alves Canabarro 0930016980 PEDAGOGO - CONTINENTE INAPTO

Isis Braga Da Silva Sombra 0930012883 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Isis Rany Jacob Da Silva 0930008709 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Jéssica Nascimento De Paula De Carvalho 0930005760 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Jheniffer Vieira De Almeida 0930009054 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

John Kennedy Teixeira Lima 0930005173 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Katiane Ribeiro Da Silva Ramos 0930008563 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Kelly Cristine Pires Aniceto 0930012367 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Lidiane Luísa Pereira Lemos 0930011628 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Ligia Desiderio Lobo 0930016014 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Liliane Aparecida Da Silva Avila Santos 0930003586 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Lucas Trindade Borges Lima 0930020309 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Luciana Das Neves Rosa Costa 0930009131 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Luciana Moreira Alves 0930019100 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE
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Ludmila Da Silva Lima Bahia 0930012829 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Ludmila Rodrigues Da Silva 0930014195 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Luisiana Priscilla Da Silva Cruz 0930004787 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Luiz Fernando Reis Sales 0930005659 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Marcele Aparecida De Oliveira Ribeiro 0930014220 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Marcele Cunha Ferreira Dos Santos 0930003114 PEDAGOGO - CONTINENTE INAPTO

Marcia Aparecida Marcelino 0930013595 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Marcia Regina Barroso Magalhães (Marcia Regina 
Barroso Magalhães)

0930004254 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Margarete Feitosa Dos Santos 0930011796 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Maria Beatriz Teixeira Dos Santos 0930002804 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Mariana Dias Dos Santos Ribeiro 0930018752 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Marilene Rodrigues Da Silva Ribeiro 0930017914 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Mary Anna Cunha Da Silva 0930012631 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Monik Garcia De Oliveira 0930002591 PEDAGOGO - CONTINENTE INAPTO

Mylena Eduarda Da Cunha Ribeiro 0930009525 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Niete Arantes Carvalho Dos Reis 0930001977 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Palloma Lethícia Bernardo Xavier 0930013538 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Paulo Henrique Da Silva 0930009951 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Priscila Márcia Chrispim Bahia Do Nascimento 0930017475 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Rafaela Amaral Macedo 0930006544 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Roselene Tosta Da Silva 0930012855 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Rosilene Barbosa Dos Santos 0930017227 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Sabrina Da Costa Salvador 0930013718 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Sheila De Oliveira Lima Genuncio 0930013834 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Silvonete Pereira Mota 0930000506 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Simone De Brito Reis 0930016221 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Simone Dos Santos Almeida Da Silva 0930011672 PEDAGOGO - CONTINENTE INAPTO

Simony Valim Da Rocha 0930001487 PEDAGOGO - CONTINENTE INAPTO

Sônia Aparecida Vicente 0930012905 PEDAGOGO - CONTINENTE AUSENTE

Talita De Lima Raimundo Silva 0930004543 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Tayna Baptista Silva 0930019765 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Thamires Mattos De Oliveira 0930006814 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Tuira Ribeiro Da Silva 0930013512 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Vanusa Da Silva Castro Gonçalves 0930011226 PEDAGOGO - CONTINENTE INAPTO

Vitor Luis Meireles Teixeira 0930008533 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Vivian Ferreira Ladislau Da Silva 0930006859 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Wilou Hudson Penha 0930014775 PEDAGOGO - CONTINENTE APTO

Alisson Firmino De Moura
0930004292 / 
9580004296

PEDAGOGO - CONTINENTE / AGENTE DE INCLUSÃO 
DIGITAL

INAPTO

Ananda Lima De Sousa 0940015185 PEDAGOGO - ILHA APTO

Giselle De Souza Maria 0940013004 PEDAGOGO - ILHA AUSENTE
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Gleyce De Souza 0940005461 PEDAGOGO - ILHA AUSENTE

Joice Ferreira Assis De Freitas 0940013140 PEDAGOGO - ILHA APTO

Natália De Oliveira Frutuoso De Jesus 0940013579 PEDAGOGO - ILHA APTO

Agda Cristina Frutuoso 0950012615 PSICÓLOGO APTO

Alba Helena De Moraes Ribeiro 0950001069 PSICÓLOGO AUSENTE

Ana Rosa Bernardo 0950008359 PSICÓLOGO APTO

Carla Xavier Monteiro De Macedo 0950009105 PSICÓLOGO APTO

Carlos Henrique Santos Barros Silva 0950016529 PSICÓLOGO AUSENTE

Cintia Andréa Pimenta Vianna 0950014590 PSICÓLOGO APTO

Elisangela Melo Da Costa 0950010118 PSICÓLOGO INAPTO

Fernanda Correa De Paula 0950006522 PSICÓLOGO AUSENTE

Flavia Alves De Sousa Soares 0950005321 PSICÓLOGO APTO

Grace Bessinger Oliveira Da Silva 0950006048 PSICÓLOGO APTO

Karoliny Gonçalves Souto. 0950003808 PSICÓLOGO AUSENTE

Letícia Tenório Pedro Maia 0950013628 PSICÓLOGO AUSENTE

Maria Júlia Gregório Samuel 0950011975 PSICÓLOGO APTO

Marina Correia Moratelli Bulhões 0950006875 PSICÓLOGO INAPTO

Matheus Gomes Dos Santos E Silva 0950014327 PSICÓLOGO APTO

Miriam Estefany Dos Santos Andrade 0950013781 PSICÓLOGO APTO

Natalia Da Silva Muniz 0950000070 PSICÓLOGO APTO

Roberta Santos De Oliveira 0950022440 PSICÓLOGO APTO

Shayane Da Silva Pere Do Nascimento 0950017696 PSICÓLOGO APTO

Simone Lima Guimarães Alves 0950017141 PSICÓLOGO AUSENTE

Thalita Chenque Coelho Da Silva 0950005928 PSICÓLOGO APTO

Yohana Andressa Valentim De Souza 0950004131 PSICÓLOGO APTO

Alessandra Das Dores Santos 0680006275 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Alexandre Pereira Muniz De Jesus 0680012470 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Aline Mersia Brito De Faria 0680007311 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Amanda Da Silva Martins Pinheiro 0680018607 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Ana Carolina Da Costa Pinheiro Da Silva 0680009342 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Ana Fatima Xavier Da Silva 0680021006 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Ana Luiza Brandão De Oliveira 0680015277 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Anderson Ribeiro Machado 0680002913 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Andréia Guimarães 0680023595 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

André Luis Casentino De Azevedo 0680018718 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Asafe Treva Da Silva 0680006492 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Bárbara De Souza Delfino 0680014348 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Beatriz Marques Dos Santos 0680008148 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Bruna Aparecida Lucas Marset Rodrigues 0680018322 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Camila Do Nascimento Ferreira 0680015755 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Camila Maria De Sousa 0680014135 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO
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Camila Silva Dos Santos Negri 0680013697 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Carla Adriana Silva Pinheiro 0680019188 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Carla Santos Carlos Da Silva 0680021399 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Carlos Henrique Dias 0680009533 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Cilene Da Silva Themoteu 0680012324 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Cláudia Aparecida Dos Santos Ferreira 0680019211 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Clemilson Da Silva Costa 0680000834 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Cleonice Gonçalves Santos Da Cunha033 0680017623 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Daniela Soares Ferreira Barbosa 0680002210 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Daniele Nunes Da Conceição Da Silva 0680009504 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Dayana Vieira Da Silva De Oliveira 0680008683 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Diele Marina Mattos Da Conceição 0680019455 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Edilaine Alves Marinho 0680004705 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Edmar Júnio Ferreira Castiglioni Neto (Júnio 
Ferreira Castiglioni Neto )

0680016050 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Elizabeth Da Silva Coelho 0680020661 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Ellen Paula Aniceto Da Silva Honorio 0680011798 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Emanuele Martins Campos 0680018880 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Esequiel De Souza 0680011553 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Ester Ribeiro Angelo 0680017724 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Evelyn Caroline Dos Reis 0680000736 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Fabiana Garcia De Oliveira 0680019012 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Fernanda De Souza Silva 0680018732 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Fernanda Rodrigues Carneiro Reis 0680014555 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Flavia Rosa Da Costa 0680015268 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Gabriel Da Cruz De Souza 0680021909 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Gabriel Godinho Pimenta 0680020301 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Geane Geaneti Moreira Matias 0680013937 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Gleiciane Barbosa Da Silva 0680010563 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Guilherme Freire Dos Santos 0680017901 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Ibisa Santana Mathiello 0680004795 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Iris Suellen De Castro Oliveira 0680015018 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Italla Amanda Silva Da Rocha 0680004568 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Ivete Gomes Dos Santos E Silva 0680015333 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Ivone Monteiro De Oliveira 0680018749 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Izabella Martins Silva 0680010679 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Janaina Aparecida De Oliveira 0680003961 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Janaina Silva Barrozo Dias Amado 0680018565 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Jeane Silva De Oliveira Genelicia 0680018302 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Jefferson Janadabe Da Silva 0680007083 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Jefferson Ventura De Paula 0680002163 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Jenifer Albano De Jesus 0680013063 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO
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Jeruza Da Cunha Souza 0680009634 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Jessica Cardoso Da Silva 0680022616 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Jéssica Dos Santos Dias 0680013881 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

João Gabriel Guimarães Domingues Silva 0680023770 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Jorge Leonardo Da Silva Padilha 0680023711 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Juliana Pinheiro Mello Dos Santos 0680010218 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Julimara Nogueira Archanjo 0680013712 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Karine Lúcia De Morais Dias 0680014769 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Kauê Gabriel Nepomuceno De Oliveira 0680009007 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Keurilaylle De Oliveira Rodrigues 0680022033 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Lane Carvalho Das Neves 0680019966 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Larice Da Cruz Saucedo Borges 0680016772 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Larissa Valim Themoteo 0680001463 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Laryssa Cirqueira Cruz 0680008596 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Leonardo De Paula Caetano 0680014337 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Leticia De Souza Brito Sobral 0680001434 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Lidiane Cardoso Sotero Gomes Santos 0680019069 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Lilian Cristina Da Silva 0680003198 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Livia Cordeiro Silva Viana Marinho 0680002160 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Liziane Henrique De Faria Fagundes 0680023034 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Lorena Dos Passos Calado 0680001696 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Luana Nascimento Ferreira 0680015476 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Lúcia Helena Amaral Bassi 0680014267 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Lucia Helena De O.verissimo 0680012402 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Luciellen Lays Da Silva 0680017639 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Ludmilla Pereira Da Silva 0680006860 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Luis Felipe Suzano Pitorra 0680002577 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Lukas Henrique Rodrigues De Aguiar 0680023110 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Maiara Cristina Da Silva 0680011962 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Maiara Da Silva Marques Lima 0680008006 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Maiara Reis Emiliano 0680007049 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Márcia Conceição Gomes Do Amaral 0680023722 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Márcia Helena Da Cruz Quintiliano 0680011495 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Margarete Rodrigues Da Silva 0680018338 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Maria Aparecida Moreno Dos Santos 0680016459 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Maria Eduarda Ribeiro 0680015923 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Maria Fernanda Da Silva Joaquim Paula 0680012102 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Maria Luiza Machado Pires 0680009429 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Mariana Braz De Almeida 0680022306 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Marina Pereira Dos Anjos 0680003372 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Marise De Almeida Ramos 0680019688 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO
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Mateus De Castro Morais 0680022208 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Maycon Rosa Da Silva 0680019744 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Melquisedeque Martins Da Silva 0680002243 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Michel Souza Da Silva 0680016782 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Miriam Honorio Breves 0680004536 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Naiane Fernandes Dias Mello 0680015632 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Nalanda Gomes Da Silva 0680015842 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Natalia Aparecida Da Silva Honorio 0680005599 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Natanael Costa Da Silva 0680022376 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Natan Da Costa Barros Prates 0680016090 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Náthaly Lima Martins Da Silva 0680007326 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Nayane Da Silva Costa 0680022493 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Patrícia Medeiros Da Silva 0680000007 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Patrick Hernandes Estevam Da Silva 0680011353 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Paulo Ricardo Rocha Ferreira 0680011827 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Paulo Sérgio Morais Narciso 0680014705 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Rafaela Santana De Freitas 0680000230 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Rafael Lima De Jesus 0680017894 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Raphael Bruno Moreira De Almeida 0680008284 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Raquel Do Rosário Miranda 0680017533 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Renata Barbosa Ferreira Talyuli 0680019379 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Renata Fernandes Silva Dos Santos Braga 0680004663 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Robson Luiz Da Costa Dias 0680010433 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Rodolfo De Almeida Santos 0680010923 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Ronaldo Da Silva Souza 0680012641 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Sabrina Sousa De Lima Ribeiro 0680019167 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Samanta De Oliveira 0680002442 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Sandy Silva Dos Santos 0680020804 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Sara Campos Nouer 0680006703 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Shamara Dos Santos Teixeira 0680003277 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Shirley Dos Santos Oliveira 0680017651 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Shirley Polidoro Eustácio De Sousa 0680007335 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Silvia Lourenço De Lima 0680022054 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Taissa Santos Dos Santos 0680015301 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Talita Luiza Oliveira Do Nascimento 0680001991 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Taynara Silva Soares 0680001558 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Thainá Duarte Barbosa 0680017180 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE INAPTO

Thainara Vitorino Ramos 0680005538 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Thairini Da Fonseca Cruz 0680011077 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Thais Helena Pessanha Da Silva 0680005828 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Thalita De Oliveira Sant&apos; Ana Mariano 0680000327 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE
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Thamires Cruz De Almeida 0680012917 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Thamiris De Carvalho Borges 0680022209 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Thiago Da Silva Pinheiro 0680014447 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Vanessa Dos Reis Louzada 0680006486 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Vitória Cristina De Souza Alves 0680019988 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Waldiléa De Souza Da Silva 0680011198 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE AUSENTE

Washington Luiz Chaves Da Silva 0680022923 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Yasmin Domingos Da Silva 0680004784 SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE APTO

Isabelle Da Silva Mota
0680020221 / 
0790020094

SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE / DOCENTE 
II - GEOGRAFIA - CONTINENTE

APTO

Adriana Cristina Pereira De Souza
0680008770 / 
0930008767

SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE / PEDAGOGO 
- CONTINENTE

AUSENTE

Beatriz Da Silva Florenzano Barbosa
0680008590 / 
0930008555

SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE / PEDAGOGO 
- CONTINENTE

APTO

Natalia Dos Santos Correa
0680013925 / 
0930013935

SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE / PEDAGOGO 
- CONTINENTE

AUSENTE

Thana Fontes Silva Dos Santos
0680002515 / 
0930002509

SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE / PEDAGOGO 
- CONTINENTE

APTO

Thiago Vicaroni Da Silva
0680014023 / 
0950014036

SECRETÁRIO ESCOLAR - CONTINENTE / PSICÓLOGO APTO

Debora De Sousa Leal Cavalcante (Debor Leal) 0690019380 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Emily Miranda Lemos 0690017177 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Fernando Lima Da Silva 0690013598 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA AUSENTE

Glauciane Rosa Dos Santos Rebello 0690003160 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Jessica Juliana Cassia Bento 0690020001 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Jonatas Santos Da Silva 0690006991 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA AUSENTE

José Luiz Gabriel Da Costa Moura 0690006026 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

José Vitor Ramos Ribeiro 0690000974 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA AUSENTE

Julia Ferreira Cerutt Ramos 0690016039 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Karen Carolina Da Silva De Andrade Ramos 0690014890 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Leônidas Neto Alves Cordeiro 0690019806 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Maura Moreno Nazareth 0690016254 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Monique Santos Da Silva Pereira 0690014511 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA AUSENTE

Sabrina Medeiros Dos Santos 0690019984 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA APTO

Suiane De Araujo Borges 0690012957 SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA AUSENTE

José Jorge Lirio Junior
0690023700 / 
0890023718

SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA / DOCENTE II - 
PORTUGUÊS - ILHA

INAPTO

Glaucyellen Conceição Da Costa
0690012700 / 
0940007722

SECRETÁRIO ESCOLAR - ILHA / PEDAGOGO - ILHA INAPTO

Claudeci Santos Silva Barbosa 0960010174 TERAPEUTA OCUPACIONAL APTO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PMAR

PROCESSO SELETIVO PMO – 002/2024/PMAR

O Prefeito do Município de Angra dos Reis, no uso de suas atri-

buições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) classificado(s) no 

Processo Seletivo de Inscrições aberto através do Boletim Oficial 

nº 1856 de 11/03/2024, de acordo com o ANEXO I deste Edital, 

para o PROGRAMA MINHA OPORTUNIDADE

O Candidato deverá acessar o PORTAL DO SERVIDOR, através 

do link: https://portaldoservidor.angra.rj.gov.br/admissao.asp, no 

menu Admissão no Programa “Minha Oportunidade”, ler atenta-

mente, ver o vídeo e tomar conhecimento sobre os procedimentos 

de envio de documentação.

• DAS DOCUMENTAÇÕES:

As documentações e formulários e seu envio Digital encontra-se 

disponibilizados no PORTAL DO SERVIDOR, este iniciará no 

primeiro dia da convocação e será finalizado após 05 (cinco) dias 

corridos, assim sendo, evite o bloqueio de sua senha no sistema e 

realize o procedimento dentro do prazo.

A análise do Recursos Humanos ocorrerá nos próximos 05 (cinco) 

dias úteis, o candidato deverá dentro destes 10 (dez) dias acom-

panhar as informações disponibilizadas até a finalização de suas 

pendências em todas as etapas.

DATA DE LIBERAÇÃO DE ACESSO AO SISTEMA: 25/06/2024

As documentações pessoais: deverão ser escaneadas em .pdf de seus 

originais, a foto deverá estar no formato 3x4 em .jpg, todos os en-

vios deverão respeitar o tamanho limite de 750 KB e serem salvos 

separadamente, devendo estar legíveis, sem cortes e válidos.

Os formulários obrigatórios: deverão ser digitados, impressos, da-

tados, assinados, escaneados em pdf separadamente e de forma 

legível (Acúmulo de cargo, auxilio federal, entre outros) para en-

vio.  É imprescindível que no ato de comparecimento a convoca-

ção, o candidato confira seu e-mail e CPF para acessar o sistema.

Caso o candidato não possua conta na agencia Bradesco (Retirar o 

formulário disponível no PORTAL DO SERVIDOR):

O mesmo deverá no dia da convocação estar de posse do formu-

lário abertura de conta digitado e impresso para recolhimento da 

assinatura do Recursos Humanos. Leve seu formulário caso se en-

contre nessa situação.

Disponibilizamos um vídeo no PORTAL DO SERVIDOR para 

entender como funcionará a entrega das documentações obrigató-

rias, desde seu login inicial até o cumprimento de todas as Etapas. 

VEJA O VÍDEO E TIRE SUAS DÚVIDAS NO DIA DE COM-

PARECIMENTO.

Neste ato encontra-se 03 etapas de documentações a serem entre-

gues, as mesmas encontram-se descritas em nosso PORTAL DO 

SERVIDOR, sendo estas compostas dos seguintes documentos:

• 1ª Etapa – Documental: Envio Digital de documentos pessoais 

e formulários.

• 2ª Etapa – Documental: Envio Digital de formulários

• 3ª Etapa – Documental: Envio de Termo Social.

Após o envio digital, ligue no horário de 09h e 30min as 17h 00min 

no telefone 3365 7489, para a agendar a entrega da documentação 

física, já finalizada digitalmente, junto a Secretaria da Juventude.

OBS.: 

O contato será através do sistema de entrega. 

O candidato se responsabilizará por acompanhar diariamente as 

mensagens enviadas e corrigir todas as pendências encaminhadas 

por este Recursos Humanos, até sua finalização. 

O não comparecimento do candidato nos dias e horários designa-

dos implicará em sua eliminação.

ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO MUNICIPAL 

RIVANILDE ELEONOURA GUEDES DE LIRA

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

P O R T A R I A  Nº 033/2024

A SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO, usando das 

atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1530/2021, publi-

cada em 31 de dezembro de 2021, na Edição nº 1.427 no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis e considerando o que de-

termina o Artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

https://portaldoservidor.angra.rj.gov.br/admissao.asp
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RESOLVE:

Designar o servidor LUIZ ALBERTO DA FONSECA, matrícula 

nº 27.966 e CPF nº 432. XXX. 607-30, como Gestor do contrato 

para acompanhar, como titular, a execução dos seguintes Processos:

Designar a servidora FLAVIANA CÉSAR AYRES, matrícula nº 

31.267 e CPF nº 118.XXX.107-60, para acompanhar e fiscalizar, 

como titular, a execução do seguinte Processo:

1. Processo nº 2024020243 – PROJETO APROVADO CONFOR-

ME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 006/2023 

– CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO

2. Processo nº 2024020252 – PROJETO APROVADO CONFOR-

ME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 006/2023 

– CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO

4. Processo nº 2024020176 – PROJETO APROVADO CONFOR-

ME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 006/2023 

– CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO

5. Processo nº 2024020220 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

6. Processo nº 2024020245 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

7. Processo nº 2024020248 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

8. Processo nº 2024020346 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

9. Processo nº 2024020236 – PROJETO APROVADO CONFOR-

ME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 006/2023 

– CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO

10. Processo nº 2024020340 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

11. Processo nº 2024020472 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

12. Processo nº 2024020398 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

13. Processo nº 2024020353 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

14. Processo nº 2024020621 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

15. Processo nº 2024020733 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

16. Processo nº 2024020838 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

17. Processo nº 2024020862 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

18. Processo nº 2024020850 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

19. Processo nº 2024020877 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO
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20. Processo nº 2024020606 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

21. Processo nº 2024020986 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

22. Processo nº 2024020213 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

23. Processo nº 2024020881 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

24. Processo nº 2024020992 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

25. Processo nº 2024020834 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

26. Processo nº 2024020899 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

27. Processo nº 2024020361 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

28. Processo nº 2024020375 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

29. Processo nº 2024021116 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

30. Processo nº 2024021105 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

31. Processo nº 2024021121 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

32. Processo nº 2024021174 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

33. Processo nº 2024021111 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

34. Processo nº 2024021131 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

35. Processo nº 2024021135 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

36. Processo nº 2024021516 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

37. Processo nº 2024021584 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

38. Processo nº 2024021866 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

39. Processo nº 2024021860 – PROJETO APROVADO CON-
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FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

40. Processo nº 2024021850 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

41. Processo nº 2024021892 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

42. Processo nº 2024021890 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

43. Processo nº 2024021854 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

44. Processo nº 2024021887 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

45. Processo nº 2024021838 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

46. Processo nº 2024021867 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

47. Processo nº 2024021604 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

48. Processo nº 2024021969 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

49. Processo nº 2024021864 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

50. Processo nº 2024021964 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

51. Processo nº 2024022382 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

52. Processo nº 2024022080 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

53. Processo nº 2024022195 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

54. Processo nº 2024022133 – PROJETO APROVADO CON-

FORME EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO / FMC 

006/2023 – CATEGORIA AUDIOVISUAL – LEI PAULO 

GUSTAVO

Designar a servidora BEATRIZ CARLOTA DOS SANTOS, ma-

trícula nº 31.278 e CPF nº 614.XXX.407-63, para acompanhar 

e fiscalizar, como suplente, o descrito acima nos impedimentos le-

gais e eventuais do titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a contar de 04 de Junho de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO,

25 DE JUNHO DE 2024.

BRUNO MARQUES TEIXEIRA PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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D  E  C  R  E  T  O               Nº     13.590,   DE   20   DE   JUNHO   DE   2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

890.188,87 (oitocentos e noventa mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Superávit: Fonte 17030000 

- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DE OUTRAS ENTIDADES – R$ 

890.188,87 (oitocentos e noventa mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO SUPERÁVIT SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2023 15 302 0184 3133 44905191 17030000
Outras Transferências de Convênios ou 

Instrumentos Congêneres de Outras 
Entidades

890.188,87

TOTAL 890.188,87

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

17030000 = Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de Outras Entidades

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

D  E  C  R  E  T  O               Nº     13.591,   DE   20   DE   JUNHO   DE   2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

750.095,00 (setecentos e cinquenta mil, noventa e cinco reais).
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Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 750.095,00 

(setecentos e cinquenta mil, noventa e cinco reais), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2026 06 182 0223 1155 44905199 15000000    452.000,00                       -   

2024 20 2026 04 122 0204 2161 33903943 15000000                     -         80.000,00

2024 20 2026 06 182 0223 2748 33903999 15000000                     -       372.000,00

2024 25 2501 04 122 0204 2001 31909602 15010010    247.258,91                       -   

2024 25 2501 04 122 0204 2285 33903607 15010010      50.836,09                       -   

2024 25 2501 04 122 0204 2001 31901109 15010010                     -         45.000,00

2024 25 2501 04 122 0204 2001 31901147 15010010                     -         44.000,00

2024 25 2501 17 512 0210 2204 33903024 15010010                     -            4.095,00

2024 25 2501 04 122 0204 2793 33904601 15010010                     -       190.000,00

2024 25 2501 04 122 0204 2793 33900421 15010010                     -         15.000,00

TOTAL    750.095,00     750.095,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

15010010 = Outros Recursos Não Vinculados - Diretamente Arrecadado

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

FÁBIO JUNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

D  E  C  R  E  T  O           Nº     13.593,   DE    21    DE   JUNHO    DE    2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 

no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

1.424.522,73 (um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos).
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Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 1.424.522,73 

(um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2022 04 122 0204 2002 33903099 15000000 5.000,00  -   

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903941 15000000  -   5.000,00

2024 20 2022 13 392 0219 7041 33903999 15000000 260.000,00  -   

2024 20 2022 04 122 0204 2002 33903303 15000000  -   260.000,00

2024 20 2022 13 392 0219 7041 33903999 15000000 100.000,00  -   

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903963 15000000  -   100.000,00

2024 20 2019 23 695 0209 1487 33903999 15000000 10.000,00  -   

2024 20 2019 23 695 0209 1487 33903699 15000000  -   10.000,00

2024 25 2501 04 122 0204 2201 33903501 15000000 698.393,23  -   

2024 25 2501 04 130 0229 2538 33903501 15000000  -   698.393,23

2024 34 3401 04 122 0204 2018 33903990 15000000 1.800,00  -   

2024 34 3401 04 122 0204 2713 33904023 15000000  -   1.800,00

2024 20 2020 04 126 0225 2686 44905241 15000000 21.069,00  -   

2024 20 2020 04 126 0225 2686 44909252 15000000  -   21.069,00

2024 33 3301 10 302 0228 2699 33903950 16000000 160.157,50  -   

2024 33 3301 10 122 0204 2685 33904004 16000000  -   160.157,50

2024 27 2701 10 302 0129 2534 33903016 16020000 121.000,00  -   

2024 27 2701 10 301 0129 2534 44905208 16020000 31.000,00  -   

2024 27 2701 10 302 0181 2534 44905191 16020000 9.000,00  -   

2024 27 2701 10 301 0129 2534 33903036 16020000  -   161.000,00

2024 26 2601 08 244 0134 1565 44905241 16600000 7.103,00  -   

2024 26 2601 08 244 0134 2247 33909230 16600000  -   7.103,00

TOTAL 1.424.522,73 1.424.522,73

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde

16020000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - Recursos Destinados ao Enfrentamento da Covid-19 no Bojo da Ação 21C0

16600000 = Transferências de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 21 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO
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BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME

SECRETÁRIO DE EVENTOS

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

THAISA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

D  E  C  R  E  T  O               Nº     13.594,   DE   21   DE   JUNHO   DE   2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

31.325.285,93 (trinta e um milhões, trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos).

Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Superávit: Fonte 16210000 - TRANS-

FERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL – R$ 31.325.285,93 

(trinta e um milhões, trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO SUPERÁVIT SUPLEMENTAÇÃO

2024 27 2701 10 121 0184 2730 33901414 16210000 20.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 1207 33904015 16210000 300.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 2745 33903036 16210000 1.225.923,85

2024 27 2701 10 301 0183 2745 33903016 16210000 300.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 2745 33903912 16210000 500.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2233 33903912 16210000 100.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2233 33904006 16210000 100.000,00
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2024 27 2701 10 302 0181 2233 33904001 16210000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS Provenientes do Governo Estadual

250.000,00

2024 27 2701 10 303 0182 2231 33903009 16210000 99.456,30

2024 27 2701 10 305 0180 2221 33904016 16210000 39.107,73

2024 27 2701 10 301 0183 2745 33903303 16210000 700.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 1207 33903969 16210000 300.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2233 33903039 16210000 100.000,00

2024 27 2701 10 121 0184 2730 33903036 16210000 10.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2752 33903036 16210000 135.392,56

2024 27 2701 10 301 0183 2795 33903036 16210000 2.000.000,00

2024 27 2701 10 303 0183 2795 33903009 16210000 1.000.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 2795 33903978 16210000 4.196.528,05

2024 27 2701 10 302 0129 2782 33903401 16210000 1.721.542,97

2024 27 2701 10 302 0181 1568 33903036 16210000 228.485,70

2024 27 2701 10 302 0181 2233 33903036 16210000 469.356,65

2024 27 2701 10 302 0181 2233 33904016 16210000 100.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2233 33903401 16210000 1.900.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 2745 33904007 16210000 300.000,00

2024 27 2701 10 301 0129 2756 33901414 16210000 20.000,00

2024 27 2701 10 301 0129 2756 33903950 16210000 149.634,16

2024 27 2701 10 305 0180 2221 33903963 16210000 25.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2221 33903016 16210000 25.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2221 33903912 16210000 30.000,00

2024 27 2701 04 122 0129 2772 33909299 16210000 1.880.982,08

2024 27 2701 10 301 0183 2750 44905208 16210000 100.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 2750 33903036 16210000 100.000,00

2024 27 2701 10 303 0183 2750 33903009 16210000 500.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2750 33903950 16210000 5.844.510,74

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903922 16210000 20.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 44905208 16210000 242.830,67

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903035 16210000 50.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903042 16210000 50.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903023 16210000 140.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903039 16210000 50.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903036 16210000 100.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903011 16210000 160.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903014 16210000 80.000,00

2024 27 2701 10 303 0180 2219 33903009 16210000 80.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903016 16210000 140.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903963 16210000 140.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903919 16210000 50.000,00

2024 27 2701 10 305 0180 2219 33903917 16210000 50.000,00
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2024 27 2701 10 304 0180 2243 44905208 16210000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS Provenientes do Governo Estadual

200.000,00

2024 27 2701 10 304 0180 2243 33903016 16210000 50.000,00

2024 27 2701 10 304 0180 2243 33903023 16210000 80.000,00

2024 27 2701 10 304 0180 2243 33903963 16210000 100.000,00

2024 27 2701 10 304 0180 2243 33903922 16210000 10.000,00

2024 27 2701 10 302 0129 1545 33903401 16210000 1.257.817,87

2024 27 2701 10 305 0180 2776 33904006 16210000 810.000,00

2024 27 2701 10 302 0129 2777 33903950 16210000 648.376,53

2024 27 2701 10 302 0129 2778 33903950 16210000 1.100.000,00

2024 27 2701 10 302 0181 2779 33903950 16210000 500.000,00

2024 27 2701 10 301 0183 1207 33903036 16210000 445.340,07

TOTAL 31.325.285,93

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

16210000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 21 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

D  E  C  R  E  T  O               Nº     13.598,

DE   25   DE  JUNHO   DE   2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, 

considerando o que determina os termos da Lei nº 14.133/21, o art. 

87, da Lei Orgânica do Município e o Memorando nº 232/2024/

SAD.SEGES, da Secretaria-Executiva de Gestão de Suprimentos, 

da Secretaria de Administração, datado de 25 de junho de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado LUÍS ANTÔNIO FILHO, matrícula nº 

26.705, para compor, interinamente, a Comissão de Contratação, 

Agente de Contratação, Equipe de Apoio, seja na forma Presencial 

ou Eletrônica, da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, durante 

a licença médica da titular MARIANE MENDONÇA FERRAZ, 

matrícula 26.742, no período de 14 de junho a 14 de julho de 

2024, nomeada pelo Decreto nº 13.595, de 21 de junho de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar a partir de 14 de junho de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA/SSA Nº 106/2024

NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS PATRIMONIAIS, NO ÂM-
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BITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O SECRETARIO DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atri-

buição legal que lhe confere a Portaria n° 080/2024 e com fulcro 

no Decreto n° 10.461, de 24 de janeiro de 2017. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 12.580, de 29 de 

abril de 2022, o qual delibera sobre os procedimentos relativos ao 

sistema de controle patrimonial do poder executivo municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar os procedimentos 

de avaliação de bens permanentes inservíveis ou em desuso, da 

Secretaria Municipal de Saúde, para baixa patrimonial, posterior 

alienação e outros fins;

R E S O L V E:

Art. 1º – Criar a Comissão Especial de Avaliação de Bens Perma-

nentes, em Desuso e Inservíveis da Secretaria Municipal de Saúde 

de Angra dos Reis, que tem por finalidade proceder a avaliação de 

bens móveis inservíveis para fins de baixa no patrimônio, solicita-

ção de manutenção ou reparo, posterior alienação, realização de 

leilões de inservíveis e dá outras providências, ficando assim cons-

tituída pelos seguintes representantes: 

Presidente: Thiago de Pinho Fróes – matrícula nº 17555

Suplente: Adriano Peres – matrícula nº 27192

Membros: Vânia Corrêa Ribeiro – matrícula nº 29696

José Guilherme Marques Palmeira – Matrícula 30642

Edil da Silva Júdice – matrícula nº 30858

Paulo Renato Dias – matrícula nº 22402

Luciano Chaves Ferreira – matrícula nº 27214

Reginaldo Pedro de Oliveira – matrícula nº 3288

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 0104/2024/SSA

O SECRETARIO DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atri-

buição legal que lhe confere RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar a portaria nº 055/2024/SSA, publicada em 19 de 

abril de 2024, na edição nº 1876 do Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, que constituiu a Comissão Gestora do Termo 

de Colaboração nº001/2023/SSA. 

Art. 2º – A comissão passa a ter a seguinte composição: 

• Nicolas Aprigio Koenigkam – Matr. 20099

• Fabio Martins Pereira – Matr. 27123

• Patrícia Duarte Lobo Daniel – Matr.2986

• Andrea de Souza Pinto Penco – Matr. 18164

• Carlos Eduardo Borges Campanário – Matr. 18075

• Alexandre Milczanowski Ribeiro – Matr. 11752

• Pamella dos Santos Rodrigues de Assis – Matr. 4501466

• Jussara Gomes Ferreira – Matr. 13796

• Dianny Morais Ferreira – Matr. 31606

• Thiago de Pinho de Fróes – Matr. 17555

Art. 3º – A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo 

de Colaboração nº 001/2023/SSA será composta pelos seguintes 

servidores:

• Vitor Santos Gonçalves – Matr. 4501630

• Aline de Oliveira Souza – Matr. 27995

• Juliana Challub Martins – Matr. 29606

• Renata Sousa – Matr. 30862

• Tatiana Beltrão Machado – Matr. 30407

Art. 4º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO DE 2024. 

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

P O R T A R I A Nº 153/2024/SEJIN 

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVA-

ÇÃO DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 412, de 20 

de fevereiro de 1995, e o Decreto Municipal nº 11.892, de 26 de 

janeiro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º – PRORROGAR, por 30(trinta) dias, o prazo para con-

clusão dos trabalhos da Comissão Processante Permanente – CPP, 
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designada pela Portaria nº 36/2024/SEJIN, publicada no Boletim 

Oficial nº 1865, de 28 de março de 2024, referente ao Processo 

Administrativo Disciplinar nº 2024012578.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

com efeitos a contar de 26/06/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 25 DE JUNHO DE 2024

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO JUVENTUDE E INOVAÇÃO

PORTARIA 016/2024/IMAAR

Dispõe sobre a revisão do zoneamento do Parque Natural Mu-

nicipal da Mata Atlântica – PNMMA, Angra dos Reis, RJ.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 

DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE (IMAAR), 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 

3.842, de 04 de Fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Angra 

dos Reis em seu art. 181 condiciona a execução da política urbana 

às funções sociais da cidade, dentre elas o direito à preservação do 

patrimônio ambiental e cultural; 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 

10.760, de 26 de dezembro de 2017, que cria o Parque Natural 

Municipal da Mata Atlântica; 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 02, de 20 de de-

zembro de 2019, que aprova o Plano de Manejo do Parque Natural 

Municipal da Mata Atlântica;

CONSIDERANDO a realização de consulta pública pra revisão 

dos limites do Parque Natural da Mata Atlântica – Parque da Ci-

dade, por meio do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos 

Reis, IMAAR;

CONSIDERANDO a Ata de Reunião Ordinária nº 001 de 11 

de abril de 2024 instituída através do Conselho Gestor do Parque 

Natural Municipal da Mata Atlântica, que aprova a proposta de 

revisão de do zoneamento do PNMMA;

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO,

LEI FEDERAL N° 8.666/93.

Processo n° 2437/2023

PARTES:CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E 

TRIAL TECNOLOGIA E INSTALAÇÕES LTDA

TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO N° 002 AO 

CONTRATO Nº 013/2023

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rerratificação da 

planilha orçamentária, considerando o acréscimo de 2,69% (dois 

vírgula sessenta e nove por cento), devido as alterações realizadas no 

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

CONSIDERANDO as disposições da Lei federal nº 9.985, de 18 

de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza (SNUC), e do Decreto federal nº 4.340, 

de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica aprovado a revisão do zoneamento do Parque Natu-

ral Municipal da Mata Atlântica, constante do Anexo I da presente 

Portaria.

Parágrafo único. A realização de qualquer atividade ou inter-

venção no território abrangido pela Parque Natural Municipal da 

Mata Atlântica, deverá estar em acordo com o zoneamento e res-

pectivas normas estabelecidas pelo Plano de Manejo.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANGRA DOS REIS, 24 DE JUNHO 2024.

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO MUNICIPAL 

DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS – IMAAR
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CLÁUSULA PRIMEIRA - (Do Objeto) – O presente Termo tem 

por objeto a rerratificação da planilha orçamentária do Contrato 

nº 013/2023, conforme fls nº. 2.126 do processo de despesa nº 

2437/2023, para melhor adequar a planilha de composição dos 

respectivos quantitativos dos itens que foram alterados aos objeti-

vos da presente contratação, com fulcro nos artigos 58, inciso I e 

65, inciso I, “a”, da Lei nº 8.666/93.

LEIA-SE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - (Do Objeto) – O presente Termo tem 

por objeto a rerratificação da planilha orçamentária do Contrato 

nº 013/2023, considerando o acréscimo de 6,44% (seis vírgula 

quarenta e quatro por cento) devido à reanálise do projeto execu-

tivo de estruturas metálicas para garantir solidez na execução da 

obra, assim como a supressão de itens correspondendo a 6,44% 

(seis vírgula quarenta e quatro por cento) para melhor adequar a 

planilha de composição dos respectivos quantitativos dos itens que 

foram alterados aos objetivos da presente contratação, conforme fls 

nº. 2.126 do processo de despesa nº 2437/2023, com fulcro nos 

artigos 58, inciso I e 65, inciso I, “a”, da Lei nº 8.666/93. 

AUTORIZAÇÃO: 17/06/2024.

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 58, inciso I e 65, inciso I, “a”, da 

Lei nº 8.666/93. 

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.839A,

DE 16 DE MAIO DE 2024.

AUTORA: VEREADORA JANE ROSELI VEIGA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA DE MÉ-

RITO ESPORTIVO AYRTON JOSÉ COELHO DE BRIT-

TO À SENHORA ILZA FERREIRA NASCENTE.”

Art. 1º Fica concedido a Medalha de MÉRITO ESPORTIVO 

AYRTON JOSÉ COELHO DE BRITTO à senhora ILZA FER-

projeto executivo da estrutura metálica e a necessidade de concreto 

bombeado suficiente na execução das lajes e pisos, assim como a 

supressão de itens, correspondendo a 2,69% (dois vírgula sessenta 

e nove por cento), para melhor adequar a planilha de composição 

dos respectivos quantitativos dos itens que foram alterados aos ob-

jetivos da presente contratação, conforme fls nº 2.167 do processo 

de despesa nº 2437/2023, com fulcro nos artigos 58, inciso I e 65, 

inciso I, “a”, da Lei nº 8.666/93.

PREÇO: As alterações descritas na planilha orçamentária, conforme 

fls. nº. 2.169 à 2.181 ao presente Termo não acarretaram nenhum 

aditivo financeiro de acréscimo ou supressão do valor contratado.

AUTORIZAÇÃO: 17/06/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 18/06/2024.

FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 58, inciso I e 65, inciso I, “a”, da 

Lei nº 8.666/93. 

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE 

ERRATA

EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO,

LEI FEDERAL N° 8.666/93.

Processo n° 2437/2023

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E 

TRIAL TECNOLOGIA E INSTALAÇÕES LTDA

1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO 

Nº. 001 AO CONTRATO Nº 013/2023

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rerratificação 

da cláusula primeira do Termo Aditivo nº 001 ao Contrato nº 

013/2023, incluindo os percentuais que demonstram o acréscimo 

e a supressão realizados na planilha orçamentária, para melhor ade-

quar a composição dos respectivos quantitativos de todos os itens 

que foram alterados aos objetivos da presente contratação, confor-

me fls nº. 2.126 do processo de despesa nº 2437/2023, nos termos 

em que segue:

ONDE SE LÊ:
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REIRA NASCENTE.

Art. 2° A presente honraria visa homenagear a luta deste homem 

em prol do Esporte e do Desportista Angrense pela construção de 

uma sociedade justa e mais solidária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 MAIO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.847,

DE 06 DE JUNHO DE 2024.

AUTOR: VEREADOR EDSON CARLOS RODRIGUES

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA DE HON-

RA AO MÉRITO BISPO DANIEL FONSECA MALAFAIA 

AO PASTOR EDMILSON SILVA CORRÊA AMANCIO.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO MÉRI-

TO BISPO DANIEL FONSECA MALAFAIA ao Pastor EDMIL-

SON SILVA CORRÊA AMANCIO.

Art. 2° A presente honraria visa homenagear lideranças religiosas 

do município.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 2673, de 03 de 

agosto de 2023.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JUNHO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.848,

DE 13 DE JUNHO DE 2024.

AUTOR: VEREADOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

MILER

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA HONO-

RÍFICA MÉRITO LOPES TROVÃO A SRA. RIVANILDE 

ELEONOURA GUEDES DE LIRA.

Art. 1º Fica concedida A MEDALHA HONORÍFICA MÉRI-

TO LOPES TROVÃO à Senhora RIVANILDE ELEONOURA 

GUEDES DE LIRA, pelos relevantes serviços prestados a esta 

Municipalidade.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta desta Nobre 

Cidadã na construção de uma melhor sociedade.

Art. 3º Cabe a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis, designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JUNHO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.849,

DE 13 DE JUNHO DE 2024.

AUTOR: VEREADOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

MILER

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 
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DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA DE MÉRI-

TO ESPORTIVO AYRTON JOSÉ COELHO DE BRITO AO 

SENHOR JHEANN SILVIO FRANCO SANTOS DE SOUZA.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de MÉRITO ESPORTIVO 

AYRTON JOSÉ COELHO DE BRITO ao Senhor JHEANN 

SILVIO FRANCO SANTOS DE SOUZA, pelos relevantes ser-

viços prestados a esta Municipalidade.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste nobre 

cidadão em prol do Esporte e do desportista Angrense pela cons-

trução de uma sociedade justa e mais solidária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 JUNHO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.850,

DE 13 DE JUNHO DE 2024.

AUTOR: VEREADOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

MILER

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MEDALHA DE MÉRI-

TO EDUCACIONAL PROFESSOR JÚLIO CÉSAR LARAN-

GEIRA AO SENHOR WAGNER TENÓRIO PIMENTA DE 

MORAES.

Art. 1º Fica concedida a Medalha do MÉRITO EDUCACIO-

NAL PROFESSOR JÚLIO CÉSAR LARANGEIRA ao Senhor 

WAGNER TENÓRIO PIMENTA DE MORAIS, pelos relevan-

tes serviços prestados a esta Municipalidade.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste nobre 

cidadão em prol da educação Angrense pela construção de uma 

Sociedade melhor.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JUNHO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.851,

DE 20 DE JUNHO DE 2024.

AUTOR: VEREADOR CIRDILEI JERÔNIMO

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ, APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA DE MÉ-

RITO ESPORTIVO AYRTON JOSÉ COELHO DE BRITO 

AO SENHOR CÍCERO RIBEIRO.”

Art. 1º Fica concedida a Medalha de MÉRITO ESPORTIVO AYR-

TON JOSÉ COELHO DE BRITO AO senhor CÍCERO RIBEIRO.

Art. 2º A presente honraria visa homenagear a luta deste cidadão 

em prol do Esporte e do Desportista Angrense pela construção de 

uma sociedade justa e mais solidária.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 JUNHO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.852,

DE 20 DE JUNHO DE 2024.

AUTORA: VEREADORA JANE ROSELI VEIGA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS - RJ APROVOU E EU PROMULGO O SEGUIN-

TE DECRETO LEGISLATIVO:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA MEDALHA DO MÉ-

RITO BRASIL DOS REIS AO SENHOR SÉRGIO HENRI-

QUE MAGALHÃES VIEIRA.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA DO MÉRITO BRASIL 

DOS REIS ao senhor SÉRGIO HENRIQUE MAGALHÃES 

VIEIRA.

Art. 2° A presente concessão é em razão dos relevantes serviços 

prestados em prol do desenvolvimento cultural angrense.

Art. 3º Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis designar o dia e hora para entrega da Medalha que trata o 

presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,

20 DE JUNHO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE

A T O N° 248/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° 00975.14.53-2024;

R E S O L V E:

1 – Fica autorizado, com efeitos a partir de 24 de junho de 2024, o 

servidor FABIO DE PAULA OLIVEIRA, matrícula 8660, a con-

duzir veículos desta Casa Legislativa.

2 – A presente autorização é baixada para atender, única e exclusi-

vamente, ao Gabinete do Vereador Hélio Severino de Azevedo, 

sendo de sua inteira responsabilidade qualquer ocorrido em seu 

itinerário.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

24 DE JUNHO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

PRESIDENTE

A T O N° 249/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO N° 00667.02.53-2021;

R E S O L V E:

1 – Fica designado a partir de 03 de junho de 2024, o servidor 

JORGE TIAGO DO NASCIMENTO, Gerente de Controle 

de Terceirizados, matrícula 8647, em substituição ao Ex-geren-

te de Controle de Terceirizados, DAVID NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA ROSA, matrícula 8297, como fiscal do Contrato n.º 

002/2022, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE AN-

GRA DOS REIS e a empresa TR2 PRESTADORA DE SER-

VIÇOS LTDA, CNPJ n.° 19.214.084/0001-94, cujo objeto é a 

prestação de serviços terceirizados de copeiro, zelador, recepcio-

nista, artífice de serviços gerais e encarregado, com fornecimen-

to de materiais e equipamentos, visando atender às necessidades 

desta Casa Legislativa.

2 – A despesa decorrente do presente Ato ocorrerá por conta de 

recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

24 DE JUNHO DE 2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

PRESIDENTE
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A Praça Amaral Peixoto, mais conhecida como praça do 
Porto, no Centro, ficou mais colorida e animada na tarde 
de domingo (23) com a realização do 1º Arraiau de Angra 
dos Reis. Cachorrinhos de diversas raças vestiram sua rou-
pinha caipira e foram participar do evento organizado pela 
Prefeitura, por meio do Instituto Municipal do Ambiente de 
Angra dos Reis (IMAAR) / Superintendência do Bem-Estar 
Animal.

O evento contou com desfile de cães, campanha de ado-

ção de animais adultos, sorteio de brindes para os doadores 
de ração, música ao vivo e uma área kids com diversos brin-
quedos que garantiram a diversão das crianças.

- Foi uma tarde muito agradável de integração das pes-
soas e seus cães, onde tivemos a oportunidade de apresentar 
alguns cães adultos que estão para a adoção e contar a histó-
ria de cada um, além de conversar com a população sobre a 
importância do bem-estar dos animais - explicou Lia Freitas, 
superintendente do Bem-Estar Animal.

Cachorrinhos ganham seu próprio 
arraiá em Angra dos Reis

Evento foi realizado pela prefeitura e aconteceu neste domingo


